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Atas
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL PLENO
ATA Nº. 1/2006

Sessão Extraordinária número 1 de 20 de março de 2006

Ao vigésimo dia do mês de março do ano de 2006, com início às 10 horas, realizou-
se a primeira sessão extraordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO HEINZ GEORG
HERWIG, com a presença dos CONSELHEIROS NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Dos AUDITORES
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI,
EDUARDO DE SOUSA LEMOS, SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA E IVENS ZSCHOERPER LINHARES; Presente ainda, o
Procurador do Estado junto a este Tribunal ELIZEU DE MORAES CORREA.
Ausentes os AUDITORES MARINS ALVES DE CAMARGO NETO E CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, devidamente justificada. Participou como
Secretária da Sessão a Diretora Geral Desirée do Rocio Vidal. O PRESIDENTE
declarou aberta a Sessão Extraordinária nº. 01 do Tribunal Pleno, cuja convocação,
nos termos do art. 437 do Regimento Interno, foi publicada nos Atos Oficiais nº.
40, de 17/03/06, com o objetivo de homologar a lista tríplice dos Auditores a ser
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Roberto Requião,
em decorrência da vaga aberta por ocasião da aposentadoria do Excelentíssimo
Senhor Conselheiro RAFAEL IATAURO. Considerando a vedação contida no
artigo 73, § 1º, inciso I, da Constituição Federal e artigo 78, § 1º, inciso I, da
Constituição Estadual; Considerando o protocolo nº. 10362-2/06, onde o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI requereu a não inclusão do seu nome na lista tríplice,
renunciando ao direito de integrá-la; o Presidente CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG apresentou, através do processo nº. 105390/06, para
homologação do Tribunal Pleno, nos termos do artigo 127, § 3º, da Lei
Complementar nº. 113/05 e do artigo 16, XI, do Regimento Interno, a lista tríplice
dos Auditores, pelo critério de Antigüidade, assim constituída: - AUDITOR CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, nomeado pelo Decreto nº. 3110, de 05/12/
2000, tendo tomado posse em 07/12/2000 - AUDITOR EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, nomeado pelo Decreto nº. 2297, de 08/12/03, tendo tomado posse em
12/01/2004. - AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA,
nomeado pelo Decreto nº. 4054, de 13/12/04, tendo tomado posse em 06/01/
2005. Colocada a referida lista para apreciação, foi homologada por unanimidade.
O Presidente deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer
uso, às 10:20 horas, encerrou a primeira sessão extraordinária do Tribunal Pleno,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 23 de março do corrente ano no
horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela
SECRETÁRIA Desirée do Rocio Vidal e pelo CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG, Presidente do Colegiado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL PLENO

ATA Nº. 10/2006
Sessão Ordinária número 10 de 9 de março de 2006

Ao nono dia do mês de março do ano de 2006, com início às 14 horas, realizou-
se a décima sessão ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG,
com a presença dos CONSELHEIROS RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE
NAIGEBOREN. Em razão da vacância do cargo de Conselheiro, foi convocado,
pela Portaria nº 064/2006 da Presidência, o AUDITOR CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES; Presentes os AUDITORES, ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI,  EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA E IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. Presente ainda, o Procurador Geral do Estado
junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA. Participou como
Secretária da Sessão a Diretora Geral Desirée do Rocio Vidal. Ausente o
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por
motivo de férias, sendo designado, pela Portaria nº 89/06, o AUDITOR SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA para substituí-lo. Ausente o AUDITOR
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, em razão de férias. O Presidente
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG submeteu à aprovação do
Plenário a ata da sessão ordinária sob nº 08, do dia 23 de fevereiro do corrente
ano, para homologação. Na seqüência concedeu oportunidade para as
comunicações previstas no inciso II, do artigo 436 do Regimento Interno. A seguir
foi deixada livre a palavra, sem que nenhum dos presentes fizesse uso da mesma.
O Presidente concedeu a palavra aos CONSELHEIROS RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE
NAIGEBOREN, e aos AUDITORES CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES que procederam ao relato dos processos incluídos
em suas pautas. Foram julgados os seguintes processos: 203018/04, 244989/
04, 124111/05, 405803/05, 481488/05, 370/02, 51104/02, 367935/02, 108252/
04, 17281/06, 181921/05, 289846/05, 329830/05, 155072/04, 206932/05,
254040/05, 300505/05, 366999/05. Foi retirado de pauta o seguinte processo:
284182/04. Foi adiado o seguinte processo: 11250/04. O AUDITOR CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES devolveu o processo nº 11250/04, constante
da pauta do CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO que solicitou adiamento.
O Procurador Geral do Estado junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES
CORREA solicitou nova audiência do processo nº 423550/05 constante da pauta
do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN. Transcorrida a fase de
julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse
fazer uso, às 17:15 horas, encerrou a décima sessão do Tribunal Pleno,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 16 de março do corrente ano no
horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela
SECRETÁRIA Desirée do Rocio Vidal e pelo CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG, Presidente do Colegiado.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL PLENO

ATA Nº. 11/2006
Sessão Ordinária número 11 de 16 de março de 2006

Ao décimo sexto dia do mês de março do ano de 2006, com início às 14 horas,
realizou-se a décima primeira sessão ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG, com a presença dos CONSELHEIROS NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE
NAIGEBOREN. Em razão da vacância do cargo de Conselheiro, foi convocado,
pela Portaria nº. 064/2006 da Presidência, o AUDITOR CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES; Presentes os AUDITORES, ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA E IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. Presente ainda, o Procurador Geral do Estado
junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA. Participou como
Secretária da Sessão a Diretora Geral Desirée do Rocio Vidal. Ausente o
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por
motivo de férias, sendo designado, pela Portaria nº. 89/06, o AUDITOR SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA para substituí-lo. Ausente o
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO, justificadamente, tendo sido convocado
para substituí-lo o AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI. Ausente o
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, em razão de férias. O
Presidente CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG submeteu à aprovação
do Plenário a ata da sessão ordinária sob nº. 09, do dia 02 de março do corrente
ano, para homologação. Na seqüência concedeu oportunidade para as
comunicações previstas no inciso II, do artigo 436 do Regimento Interno.  O
AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, apresentou, para
fins de homologação, o processo nº. 27058/06, referente à licitação para aquisição
de cloro para fins de limpeza do espelho d’água, tendo sido incluído em pauta e
devidamente homologado. A seguir foi deixada livre a palavra, sem que nenhum
dos presentes fizesse uso da mesma. O Presidente concedeu a palavra aos
CONSELHEIROS, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
e HENRIQUE NAIGEBOREN, e aos AUDITORES CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e
JAIME TADEU LECHINSKI que procederam ao relato dos processos incluídos
em suas pautas. Foram julgados os seguintes processos: 507541/05, 284247/
04, 148347/05, 110091/03, 36996/04, 163695/04, 476111/04, 497941/04,
113438/05, 203291/05, 209079/05, 322002/05, 228579/02, 466180/03, 467062/
03, 107160/05, 27058/06, 38351/06, 447823/02, 78850/04, 38719/04, 33444/
05, 106067/05, 9855/06, 45234/06, 49450/06. Foi retirado de pauta o seguinte
processo: 416909/04. O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
solicitou vista do processo nº. 11250/04 constante da pauta do CONSELHEIRO
RAFAEL IATAURO. O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
solicitou vista do processo nº. 46982/06 constante da pauta do AUDITOR
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. Em face do registro da
aposentadoria do Conselheiro RAFAEL IATAURO, O Presidente, nos termos
dos artigos 117 e 119 da Lei Complementar nº. 113/05, e do § 1º do artigo 8º do
Regimento Interno, propôs a homologação das Câmaras que serão compostas da
seguinte forma: ÿÿ:1ª CÂMARA: Conselheiro NESTOR BAPTISTA
(Presidente) e Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN. Dos Auditores:
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES. 2ª
CÂMARA: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO (Presidente) e
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Dos
Auditores: JAIME TADEU LECHINSKI,  CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e EDUARDO DE SOUSA LEMOS. Homologada a composição das
Câmaras e transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra,
e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 17:20 horas, encerrou a décima
primeira sessão do Tribunal Pleno, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia
23 de março do corrente ano no horário regimental. E para constar, lavrou-se a
presente Ata que vai assinada pela SECRETÁRIA Desirée do Rocio Vidal e
pelo CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, Presidente do Colegiado.

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 139/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 258150/02
INTERESSADO : ODILON ANDRIOLI GONÇALVES
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RONCADOR
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO e VOTO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Maurício ODILON ANDREOLI
GONÇALVES, ex-Prefeito Municipal do Município de Roncador, inconformado
com o Acórdão de n.º 1560/2002, que desaprovou as contas do Poder Executivo,
relativa ao exercício financeiro de 1999.
A desaprovação teve por base:
•Ausência de documentos na prestação de contas – fls. 1307 a 1312;
•A não consignação dos orçamentos dos Fundos Municipais de Saúde e Educação
na LOM;
•Inconsistência nos demonstrativos financeiros os quais apresentam valores
negativos em contas de disponibilidades do Ativo Circulante;
•Irregularidades nos processos licitatórios, especialmente a Carta Convite 07/
99;
•Irregularidade Formal devido a Falta dos documentos relacionados no item 6.0;
•Ausência de previsão orçamentária e de documentos do Fundo Municipal de
Educação, relacionados às fls.1321 e 1322;
•Ausência de previsão orçamentária do Fundo Municipal de Saúde;
•Ausência da Prestação de Contas do exercício financeiro de 1999 do Fundo
Municipal de Previdência
O recorrente manifestou-se apresentando alguns documentos faltantes e
justificando as demais irregularidades encontradas – síntese fls. 118/119, Parecer
nº 160/05-DCM.
A Diretoria de Contas Municipais, ao examinar o procedimento (fls. 117-125),
opinou pelo conhecimento do presente recurso, por tempestivo e, quanto ao mérito,

pelo provimento parcial ao Executivo, recomendando a mantença da decisão
exarada na Resolução n.º 3979/02, pois foram sanadas somente as irregularidades
atinentes à execução orçamentária, as despesas com ensino e ao Fundo Municipal
de Saúde.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em sua análise (Parecer n.º
9092/05), opinou pelo conhecimento do recurso, por satisfeitos os pressupostos
de admissibilidade e, no mérito, pelo provimento parcial, para excluir da
desaprovação os itens referentes à execução orçamentária, as despesas com ensino
e ao Fundo Municipal de Saúde, mantendo a decisão emitida no Parecer Prévio,
pela desaprovação das contas do Poder Executivo, em relação aos demais aspectos
não satisfatoriamente saneados na instrução e tampouco em sede de revista.
Do exposto, o voto é pelo recebimento do Recurso, por tempestivo, dando-lhe
provimento parcial quanto ao mérito, nos termos dos Pareceres n.º 160/05 da
Diretoria de Contas Municipais e n.º 9092/05 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, respectivamente, reformando-se, em conseqüência,
parcialmente, a Resolução recorrida, no tocante à execução orçamentária, às
despesas com ensino e ao Fundo Municipal de Saúde, permanecendo a
desaprovação das contas do Poder Executivo em relação aos demais aspectos
não satisfatoriamente saneados na instrução e tampouco no presente.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 258150/02, entre as partes MUNICÍPIO DE RONCADOR
e ODILON ANDRIOLI GONÇALVES .
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade em, pelo recebimento do Recurso, por tempestivo, dando-lhe
provimento parcial quanto ao mérito, nos termos dos Pareceres n.º 160/05 da
Diretoria de Contas Municipais e n.º 9092/05 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, respectivamente, reformando-se, em conseqüência,
parcialmente, a Resolução recorrida, no tocante à execução orçamentária, às
despesas com ensino e ao Fundo Municipal de Saúde, permanecendo a
desaprovação das contas do Poder Executivo em relação aos demais aspectos
não satisfatoriamente saneados na instrução e tampouco no presente.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 141/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 459732/02
INTERESSADO : GERALDO GARCIA MOLINA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO
Geraldo Garcia Molina e Almir José Corrêa, ex-Prefeito e ex-Presidente do
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores Públicos Municipais de
Figueira, interpõem Recurso de Revista em face da Resolução nº7571/02-TC,
que aprovou o Parecer Prévio nº 490/02, recomendando a desaprovação das contas
do Executivo, e do Acórdão nº 3991/02-TC, que desaprovou as contas do Instituto
e da Fundação Hospitalar de Saúde, relativas ao exercício financeiro de 1999.
Na decisão inicial, foram consideradas as seguintes irregularidades - Executivo -
a) extemporâneidade na publicação de Decreto; b) irregularidades em
procedimento licitatório; c) irregularidades na previdência municipal; – Instituto
de Previdência – a) concessão de empréstimos aos servidores municipais; -
Fundação Hospitalar de Saúde – a) divergências contábeis.
Em sua defesa, o ex-Prefeito, representando, também, a Fundação, justifica: a)
que o órgão oficial para publicações do município era da cidade de Ibaiti, que
tinha edição mensal, o que ocasionava os atrasos; b) a participação no Convite,
de licitante não convidado e, em condições de fornecer o objeto, estava inserida
no respectivo ato convocatório, na forma da lei, não havendo impugnação dos
demais participantes; c) as inúmeras e sucessivas mudanças na legislação pertinente
à previdência municipal e a edição de Portarias pelo INSS, ocasionaram
dificuldades para que os municípios regularizassem suas situações previdenciárias.
No tocante à Fundação Hospitalar, remeteu nova documentação, corrigindo o
Anexo 17 (demonstrativo da dívida flutuante). O ex Presidente do Instituto de
Assistência, justifica que no exercício de 1999, vários Institutos e Fundos vinham
efetuando empréstimos aos seus servidores e que todos os saldos foram recebidos
nos exercícios de 2000 e 2001. Invoca, ainda, a Resolução nº 4843/00-TC, que,
em caso idêntico, aprovou as contas do município de Inajá.
Depois, pelo protocolo anexo nº 48576-9/05, o ex-alcaide apresentou a certidão
positiva de débitos, com efeitos de negativa, comprovando a regularidade do
ente federado perante o Instituto Nacional do Seguro Social, Lei Municipal nº
369/2001, que extinguiu o regime próprio de previdência, Decreto Municipal 58/
99, publicado em dezembro de 1999, o qual se encontrava arquivado na Prefeitura
Municipal e que por lapso os funcionários municipais não entregavam, por medo
de perseguições políticas. Também destacou que as contas municipais dos
exercícios de 1997 e 1998, cujas recomendações iniciais eram semelhantes as
que estão em apreço, foram ao final aprovadas pelo Tribunal de Contas
(Resoluções 3959/99 e 6475/04).
A Diretoria de Contas Municipais aceita a justificativa atinente ao procedimento
licitatório, opinando pelo provimento parcial do recurso do Executivo, mantendo
a desaprovação. Quanto à Fundação, a irregularidade apontada foi totalmente
sanada, com a remessa do novo Anexo 17. Em relação ao Instituto de Previdência,
entende que nada foi alterado, concluindo pelo improvimento do recurso.
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, acompanha em sua integralidade,
o parecer da Diretoria de Contas Municipais. É o Relatório.
VOTO
Os pontos em discussão, nos autos em exame, versam sobre a extemporaneidade
da publicação de decreto de caráter orçamentário, irregularidades em procedimento
licitatório, impropriedades na previdência municipal e divergências contábeis da
Fundação Hospitalar de Saúde.
Foi apresentado o original do Decreto 58/99, devidamente publicado no exercício
financeiro de 1999.
Pertinente aos vícios em procedimentos licitatórios, em especial, quanto à
aquisição de um ônibus, no valor de R$22.700,00 (vinte e dois mil e setecentos
reais), na modalidade Carta Convite nº02/99, as justificativas foram acatadas
pelas unidades técnicas, considerando que a finalidade social dos licitantes era
compatível com o objeto licitado e não há vedação à participação de pessoas

físicas.
Pertinente à Previdência Municipal, cabe destacar, que esta Casa tem desaprovado
as prestações de contas de Institutos e Fundos previdenciários, que concederam
empréstimos a seus servidores, após a Lei federal nº9717, de 27 de novembro de
1998, tendo em vista a vedação expressa do art. 6º, V, a saber:
“Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com
finalidade previdenciária, desde que observados os critérios de que trata o artigo
1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos:
V – vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para
emprésimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, Distrito
Federal e aos Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos
segurados;”
Lembro, todavia, que no exercício de 1998 vários institutos e fundos
previdenciários municipais efetuavam empréstimos de seu saldo financeiro aos
seus segurados, quando era entendido perfeitamente legal, vedação, aliás, que só
ficou clara quando da edição da Lei nº 9717 de 28.11.98, quando os empréstimos
em questão já tinham sido realizados.
Inclusive, como destacado pelo interessado, as contas municipais de Figueira
dos exercícios de 1997 e 1998 foram aprovadas pelo Tribunal de Contas
(Resoluções 3959/99 e 6475/04), em que pese recomendações idênticas da
Diretoria de Contas Municipais. E mais, quanto à concessão de empréstimos aos
servidores públicos municipais, verifica-se que o Município juntou quitação do
empréstimo realizado.
Por último, pertinente Fundação Hospitalar de Saúde merecem amparo às
alegações declinadas pela parte, vez que para sanar a irregularidade apontada,
quanto as divergências contábeis, a parte remete novo Anexo 17 – Demonstrativo
da Dívida Flutuante.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento dos recursos, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, dar provimento, modificando a decisão recorrida
e, em conseqüência, recomendar a emissão de parecer favorável à aprovação das
contas do Executivo e julgar aprovadas as contas do Instituto de Previdência e
Assistência aos Servidores Públicos Municipais de Figueira, tudo referente ao
exercício financeiro de 1999.É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 459732/02
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos, por preenchidos os requisitos
legais, para, no mérito, dar provimento, modificando a decisão recorrida e, em
conseqüência, recomendar a emissão de parecer favorável à aprovação das contas
do Executivo e julgar aprovadas as contas do Instituto de Previdência e Assistência
aos Servidores Públicos Municipais de Figueira, tudo referente ao exercício
financeiro de 1999.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento dos recursos, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, dar provimento, modificando a decisão recorrida
e, em conseqüência, recomendar a emissão de parecer favorável à aprovação das
contas do Executivo e julgar aprovadas as contas do Instituto de Previdência e
Assistência aos Servidores Públicos Municipais de Figueira, tudo referente ao
exercício financeiro de 1999.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 142/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 139/03
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS RAMPAZZO E HERMELINDO
CHAVES TEIXEIRA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO
Antonio Carlos Rampazzo, ex-Prefeito e Hermelindo Chaves Teixeira, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Terra Boa, interpõem recurso de revista,
respectivamente, da Resolução nº 9135/02-TC, que recomendou a desaprovação
das contas do Poder Executivo e do Acórdão nº 5656/02-TC, que julgou
desaprovadas as contas do Poder Legislativo, relativas ao exercício financeiro de
1998.
Na decisão inicial, foram consideradas as seguintes irregularidades: Executivo -
a) – ausência de documentos; b) – aplicação em manutenção e desenvolvimento
do ensino: não cumprimento do índice mínimo de 60% exigido no art. 7º, da Lei
nº 9424/96; não aplicação do valor total recebido do FUNDEF; falta de assinatura
do Conselho de Acompanhamento do FUNDEF, na relação dos profissionais do
magistério pagos; incompatibilização na formalização do Balanço Financeiro;
não cumprimento quanto à documentação exigida do volume V; c) – aspectos
orçamentários: divergência entre os valores empenhados, demonstrados nos anexos
da Execução Orçamentária, correspondente às demonstrações financeiras do
Executivo e do Legislativo; incorreções e inconsistências nos demonstrativos da
execução orçamentária. 4Legislativo – a)  – ausência de documentos; b)  –
aspectos orçamentários/financeiros: incorreções e inconsistências na execução
orçamentária das despesas entre o anexo 11- Comparativo da Despesa Autorizada
com a Realizada, anexo 13- Balanço Financeiro e a Consolidação dos Balancetes
Mensais do Legislativo; c) – da execução da despesa: divergência entre os valores
empenhados demonstrados nos Anexos da Execução Orçamentária da Despesa
correspondente às demonstrações financeiras do Executivo e o Legislativo;
incorreções e inconsistências nos demonstrativos da execução orçamentária.
Em suas defesas, os recorrentes apresentaram as seguintes justificativas: Executivo
- a) – os documentos enviados foram de acordo com os modelos elaborados pelo
Município, não conseguindo atender a todos os quesitos solicitados pelo Tribunal;
b) – o Município aplicou na valorização do magistério 67,69%, considerando o
valor real repassado de R$ 360.108,40, cumprindo o índice mínimo exigido; c) –
encaminhou nova relação do Conselho de Acompanhamento do FUNDEF,
devidamente assinada, bem como novo Balanço Financeiro, nos moldes exigidos
por este Tribunal; d) – não ocorreram as incorreções e inconsistências nos
demonstrativos da execução orçamentária, visto que a diferença foi contabilizada
como restos a pagar. Legislativo – a) – a falta de documentos é mera irregularidade
formal, não sendo motivo para desaprovação das contas; b) – as incorreções e
inconsistências na execução orçamentária da despesa entre os anexos 11 e 13,
não se consolidam, devido ao responsável pela contabilidade ter feito uma série
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de desvios financeiros na conta corrente bancária do Legislativo, conforme apurado
em processo de sindicância, que ocasionou a demissão do servidor; c) – restos a
pagar para o exercício de 1999 ocasionaram a divergência encontrada por este
Tribunal, conforme documentos anexos.
A Diretoria de Contas Municipais entende, preliminarmente, que todas as
irregularidades sobrevivem, uma vez que “o recurso de revista não representa
nova possibilidade de produção de provas e documentos que já deveriam ter sido
exibidos quando da apresentação da prestação de contas”. No mérito, conclui
pelo provimento parcial dos recursos, permanecendo desaprovadas as contas.
No mesmo sentido se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Inicialmente, sem maiores comentários, rejeito a preliminar da Diretoria, pois, já
é vencida no plenário.
Sobre o mérito, após o exame dos autos e considerando o que foi apresentado
pelos recorrentes, bem como as análises técnicas e jurídicas realizadas pela DCM
e pelo Ministério Público, conclui-se da seguinte forma:
– Executivo – a irregularidade remanescente consiste na ausência de documentos,
a saber: a) -cópias dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais, mensais
e atualizados, referentes aos recursos repassados ou recebidos à conta do
FUNDEF, acompanhados dos atos deliberativos e pareceres emitidos pelo
respectivo Conselho (arts. 1º e 5º, da Lei federal nº 9424/96); b) – prova de
pagamento dos restos a pagar do exercício e de aplicação de transferências não
aplicadas no exercício de 1998, os quais deverão corresponder com os dados
constantes do Balanço Financeiro. As demais irregularidades foram sanadas através
de novos esclarecimentos e remessa de documentação.
Em que pese a posição externada pelas unidades técnicas, máxima vênia, entendo
que não há como manter a desaprovação das contas do Poder Executivo, isto
porque as irregularidades são meramente formais, no sentido de que os documentos
faltosos seriam necessários para exame da área de ensino. Mas a Diretoria de
Contas Municipais, através de outros dados, verificou que os índices com educação
foram atingidos. Além do que, no exercício de 1998 não havia regulamentação, e
a normatização somente surgiu com a emissão do Provimento n°01/99.
Deveras, em momento algum foi levantada a existência de desvio dos recursos,
mas somente que não constam, nos autos, os mencionados documentos, o que
não impediu que a diretoria técnica atestasse o cumprimento dos índices
educacionais, razão pela qual não deve ser mantida essa irregularidade como
causa de desaprovação das contas, porém como mera ressalva.
No mesmo sentido já decidiu o Tribunal Pleno, no julgamento do Recurso de
Revista n.º 18900/03, do Município de Castro, dando-lhe provimento,
recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo, referentes ao exercício
de 1998.
- Legislativo – foi sanada a irregularidade relativa à divergência entre os valores
empenhados demonstrados nos Anexos da Execução Orçamentária da Despesa,
correspondente às demonstrações financeiras do Executivo e do Legislativo.
Entretanto, as demais anomalias permanecem, a saber: a) – ausência dos seguintes
documentos: certidão de habilitação profissional do contabilista responsável pela
contabilidade, expedida pelo CRC/PR; demonstrativo das despesas empenhadas
no elemento “3132 – Outros Serviços e Encargos –”, contendo número do
empenho, credor, descrição da despesa, valor e data do pagamento; b)  –
incorreções e inconsistências na execução orçamentária da despesa entre o “Anexo
11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada –” e “Anexo 13 –
Balanço Financeiro –” e a “Consolidação dos Balancetes Mensais”, uma vez que
não foram encaminhados quaisquer documentos que confirmassem os
esclarecimentos prestados, bem como anexados novos demonstrativos corrigindo
as inconsistências apontadas.
A respeito do item “a)” , a argumentação produzida acima, a respeito do Executivo,
aproveita ao Legislativo. No tocante ao item “b)”, trata-se de irregularidade
material, ou seja, incorreções e inconsistências na execução orçamentária da
despesa, entre os anexos 11 e 13 e a Consolidação dos Balancetes Mensais do
Legislativo.
Dessa forma, apesar de algumas irregularidades terem sido sanadas, as contas de
Poder Legislativo, não reúnem condições de aprovação.
Isso posto, voto pelo conhecimento dos recursos, por preenchidos os requisitos
legais, para, no mérito, dar provimento ao interposto por Antonio Carlos
Rampazzo, ex-Prefeito de Terra Boa recomendando a aprovação das contas do
Poder Executivo do exercício financeiro de 1998.
Quanto ao recurso de Hermelindo Chaves Teixeira, ex-Presidente da Câmara
Municipal de Terra Boa, voto pelo seu improvimento, em face da irregularidade
material, apontada pela Diretoria de Contas Municipais, devendo ser mantida o
Acórdão nº 5656/02-TC, que julgou desaprovadas as contas do Poder Legislativo,
relativas ao exercício financeiro de 1998.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 139/03
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o conhecimento dos recursos, por
preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar provimento ao interposto
por Antonio Carlos Rampazzo, ex-Prefeito de Terra Boa recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do exercício financeiro de 1998.
Quanto ao recurso de Hermelindo Chaves Teixeira, ex-Presidente da Câmara
Municipal de Terra Boa, voto pelo seu improvimento, em face da irregularidade
material, apontada pela Diretoria de Contas Municipais, devendo ser mantida o
Acórdão nº 5656/02-TC, que julgou �desaprovadas as contas do Poder
Legislativo, relativas ao exercício financeiro de 1998.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 143/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 121360/03
INTERESSADO : FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A
ENTIDADE : FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de recurso de revista, interposto pelo representante
legal da Foz do Iguaçu Turismo S/A, visando reverter o teor do Acórdão nº 460/
03, que desaprovou a prestação de contas referente ao exercício financeiro de
2.000.

Referida decisão acatou as irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas
Municipais dentre as quais se destacam falhas formais e a cessão de empregados
para a Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico.
Ao apresentar suas razões, o recorrente fez juntar documentos e alegou que todos
os funcionários da FOZTUR foram demitidos, com exceção dos estáveis por
auxílio doença junto ao INSS e duas funcionárias necessárias ao andamento normal
do processo de Liquidação Extrajudicial.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer nº 0150/05) entendeu que o recorrente
não conseguiu afastar a questão relativa aos empregados, pois os atos de demissão
e de disponibilidade não ficaram plenamente comprovados. Arrematou pelo
provimento parcial mantendo, contudo, a desaprovação ante a questão de pessoal.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 10.691/05).
Assiste razão à instrução. A análise dos autos revela que o recorrente não conseguiu
afastar a totalidade das irregularidades apontadas. As medidas tomadas envolvendo
o corpo de funcionários não foram devidamente justificadas.
Do exposto, recebo o recurso por tempestivo para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, mantendo, contudo, a desaprovação das contas do exercício financeiro
de 2.000, ante a irregularidade envolvendo demissões e cessões de funcionários.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 121360/03
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o recebimento do recurso por tempestivo,
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, mantendo, contudo, a desaprovação
das contas do exercício financeiro de 2.000, ante a irregularidade envolvendo
demissões e cessões de funcionários.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 144/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 544075/03
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
EMENTA: Recurso de Revista. Prestação de Contas. Pelo Provimento. Aprovação
com Ressalvas.
RELATÓRIO e VOTO
Trata, o presente protocolado, de recurso de revista interposto pelo representante
legal da Câmara Municipal de Grandes Rios, visando reverter o teor do Acórdão
nº 4.530/03, que desaprovou as contas do Legislativo referente ao exercício
financeiro de 2.001.
Referida decisão acatou os termos do Parecer Prévio nº 090/03, que apontou o
crescimento das despesas com pessoal fora dos padrões estabelecidos pelo art.
71, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em suas razões o recorrente afirmou que ao tomar conhecimento dos fatos
convocou uma reunião com os demais vereadores e que ficou decidido a redução
salarial do Assessor Jurídico.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer nº 062/05) entendeu que as
providências tomadas foram insuficientes e que, tecnicamente, a irregularidade
persiste. Concluiu pelo não proviemnto.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 5.684/05) lembrou
que esta Corte firmou entendimento no sentido de que o não atendimento ao
limite prudencial fixado pelo art. 71, da LRF, não é motivo para desaprovação e
sim, de ressalva.
A proposição é coerente. Deveras, este Plenário, tem decidido que a extrapolação
(art. 71-LRF), não constitui motivo de desaprovação.
Do exposto, recebo o presente recurso por tempestivo para, no mérito, dar-lhe
provimento, revogar a Resolução atacada e julgar legal, com ressalvas, a prestação
de contas da Câmara Municipal de Grandes Rios, referentes ao exercício financeiro
de 2.001.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 544075/03
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o recebimento do presente recurso por
tempestivo, para, no mérito, dar-lhe provimento, revogar a Resolução atacada e
julgar legal, com ressalvas, a prestação de contas da Câmara Municipal de Grandes
Rios, referentes ao exercício financeiro de 2.001
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 146/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 227766/04
INTERESSADO : ADELAR GUIMARÃES DA SILVA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Adelar Guimarães Silva, na
qualidade de ex-Prefeito do Município de Manfrinópolis e Silomar Elias de
Oliveira, ex Presidente da Câmara Municipal, ambos inconformados com a
Resolução de nº 2105/04 e Acórdão 1229/04 que desaprovaram as contas do
Executivo e Legislativo, respectivamente, relativas ao exercício financeiro de
2001.
A Diretoria de Contas Municipais conheceu as peças recursais e, no mérito,
concedeu provimento parcial ao Executivo, por considerar que o preenchimento
do Anexo III-3.27, derivado de instrução técnica desta Casa, de nº 01/02, foi erro

meramente formal, e que nova documentação o supriu. Pronunciou-se
contrariamente à reforma da decisão no tocante à contratação de pessoal, em
desacordo com o princípio da seleção, por concurso, razão pela qual manteve
posicionamento anterior. Já em relação ao Legislativo manifestou-se pelo
improvimento do Recurso, por entender irregular o aumento de subsídio dos
Vereadores, bem como a contratação de Assessor Jurídico em cargo de natureza
comissionada.
O Ministério Público junto ao Tribunal concordou com a Diretoria instrutora em
relação ao poder Executivo, manifestando-se, nos mesmos termos, pelo provimento
parcial. Quanto ao Legislativo, contudo, reputou legal o aumento de subsídios
concedidos aos Vereadores, mas manteve a irregularidade da contratação de cargo
técnico, por meio de cargo em comissão. Por tais fundamentos, concluiu pelo
provimento parcial, também do Legislativo.
É o Relatório.
VOTO
Após análise dos autos, restou patente, quanto ao Executivo que, por um único
motivo, persiste a desaprovação. Trata-se da contratação de servidores, sem a
devida atenção ao concurso público. Neste caso, contudo, merecem ser trazidos
à consideração alguns argumentos de peso que militam a favor do recorrente.
Veja-se, portanto: a situação de carência que o Município atestou, na qual não
acorreram interessados para o concurso, o que, é sabido, tratar-se de uma condição
recorrente nos Municípios; o fato de que o Executivo efetivou procedimentos
licitatórios, obviamente equivocado, mas com o intuito de realizar uma seleção.
Foi atestado, igualmente, que o Município entendeu o erro e procurou efetivar
concurso público. Assim, não se reputa possível a condenação consideradas as
circunstâncias fáticas, mas tão-somente, a constatação de que o ocorrido se
constitui em motivo de ressalva, e, não, de desaprovação.
Em relação ao Legislativo, cabe concordar com o Ministério Público junto ao
Tribunal, no sentido de que o aumento havido na remuneração dos Edis seguiu
princípio constitucional, considerando-se a majoração concedida aos servidores,
o que não pode ser tratado como ilegalidade. Já, no que tange à nomeação de
Assessor Jurídico para o exercício de cargo em comissão, entende-se que esta
Corte tem-se se manifestado contrariamente ao feito, na esteira da jurisprudência
dos Tribunais Superiores. Tal fato, isoladamente, não pode se constituir em motivo
de desaprovação das contas, uma vez que atesta muito mais o despreparo dos
gestores, do que intenção de fraudar a Lei.
Expostos os fatos e argumentos, o voto é pelo acatamento do Recurso, para, no
mérito, conceder-lhe provimento em Relação ao Executivo e Legislativo, no
exercício financeiro de 2001, modificando-se as decisões atacadas, aprovando
as contas e transformando em ressalva a contratação em discrepância com o
concurso público, havida no Executivo, e a nomeação de Assessor Jurídico em
cargo em comissão, no Legislativo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 227766/04
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o acatamento do Recurso, para, no mérito,
conceder-lhe provimento em Relação ao Executivo e Legislativo, no exercício
financeiro de 2001, modificando-se as decisões atacadas, aprovando as contas e
transformando em ressalva a contratação em discrepância com o concurso público,
havida no Executivo, e a nomeação de Assessor Jurídico em cargo em comissão,
no Legislativo
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 147/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 243532/04
INTERESSADO : FRANCISCO PRESA
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
PROPOSTA DE VOTO: 48/06
RELATÓRIO e VOTO
Trata, o presente protocolado, de recurso de revista interposto pelo ex-Presidente
da Câmara Municipal de Foz do Jordão, visando reverter o teor do Acórdão nº
1.615/04.
Referida decisão, apoiada no Parecer Prévio nº 087/04, desaprovou as contas do
Legislativo, referentes ao exercício financeiro de 2.001, ante a existência de
extrapolação do limite de 70% para gastos com folha de pagamento e a ocorrência
de despesa sem comprovação.
Em suas razões, o recorrente alegou que cumpriu os mandamentos da Lei de
Responsabilidade Fiscal e da Emenda Constitucinal nº 25/00. Observou, ainda,
que as despesas de publicidade consistiram na vinculação de “felicitações à
comunidade pela época de natal”.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer nº 254/05) salientou que o recorrente
incluiu, de modo incorreto, alguns valores na base de cálculo permanecendo a
irregularidade quanto ao gasto de pessoal. Entendeu, por outro lado, que devido
ao valor irrisório (R$ 90,00), o item da despesa com publicidade poderia ser
superado. Por isso opinou pelo provimento parcial.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 15343/05).
A análise dos autos confirma assistir razão à instrução. Na obtenção do valor
sobre o qual seria calculado o limite de gastos com pessoal foram incluídos valores
que não deveriam compor a base de cálculo. Com isso o teto foi estipulado a
maior. No que se refere à despesa com publicidade, embora a justificativa não
possa ser aceita, nada obsta que a proposta da DCM seja acatada.
Do exposto, recebo o recurso por tempestivo para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial e manter a desaprovação com base na extrapolação dos limites com gasto
de pessoal. É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 243532/04
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o recebimento do recurso por tempestivo,
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial e manter a desaprovação com base na
extrapolação dos limites com gasto de pessoal.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 148/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 245080/04
INTERESSADO : MARCELO BET
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO e VOTO
Marcelo Bet, ex-Presidente da Câmara Municipal de Bituruna, interpõe recurso
de revista do Acórdão nº 1589/04-TC, que julgou desaprovadas as contas do
Poder Legislativo, relativas ao exercício financeiro de 2001.
Motivou a desaprovação, o aumento de despesas com pessoal, acima do limite
previsto no art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em suas alegações de recurso, o interessado apresentou as seguintes justificativas:
a) - os gastos com pessoal, em limite superior a 10%, tiveram origem na concessão
de reajuste salarial aos servidores do Legislativo e no valor da remuneração dos
Vereadores; b) - o Legislativo poderia dispender até o montante de R$ 365.018,68
e gastou somente R$ 189.778,74, o equivalente a 52% do teto permitido para o
exercício; c) a atual legislatura não possui responsabilidade quanto ao valor do
subsídio fixado para o período 2001/2004; d) - em caso análogo, o município de
Porto Vitória, teve as contas do exercício de 2001, aprovadas por este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, acompanhada pelo Ministério Público junto a
este Tribunal, opina pelo improvimento do recurso.
Efetivamente, assiste razão ao setor técnico desta Corte e ao Ministério Publico,
uma vez que nada de novo foi apresentado capaz de modificar a decisão recorrida.
Além disso, como bem demonstrou a DCM, as contas do município de Porto
Vitória foram aprovadas por motivos diversos dos encontrados no presente recurso,
impossibilitando a adoção de idêntico posicionamento (fls. 18/19).
Assim, permanece a ilegalidade que ensejou a desaprovação das contas, a saber,
o desatendimento à regra do art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal, com o
incremento de gastos com pessoal, na ordem de 64,60%, em relação ao exercício
financeiro de 2000 (fl. 712).
Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
recorrida. É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 245080/04
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos
legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 149/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 298035/04
INTERESSADO : ALVARINO FACCIN
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de recurso de revista interposto pelo Prefeito de
Castelo Branco, visando reverter o teor da Resolução nº 2.640/04.
Referida decisão, acatando o Parecer Prévio nº 091/04, desaprovou as contas do
Poder Executivo ante irregularidades com a aplicação de verbas do FUNDEF,
desrespeito ao limite de gastos com pessoal do art. 71, da LRF, não realização de
licitações, gastos indevidos em imóveis, e ausências de documentos.
Em seu recurso, o Prefeito juntou documentos e apresentou justificativas para
cada um dos itens apontados pela instrução.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 2.612/05) acolheu a documentação
relativa à movimentação bancária, à remuneração de alguns diretores e à
desapropriação. Entendeu, contudo, que a desaprovação deve ser mantida ante a
existência de outras questões que não restaram devidamente justificadas. No
mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas (Parecer nº 13.993/05).
O segundo recurso foi interposto pelo ex-Presidente da Câmara Municipal, que
teve as contas de 2.001desaprovadas pelo Acórdão nº 1.702.
Os motivos apontados no Parecer Prévio nº 091/04 foram a não comprovação de
retenção da contribuição previdenciária, ausência de documentos e o
desatendimento dos arts. 71 e 72 da LRF, que tratam da despesa com pessoal.
VOTO
Vale salientar que a medida de revista do representante do Legislativo foi
considerada intempestiva conforme despacho do relator (p. 41/ prot. 30.907-0/
04).
Diante disso e constatando que nos autos nada consta que o interessado foi
intimado dessa decisão interlocutória, o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas (Parecer nº 13.993/05) opinou pelo envio dos autos à Diretoria Geral
para que seja suprida essa lacuna.
No que refere ao recurso do Prefeito, saliente-se que a documentação trazida não
conseguiu afastar a totalidade dos pontos pendentes. Deveras, remanescem
questões envolvendo a aplicação das verbas do FUNDEF; os gastos de pessoal
acima do limite do art. 71, da LRF; a não realização de licitações e a aquisição
contestada de imóvel rural.
Do exposto, recebo o recurso do Poder Executivo por tempestivo para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, mantendo-se contudo a desaprovação das presentes
contas quanto aos itens acima relacionados.
Determino seja, ainda, encaminhada intimação ao representante da Câmara
comunicando a intempestividade de seu recurso. É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 298035/04
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar:
1) o recebimento do recurso do Poder Executivo, por tempestivo, para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, mantendo-se contudo a desaprovação das contas
quanto aos itens acima relacionados no voto escrito.
2) o encaminhamento de intimação ao representante da Câmara, comunicando a
intempestividade de seu recurso.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
Conselheiro
RAFAEL IATAURO
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 152/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 54646/05
INTERESSADO : ANTONIO DA CUNHA
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO e VOTO
Trata-se de Recurso de Revista da Câmara do Município de Sarandi, no qual o
Sr. Antônio Cunha, na qualidade ex- Presidente do Legislativo, pretende ver
reformada a Resolução nº 5188/04 que negou aprovação às contas daquele Poder,
relativas ao exercício financeiro de 1997, em razão da extrapolação havida na
percepção dos subsídios dos Vereadores.
A Diretoria de Contas Municipais entende que as alegações da peça recursal são
procedentes e que houve recolhimento, não detectado por esta Casa, dentro do
prazo legal e antes, portanto, do julgamento. Por essa razão, pede a reforma da
decisão.
O Ministério Público junto ao Tribunal compartilha do entendimento da unidade
instrutora e manifesta-se pelo provimento do Recurso, com a conseqüente reforma
de mérito da decisão.
Após análise dos autos, verifica-se que o recorrente tem razão, pois foi constatado
o recolhimento, em tempo. Assim, o voto é pelo acatamento do recurso, para, no
mérito, conceder-lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida, nos exatos
termos dos Pareceres de nº 159/05 e 12502/05 da Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público junto ao Tribunal, respectivamente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 54646/05
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em acatar o recurso, para, no mérito, conceder-lhe
provimento, reformando-se a decisão recorrida, nos exatos termos dos Pareceres
de nº 159/05 e 12502/05 da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público
junto ao Tribunal, respectivamente.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 153/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 104811/05
INTERESSADO : FIORI ANTONIO TESSARO
ENTIDADE : FIORI ANTONIO TESSARO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de dois recursos de revista interpostos pelo Prefeito
e pelo Presidente da Câmara de São Carlos do Ivaí.
A Resolução nº 171/05, com fulcro no Parecer Prévio nº 418/04, desaprovou as
contas do Poder Executivo e o Acórdão nº 116/05, baseado no mesmo Parecer
Prévio, desaprovou as contas da Sociedade Previdenciária dos Servidores
Públicos.
Apontou-se, quanto ao Executivo, a contratação de profissional sem concurso
público, o não atendimento do art. 71, da LRF, que trata da evolução da despesa
total com pessoal, e a ausência do encaminhamento das contas do Órgão
Previdenciário.
Em suas razões recursais, o Chefe do Executivo alegou que realizou licitação
para contratar uma empresa que prestasse serviços contábeis e que a extrapolação
do art. 71 se deu em virtude da contabilização das despesas com serviços de
terceiros como “outras despesas com pessoal”.
Quanto ao Legislativo, também se apurou o desrespeito ao art. 71, da LRF, sendo
que seu representante legal alegou que seus gastos com pessoal estavam bem
abaixo do limite e que a contratação de um assessor jurídico se deu para atender
recomendação desta Corte.
VOTO
Apreciando a documentação a Diretoria de Contas Municipais (Parecer nº 390/
05) entendeu que o cargo de contador, pela sua natureza, deveria ser preenchido
por concurso público e as justificativas dos gastos com pessoal são insuficientes
para levantar a ofensa ao art. 71 da LRF. Concluiu pelo não provimento. Mesmo
posicionamento teve o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
nº 12.934/05).
Assiste razão à instrução. As explicações trazidas pelos recorrentes mostraram-
se inconsistentes e não conseguiram reverter as irregularidades apontadas. Alegou-
se, por exemplo, que alguns gastos ficaram abaixo dos limites legais mas não
foram juntadas provas das afirmações (fl.14). Ou seja, nada de inovador foi
acrescentado.
Do exposto, recebo os recursos por tempestivos para, no mérito, negar-lhes
provimento e manter os termos da Resolução nº 171/05 e do Acórdão nº 116/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 104811/05
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o recebimento dos recursos por tempestivos,
para, no mérito, negar-lhes provimento e manter os termos da Resolução nº 171/
05 e do Acórdão nº 116/05.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 155/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 243170/05
INTERESSADO : SILVIO GABRIEL PETRASSI
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
PROPOSTA DE VOTO: 45/06
RELATÓRIO e VOTO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Silvio Gabriel Petrassi, na qualidade
de Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, tendo em vista a decisão contida
na Resolução 3354/05, desta Casa, que desaprovou a prestação de Contas de
Convênio celebrado entre o Município e a Secretaria de Estado de Educação.
A razão da desaprovação consistiu na ocorrência de gastos, após a expiração do
instrumento de acordo.
A Diretoria Revisora de Contas, seguida pelo Ministério Público junto ao Tribunal
manifestaram-se pela alteração da decisão combatida, considerando-se que o
recorrente juntou comprovação de que o instrumento de convênio foi aditado,
com alteração do prazo de validade, o que convalida as despesas efetuadas.
Assim expostos os fatos, o voto é pelo acatamento do recurso e, no mérito, pelo
seu provimento, haja vista que as despesas outrora tidas como irregulares,
encontram-se dentro da lei, modificando-se, portanto, a decisão original.
É o voto
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 243170/05
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o acatamento do recurso e, no mérito, pelo
seu provimento, haja vista que as despesas outrora tidas como irregulares,
encontram-se dentro da lei, modificando-se, portanto, a decisão original.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 156/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 103289/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : CONSULTA
RELATÓRIO e VOTO
Trata-se de consulta formulada pelo Município de Andirá que, por meio de seu
prefeito, indaga as seguintes questões envolvendo aposentados e pensionistas:
“1) O que se deve entender por proventos integrais para o cálculo dos proventos
de aposentadoria e pensão?
2) Se houver exclusão de algumas verbas no cômputo da aposentadoria ou
pensão, deve haver previsão legal de tal exclusão em lei municipal?
3) No caso de exigência de lei municipal regulando as exclusões, como fica a
situação de servidores que contribuíram antes da vigência de tal lei? Eles teriam
direito adquirido? Ou seja, as verbas excluídas por lei do cômputo das
aposentadorias e pensões deveriam ser computadas para estes casos?”
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer nº 3.110/05) enfrentou a
consulta e observou que por proventos integrais deve-se entender o valor em
dinheiro ao qual o servidor tem direito a auferir quando passa para a inatividade.
No que se refere à segunda pergunta, explicou que as verbas que se enquadram
no §3º, do art. 40, da Constituição Federal, não podem ser excluídas do cálculo
dos proventos de inatividade. Por fim, quanto ao direito adquirido, salientou que
“se o postulante já havia adquirido o direito de incorporar determinada parcela
remuneratória aos seus proventos, mesmo que não amparado por legislação
posterior, esta deve ser computada no cálculo dos proventos de inatividade”.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.474/05) endossou
esse entendimento e alertou que os sistemas previdenciários são regidos pelas
leis federais nº 9.717/98 e 10.887/04.
A análise dos autos revela que os principais pontos da consulta foram devidamente
tratados pela instrução.
Do exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida nos termos
do Parecer nº 3.110/05, da Diretoria Jurídica. É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 103289/05
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento da presente consulta nos termos
do Parecer nº 3.110/05, da Diretoria Jurídica.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 157/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 259335/05
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
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ASSUNTO : CONSULTA
RELATÓRIO e VOTO
Trata-se de consulta encaminhada pelo Secretário de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social, em exercício, visando normatizar o procedimento a ser adotado
em relação a recursos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social –
FEAS e não utilizados pelos municípios.
O Parecer Jurídico nº 221/05 que acompanha a consulta entendeu que “há
viabilidade jurídica para o recolhimento do recurso em pauta na mesma conta
do Fundo que repassou o recurso”.
Analisando a questão, a 2ª Inspetoria de Controle Externo afirmou que a não
utilização de recursos denota falha na execução do convênio. Observou que “a
devolução dos recursos é uma pena administrativa, e não uma retomada da
solução almejada quando da formatação do convênio cujo objeto se frustrou”.
Concluiu que os valores em questão devem ser restituídos ao Tesouro Estadual.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer nº 7.702/05) e o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.412/05) endossaram o
posicionamento da Inspetoria.
A análise dos autos revela que a unidade fiscalizadora desta Corte apreciou
corretamente a questão. Deveras, os recursos destinados ao cumprimento de metas
conveniadas entre as pessoas jurídicas de direito público estão diretamente ligados
ao implemento das cláusulas pactuadas. A não realização do objeto do convênio
denota alguma espécie de falha. Assim, por questões de cautela e considerando a
possibilidade de o teor do convênio original estar defasado, os valores não
utilizados devem ser devolvidos ao Tesouro do Estado.
Do exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida nos termos
da informação prestada pela 2ª ICE. É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 259335/05
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar que a presente consulta seja respondida
nos termos da informação prestada pela 2ª ICE.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 161/06 - Tribunal Pleno
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de revista interposto pelo ex-Presidente da Câmara Municipal
de Douradina-PR, Sr. José Donizeth Martim , contra o Acórdão nº 2898/04-TC,
que desaprovou as contas do Poder Legislativo relativas ao ano de 2001.
A decisão desta Corte na análise procedida pela Douta DRC, que relativamente à
Câmara Municipal de Douradina, apontou diversas irregularidades entre as quais:
a) irregularidade formal de ausência da relação de empenhos; b) aumento de
gastos com pessoal superior ao permitido no Art. 71 da LRF; c) incremento
excessivo dos gastos com serviços de terceiros superior ao permitido pela LRF;
d) e contratação irregular de Contador, Assessor Jurídico e de Advogado sem
concurso ou teste seletivo.
As irregularidades apontadas mereceram tão somente alegações sem alteração
alguma das razões de desaprovação das contas., merecendo consideração a
justificativa sobre as despesas de serviços de terceiros além do permissivo da
LRF em virtude de indefinição legal quanto ao conceito e extensão dos chamados
“serviços de terceiros” que foram objeto de consulta a outros Municípios
(Resolução 8175/03).
Permanecem inalteradas as demais razões que levaram este Plenário a acatar as
Instruções da DRC e do MPEjTC para desaprovar as Contas do legislativo
Municipal de Douradina referente ao exercício de 2001;
Nas instruções deste RECURSO DE REVISTA tanto a DRC quanto o MPEjTC
mantêm seu ponto de vista de que as irregularidades constatadas são graves e,
por isso, deve ser mantida a desaprovação das contas a que se refere.
É o relatório. Passo ao voto.
DO VOTO
Pelo extrato do relatório, VOTO , pelo recebimento da presente revista, diante de
sua tempestividade e, no mérito, pelo provimento parcial do Recurso no tocante
às despesas de serviços de terceiros e pelo não provimento das demais razões
de recurso para as irregularidades apontadas no Acórdão nº 2998/2004, constante
do Protocolado anexo, de prestação de contas sob o n.º 10597-3/02, fls. 930.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 383547/04, entre as partes CÂMARA MUNICIPAL DE
DOURADINA e JOSE DONIZETH MARTIM .
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em, pelo recebimento da presente revista, diante de sua
tempestividade e, no mérito, pelo provimento parcial do Recurso no tocante às
despesas de serviços de terceiros e pelo não provimento das demais razões de
recurso para as irregularidades apontadas no Acórdão nº 2998/2004, constante
do Protocolado anexo, de prestação de contas sob o n.º 10597-3/02, fls. 930.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 165/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 359522/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR: CONS. NESTOR BAPTISTA
Ementa: Consulta formulada em abril/2004 sobre a possibilidade de a Câmara
Municipal reorganizar integralmente seu âmbito administrativo, inclusive com
aumento dos vencimentos sem ferir a legislação eleitoral referente às eleições de

2004, para pré-estabelecer a vigência da reestruturação a partir de 02 de janeiro
de 2005. Resposta positiva de efeito em tese, ante o decurso dos prazos a que se
refere.
RELATÓRIO
A Câmara Municipal de Mandaguaçú, por seu Presidente, faz consulta a esta
Corte sobre a possibilidade de a Mesa Executiva submeter ao Plenário da Câmara
uma Resolução de Reestruturação administrativa dos vários departamentos com
criação de novos cargos permanentes e comissionados para vigência somente
após transcorridos os prazos das vedações legais da lei eleitoral, ou seja, no
próximo exercício fiscal e na próxima legislatura.
A consulta já veio instruída pela corretamente pela Assessoria Jurídica do
Município.
A instrução da DCM através do Parecer nº 274/04 de 05/10/04 opinou por resposta
positiva, ressalvados os prazos estabelecidos na Resolução 21610/2004 do TSE.
O Parecer 14954/05 do MPEjTC de 24/11/2005 também manifesta-se
positivamente sobre o objeto da consulta de acordo com o Parecer Jurídico e
com a Instrução da DCM, anotando que em razão do decurso do tempo a consulta
perdeu seu objeto.
Com o vencimento dos tempos, a que se refere a consulta, entende este RELATOR
que vale a resposta à consulta para que esta CORTE DE CONTAS fixe sua posição
quanto ao objeto para responder nos seguintes termos:
As alterações do quadro de pessoal e dos vencimentos, para a reestruturação
administrativa, são possíveis, desde que nos atos legislativos próprios sejam
ressalvados os tempos resguardados pelas vedações legais e constitucionais com
respeito às eleições e respectivos calendários, e desde que, não contenham
quaisquer resquícios de afetem a isonomia das oportunidades entre os candidatos,
e não contenham elementos que gerem contradição as normas da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Diante do exposto, VOTO pela resposta da consulta nos termos acima expressos.
É o voto.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 359522/04,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade em,
Responder a presente Consulta, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 167/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 161696/05
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR: CONS. NESTOR BAPTISTA
-Ementa: Vários questões são levantadas sobre cargos em Comissão e Funções
de Confiança . Impossibilidade para funções de caráter permanente (contador e
advogado).
RELATÓRIO
O Presidente da Câmara Municipal de Tomasina remete consulta a esta Casa
contendo 05 (cinco) questões claras acerca do tema de Cargos em Comissão e de
Funções de Confiança.
As questões vieram instruídas pelo Procurador Municipal Sr. LUIZ MIGUEL
VIDAL - OAB/PR 30.028.
A DCM manifestou sua opinião coletando a doutrina e a jurisprudência acerca
das questões e adotando respostas esparsas de decisões deste Tribunal cuja síntese
é a seguinte:
I – Sobre a forma correta de criação de Cargos para legislativo Municipal é uma
lei específica.
II – Sobre a possibilidade de a Câmara Municipal ter em seu quadro CARGOS
EM COMISSÃO a resposta é a afirmativa, limitada às funções de direção, chefia
e assessoramento.
III – Sobre a questão de Advogados e Contadores poderem ser nomeados para
Cargos em Comissão a resposta é positiva desde que as funções para as quais
forem nomeados sejam funções provisórias, ou não permanentes, podendo ser
nomeados e exonerados “ad nutum”. Entretanto, em sendo as atividades jurídicas
e de controle contábil “atividades permanentes das entidades públicas” tais cargos
não podem ser considerados provisórios. Nesse caso vale a regra constitucional
do concurso público para os cargos permanentes que devem ser previamente
instituídos.
IV – A contratação de CONTADOR pela Câmara Municipal terá necessariamente
vinculação funcional de cargo permanente não comissionado (estatutário) válida
a regra do Art. 37 da CF. – Entretanto, nos pequenos Municípios em que a
contabilidade (da Câmara e da Prefeitura) são unificadas, a regra é de que um
mesmo profissional habilitado pelo CRC possa responsabilizar-se pela técnica
dos controles contábeis com acréscimos de Função de Confiança.
Institucionalmente, pela independência dos poderes, quando os controles contábeis
se fazem de modo independente, principalmente no controle dos gastos de pessoal,
faz-se necessária a criação do cargo de contador a ser provido mediante concurso
público, sem prejuízo da limitação da LRF para os gastos de 6% (seis por cento)
da arrecadação do Município.
V – Sobre o critério de concessão de funções de confiança os critérios são os
estipulados na lei que os erigiu, com gratificação complementar a um “cargo
efetivo” no qual esteja investido, ou mesmo cargo de confiança aos quais se
agreguem encargos especiais com a característica “de confiança” da autoridade
que tem competência para nomeá-lo.
Para os CARGOS EM COMISSÃO há a exigência de que sejam atividades de
chefia, de direção ou assessoramento provisórios, ou seja: não permanentes.
Os CARGOS DE CONFIANÇA são acréscimos de atribuições que a lei confere
a cargos pré-existentes – efetivos ou comissionados – para os quais se alia o
conceito de fidelidade da autoridade competente a quem servirá como agente
público. Geralmente os cargos de confiança são gratificados com algum acréscimos
já pré-estabelecidos na lei que criou esses cargos.
A Resolução n º 2008/2003 dispôs sobre a terceirização de serviços públicos de
assessoria jurídica e de controle contábil este Tribunal e manifestou-se pela

impossibilidade de submeter as atividades permanentes da Entidade Pública nas
quais se incluem o controle da legalidade e da vinculação ao orçamento como
atividades típicas da entidade pública (atividades-de-estado indelegáveis).
O MPEjTC também posicionou-se nas respostas em sintonia com as posições da
DCM, as quais sintetizamos acima.
É o relatório. Passo ao voto.
DO VOTO
Ficam respondidas as questões da CONSULTA da Câmara Municipal de Tomasina
nos termos acima prolatados.
É o VOTO.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 161696/05,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade em,
Responder a presente Consulta, nos termos do voto do Relator, NESTOR
BAPTISTA.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 171/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 439392/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE
DO PARANA EM CASCAVEL
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR: CONS. NESTOR BAPTISTA
Ementa:  Inspeção Externa. Inexistência de objeto a se auditado. Pelo
arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de Inspeção Externa realizada por este Tribunal, cujo objetivo consistia
na verificação da adequada aplicação de recursos recebidos a título de convênio
firmado entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná-CISOP,
em Cascavel, e a Secretaria da Saúde - SESA.
Solicitados documentos relativos ao referido convênio, a Comissão concluiu “que
na realidade não havia Convênio algum firmado pela SESA” e, ainda, “que o
Consórcio teria emprestado seu CNPJ à UNIOESTE com a finalidade de
viabilizar o Curso de Medicina naquela Instituição de Ensino Superior”. Tal
fato, no entanto, “gerou dívidas junto à Previdência Social, fato que impede a
obtenção de Certidão Negativa de Débito do INSS. Desta forma, o CISOP estaria
impedido de celebrar convênio com o Estado do Paraná”(fls. 09).
A DAT, antiga DRC, por meio da Informação nº 04/06, manifesta-se pela baixa
dessa pendência e pelo arquivamento.
Nessa mesma linha, o MPjTC por meio do Parecer nº 547/06, corrobora o
posicionamento exarado pela DAT, e também opina pelo arquivamento desse
protocolo.
Este é o Relatório, pelo que passo ao VOTO.
Diante dos pareceres acima invocados, cujos fundamentos adoto e aos quais me
reporto por economia processual, VOTO  pelo ARQUIVAMENTO  deste
protocolado.
Outrossim, tendo em vista o disposto no art. 399 do Regimento Interno, determina-
se à Diretoria de Protocolo que mantenha arquivado este processo pelo prazo
previsto na legislação própria.
É O VOTO.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA
protocolados sob nº 439392/05,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Determinar o arquivamento do presente protocolado.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 173/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO Nº : 327779/04
INTERESSADO : NORMA SUELI PEREIRA RODRIGUES
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
Ementa: Recurso de Revista. Pelo Provimento parcial, com a conseqüente ressalva
do item incremento nas despesas com serviços de terceiros, mantendo-se a
desaprovação consubstanciada no Acórdão nº. 2.742/04, em relação às
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias e remuneração dos Agentes Políticos.
RELATÓRIO
DOS FATOS
O Processo trata de Recurso de Revista interposto pela ex-Presidente da Câmara
Municipal de Carambeí, Sra. Norma Sueli Pereira Rodrigues, contra a decisão
contida no Acórdão nº. 2.742/2004, que julgou desaprovadas as contas do Poder
Legislativo Municipal, relativo ao exercício financeiro de 2002, com base na
proposta de julgamento de fls. 53 a 55(1), bem como determinou o recolhimento,
aos cofres municipais, de R$ 91.766,45 (noventa e um mil, setecentos e sessenta
e seis reais e quarenta e cinco centavos), devidamente atualizados, conforme
documento lavrado pela Diretoria de Tomada de Contas, fls. 58.
Os motivos ensejadores da desaprovação das contas foram:
- incremento nas despesas com serviços de terceiros (L.R.F. Art. 72)(2);
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- inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
- extrapolação na percepção da remuneração dos Agentes Políticos.
DO RECURSO
Quanto a extrapolação na percepção da remuneração dos agentes políticos a
recorrente contesta a aplicação da Emenda nº. 25, sob o argumento de que sua
vigência seria somente a partir de 01 de janeiro, afirmando ainda que: “até 31 de
dezembro deste ano, inexiste o princípio da anualidade na fixação dos subsídios
dos agentes políticos municipais, por obra da Emenda 19”.
“O princípio da anualidade, reeditado pela Emenda 25, só terá eficácia a partir
de 1º de janeiro de 2001, por isso que sua aplicação fica para o ano anterior à
legislatura 2005/2008, isto é, 2004”.
“Por força dessa particularidade, os subsídios fixados para a próxima legislatura
não poderão sofrer as reduções decorrentes das tabelas e escalas restritivas
instituídas pela Emenda 25. É que, durante a legislatura 2001/2004, o princípio
da anualidade estará atuante de modo a impedir alteração de valores”.
No que se refere às inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, a recorrente anexou às fls.
08, o extrato pertinente ao período de 14 de janeiro a 11 de fevereiro de 2003.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 116/05, fls. 13 a 23,
relata, que a recorrente não se manifestou acerca do item: incremento nas despesas
com serviços de terceiros. No entanto, entende que a inobservância da regra
contida no artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não incidiu como causa
desaprovadora de prestação de contas, porque o termo serviços de terceiros sempre
se ressentiu de determinação de sua abrangência, não tendo parâmetros exatos
de eleição.
Quanto às inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, ressalta que a interessada
não fez qualquer comentário a respeito do assunto, limitando-se a anexar o extrato
pertinente ao período de 14 de janeiro a 11 de fevereiro de 2003.
Por fim, no que diz respeito a extrapolação na percepção da remuneração dos
Agentes Políticos, afirma que tem sido consenso nesta Casa que a Emenda nº. 25
de 14 de fevereiro de 2000, (a qual limita a remuneração dos Vereadores em
função do número de habitantes), deve balizar os atos fixatórios baixados em
2000 pelas Câmaras Municipais para a legislatura 2001/2004. Portanto, entende
que permanece a irregularidade, motivo pelo qual sugere o ressarcimento aos
cofres municipais dos valores percebidos a maior, atualizados monetariamente,
por parte dos Agentes Políticos.
Diante do exposto, opina pelo provimento parcial do Recurso de Revista, com a
conseqüente ressalva do item incremento nas despesas com serviços de terceiros,
recomendando-se a manutenção da decisão consubstanciada no Acórdão nº. 2.742/
2004, em relação às inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias e remuneração dos
Agentes Políticos.
O Ministério Público através do Parecer nº. 12879/05, fls. 24 e 25, entende, que
as justificativas apresentadas pela recorrente não merecem prosperar uma vez
que o Legislativo deveria ter observado os limites trazidos pela Emenda nº. 25,
quando baixou o ato fixador da remuneração dos Edis, na legislatura de 2000.
No entanto isto não ocorreu, então, quando do pagamento dos subsídios, estes
deveriam ter sido adequados aos limites trazidos pela referida Emenda, o que
também não foi feito.
Face a isto, opinou pela desaprovação das contas e impugnação dos valores
percebidos a maior pelos Vereadores.
DO VOTO
Em face do que consta nos autos e considerando o Parecer nº. 116/05 da Diretoria
de Contas Municipais, VOTO, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista,
para no mérito, dar-lhe provimento parcial, com a conseqüente ressalva do item
incremento nas despesas com serviços de terceiros, mantendo-se a desaprovação
consubstanciada no Acórdão nº. 2.742/2004, em relação às inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias e remuneração dos Agentes Políticos, relativos ao exercício
financeiro de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 327779/04, entre as partes CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAMBEÍ e NORMA SUELI PEREIRA RODRIGUES .
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista,
para no mérito, dar-lhe provimento parcial, com a conseqüente ressalva do item
incremento nas despesas com serviços de terceiros, mantendo-se a desaprovação
consubstanciada no Acórdão nº. 2.742/2004, em relação às inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias e remuneração dos Agentes Políticos, relativos ao exercício
financeiro de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
(1) elaborado pelo Auditor Marins Alves de Camargo Neto
(2) A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art.
20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício
anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro
exercício seguinte.

ACÓRDÃO Nº 174/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 249127/05
INTERESSADO: LAURO BARAN
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista – Recolhimento de valores. Pela aprovação com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto pelo Prefeito Municipal de Mallet, Sr.
Lauro Baran, visando a reforma da decisão materializada na Resolução nº. 3.163/
2005, que desaprovou a Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
Secretaria de Estado da Educação – SEED, relativo ao exercício financeiro de
2001, na importância de R$ 25.060,15 (vinte e cinco mil, sessenta reais e quinze

centavos). Determinou ainda, o recolhimento, ao Tesouro Estadual, dos valores
que deixaram de ser auferidos em virtude da ausência de aplicação financeira dos
recursos repassados, no valor de R$ 452,13 (quatrocentos e cinqüenta e dois
reais e treze centavos), conforme documento lavrado pela Diretoria de Tomada
de Contas, fls. 140.
DO RECURSO
Em sua justificativa, o Recorrente fez um breve relato do motivo que embasou a
desaprovação e, atendendo a referida Resolução, anexou às fls. 05 e 06, às Guias
de Recolhimento que totalizam R$ 459,39 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais
e trinta e nove centavos).
Ao final, requer o conhecimento do Recurso de Revista, para no mérito, julgar
regular a presente Comprovação de Convênio.
DA ANÁLISE
Através do Parecer nº. 237/05, fls. 12 e 13, a Diretoria Revisora de Contas entende
sanada a irregularidade, motivo pelo qual opinou pelo provimento deste Recurso
de Revista, no sentido de reformar a decisão consubstanciada na Resolução nº.
3.163/05 e, consequentemente, aprovar com ressalva esta prestação de contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
13656/05, entende que a apresentação das Guias de Recolhimento, nos valores
devidamente corrigidos por esta Corte, regularizam a presente prestação de contas.
Motivo pelo qual, opinou pelo provimento do presente Recurso de Revista e a
conseqüente reforma da Resolução nº. 3.163/05.
É o relatório.
DO VOTO
Em face do que consta nos autos, e ainda, por entender que o requerente cumpriu
o contido na Resolução nº. 3.163/2005, VOTO , pela aprovação com ressalva do
presente processo de prestação de contas de Convênio, de responsabilidade do
Sr. Lauro Baran, Prefeito Municipal de Mallet, no sentido de evitar a prática
futura desta ilegalidade, sob pena de irregularidade das contas prestadas.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 249127/05,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por maioria absoluta em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 3163/
05-TC, no sentido de aprovar, com ressalva, a prestação de contas de convênio,
de responsabilidade do Sr. Lauro Baran, Prefeito Municipal de Mallet, no sentido
de evitar a prática futura desta ilegalidade, sob pena de irregularidade das contas
prestadas.
Votaram nos termos acima os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN, e
o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. O Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, votou pelo improvimento do recurso (voto
vencido).
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 177/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 33282/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Consulta. Salário-família. Inteligência do art. 13 da Emenda
Constitucional nº. 20/98.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Chefe do Poder
Executivo do Município de Cianorte, a respeito da inteligência do art. 13 da
Emenda Constitucional nº. 20/98 que estabeleceu que o salário-família só será
devido aos servidores que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$
589,19(1). Questiona, ainda sobre a aplicação do direito adquirido àqueles que
percebiam o salário-família antes do advento da Emenda Constitucional supra
referida e atualmente percebem remuneração superior ao quantum fixado.
A consulta em questão veio acompanhada de parecer jurídico, que concluiu ser
obrigatória a observância do limite remuneratório estabelecido constitucionalmente
para a concessão do salário-família, com a imediata cessação do pagamento
àqueles que porventura estejam percebendo valores à maior, independentemente
da data de início do benefício.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos examinou a matéria, lançando o
parecer nº. 8835/2005, no qual ponderou que não existe direito adquirido em
relação a vantagens de caráter pessoal, com in casu o salário-família. Dessarte,
entendeu que o consulente deverá observar o limite remuneratório imposto pela
EC nº. 20/98, e aqueles que perceberem valores superiores deverão deixar de
receber, inobstante a data da concessão do benefício.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 409/2006, entendendo que
verbis:
“a) para todos os servidores persiste o direito à percepção do salário família
concedido antes da edição de (sic) Emenda Constitucional nº. 20/98; enquanto
presentes os requisitos para sua percepção, o que, na hipótese do consulente é
regulamentado pelos artigos 86 a 92 da Lei Municipal nº. 1267/90.
b) após a edição de (sic) Emenda Constitucional nº. 20/98 apenas fazem jus ao
salário família os servidores que se enquadrarem como “trabalhadores de baixa
renda” (o que atualmente equivale à percepção de um salário inferior ou igual a
R$ 623,44), e enquanto persistir esta condição”. (Grifos conforme original).
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 33282/05,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade que:
O ponto a se destacar para o deslinde da questão, prende-se a natureza jurídica
do salário-família.
Nesse passo cede-se a palavra a Miguel Horvath Júnior que assim o entende
como sendo: “típico benefício previdenciário familiar de natureza assistencial,
instituído pela Lei nº. 4.266, de 03 de outubro de 1963 para incentivar a natalidade,
surgindo como direito complementar ao salário-mínimo. É benefício que visa
amenizar o encargo familiar decorrente da criação e educação de filhos ou
equiparados a filho”.

Pode-se depreender do acima aludido que as cotas do salário-família são de
natureza pessoal e de caráter transitório, considerando-se que se ajusta a regras
implantadas pelo Estado.
A Emenda Constitucional nº. 20/98 consignou que esses benefícios só serão
concedidos àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais) que representam atualmente R$ 623,44 (seiscentos e
vinte e três reais e quarenta e quatro centavos).
Pois bem, claro está demonstrado que a partir da publicação da EC supra citada
a concessão do salário-família passa a observar a nova regra que limita o benefício
aos empregados e agentes públicos considerados de pequeno poder aquisitivo.
Merece destacar que a Lei nº. 10.888, de 24 de junho de 2004, alterou o valor da
cota referente ao salário-família por filho ou equiparado a filho, criando dois
patamares atinentes a ganhos, ou seja, quem percebe até R$ 390,00 (trezentos e
noventa reais) mensais terá direito a uma cota de R$ 20,00 (vinte reais) e quem
percebe de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) a R$ 586,19 (quinhentos e
oitenta e seis reais e dezenove centavos) mensais terá direito a uma cota de R$
14,09 (quatorze reais e nove centavos).
Com vistas a regulamentar as modificações introduzidas pela EC nº. 20/98, o
Ministério do Orçamento e Gestão, por intermédio da Secretaria de Estado da
Administração e do Patrimônio exarou a Instrução Normativa nº. 5, de 28 de
abril de 1999, que ao tratar do salário-família e auxílio-reclusão no seu título IV
consignou expressamente em seu art. 23 que a partir de 16 de dezembro de 1998,
o servidor ativo e inativo que perceber remuneração ou provento mensal superior
aos valores acima aludidos deixa de fazer jus ao salário-família.
Seguindo essa linha lançada pela Administração Pública Federal pode-se entender
que as cotas do salário-família não se incorporam à remuneração do agente público
para qualquer efeito, ou seja, a modificação introduzida pela multi citada Emenda
Constitucional atinge todos aqueles que vinham recebendo referido benefício com
base em regras pretéritas, que caso não se enquadrem nas novas regras deverão
deixar de recebê-lo, sem com isso ferir o direito adquirido por tratar-se de uma
verba transitória, pessoal e não integrar a remuneração.
Portanto, o consulente deverá observar o limite estabelecido constitucionalmente
para a concessão do salário família aos agentes públicos ativos e inativos, cessando
o pagamento do salário família àqueles que recebem atualmente remuneração
superior ao teto fixado pela EC nº. 20/98.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
(1) O valor atualizado encontra-se em R$ 623,44, conforme fixado pelo art. 4º da
Portaria MPS nº. 822, de 11 de maio de 2005.

ACÓRDÃO Nº 178/06 - Tribunal Pleno
PROCESSOS Nºs: 197231/02 e 183338/02
INTERESSADOS: IZABETE CRISTINA PAVIN e JOSÈ ANTONIO
CAMARGO
ENTIDADES: MUNICÍPIO DE COLOMBO e CÂMARA MUNICIPAL DE
COLOMBO
RELATOR: HENRIQUE NAIGEBOREN
ASSUNTO: RECURSOS DE REVISTA
Ementa: Recurso de Revista. Legislativo pelo provimento e reforma do Acórdão
n° 2410/02 com a aprovação da Prestação de Contas da Câmara Municipal de
Colombo, exercício de 2000. Executivo: provimento parcial para, reformando-se
a Resolução n° 2410/02, afastar dos motivos da desaprovação os referentes a
irregularidade formal, não comprovação dos saldos contábeis e divergência no
registro das receitas de aplicação financeira, nos termos da Instrução n.° 2752/
05, da DCM.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Ex-Prefeita de Colombo, Sra.
Izabete Cristina Pavin, e pelo Ex-Presidente da Câmara Municipal, Sr. José
Antonio Camargo, objetivando reforma da Resolução n° 2410/02 e Acórdão n°
1049/02 que, respectivamente, desaprovaram as prestações de contas dos Poderes
Executivo e Legislativo, exercício financeiro de 2000.
Os motivos ensejadores da desaprovação das contas do Poder Executivo foram
os seguintes:
I) irregularidade formal decorrente da ausência dos documentos relacionados
nos itens 06 e 10 do volume III, do tópico 1.0 da Instrução n.° 1929/01-DCM;
II) manutenção de saldo elevado no caixa da Tesouraria (R$ 107.868,03) em
desconformidade com o artigo 164, § 3.°, da CF, e 43 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.
III) não comprovação dos saldos contábeis; divergência expressiva no registro
das receitas de aplicações financeiras;
IV) contratação de serviços de publicidade sem licitação;
V) aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, em descumprimento
ao mínimo exigido no art. 212, CF, e não aplicação do valor total recebido do
FUNDEF no exercício;
VI) previdência municipal, divergências nos registros da receita sob o título
“Contribuição para Previdência Social – FAPEN” .
Relativamente ao Poder Legislativo o motivo da desaprovação das contas residiu
na realização de despesas com publicidade sem caráter institucional.
As razões de recurso intentam justificar o pedido de aprovação das contas com
os seguintes fatos e argumentos.
No que pertine à irregularidade formal representada pela ausência documentos, o
recorrente apresenta os que entende necessários para regularizar a situação,
colacionando entres outros: cópias dos depósitos e extratos bancários,
demonstrando realização de depósito no primeiro dia útil de 2001; relação de
contas correntes com os respectivos saldos; conciliação bancária de contas
correntes; informações de rendimentos anuais expedidas pelas Instituições
Financeiras; quadro Demonstrativo dos Rendimentos de Aplicações Financeiras
referentes ao exercício de 2000, além de esclarecimentos sobre as inconsistências
apresentadas entre o Relatório Contábil e os valores informados pelas Instituições
Financeiras.
Com referência as contratações de empresas de publicidade sem procedimento
licitatório informa que as licitações na modalidade Carta Convite n° 092/99 e
053/00, foram vencidas pela empresa Susian Publicidade Ltda., porém não justifica
a escolha da modalidade de licitação.
Quanto a Empresa Helvética Composições Gráficas Ltda, contratada pelo valor
de R$ 5.430,00, o processo de licitação foi afastado em razão do valor, no entanto,
aduz, que em razão de um equívoco o valor foi relacionado em duplicidade.
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Da Empresa Maschio Ltda., foram contratados serviços esporádicos durante o
ano, num total de 11 publicações, cujo valor individual de cada uma delas permitiu
a dispensa de licitação.
Os valores pagos a Editora Giornata Ltda destinaram-se a pagar publicações de
atos oficiais de caráter informativo e orientação social publicados no Jornal Folha
de Colombo, porém não esclarece o motivo da dispensa de licitação.
Para sanar a irregularidade referente à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino,
anexa novo balanço financeiro para demonstrar que o percentual aplicado foi de
25,4%. Alega no tópico pertinente ao FUNDEF, que o valor não utilizado
destinava-se à quitação da folha de pagamento do ensino fundamental referente
ao mês de dezembro de 2000, reservas para o pagamento de parcela de férias e
reconstrução de uma escola. Demais disso, estaria a irregularidade sanada pela
edição da Resolução n° 9918/01-TC, que solveu a “ quaestio”.
No que concerne à Previdência Social encaminha documentação relativa aos
cálculos atuariais da Previdência Municipal e salienta que esta esclarece o
problema.
De seu turno, o recurso do Poder Legislativo que as despesas efetivadas com
publicidade estiveram nos lindes da lei, porquanto destinadas a pagamentos de
publicações de leis, datas de realizações de sessões públicas e publicidade natalina,
que junta nesta fase recursal.
A Diretoria de Contas Municipais, examinando o apelo do Poder Executivo, atesta
que a documentação juntada sana os vícios apontados com relação à irregularidade
formal, à não comprovação de saldos contábeis e a divergência das receitas
financeiras.
Porém, remanesce, segundo a Diretoria citada, a referente a manutenção de saldo
elevado no caixa da tesouraria, por não enfrentada no apelo, não sendo também
passíveis de acolhimento, por muito frágeis, os argumentos vertidos no intuito de
justificar a contratação dos serviços de publicidade sem licitação, manutenção e
desenvolvimento do ensino e divergência de registros da previdência.
Melhor sorte colheu o recurso do Poder Legislativo, cujas justificativas foram
plenamente aceitas pela Diretoria de Contas Municipais.
A conclusão da mencionada Diretoria, então, é pelo provimento parcial do Recurso
de Revista do Poder Executivo, para afastar dos motivos da desaprovação os
referentes a irregularidade formal, à não comprovação de saldos contábeis e a
divergência das receitas financeiras, e pelo provimento integral do Recurso do
Poder Legislativo.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas afina pelo mesmo
diapasão da Diretoria citada relativamente ao Recurso de Revista do Poder
Executivo, emitindo no entanto nota dissonante quanto ao tom direcionado ao
apelo do Legislativo, visto que por considerar a publicação de mensagens natalinas
como atos não oficiais, descaberia à Tesouraria da Câmara suportar tal tipo de
despesa, razão pela qual opina pelo improvimento do Recurso de Revista da
Casa de Leis do Município de Colombo.
É o relatório.
VOTO
Data vênia do posicionamento externado pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas relativamente ao apelo do Poder Legislativo, inclino-me pela posição
sustentada pela Diretoria de Contas Municipais, porque considero desproporcional
a pena de desaprovação das contas tão só pelo motivo ali apontado, que, a meu
ver, não representa vício insuperável que impeça o acolhimento do apelo, razão
pela qual voto pelo conhecimento do Recurso de Revista do Legislativo, por
preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu provimento para,
reformando-se o Acórdão n° 2410/02, dar-se por aprovada a Prestação de Contas
da Câmara Municipal de Colombo, exercício de 2000, e voto pelo conhecimento
do Apelo do Poder Executivo, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo provimento parcial para, reformando-se a Resolução n.° 2410/02, afastar
dos motivos da desaprovação os referentes a irregularidade formal, não
comprovação dos saldos contábeis e divergência no registro das receitas de
aplicação financeira, nos termos da minuciosa Instrução n.° 2752/05, da Diretoria
de Contas Municipais, que adoto como razão e fundamento de decidir.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 197231/02 e 183338/02, entre as partes MUNICÍPIO DE
COLOMBO e IZABETE CRISTINA PAVIN e CÂMARA MUNICIPAL DE
COLOMBO e JOSÉ ANTONIO CAMARGO .
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em, pelo conhecimento do Recurso de Revista
do Legislativo, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu
provimento para, reformando-se o Acórdão n° 2410/02, dar-se por aprovada a
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Colombo, exercício de 2000, e
pelo conhecimento do Apelo do Poder Executivo, por preenchidos os requisitos
legais, e, no mérito, pelo provimento parcial para, reformando-se a Resolução
n.° 2410/02, afastar dos motivos da desaprovação os referentes a irregularidade
formal, não comprovação dos saldos contábeis e divergência no registro das
receitas de aplicação financeira, nos termos da minuciosa Instrução n.° 2752/05,
da Diretoria de Contas Municipais, que adoto como razão e fundamento de decidir.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 180/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 20377/05
INTERESSADO : AMÉRICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A, DE
CURITIBA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR CONS. HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: RECURSO FISCAL. IMUNIDADE DO ICMS NAS OPERAÇÕES
DE TRASNPORTE FERROVIÁRIO DESTINADAS À EXPORTAÇÃO DE
MERCADORIAS. PREVISÃO NO ART. 155, § 2°, X, “a” DA CF E NO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR 87/96.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo exmo. Sr. Heron Arzua,
Secretario de Estado da Fazenda, atendendo ao disposto no § 3° do art.79 (antigo
78) da Constituição Estadual.
O início do expediente refere-se ao Processo Administrativo Fiscal nº 6146502-
2, em que figura como sujeito passivo a FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A,
atual AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A.

O auto de infração n° 6.146502-2, de 21/07/1998, foi lavrado porque o Fisco
entendeu que o contribuinte deixou de recolher o ICMS relativo à prestação de
serviços de transporte ferroviário destinados à exportação através do Porto de
Paranaguá, no período de 10 de dezembro de 1997 a maio de 1998, cujo serviço
se iniciou e se encerrou no território nacional, não sendo, portanto, na visão
fazendária, contemplados com o benefício tributário previsto no artigo 4º, inciso
II, da Lei nº 11.580/96, mencionados no conhecimento de transporte pelo sujeito
passivo.
Às fls. 298 a 335, a Ferrovia Sul Atlântico S/A apresentou sua RECLAMAÇÃO.
Às fls. 430 a 441, a Inspetoria Regional de Fiscalização – SEFA – apresenta
CONTESTAÇÃO à reclamação.
A Inspetoria Regional de Tributação da SEFA, através do Parecer nº 615/98, fls.
453 a 460, entendeu que é parcialmente procedente a reclamação no valor de
ICMS – R$ 1.995.833,93, Multa – R$ 399.166,76 e Juros – R$ 91.055,64, da
qual deverá ser excluída 5 prestações de transporte por terem sido incluídos
indevidamente e que efetivamente tiveram início em outra unidade da Federação,
no valor de ICMS – R$ 523,55, Multa – R$ 104,71 e Juros – R$ 29,12.
O Delegado da 1ª Delegacia Regional da Receita, fls. 461, decidiu pelo provimento
parcial da reclamação, nos termos do parecer nº 615/98 – IRT.
Foi interposto pela interessada o Recurso Voluntário, fls. 466 a 500.
Às fls. 507 a 564, a Ferrovia Sul Atlântica S/A apresenta decisão do Conselho de
Contribuintes do Estado de Minas Gerais, que deu provimento ao contribuinte
em matéria idêntica, e parecer elaborado pelos professores Misabel Derzi e Sacha
Calmon, de Minas Gerais, que conclui a não incidência do ICMS nas operações
de transportes interno de mercadorias destinadas a exportação.
A Representação da SEFA, fls. 566 – 568, após analisar o material anexado,
manifestou-se no sentido de que os mesmos não alteram o entendimento
apresentado no parecer.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, fls. 573, entendeu, por maioria
de votos, pelo não provimento do recurso.
Às fls. 580 a 601, a Ferrovia Sul Atlântica S/A interpôs Recurso de
Reconsideração.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, fls. 617, por unanimidade de
votos acolheu a preliminar de nulidade da decisão cameral.
Em nova votação, O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,em sua 1ª.
Câmara (fls. 634), entendeu, por maioria de votos, pelo cancelamento da autuação,
conforme Ementa ao Acórdão 474/2002- “O transporte interno de mercadorias
destinadas à exportação é prestação de serviço não alcançada pelo imposto
estadual, conforme define a Lei Complementar n° 87/96. Improcedente é a
exigência.”
A Representação da Fazenda junto ao Conselho de Contribuintes Fiscais interpôs
Recurso de Reconsideração, fls. 637 a 640.
A Ferrovia Sul Atlântico S/A apresentou Contra Razões ao Recurso de
Reconsideração às fls. 648 a 655.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,em seu Pleno (fls. 676), por
maioria de votos negou provimento ao Recurso de Reconsideração da Fazenda,
concluindo conforme Acórdão 2123/2003-Pleno: “A prestação que impulsiona
ao exterior mercadorias está fora do campo de incidência do ICMS. Essa prestação,
ou prestações, abrange todo o percurso, desde a coleta, transporte, transbordo e
entrega ao destinatário no exterior.”
Em atendimento ao artigo 25 da Lei Complementar nº 01/72, foi interposto Recurso
Hierárquico pelo Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, fls. 678 a 682.
O Secretário de Estado da Fazenda, em análise do pleito entendeu por conhecer
do Recurso Hierárquico, para no mérito negar-lhe provimento, mantida
integralmente a decisão do Pleno do Conselho de Contribuintes. Recorreu “ex-
officio” ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em atenção ao artigo 78
(atual 79), § 3º, da Constituição Estadual (fls. 718).
Analisando o feito nesta Corte, a DEX (antiga DTC) pela Informação n° 484/05
(fls.722/732 e 753) e a DIJUR, através do Parecer n° 11740/05 opinam pelo
provimento do recurso, mantendo-se a autuação impugnada, entendendo que o
artigo 3º, da Lei Complementar nº 87/96 isenta apenas as operações que destinem
mercadorias ao exterior, não amparando as prestações de serviço de transporte
e as prestações de serviço vinculadas àquelas operações de exportação. A
Unidade Técnica entende, ainda, que não há prova nos autos de que as mercadorias
transportadas foram destinadas à exportação.
Às fls. 736 a 752, a Ferrovia Sul Atlântico S/A apresenta suas Contra-Razões.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 261/06
(VBO), compartilha do entendimento exarado pelo Secretario da Fazenda, na
Decisão n. 037/2004 de fls. 717/718, pela não incidência do ICMS na prestação
de serviço de transporte de produtos destinados à exportação, por tal hipótese
estar contemplada no artigo 3° da Lei complementar n°87/96. Observa que o
transporte de mercadorias para o exterior abrange todo o seu percurso até
chegar ao destinatário, não prevalecendo à classificação territorial e sim a
destinação . Quanto à ausência de prova de exportação das mercadorias
transportadas, apontado pela Diretoria de Tomada de Contas, entende que esta
matéria não foi objeto do auto de infração. Contudo, ainda assim ela é afastada
pelas declarações das empresas que consignam que os produtos foram exportados
(volume n°2).
É o relatório,
VOTO
O mérito que envolve o presente recurso resume-se em saber se o ICMS incide
ou não sobre a prestação de serviços de transporte (no caso, ferroviário de
cargas) que, embora ocorrendo dentro do território nacional, destinam
mercadorias ao exterior.
No âmbito desse Tribunal, matéria idêntica foi recentemente analisada por este
Plenário, que na sessão de 08.11.2005 negou provimento ao Recurso Fiscal n°
345.525/05, através do Acórdão n° 5330/05, e que foi relator o Conselheiro
Artagão de Matos, mantendo a decisão do Conselho de Contribuintes pelo
cancelamento da autuação, decidindo pela não-incidência de todas as operações
e prestações de transporte que destinem mercadoria ao exterior.
Mais recentemente, na sessão do dia 15.12.2005, matéria igual foi apreciada por
esta Corte, no Recurso Fiscal n° 417.138/03, através do Acórdão n° 6124/2005,
relator o Auditor Ivens Zschoerper Linhares, em que foi negado provimento ao
Recurso “ex-ofício”, mantido o cancelamento da autuação.
As duas decisões dessa Corte foram na mesma linha do entendimento do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas de que as operações de transporte
ferroviário de mercadorias destinadas à exportação, à vista do disposto no
art. 3° da Lei Complementar n° 87/96 (a chamada Lei Kandir), está abrangida
pela imunidade de que trata o art. 155, § 2°, X, “a”, da Constituição Federal.
Dispõe a Lei Complementar 87/96: “Art. 3°. O imposto não incide sobre:
(...) - II – operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive
produtos primários e produtos semi-elaborados ou serviços.”
Decisões recentes neste mesmo sentido pelo STJ, conforme Ementa no REsp/
Ro, 2ª. Turna, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 18.08.2005:
“Tributário – ICMS - Transporte interestadual de mercadoria destinada ao

exterior – Isenção – art. 3°, II, da LC 87/96 –”. Destaca a parte expositiva da
Ementa: “3. Sob o aspecto teleológico, a finalidade da exoneração tributária é
tornar o produto brasileiro mais competitivo no mercado internacional.- 4.Se o
Transporte pago pelo exportador integra o preço do bem exportado, tributar o
transporte no território nacional equivale a tributar a própria operação de
exportação, o que contraria o espírito da LC 87/96 e da própria Constituição
Federal. – 5.Interpretação em sentido diverso implicaria em ofensa aos princípios
da isonomia e do pacto federativo, na medida em que se privilegiaria empresas
que se situam em cidades portuárias e trataria de forma desigual os diversos
Estados que integram a Federação.”
Devo destacar conforme constam dos autos, que o próprio Deputado Antônio
Kandir, autor do Projeto de Lei que deu origem à LC 87/96, em resposta à consulta
a ele formulada pelo Conselheiro do Conselho de Contribuinte Adilson Ricardo,
relator do Acórdão recorrido (fls. 571), reconheceu expressamente que de acordo
com o art. 3°, II, da lei em tela, não deve haver incidência de ICMS no
transporte de mercadorias destinadas à exportação, mesmo que este
transporte tenha fim em ponto de embarque em território nacional (fls. 626/
631).
Assim sendo, acompanhando o Parecer n° 261/06 do Ministério Público (fls.
764/781) e conforme entendimento do Plenário através dos Acórdãos 5330/05-
TC e 6124/05-TC, o voto do relator é pelo não provimento do presente Recurso
Fiscal, mantida a decisão SEFA n° 037/2004 recorrida (fls. 717/718).
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 20377/05,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso Fiscal para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a decisão SEFA no 037/2004 recorrida (fls.717/ 718).
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 181/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 350901/05
INTERESSADO : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR: CONS. HENRIQUE NAIGEBOREN
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado
da Fazenda, dr. Heron Arzua, atendendo ao disposto no § 3° do art. 79 (antigo78)
da Constituição Estadual, em cujo julgamento de fls. 110 e 111 (decisão SEFA
n° 041/2005), manteve o acordado pelo Conselho de Contribuintes e Recursos
Fiscais no sentido do cancelamento da autuação impugnada.
- O mérito da questão é saber se a empresa que se credita em 12% na aquisição
de produtos da cesta básica em outro Estado e vende o produto no Paraná cuja
alíquota é de 7%, deve estornar a diferença de 5% na saída da
mercadoria,tendo em vista que o ICMS é um imposto não cumulativo (art. 155,
§ 2°, I da CF.).
- As exceções ao princípio da não cumulatividade são os casos de isenção ou não
incidência, conforme inciso II, § 2°, art. 155, da CF.).
Tanto a DTC, como a DATJ , opinam pelo não provimento do recurso ex-officio
do sr. Secretário, mantendo-se integralmente a decisão recorrida, entendendo que
a matéria já foi pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido de se admitir
creditamento integral do valor pago em operação anterior nos casos de aquisição
de alimentos vendidos com alíquota reduzida (cesta básica).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 15294/
05 do Procurador Flávio de Azambuja Berti, opina em sentido contrário,
defendendo a tese de que a redução da base de cálculo é caso de isenção parcial,
aplicando-se, no caso o disposto no art. 155, 2°, II, da CF.
VOTO
O art. 155, § 2°, I, da CF prevê que o ICMS não é imposto cumulativo,
compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de
mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal. Só não é cumulativo nos
casos de isenção ou não incidência, quando, então deverá ser anulado o crédito
relativo à operação anterior não gerando compensação com a operação seguinte
(inciso II do § 2° do art. 155).
Dispõe a CF:
“Art. 155. Compete aos Estados... II - operações relativas à circulação de
mercadorias...
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação
relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;
II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações
ou prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos
serviços;”
Embora existam decisões divergentes no TJ-Pr a respeito da matéria, entendendo
algumas que a redução da base de cálculo é uma forma de isenção (isenção parcial),
esta questão já está pacificada no Supremo Tribunal Federal conforme decisão
anexada pela Diretoria de Tomada de Contas às fls. 134/143 (Agravo de
Instrumento n° 389.871-3, Relator Ministro Carlos Velloso) em que prevalece o
princípio da não cumulatividade, ficando vedado o estorno de créditos. A Ementa
citada no voto do Eminente Ministro é elucidativa: “ICMS – PRINCÍPIO DA
NÃO CUMULATIVADADE – MERCADORIA USADA – BASE DE INCIDÊNCIA
MENOR – PROIBIÇÃO DE CRÉDITO – INCONSTITUCIONALIDADE.-Conflita
com o princípio da não-cumulatividade norma vedadora da compensação do
valor recolhido na operação anterior. O fato de ter-se a diminuição valorativa
da base de incidência não autoriza, sob o ângulo constitucional, tal proibição.
Os preceitos das alíneas “a” e “b” do inciso II do § 2° do art. 155 da Constituição
Federal somente tem pertinência em caso de isenção ou não incidência, no que
voltadas à totalidade do tributo, institutos inconfundíveis com o benefício fiscal
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em questão”.
A partir do Decreto Estadual n° 1262 de 14/05/2003, a matéria foi pacificada no
Estado do Paraná, ficando claro que nos casos de redução do cálculo do ICMS
para os produtos da cesta básica (7%) não será exigida a anulação proporcional
do crédito (art. 1°, Parágrafo único, letra “a”, Decreto 1262/03).
O próprio Secretário da Fazenda ao manter a decisão do Conselho de Contribuintes
(fls. 110), reconhece a possibilidade do creditamento integral, observando que o
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o Superior Tribunal de Justiça e o
Supremo Tribunal Federal já firmaram entendimento sobre a matéria, concluindo
pela legitimidade do crédito integral do imposto pago nas aquisições de produtos
componentes da chamada cesta básica, cujas saídas posteriores ocorrem com
redução da base de cálculo, que por seu turno não se confunde com o instituto da
isenção.
Em recentíssima decisão publicada no Diário de Justiça de 03/02/2006, que anexo
ao presente, o STF confirmou o creditamento integral do ICMS relativo às entradas
de mercadorias componentes da cesta básica, reafirmando o princípio da não
cumulatividade do tribunto (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n°
239.632-1, Rio Grande do Sul).
Assim sendo, acompanhando a informação n° 1.776/05 da DTC (fls. 131/132), o
parecer n° 12.075/05 da DATJ (fls. 144 e 145) e julgados anteriores desta Corte
(Acórdãos-TC n° 5622/005, 5498/2005, 5481/2005, 138/2005, 3674/2004, 2783/
2004 e 2297/2004), sendo incabível o estorno de crédito pago em operações
anteriores, exceto nos casos de isenção ou não incidência, o que não é o caso,
voto pelo não provimento do presente Recurso Fiscal, mantida a decisão n°
041/2005 do Eminente Secretário da Fazenda.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 350901/05, entre as partes COORDENAÇÃO DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ e CONDOR SUPER CENTER
LTDA.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso Fiscal, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a decisão n° 041/2005-SEFA do Eminente Secretário da Fazenda
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 182/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 490530/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR: CONS. HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Fixação de subsídios. Cargos comissionados. Anterioridade
quanto a fixação ou alteração do subsídio do Executivo. Artigo 29, inciso V, da
Constituição Federal. Provimento nº 56/2005 deste Tribunal de Contas
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ivaí,
vereador. Silvio Deodoro Chociai, indagando sobre a possibilidade de alterar a
tabela de subsídio dos cargos comissionados, independentemente da nova
legislatura.
O processo encontra-se regularmente instruído com o parecer da Assessoria
Jurídica do órgão, em conformidade com a Resolução nº 1.222/01-TC.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 164/05, remete suas
considerações ao teor do Provimento nº 56/05-TC, que aborda os seguintes
assuntos: atos normativos, forma de fixação e limites dos subsídios dos agentes
políticos municipais, a publicidade dos subsídios dos membros dos Poderes
Legislativos e Executivos dos Municípios e sobre a fiscalização dessas despesas.
Anexa cópia do referido Provimento conhecimento do consulente.
É o relatório,
VOTO
O voto do Relator, é para que a presente consulta seja respondida nos termos do
Parecer n° 164/05 da DCM, corroborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas através do Parecer n° 15565/05 do douto Procurador Geral.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 490530/04,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em,
Responder a presente consulta nos termos do Parecer n° 164/05, da Diretoria de
Contas Municipais, corroborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas através do Parecer n° 15565/05, do douto Procurador Geral.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 220/06 - Tribunal Pleno
PROTOCOLO Nº: 276-0/02
INTERESSADO: FLORA MIYOCO NISHIKAWA GONÇALES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Recurso de revista – aposentadoria estadual – negativa de registro – Paraná
Previdência não cumpriu determinação deste TC para incluir média de aulas
extras em aposentadoria concedida com base no artigo 8º - perda de objeto –
análise da aposentadoria – retificado cálculos – pela legalidade.”
RELATÓRIO
O presente trata de Recurso de Revista apresentado pelo Paraná Previdência,

com o objetivo de reformar a decisão contida na Resolução nº 13451/01, a qual
negou registro à aposentadoria de Flora Miyoco Nishikawa Gonçales, em face
do Paranáprevidência não ter atendido determinação desta Corte, para incorporar
no cálculo de proventos a gratificação da média de horas aulas extraordinárias.
Entendeu o Paraná Previdência naquela oportunidade que o servidor se enquadrava
nos requisitos do art. 8º, I, II e II, alínea a e b, da EC nº 20/98, combinado com o
art. 112, § 1º da Lei nº 12.398/98, e por ser as aulas extras parcela de caráter
transitório não poderia integrar os proventos da servidora.
Em suas razões de recurso, o Paraná Previdência argumenta que após a EC nº 20/
98, as verbas de natureza transitórias não integram a remuneração do cargo efetivo
dos servidores, não mais podendo ser incorporadas aos proventos de inatividade,
por imposição do §3º do art. 40 da CF/88.
Assevera o recorrente, que a negativa do registro de benefícios já implantados,
somente implicará prejuízo aos interessados, além de acarretar um significativo
impacto ao cálculo atuarial e o conseqüente desequilíbrio nas contas do Estado.
Em Parecer nº 608/02, a DATJ manifesta-se pela mantença da Resolução nº 13451/
01, pois o recurso apresentado não trouxe nenhum fato novo que não tenha sido
apreciado pelo Pareceres que embasaram a decisão desta Corte de Contas.
O Parecer nº 11464/03, do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas,
entendeu pela perda do objeto do recurso, em razão da edição da Resolução nº
8871/02 e subseqüente alteração do entendimento do Paraná Previdência, em
data posterior à interposição do recurso, e, em atenção à regra contida no art.
462, do CPC, por diligência à origem para edição de novo ato, em consonância
com o decidido na Resolução nº 8871/02.
Através da Resolução nº 6188/03, o Douto Plenário converteu o feito em diligência
externa à origem para edição de novo ato, nos termos do Parecer nº 11464/03,
com a conseqüente perda de objeto do presente recurso.
O Paraná Previdência retificou os cálculos de proventos, incluindo a média de
aulas extras percebidas pela servidora até 16/12/98 e retificou o ato aposentatório,
conforme Resolução nº 4816/04.
Após a retificação do ato de aposentação pelo Paraná Previdência, a DATJ, em
atenção ao princípio da economia processual, opina pela legalidade e registro da
Resolução nº 4816/04, que aposentou a Interessada com proventos mensais e
integrais de R$ 1.685,04 incluindo adicionais, regime diferenciado de trabalho e
média de aulas extraordinárias, e, conseqüentemente, pela revisão da Resolução
nº 13451/01.
Por derradeiro, por meio do Parecer nº 378/06, o representante do parquet descata
que o assunto é polêmico, tendo inclusive sido amplamente debatido nesta Corte
de Contas, que aprovou, através da Resolução nº 8871/02, relatório elaborado
por Comissão constituída com a finalidade de dirimir divergências existentes em
relação aos protocolos de aposentadoria e pensões, concedidas com base na
Emenda Constitucional nº 20/98. Por fim, recomendou que seja tornado sem efeito
a Resolução nº 13451/01, que negou registro à aposentadoria da servidora para
que seja julgada legal a Resolução nº 4816/04, que retificou a Resolução nº 3500/
01.
É o Relatório.
Do exame dos autos, verificamos que o correto, conforme determinou o Douto
Plenário, ao acatar o Parecer nº 11464/03, seria ter o Paraná Previdência baixado
um novo ato aposentatório, anulando o primeiro, já que este havia sido negado
registro.
Porém, em homenagem à economia processual, e tendo o Paraná Previdência
retificado o cálculo dos proventos para incluir a média de aulas extras e por
conseqüência ter retificado o ato aposentatório, recomenda este Ministério Público
de Contas que seja tornado sem efeito a Resolução nº 13451/01, que negou registro
à aposentadoria da servidora para que seja julgada legal a Resolução nº 4816/04,
que retificou a Resolução nº 3500/01.
DO VOTO
Do exposto, considerando as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, voto para que seja tornada sem efeito a
Resolução no 13.451/01 deste Tribunal de Contas, que negou registro a
aposentadoria da servidora e que seja julgada legal a Resolução no 4.816/04, que
concedeu a aposentadoria a interessada.
É o voto.
Sala das sessões, em 23 de fevereiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 2760/02,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade em:
Tornar sem efeito a Resolução no 13.451/01, e que seja julgada legal a Resolução
no 4.816/04, que concedeu a aposentadoria a interessada.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 240/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO Nº : 130013/02
INTERESSADO: GENTIL PASKE DE FARIA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
Ementa: Provimento parcial. Afastar dos motivos da reprovação os tópicos
referentes a ausência de relação de licitações, despesas com serviços de terceiros,
restos a pagar e aumento de despesa com pessoal, mantendo-se, no entanto, a
desaprovação das contas do Município de Itaperuçu, exercício de 2000.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Gentil Paske de Faria, ex-
Prefeito de Itaperuçu, objetivando reforma do decisório contido na Resolução n°
1513/02, que desaprovou as contas do Poder Executivo, exercício de 2000.
Os motivos da desaprovação das contas foram os seguintes:
I) irregularidade formal decorrente da falta de documentos ;
II) divergência de valores na contabilização ;
III) ausência de dados no relatório quadrimestral, referente a despesas com
serviços de terceiros (art. 72,LRF);
IV) incremento de despesas não liquidadas (art. 42, LRF);
V) existência de despesas com caráter de promoção pessoal;
VI) aumento dos gastos de pessoal acima do permitido pelo artigo 71, da LRF.
O recorrente, em razões de defesa, além de juntar documentos, fls. 05 a 12,

sustenta, relativamente à divergência de contabilização entre os dados contidos
na unidade orçamentária da Câmara e os apresentados pela Contabilidade daquele
Poder, que tal deveu-se ao fato de o Poder Legislativo não ter encaminhado (para
confronto de valores), ao Poder Executivo sua prestação de contas até o dia 10
de março, na conformidade da LOM.
Sobre a ausência de dados no relatório quadrimestral com relação às despesas
com serviços de terceiros, não houve qualquer manifestação do recorrente.
O aumento de despesas não liquidadas deve merecer o beneplácito da Corte,
porque decorreu do impacto da entrada em vigor da LRF, quando os gastos do
Município já se avolumavam e não puderam ser adequadas à nova lei, cabendo,
no entanto, ressaltar que de uma despesa de 7 milhões, a sua administração chegou
ao fim do exercício, segundo assevera, com restos a pagar da ordem de R$
70.378,81, valor modesto em relação ao conjunto de despesas do Município, que
merece, por isso, contar com a tolerância da Corte de Contas.
Relativamente à irregularidade representada pelos gastos com publicidade e
propaganda, o recorrente defende a sua legalidade escudado em que se tratou de
medida ingênua, desprovida de intuito burlador da lei, e serviu para dar notícia
dos progressos da administração, quando da inauguração de uma praça pública.
Quanto ao aumento de gastos com pessoal no exercício, superior ao realizado em
1999, quedou-se silente sem qualquer espécie de manifestação sobre a
irregularidade ali apontada.
A Diretoria de Contas Municipais, manifestando-se sobre o apelo, entende que a
juntada do extrato de conta corrente n° 151-0 e a relação das licitações efetivadas
no exercício, sana parcialmente a irregularidade formal.
Relativamente às divergências de contabilização, a citada Diretoria tem os
argumentos trazidos à colação por insuficientes para correção das anomalias
apresentadas.
Apesar da falta de manifestação do recorrente quanto ao aumento de despesas
com terceiros, a citada Diretoria, diante da definição legal e doutrinária no
respeitante ao tema naquele exercício, não vê motivo para acoimá-las de irregular,
devendo, quando muito, ser motivo para ressalva das contas.
Por considerar que os restos a pagar representam apenas 1 % da receita, aquela
Diretoria entende que tal irregularidade deve ser ressalvada.
As justificativas pertinentes às despesas com publicidade trazidas no recurso,
não foram suficientes para convencimento do setor responsável pelo exame das
contas Municipais, que reafirmou em seu opinativo a existência de publicidade
com caráter de promoção pessoal, remanescendo, por isso, a irregularidade
apontada.
A conclusão da Diretoria de Contas Municipais é pelo provimento parcial do
Recurso de Revista para dar por regularizados os tópicos referentes a anexação
de relação de licitações, despesas com serviços de terceiros, restos a pagar,
mantendo-se a decisão hostilizada no que tange ao restante dos itens.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acolhe o apelo no
tocante as despesas com terceiros e aumento de despesa com pessoal, mantendo,
no entanto, a reprovação em relação aos outros itens.
É o relatório.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando os pronunciamentos da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pelo conhecimento
do Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo
provimento parcial para, reformando-se a Resolução n° 1513/02, afastar dos
motivos da reprovação os tópicos referentes a ausência de relação de licitações,
despesas com serviços de terceiros, restos a pagar e aumento de despesa com
pessoal, mantendo-se, no entanto, a desaprovação das�: contas do Município de
Itaperuçu, exercício de 2000.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 130013/02, entre as partes MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU e
GENTIL PASKE DE FARIA .
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em, pelo conhecimento do Recurso de Revista
por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo provimento parcial para,
reformando-se a Resolução n° 1513/02, afastar dos motivos da reprovação os
tópicos referentes a ausência de relação de licitações, despesas com serviços de
terceiros, restos a pagar e aumento de despesa com pessoal, mantendo-se, no
entanto, a desaprovação das contas do Município de Itaperuçu, exercício de 2000.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 246/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 33238/02
INTERESSADO: MARIA LÚCIA JARCOBERT BRAGA
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. RAFAEL IATAURO
Ementa: Recurso de Revista – pelo registro do ato de aposentadoria
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto pela Paranaprevidência, com o intuito
de ver modificada a decisão contida na Resolução nº 13967/2001-TC, que negou
registro ao ato de aposentadoria da servidora Maria Lúcia Jarcobert Braga, após
diligência à origem, para edição de novo ato, de acordo com o Parecer nº 2071
do Ministério Público de Contas, com a conseqüente perda de objeto do Recurso.
Em atendimento à decisão desta Corte, foi baixada a Resolução nº 5052, de
25.01.05, retificando a Resolução nº 173, de 15.05.00 que aposentou a interessada,
para incluir a gratificação de insalubridade, conforme cálculo de fls. 30.
Os proventos passam a atingir R$ 5.316,12 anuais e integrais, incluindo 25% de
adicionais e a gratificação de insalubridade, cuja percepção encontra-se atestada
pela Certidão de fls. 29.
A interessada possuía 29 anos, 02 meses e 16 dias de tempo de serviço em
16.12.98, totalizando 30 anos, 03 meses e 17 dias computados até 17.01.00,
tendo sido demonstrado o período adicional de contribuição.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, por tempestivo, e, no
mérito, considerando que foi baixada a Resolução nº 5052, de 25.01.05, retificando
a Resolução nº 173, de 15.05.00, pelo registro da aposentadoria.
Curitiba, 2 de março de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 33238/02,
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ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, e, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 173
de 15/05/2000, pelo registro da aposentadoria.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 257/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 284623/05
INTERESSADO: SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. NESTOR BAPTISTA
Assunto: Caso concreto de concessão de aposentadoria a Servidora com 33
anos de serviço público, com 05 anos no cargo em que pretende aposentar-se.
Não conehcimento.
RELATÓRIO
Em se tratando de caso concreto a DATJ opina pelo não conhecimento da questão,
e por ser matéria atinente à assessoria jurídica do Consulente. Entretanto o MPEjtc
atenta para a relevância do tema para o conhecimento da consulta com retorno da
mesma à DATJ para a competente instrução.
DO VOTO
Embora a relevância do tema possa ser analisada e respondida em tese, não se
pode atender à consulta porque se trata de situação previdenciária que por sua
natureza é pessoal e intransferível como a situação tributária de cada contribuinte.
Uma tese a ser erigida para analisar a questão demandaria um sem número de
variáveis que não estão configuradas na situação da Servidora sobre cuja pretensão
foi formatada a consulta.
VOTO pelo NÃO CONHECIMENTO da consulta.
Curitiba, 2 de março de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 284623/05,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Não conhecer da presente Consulta.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 258/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 300270/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR: CONS. NESTOR BAPTISTA
Ementa: O Prefeito Municipal de Campo Largo consulta sobre a possibilidade
de pagamento de férias e 13º salário aos Secretários do Município – Resposta
positiva.
RELATÓRIO
O consulente é parte legítima para consultas em tese para a solução de problemas
administrativos. No caso em tela trata-se de consulta sobre a qual este Tribunal
de Contas já se manifestou por várias vezes.
A Advocacia Geral do Município respondeu pela negativa de pagamento de férias
e do 13 º salário aos Secretários de Estado.
Como já havia entendimento desta CORTE DE CONTAS de que os Secretários
Municipais depois da Emenda Constitucional n º 19/98 são Servidores
Comissionados a eles equivalem os direitos de remuneração incluindo férias e
13º salário.
Assim se manifestaram a DCM e o MPEjTC cuja opinião embasou a Resolução
Nº7123/2000, deste Tribunal sobre questão idêntica.
DO VOTO
Por ser matéria já respondida anteriormente, e sendo a consulta já conhecida por
esta CORTE DE CONTAS, o VOTO pela resposta positiva nos termos do Parecer
nº 376/05 da DCM e do Parecer 526/06 do MPEjTC.
Curitiba, 2 de março de 2006
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 300270/05,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Reconhecer a presente consulta e pela resposta positiva nos termos do Parecer nº
376/05, da Diretoria de Contas Municipais e do Parecer 526/06, do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 263/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 29139/01
INTERESSADOS : ELIO POLETTO PANATO e ALAOR ALVIM PEREIRA
ENTIDADE : FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Exercício de 1997. Aprovação com a ressalva de que as futuras contas
do Fundo sejam acompanhadas de relatórios e/ou informações que atendam as
normas determinadas pelo Tribunal de Contas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da prestação de contas do FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, referente ao exercício financeiro de
1997.
A 5ª Inspetoria de Controle Externo, à época 7ª ICE, tendo procedido à auditoria
na entidade, elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se
depreende pela regularidade dos atos praticados no período.
A Inspetoria Geral de Controle através da Instrução nº 22/01, primeiramente,
apontou a intempestividade da prestação de contas relativa ao exercício de 1997,
protocolada em data de 26/01/01, nos termos da Lei Estadual nº 8435, de 24/12/
86. Ao final concluiu que o FDE não apresentou os instrumentos de gestão e
demonstrações contábeis na forma estabelecida pela lei que rege os Fundos
Especiais (Lei Federal nº 4320/64), fato que não permitiu pela conclusão de
regularidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal, emitiu o Parecer nº 1458/02,
ponderando que, no Parecer nº 5600/01, referente às contas que compõem o
conglomerado Banestado, que se estende ao FDE, viu a necessidade de realização
de auditoria, vez que a administração geral do Fundo estava sob a responsabilidade
do Banestado, e considerando inúmeras denúncias e circunstâncias na aplicação
dos seus recursos, e a privatização do Banco do Estado, concluiu pela
desaprovação das contas do Fundo.
O Procurador-Geral exarou o Parecer nº 5167/02 pela concessão do direito de
defesa ao interessado.
Os dirigentes do Fundo, através do protocolo nº 27187-7/03,em suas defesas
enfatizaram que a Lei nº 5515/67 – instituidora do FUNDO, estabeleceu
procedimentos especiais de contabilização nos casos de bens adquiridos e despesas
realizadas à Conta do Fundo (§§ 1º e 2º, art. 15), casos em que “é imperativo que
a escrituração se faça na conformidade com as normas de contabilidade pública,
enquanto que as demais hipóteses não há qualquer vinculação ao Fundo quanto
ao procedimento contábil a adotar”. E, como as operações do FUNDO são de
crédito, não há previsão na lei instituidora que a contabilização se faça via normas
de contabilidade pública. Asseverando ainda que a contabilidade do FUNDO,
desde sua constituição vem sendo feita com base na Lei Federal nº 6404/76 (das
S/A).
Em novo exame o Ministério Público junto a este Órgão, sugeriu pela deliberação
superior do Plenário desta Corte quanto a legislação a ser admitida nas contas
pendentes de exame, e pela adoção de sistema de conexão, de modo que os
processos supra referidos sejam apreciados em bloco, sugerindo a composição
de comissão especial a ser designada para esse fim, visto que versam sobre idêntico
assunto e padecem do mesmo impasse.ar:
Este Tribunal de Contas, através da Resolução nº 2120/04, nos termos do voto
do Relator Conselheiro Heinz Georg Herwig, determinou a “designação de uma
comissão visando a análise conjunta sobre forma de apresentação das contas da
entidade a fim de que, as mesmas possam estar em condições de serem julgadas
por esta Casa, em fase da conexão de todos os processo de Prestação de Contas
do Fundo de Desenvolvimento Econômico”.
A IGC formou a referida comissão e emitiu relatório, constante na Instrução nº
85/04, onde após considerar que os apontamentos exarados na instrução técnica
original tinham a finalidade de assegurar a transparência e a eficiência do processo
de fiscalização, já suprida como abordado reiteradas vezes no estudo, entendeu
que todos os processos de prestação de contas em trâmite nesta Corte devam ser
considerados regulares, com a ressalva que as futuras contas do Fundo sejam
acompanhadas de relatórios e/ou informações que atendam as normas
determinadas pelo Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, embasado no exarado pela
Comissão designada especificamente para analisar as prestações do Fundo,
propugna pela aprovação com ressalva nos termos expostos pela mesma.
É o relatório
V O T O
Em face do exposto, e ao que mais consta deste processo, o voto do relator nos
termos dos Pareceres referenciados, e fundado no art. 16, inciso II, da Lei
Complementar n° 113/05, é pela APROVAÇÃO da presente Prestação de Contas
do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, relativos ao exercício
financeiro de 1997, com a ressalva de que as futuras contas do Fundo sejam
acompanhadas de relatórios e/ou informações que atendam as normas
determinadas pelo Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 29139/01, do FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, de responsabilidade de ELIO POLETTO
PANATO e ALAOR ALVIM PEREIRA.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, pela APROVAÇÃO da presente Prestação de
Contas do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, relativos ao
exercício financeiro de1997, com a ressalva de que as futuras contas do Fundo
sejam acompanhadas de relatórios e/ou informações que atendam as normas
determinadas pelo Tribunal de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 264/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 285391/04
INTERESSADO : EDUARDO MARQUES DIAS
ENTIDADE : PARANÁ DESENVOLVIMENTO S/A
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Exercício de 2003. Desaprovação. Inoperância da empresa.

RELATÓRIO
O presente protocolado, trata da prestação de contas da empresa PARANÁ
DESENVOLVIMENTO S/A, relativo ao exercício financeiro de 2003.
A 6ª Inspetoria de Controle Externo, sob a Superintendência do Conselheiro Heinz
Georg Herwig, tendo procedido à auditoria na entidade, elaborou relatórios
referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela irregularidade, devido
a ausência de prestação de contas e o fato da empresa não estar operando.
Informou, ainda que, através do protocolo integrado nº 5.952.908-0, a Secretaria
de Estado da Fazenda formulou consulta à Procuradoria Geral do Estado, buscando
solução que vise a dissolução da sociedade e extinção da empresa.
A Inspetoria Geral de Controle, expediu a Instrução nº 197/04, na qual informa
que a Paraná Desenvolvimento S/A foi constituída como sociedade de economia
mista através da Lei Estadual nº 11.742, de 19/06/97, tendo por objeto social a
participação acionária minoritária em empresas em fase de instalação ou de
expansão no território paranaense, em projetos de interesse para o desenvolvimento
econômico do Estado, emitindo instrumentos financeiros amparados em legislação
do mercado de capitais. A empresa não chegou a operar, e seus diretores pediram
exoneração dos seus cargos em 01/03/99.
Noticia, a IGC que quando da análise da Prestação de Contas do Governo do
Estado, exercício 2001, trouxe a situação de inoperância do Paraná
Desenvolvimento em sua Instrução nº 070/02, o que levou o Relator do Processo,
o Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva, a constar em seu Relatório do Parecer
Prévio a recomendação para reavaliação da necessidade de manutenção da empresa
em questão.
Ao final, concluiu de que o Executivo Estadual deve proceder a extinção da
empresa, tendo em vista a impossibilidade de operacionalização da mesma.
Em seu Parecer nº 265/05, a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos ratificou
o entendimento da 6ª Inspetoria de Controle Externo e da Inspetoria Geral de
Controle, opinando pela desaprovação das contas.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas exarou o Parecer nº 5081/05,
rematando que após o exame do expediente e com fulcro nas manifestações
apresentadas, propaga pela desaprovação das contas da entidade, exercício de
2003.
É o relatório.
V O T O
Da análise da Prestação de Contas do PARANÁ DESENVOLVIMENTO S/A,
realizada pelas Diretorias competentes deste Tribunal, considerando o contido
no parecer do Ministério Público de Contas, o voto do relator é pela
DESAPROVAÇÃO da prestação de contas da empresa, exercício financeiro de
2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 285391/04, entre as partes PARANÁ
DESENVOLVIMENTO S/A e EDUARDO MARQUES DIAS.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em, pela DESAPROVAÇÃO da prestação de
contas da empresa, exercício financeiro de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 265/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 115740/05
INTERESSADA : VERA MARIA HAJ MUSSI AUGUSTO
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Exercício de 2004. Aprovação.
RELATÓRIO
Trata o presente da Prestação de Contas da Secretaria de Estado da Cultura,
relativo ao exercício financeiro de 2004, para fins de sua regularidade.
A 6ª Inspetoria de Controle Externo, sob a Superintendência do Conselheiro Heinz
Georg Herwig, tendo procedido auditoria naquela entidade, elaborou relatórios
referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela regularidade das contas.
A Inspetoria Geral de Controle, instruiu os autos, apontando que foram áreas de
investigação: o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere dos comentários:
a) O Resultado Orçamentário apurado foi Deficitário, vez que as Despesas
Realizadas foram superiores às Cotas Orçamentárias Recebidas em R$
5.173.095,32, decorrente do fato de ser o Órgão pertencente à Administração
Direta Estadual, com competência para realizar as despesas consignadas no seu
Orçamento, porém, os recursos financeiros são centralizados no Caixa Único do
Tesouro Geral do Estado junto a Secretaria de Estado da Fazenda;
b) O Orçamento Final evoluiu 29,83% tendo como principais indicações de
recursos o Orçamento do Fundo Estadual de Cultura e o do Paraná Turismo;
c) A SEEC realizou 80,48% da despesa autorizada, sendo 74,84% em Despesas
Correntes dos quais 52,11% foram despendidos em Outras Despesas Correntes
em virtude da atividade-fim, e, 22,74% com Pessoal e Encargos e com Despesas
de Capital foi investida grande parte das suplementações, ou seja, 25,16%;
d) A Secretaria liquidou e pagou 73% da despesa empenhada restando um Resíduo
Passivo de R$ 5.173.368,74;
e) O Balanço Patrimonial incorporou bens no Ativo Permanente relativo à aquisição
de Bens Móveis, aquisições e construções de Bens Imóveis apresentando, em
relação ao exercício anterior uma evolução patrimonial de 8,39%, os Móveis e
Equipamentos de 33,82%;
f) O Resultado Patrimonial do Exercício apresentou déficit de R$ 1.484.076,85,
em virtude do reflexo do Resultado Orçamentário Negativo.
Informa a IGC que após análise técnico-contábil da Prestação de Contas da
entidade, bem como os aspectos legais e de gestão, alicerçada nos exames
procedidos pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, conclui pela regularidade da
presente prestação de contas.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídico exarou o Parecer nº 10054/05, no
qual com base nas instruções precedentes que atestam a regularidade da prestação
de contas sob análise, opina pela sua aprovação.
O Ministério Público junto a este Órgão de Contas emitiu o Parecer nº 13947/05,
compartilhando da mesma orientação da IGC e da DATJ, pela aprovação das
contas.
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V O T O
Em face do exposto, e ao que mais consta deste protocolado, considerando que a
contabilidade se encontra regular, inexistindo qualquer anomalia, o voto do relator
é pela APROVAÇÃO da presente Prestação de Contas da SECRETARIA DE
ESTADO DA CULTURA, referente ao exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 115740/05, entre as partes SECRETARIA DE
ESTADO DA CULTURA e VERA MARIA HAJ MUSSI AUGUSTO.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em, pela APROVAÇÃO da presente Prestação
de Contas da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, referente ao exercício
de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
l:Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 317/06 – Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 105390/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : REQUERIMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de homologação de lista tríplice dos Auditores a ser
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Roberto Requião,
em decorrência da vacância do cargo de Conselheiro, por ocasião da aposentadoria
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro RAFAEL IATAURO.
Considerando a vedação contida no artigo 73, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal e artigo 78, § 1º, inciso I, da Constituição Estadual, ficam impedidos de
constar da referida lista os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
Considerando o protocolo nº 10362-2/06, onde o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI requereu a não inclusão do seu nome na lista tríplice, renunciando
ao direito de integrá-la, apresento para homologação deste Tribunal Pleno, nos
termos do artigo 127, § 3º, da Lei Complementar nº 113/05 e do artigo 16, XI, do
Regimento Interno, a lista tríplice dos Auditores, pelo critério de Antigüidade,
assim constituída:
- Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, nomeado pelo Decreto nº 3110,
de 05/12/2000, cuja posse ocorreu em 07/12/2000.
- Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, nomeado pelo Decreto nº 2297, de
08/12/2003, cuja posse ocorreu em 12/01/2004.
- Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, nomeado pelo Decreto
nº 4054, de 13/12/2004, cuja posse ocorreu em 06/01/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos protocolados sob nº 105390/06,
ACORDAM
Os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos
termos da proposta do Relator, Conselheiro Presidente HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade:
Homologar a lista tríplice, contendo os nomes dos Auditores, a ser encaminhada
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Roberto Requião, para fins de
nomeação, em decorrência da vacância do cargo de Conselheiro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 20 de março de 2006 – Sessão Extraordinária nº 1.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 64/06 – Tribunal Pleno
PROCESSO: 479024/02
DENUNCIANTE: PAULO SÉRGIO GOZZI – Presidente da Câmara de Ouro
Verde do Oeste em 2002
DENUNCIADO: CARLOS FRANCO DE SOUZA – Prefeito de Ouro Verde do
Oeste – gestão 2001/2004
ASSUNTO: DENÚNCIA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Ementa: Denúncia. Prorrogação de contrato de fornecimento de combustível –
ofensa ao disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/1993. Realização de reajustes
irregulares no valo do combustível fornecido ao Município – não observadas
formalidades legalmente estabelecidas, mas reajuste realizado em percentual
razoável – impossibilidade de cálculo de prejuízo ao erário. Procedência Parcial.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de denúncia sobre as seguintes irregularidades,
ocorridas na gestão do Sr. Carlos Franco de Souza como Prefeito do Município
de Ouro Verde do Oeste:
- Pagamentos de valores de mercado, e não os contratados, a fornecedora de
combustíveis;
- Prorrogação de contrato para fornecimento de bens (combustível) em ofensa à
Lei Federal 8.666/93, que só prevê tal hipótese nos casos de prestação de serviços
(art. 57);
- Ausência de interesse público na prorrogação do contrato em exame;
- Juntados documentos probatórios às fls. 04/22.
Devidamente notificado, o Denunciado apresentou manifestação às fls. 28/32,
aduzindo que:
- A prorrogação de fornecimento de combustível está prevista na Lei 8.666/93,
pois se afigura como contrato contínuo em que é permitido o aditamento;
- Os preços dos combustíveis não permaneceram os mesmos durante dois anos.
Além disso, foi aplicado desconto durante todo o prazo do contrato;
- O contrato previa que os valores seriam reajustados nos mesmos índices
autorizados pela Agência Nacional do Petróleo.
Encaminhado à DATJ, esta exarou o Parecer 2628/03 (fls. 34/36), segundo o
qual:
- A apuração das irregularidades compete, inicialmente, à Câmara, que detém
instrumento próprio de controle sobre o Executivo, podendo, até mesmo, constituir
CPI. No entanto, não houve, ao que parece, a constituição de qualquer comissão

para a apuração das irregularidades;
- A prorrogação do contrato de fornecimento de combustível é irregular porque
não possui o amparo legal invocado na defesa, cujo dispositivo se aplica, somente,
aos casos de prestação de serviço executados de forma contínua, não abrangendo
compras;
- Prevalece, no caso, a regra geral que vincula a duração dos contratos à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, conforme caput do artigo 57, da Lei de
Licitações. Portanto, as despesas de aquisição de combustível realizadas com
base no contrato irregularmente prorrogado são ilegais, devendo ser restituídas,
não se perquirindo se houve culpa do ordenador, mas considerando-se somente a
conformidade da despesa à legislação, objetivamente;
- No entanto, o expediente não possui elementos para a apuração do valor que
deverá ser restituído, devendo ser solicitadas ao Município cópias de todas as
notas fiscais de aquisição do combustível durante o período de prorrogação do
contrato.
O Ministério Público entendeu que a solicitação de documentos era pertinente,
ratificando o entendimento da DATJ (v. Parecer 11813/03 – fls. 37/39).
A DCM (Informação 1314/03 – fls. 43/44) informou que os procedimentos
licitatórios não compunham a prestação de contas, mas que foram verificados
empenhos, no exercício de 2002, relativos à aquisição de combustíveis.
As peças requestadas pelos órgãos técnicos foram apresentadas pelo Denunciado
por meio do Ofício 170/2004 (fls. 56), estando em trâmite apensadas aos presentes
autos, em quatro cadernos.
INSTRUÇÕES TÉCNICAS
Conclusão da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos:
Em manifestação anterior, a Diretoria já havia opinado pela procedência da
comunicação porque as despesas haviam sido realizadas com fundamento em
contrato de fornecimento de combustível indevidamente prorrogado, com violação
ao art. 57 da Lei de Licitações. Com a juntada dos comprovantes das despesas
irregularmente despendidas, o protocolado encontra-se em condições de ser
submetido à deliberação desta Corte.
Parecer do Ministério Público:
Tendo sido anexada a documentação comprobatória dos gastos, corrobora o
parecer da DATJ, opinando pela procedência da comunicação de irregularidade,
e pela condenação do Sr. Carlos Franco de Souza à restituição dos valores
despendidos durante a ilegal prorrogação do contrato de fornecimento de
combustíveis.
CONSIDERAÇÕES E VOTO
Primeiramente, no que tange à prorrogação contratual, verifica-se que foi realizada
em ofensa aos ditames da Lei de Licitações. A regra inserta no inciso II do artigo
57 da Lei Federal 8.666/1993 não engloba o fornecimento de combustíveis, ou
de outros bens em geral. Neste particular os ensinamentos de Marçal Justen Filho,
ao comentar o dispositivo legal em tela, são claros e demonstram a irregularidade
da conduta do Denunciado:
A regra não abrange compras... existe serviço quando a prestação consiste em
obrigação de fazer. Já a compra envolve prestação versando sobre obrigação
de dar...
Não há possibilidade de mascarar contratos de compra em prestação de serviço.
De nada serve adicionar à transferência de domínio do bem em favor da
Administração (objetivo fundamental das partes) alguma prestação de fazer. Se
o núcleo do contrato é uma prestação de dar, não se aplicará o regime do
dispositivo ora comentado.
Examinemos, agora, o problema relativo ao aumento do preço do óleo diesel
durante a vigência de contrato. Dispõe a Lei de Licitações:
Art. 40. O edital conterá..., e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
...
XI – critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para a apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta
se referir, até a data do adimplemento de cada parcela.
Vejamos o que Marçal Justen Filho ensina ao comentar o dispositivo legal em
exame:
Os arts. 11 e 12 da Lei n° 8.880 (que dispôs sobre o Programa de Estabilização
Econômica) proibiram a previsão ou concessão de reajustes em prazo inferior
a doze meses. Não há impedimento à existência de regra proibindo reajustes em
prazo inferior a doze meses. Quanto a isso, os dispositivos relacionados com o
Plano Real não são inconstitucionais. O que não se admite, em face da
Constituição, é a proibição de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.
Ou seja, as regras do Plano real não excluem o cabimento de recomposição de
preços, ainda que condicionem a aplicação do reajuste.
...
A recomposição de preços é o procedimento destinado a avaliar a ocorrência
de evento que afeta a equação econômico-financeira do contrato e promove
adequação das cláusulas contratuais aos parâmetros necessários para recompor
o equilíbrio original. Já o reajuste é o procedimento automático, em que a
recomposição se produz sempre que ocorra a variação de certos índices,
independente de averiguação efetiva do desequilíbrio.
...
Entende-se que a ausência de cláusula prevendo reajuste não importa exclusão
do direito à recomposição de preços.
...
Em termos práticos, isso significa que o particular deverá produzir prova
bastante complexa e muito mais detalhada. Se houvesse reajuste, bastaria
demonstrar a variação de índices gerais ou específicos (conforme previsto na
Lei ou no contrato).
Atendendo a este dispositivo legal, prevê o edital do procedimento licitatório em
exame:
6.2. Os valores serão reajustados nos mesmos índices autorizados pela ANP –
Agência Nacional de Petróleo.
Considerando que o preço dos combustíveis é livremente estabelecido, podendo,
contudo, o Governo Federal, por meio de ações indiretas, ajudar na variação dos
preços; percebe-se que o edital foi mal elaborado. Afinal, hoje não mais ocorre o
aumento de preços de combustíveis em razão de autorização governamental.
Assim, o que foi instituído não foi o reajuste (automático), mas a recomposição
do equilíbrio econômico-financeiro, que sequer precisava ser prevista.
Desta forma, a partir das solicitações de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, que deveriam ser devidamente comprovadas e muito bem
detalhadas (o que não se observou no presente caso – a Empresa Ceres encaminhou
ofícios simples de requerimento), o Município deveria estudar a proposta, analisar
sua viabilidade, realizar negociações ou, dependendo do caso, rescindir o contrato.
Entretanto, simplesmente foram emitidos despachos de deferimento, sem análise
técnica.
Para que possamos concluir acerca da razoabilidade das recomposições, faremos
um comparativo dos valores pagos pelo Município com as médias de custos do
óleo diesel disponíveis no site da associação Nacional do Petróleo.

* Serão adotados os valores referentes ao Município de São Paulo (o mais próximo
dentre os disponíveis – São Paulo, Goiânia e Belo Horizonte).
** Foi realizada uma média considerando os valores pagos e o número de meses
em que esse valor vigorou.
*** Este item corresponde à divisão do valor Município pelo valor ANP.
Quanto menor esse dado (mais distante de 100%), inferior será o valor pago pelo
Município em relação ao valor da ANP. Quanto menor for a variação desse valor,
maior será a adequação dos valores pagos pelo Município relativamente ao valor
da ANP.

* Serão adotados os valores referentes ao Município de Curitiba (o mais próximo
dentre os disponíveis).
** Foi realizada uma média considerando os valores pagos e o número de meses
em que esse valor vigorou.
*** Este item corresponde à divisão do valor Município pelo valor ANP. Quanto
menor esse dado (mais distante de 100%), inferior será o valor pago pelo Município
em relação ao valor da ANP. Quanto menor for a variação desse valor, maior será
a adequação dos valores pagos pelo Município relativamente ao valor da ANP.

* Foram consideradas as datas a partir das quais o Município passou a pagar
valores reajustados.
** Tais dados só foram disponibilizados relativamente aos exercícios a partir de
2002.
*** Relativos à Região Sul.
**** Este item corresponde à divisão do valor ANP pelo valor Município. Quanto
maior esse dado (mais perto de 100%), mais próximo estará o valor pago pelo
Município em relação ao valor da ANP. Quanto menor for a variação desse valor,
maior será a adequação dos valores pagos pelo Município relativamente ao valor
da ANP.

* Foram consideradas as datas a partir das quais o Município passou a pagar
valores reajustados.
** Tais dados só foram disponibilizados relativamente aos exercícios a partir de
2002.
*** Relativos à Região Sul.
**** Este item corresponde à divisão do valor ANP pelo valor Município. Quanto
maior esse dado (mais perto de 100%), mais próximo estará o valor pago pelo
Município em relação ao valor da ANP. Quanto menor for a variação desse valor,
maior será a adequação dos valores pagos pelo Município relativamente ao valor
da ANP.
A análise das tabelas acima demonstram que:
1 – Os valores pagos pelo Município sempre estiveram abaixo do valor médio do
óleo diesel e da gasolina c pago pelos consumidores do Município de São Paulo
e Curitiba, respectivamente;
2 – Do exercício de 2001 para o exercício de 2002, houve variação, em relação
ao óleo diesel, menor nos valores pagos pelo Município do que nas médias
fornecidas pela ANP. Em relação à gasolina, o Município arcou com variação
1,9% maior do que a média de aumentos aos consumidores do Município de
Curitiba. Caso o montante pago pela Municipalidade de Ouro Verde do Oeste
houvesse se mantido exatamente na mesma proporção em relação a este aspecto,
a média paga por litro de gasolina seria de R$ 1,626;
3 – Em relação ao valor do custo do óleo diesel dos produtores da Região Sul,
com exceção do reajuste promovido em 20 de março de 2002, que vigorou por
menos de um mês, a variação paga pelo Município sempre foi proporcionalmente
menor. Quanto à gasolina, a variação paga pelo Município, em relação aos custos
dos produtores da Região Sul, só foi maior no reajuste de 26 de março de 2002,
que vigorou por menos de um mês;
4 – As recomposições do equilíbrio econômico-financeiro do contrato sempre
foram realizadas muito próximas, tanto às médias do valor do óleo diesel e da
gasolina para o consumidor, como em relação aos custos de produção de tais
combustíveis.
Em face do exposto, e considerando que:
A – O contrato foi prorrogado em desobediência ao dispoto no artigo 57, II, da
Lei Federal 8.666/1993;
B – As recomposições do equilíbrio econômico-financeiro do contrato firmado
com a empresa Auto Posto Preserva Natureza LTDA deveriam ter sido precedidas
de solicitações demonstrando a razoabilidade das revisões e acompanhadas de
estudos técnicos;
C – Não é possível se apurar eventuais prejuízos ao Erário a partir, apenas, das
recomposições efetuadas nos preços do óleo diesel e da gasolina, em razão de
que tais ajustes foram realizados em percentuais razoáveis, e ocorreram em
proporção muito próxima aos aumentos ocorridos nas médias de valor desses
combustíveis fornecidas pela ANP;
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em,
- Julgar parcialmente procedente a presente denúncia;
- Encaminhar peças dos autos ao Ministério Público Estadual com atuação na
respectiva comarca, para a adoção de medidas que entender cabíveis.
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Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
(1) Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
...
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua que deverão
ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições
mais vantajosas para a Administração, limitada a duração a sessenta meses;
(2) Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10 ed. São
Paulo; Dialética.2004. P. 493.
(3) Op. cit. P. 388/389.

ACÓRDÃO Nº 21/06 - Tribunal Pleno
Processo nº: 401090/04
Interessado: CARLOS ROBERTO RASTEIRO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Recurso de Revista - desaprovação das contas do Poder Legislativo em face do
não envio de documentos e informações, desobediência ao art. 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e recebimento de subsídios acima do valor legal –
comprovação de encaminhamento dos dados – aumento do número de vereadores
e conseqüentes encargos sociais – atraso no envio da publicação do ato fixatório
- precedentes - aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto pela Câmara Municipal de Cambé,
visando a reforma do Acórdão nº 3050/2004 que, acatando o Parecer Prévio n.º
193/04, desaprovou as contas do Poder Legislativo, do exercício financeiro de
2001, e determinou recolhimento (fls. 176). A decisão foi proferida pelo Tribunal
Pleno, em face do não envio de documentos e informações, desobediência ao art.
71 da Lei de Responsabilidade Fiscal e recebimento de subsídios acima do valor
legal.
Em seu Recurso, o interessado alega que encaminhou toda documentação
necessária, como pode ser constatado no Ofício n° 227/2004, protocolo n° 21958-
5/04 (anexo à Prestação de Contas n°117653/02). Quanto à ausência de histórico
de empenhos, esclareceu que apenas a partir de junho de 2001 foi implantado
sistema de empenho prévio, que não funcionou, mas durante esse tempo o controle
orçamentário ficou sendo realizado pela contabilidade. Novamente o recorrente
envia a documentação referente à prestação de contas do referido exercício.
Sobre à desobediência ao art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, defende
que, no exercício anterior ao em exame, o legislativo contava com 11 (onze)
vereadores e não efetuava o recolhimento dos encargos sociais sobre a
remuneração dos agentes políticos, mas, na legislatura seguinte (2001-2004),
ocorreu significativa mudança, já que a Câmara passou a contar com 15 (quinze)
membros. E mais: que a partir de julho de 2001 voltou a ocorrer o recolhimento
dos encargos sociais, em face da suspensão da medida liminar judicial que
autorizava o não pagamento. Assim, afirma que fatos alheios à vontade do dirigente
prejudicaram a relação de cálculo na comparação com o exercício anterior.
No tocante ao recebimento de subsídios acima do valor legal, o Legislativo
Municipal entende que sua fixação não foi extemporânea, tendo obedecido aos
critérios estabelecidos na Lei Orgânica Municipal, além de todos os dispositivos
com respeito a limites constantes na Constituição e na Lei Complementar n° 101.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 183/05-DCM, informa
que o rol de empenhos não atende aos moldes estabelecidos por aquela unidade,
para fins de análise. Por isso, reafirma a irregularidade. Sobre à desobediência ao
art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, destaca que as alegações apresentadas
não sanam ao apontado, prevalecendo a análise realizada na Instrução n° 3227/
04 (fls. 275 da Prestação de Contas). Por derradeiro, a respeito do recebimento
de subsídios acima do valor legal, destaca que sua fixação, para agentes políticos,
deve ser estabelecida de acordo com os princípios constitucionais.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por seu turno,no Parecer nº
7341/05, recomenda o não provimento, acompanhando, portanto, a diretoria
técnica. É o Relatório.
VOTO
Da leitura dos autos, infere-se que foram tomadas todas as medidas para
regularização da prestação de contas, razão pela qual, com o devido respeito às
unidades técnicas, entendo que as conclusões não devem ser acatadas. Afinal,
todos os documentos foram enviados, inclusive a relação de empenhos, contendo
os dados dos fornecedores, números e valores. Logo, em que pese o relatório não
atender ao modelo estabelecido pela DCM, tal circunstância não pode ser motivo
de desaprovação, mas tão-somente de ressalva, haja vista que não houve prejuízo
à analise técnica.
No ponto que versa sobre o art. 71 da Lei Complementar nº101/2000, referido
dispositivo legal veda que se ultrapasse porcentual de 10% (dez por cento) no
ano subseqüente, com despesa de pessoal. No presente caso, todavia, a afronta à
regra foi motivada pelo aumento do número de vereadores e o conseqüente
encargos sociais.
Daí o impasse, pois o impacto na folha de pessoal, configurador da violação da
norma restritiva, é gerado no momento em que se deu a elevação do número de
cadeiras, com a necessidade de ampliação da estrutura funcional, por ato anterior
à vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal. Trata-se, assim, de verdadeira
exceção, não prevista no ordenamento jurídico, que merece o devida consideração.
Veja-se que o acréscimo do número de representantes do povo no Poder
Legislativo, ocorrido em data anterior à edição da Lei de Responsabilidade Fiscal
e, conseqüentemente, do número de cargos de assessoramento, deve ser
considerado como evolução de despesa com pessoal para fins de aplicação dos
artigos 20 e 71 da LC n. 101/00.
O total de despesas de pessoal, porquanto à elevação do número de cadeiras
legislativas por ato jurídico perfeito, deverá corresponder ao desembolso. Por
outro lado, dadas as particularidades presentes, deve ser estabelecida uma regra
de cálculo para fins de consideração do aumento da despesa, em relação ao ano
anterior, pois a elevação do dispêndio ocorreu em função da melhoria da estrutura
funcional do Legislativo, autorizada por lei, que apenas surtiu seus efeitos no
exercício posterior.
Por tudo isso, há que se considerar, para fins de apropriação da base de cálculo
do exercício anterior (no caso 2000), aquele potencial de despesa financeira que
ocorreria se, no exercício financeiro base, fosse efetivamente despendido para as
vagas de vereança criadas, com os mesmos serviços de apoio que os demais
vereadores já possuíam, além dos encargos sociais regularizados.

Lembro a propósito, que na Consulta nº 68061/01, formulada pelo Município de
Campo Mourão, a Corte de Contas decidiu responder que os dispêndios,
decorrentes da elevação no número de cadeiras legislativas e a criação de cargos
de assessores de bancada, são computados para efeito de cálculo de aumento da
despesa, segundo os limites impostos pela LRF (art. 71), levando em conta a
respectiva base de cálculo de forma racional e proporcional àquelas despesas,
como se efetivamente tivessem ocorridas no exercício financeiro de 2000,
conforme o Parecer nº 1798/02, da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal,
da lavra do Douto Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, então
Procurador-Geral.
Assim, considerando o prejulgamento pelo Tribunal Pleno da tese em destaque,
após exame apurado nos gastos ocorridos no exercício de 2001 e comparando-os
com a projeção da potencial despesa financeira que ocorreria no exercício anterior,
não vislumbro ofensa à regra do art. 71.
Ao final, em relação ao recebimento de subsídios dos senhores edis , da leitura
acurada dos documentos que integram a prestação de contas, o caso se apresenta
similar ao julgado no decorrer do exercício de 2005, quando este Tribunal apreciou
a prestação de contas do Município de Bom Sucesso (Protocolo n.º 133885/04),
ao constatar, cumpridas todas as formalidades legais e determinações do Tribunal
de Contas, o atraso, pelo Executivo Municipal, da publicação do ato fixatório.
Ante o exposto, recebo o presente Recurso de Revista, dou-lhe provimento, no
sentido de reformar o Acórdão nº 3050/2004, para julgar legal, com ressalva, as
contas do Poder Legislativo, referentes ao exercício financeiro de 2001, do
Município de Cambé.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o recebimento do presente Recurso de
Revista, dão-lhe provimento, no sentido de reformar o Acórdão nº3050/2004,
para julgar legal, com ressalva, as contas do Poder Legislativo, referentes ao
exercício financeiro de 2001, do Município de Cambé.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2006.
Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 22/06 - Tribunal Pleno
Processo nº: 193121/05
Interessado: DILTO VITORASSI
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Recurso de Revista – contas municipais do Poder Legislativo e Administração
Indireta
RELATÓRIO
Tem-se, em pauta, Recursos de Revista interpostos por Dilto Vitorassi e outros.
O primeiro, na qualidade de Presidente da Câmara de Foz do Iguaçu e os demais,
devidamente qualificados como ordenadores de despesa e responsáveis pelas
instituições que seguem:
§FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO IGUAÇU
§FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE FOZ DO IGUAÇU
§INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO IGUAÇU
§FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FOZ DO IGUAÇU
§FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO DE FOZ DO
IGUAÇU
§FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
§GUARDA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
§INSTITUTO DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU
Os recorrentes pretendem ver modificada a decisão consubstanciada no Acórdão
nº 1332/05, que negou aprovação às contas do exercício financeiro de 2001.
1)Legislativo Municipal
Tanto a Diretoria de Contas Municipais, quanto o Ministério Público junto ao
Tribunal, acatando as justificativas apresentadas, sobre a intempestividade na
publicação do Relatório de Gestão Fiscal, entendem tratar-se de mera
irregularidade formal que deve permanecer apenas como ressalva.
Em relação às inconsistências nas informações sobre o regime previdenciário, há
justificativa em razão da existência de Mandado de Segurança que, à época,
amparava a não retenção. Reformada a decisão judicial, há, nos autos,
comprovação do parcelamento junto ao INSS e desconto dos valores dos senhores
vereadores.
2)Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
A ocorrência de publicidade com caráter de promoção pessoal não logrou ser
afastada em seara recursal pela DCM e o MPjTC.
Segundo o interessado, dada à controvérsia da matéria, observa-se que em relação
a outras esferas de governo, freqüentemente, há publicações nas páginas das
revistas, jornais escritos e falados em frente às câmeras de televisão, cuja forma
impossibilita a aferição de se estar focalizando mais a figura dos governantes do
que a mensagem propriamente objetivada.
A respeito do ponto, não se tem como afirmar que as matérias veiculadas estão
em desconformidade com o princípio constitucional da publicidade, inserida no
caput do art. 37 da Carta Magna.
Torna-se indispensável para imprimir aspecto de visibilidade nos atos da
administração e defender os interesses individuais de toda coletividade, mediante
exercício do controle sobre dos atos públicos, que se promova a publicidade dos
atos dos Poderes Públicos, resguardada pela Constituição Federal, eis que é por
ela que a Administração se torna transparente, exposta ao controle.
Não passa ao largo, por outro lado, que o §1º do art. 37, CF, contém algumas
vedações constitucionais de elementos que não podem estar presentes na atividade
publicitária, tais como: nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou de serviços públicos. Todavia, não se verifica no texto
constitucional uma determinação absoluta, no sentido de proibir qualquer nome,
símbolo, imagem que, ao contrário, são legítimos, desde que não caracterizem a
autopromoção.
Procurou, a Lei Maior, discriminar a publicidade consentida, condicionando-a à
satisfação de determinados objetivos e impedindo a existência de certos elementos.
A idéia de promoção social não se confunde com a mera identificação que tem
por finalidade não tornar anônimo o material publicitário.
A publicidade, como sinônimo de divulgação de atos administrativos, legislativos
ou jurisdicionais não está, – nem poderia estar – vedada, até mesmo porque muitos

deles são de divulgação obrigatória. Outros não o são, cabendo aos poderes
públicos julgar da conveniência ou não de torná-los de conhecimento geral.
Por isso, sendo o administrador público gestor de coisa alheia, constituí-se, a
publicidade, em legítimo, determinante e conseqüente meio de participação da
população no controle dos atos administrativos.
Quanto ao déficit orçamentário, embora inexistentes as razões recursais, deve
ser dado o mesmo tratamento que foi dispensado ao Executivo, pelo princípio da
isonomia, restando caracterizado como ressalva, tão-somente.
3)Fundo Municipal de Meio Ambiente de Foz do Iguaçu
Trata-se do mesmo caso, no qual há alteração orçamentária em desacordo com
autorização legislativa. Como a irregularidade foi detectada nas contas do
Executivo e tida como motivo de ressalva, a mesma razão deve ser aplicada aqui.
Nisso concordaram a DCM e o MPjTC.
4)Instituto dos Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu
Em um primeiro ponto tem-se o mesmo tema relativo à alteração orçamentária,
tratado como ressalva, e, não agente da desaprovação. Quanto à publicidade,
segue o raciocínio desenvolvido sobre as contas da Fundação Cultural.
5)Fundo Municipal de Assistência Social de Foz do Iguaçu
Neste caso, aplica-se a mesma razão de decidir, empregada anteriormente. As
alterações orçamentárias, segundo a DCM e o MPjTC devem ser consideradas
motivo de ressalva.
6)Fundo Municipal de Esportes e Recreação de Foz do Iguaçu
Sobre as alterações e déficit orçamentários, cabem as mesmas ponderações
anteriores. Todavia, a ausência de contabilização da cota patronal previdenciária
não encontra qualquer respaldo legal, tampouco, as alegações do recurso puderam
elidir o feito. A DCM e o MPjTC concordaram com a permanência da ressalva,
seguida da irregularidade não sanada.
7)Fundo Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu
Restou claro que houve a existência de sobras, provenientes do cancelamento de
dotações orçamentárias, o que autorizou a utilização de créditos especiais de
suplementação. Já a existência de dúvidas em procedimento de licitação, terminou
resolvida com a apresentação de dados que atestam a aquisição, sob supervisão
do BID.
8)Guarda Municipal de Foz do Iguaçu
Informa o recorrente que a movimentação junto ao HSBC refere-se,
exclusivamente, a pagamento de servidores e que segundo o Parecer 14918/04,
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas não seria causa de
irregularidade.
A diretoria técnica aponta a inconsistência dos saldos bancários e contábeis aliada
à existência de conta corrente em instituição financeira privada como não elididas,
permanecendo os atos ilícitos que conduziram à desaprovação. Por outro lado,
não se pode desconsiderar os termos expressos no referida quota do parquet, do
Douto Procurador-Geral, Gabriel Guy Léger, que diz: “Relativamente à
movimentação financeira em instituição privada verifica-se que tão somente
utilizada a conta para pagamento da folha de pessoal, despesa devidamente
empenhada, não caracterizando depósito de disponibilidade de caixa, não sendo,
portando, causa de irregularidade.”
9)Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu
Com relação ao déficit orçamentário, continua a ser motivo de ressalva. Já, quanto
à inconsistência das consignações para o Regime Geral da Previdência, não houve
qualquer alteração em sede de recurso. Daí remanescer o fato atípico.
VOTO
Após análise dos protocolados, o voto é para que se acatem os recursos propostos,
por terem satisfeito os pressupostos legais e, no mérito, como segue.
Pelo provimento dos recursos do Poder Legislativo, Fundo Municipal de Saúde,
Fundação Cultural e Instituto dos Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu.
Pelo provimento e aprovação, com ressalva, dos recursos do Fundo Municipal de
Meio Ambiente, Fundo Municipal de Assistência Social e Guarda Municipal.
Pelo provimento parcial do Recurso do Fundo Municipal de Esportes e Recreação
de Foz do Iguaçu, reformando-se a decisão no que tange ao déficit e alterações
orçamentárias e mantendo-a na parte relativa à ausência de contribuição de cota
patronal do sistema previdenciário.
Pelo provimento parcial do Recurso do Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu,
reformando-se a decisão no que tange ao déficit orçamentário, mantendo-se
inalterável na parte relativa às irregularidades no demonstrativo de consignações
para o Regime Geral da Previdência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em dar:
1) provimento dos recursos do Poder Legislativo, Fundo Municipal de Saúde,
Fundação Cultural e Instituto dos Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu;
2) Provimento e aprovação, com ressalva, dos recursos do Fundo Municipal de
Meio Ambiente, Fundo Municipal de Assistência Social e Guarda Municipal;
3) Provimento parcial do Recurso do Fundo Municipal de Esportes e Recreação
de Foz do Iguaçu, reformando-se a decisão no que tange ao déficit e alterações
orçamentárias e mantendo-a na parte relativa à ausência de contribuição de cota
patronal do sistema previdenciário.
4) Provimento parcial do Recurso do Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu,
reformando-se a decisão no que tange ao déficit orçamentário, mantendo-se
inalterável na parte relativa às irregularidades no demonstrativo de consignações
para o Regime Geral da Previdência.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2006.
Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 298/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 13979/06
INTERESSADO: MARIA MADALENA ELIAS STORI
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Estadual. Regularidade e Registro
RELATÓRIO
Trata de pensão especial solicitada pela Sra. Maria Madalena Elias Stori, na
condição de viúva de servidor falecido em 15.10.2005.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 1066/06, opina pela legalidade e registro do presente ato previdenciário.
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Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 1.393/06,
fls. 31, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer
jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
13979/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular o ato que concedeu pensão especial à SRA. MARIA MADALENA
ELIAS STORI, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 9 em 28 de Março de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 468154/02
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILUZ

Processo: 135701/03
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA

Processo: 167603/03
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS

Processo: 129969/04
Origem: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS DE
CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA

Processo: 99577/05
Origem: APM DO CENTRO EST.DE EDUC. BASICA DE JOVENS E
ADULTOS DR. FRANCISCO G. BELTRÃO DE IBIPORÃ
Interessado: APM DO CENTRO EST.DE EDUC. BASICA DE JOVENS E
ADULTOS DR. FRANCISCO G. BELTRÃO DE IBIPORÃ

Processo: 382293/05
Origem: SOCIEDADE RURAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ DE
LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: SOCIEDADE RURAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ DE
LARANJEIRAS DO SUL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 73167/02
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA

Processo: 93265/02
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 200275/02
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANEJA
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANEJA

Processo: 65452/03
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 113406/03
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL

Processo: 121883/03
Origem: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Processo: 169592/03
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ

Processo: 171600/03 Adiado desde 21/03/2006
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 196263/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA

Processo: 200015/03
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO

Processo: 235315/03
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 246660/03
Origem: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
Interessado: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA

Processo: 253364/03
Origem: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Processo: 474470/04
Origem: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
Interessado: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS

Processo: 518698/04
Origem: LAR DOS VELHINHOS SÃO JUDAS TADEU DE QUINTA DO SOL
Interessado: LAR DOS VELHINHOS SÃO JUDAS TADEU DE QUINTA DO
SOL

Processo: 21900/05
Origem: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
Interessado: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS

Processo: 30143/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA

Processo: 41102/05
Origem: MUNICÍPIO DE JUSSARA
Interessado: MUNICÍPIO DE JUSSARA

Processo: 49189/05
Origem: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA

Processo: 54948/05
Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

Processo: 68400/05
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE VETERANOS DO
BASQUETEBOL
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE VETERANOS DO
BASQUETEBOL

Processo: 100301/05
Origem: MUNICÍPIO DE JESUITAS
Interessado: MUNICÍPIO DE JESUITAS

Processo: 131827/05
Origem: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Interessado: MUNICÍPIO DE AMPÉRE

Processo: 132475/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOÃO DO IVAÍ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOÃO DO IVAÍ

Processo: 199634/05
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU

Processo: 258878/05
Origem: MUNICÍPIO DE JUSSARA
Interessado: MUNICÍPIO DE JUSSARA

Processo: 511697/05
Origem: MUNICÍPIO DE SULINA
Interessado: MUNICÍPIO DE SULINA

Processo: 519965/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS

Processo: 519973/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS

Processo: 21416/06
Origem: ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI DE CURITIBA

Processo: 23265/06
Origem: CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA DE SANTA FÉ
Interessado: CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA DE SANTA FÉ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 85407/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BORRAZOPOLIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BORRAZOPOLIS

Processo: 163265/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
COLORADO

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
COLORADO

Processo: 163389/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOÃO DO IVAÍ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOÃO DO IVAÍ

Processo: 163460/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASTORGA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASTORGA

Processo: 163834/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA MARIANA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA MARIANA

Processo: 180640/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARLÓPOLIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARLÓPOLIS

Processo: 181131/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JOAQUIM TÁVORA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JOAQUIM TÁVORA

Processo: 181158/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANAGUA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANAGUA

Processo: 191269/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONSELHEIRO MAIRINCK
V:

APOSENTADORIA

Processo: 236222/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VALTEIR LOPES DA SILVA

Processo: 242265/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSANE XAVIER OURIDES FERNANDES

Processo: 415097/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EVANIR ALVES BATISTA

Processo: 415313/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSVALDO PAICHECO

Processo: 444763/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AULI TEREZINHA FERREIRA

Processo: 487322/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO DIAS DA SILVA

Processo: 8527/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: HILDA VINDILINA DA COSTA ESTRELA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 412974/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DENISE BROMFMAN

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 510339/02
Origem: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 516435/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

REQUERIMENTO

Processo: 120430/04
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

Processo: 235541/05
Origem: MANOEL HENRIQUE KARAM
Interessado: MANOEL HENRIQUE KARAM

Primeira Câmara

Pautas
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INSPEÇÃO EXTERNA

Processo: 405781/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 134074/01
Origem: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DE CURITIBA
Interessado: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DE CURITIBA

Processo: 139122/01
Origem: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
MATERIAL
Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
MATERIAL

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 80140/05
Origem: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Interessado: ANDREW PINHEIRO NETO

Processo: 243587/05
Origem: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Interessado: ANGELO FRANCISCO DA SILVA DAVID

Processo: 401530/05
Origem: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Interessado: JUSSARA NASCIMENTO HICKSON

Processo: 524500/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: VALDERLEI GARCIA SANCHES

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 178699/03
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: MUNICÍPIO DE IBAITI

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 103130/02
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: MUNICÍPIO DE IBAITI

Processo: 135116/03
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Processo: 171635/03
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 176343/03
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Processo: 176386/03
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Processo: 203499/03
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Processo: 221888/03
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ

Processo: 544172/03
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS

Processo: 186150/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Processo: 305035/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE

Processo: 341015/05
Origem: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMEIRA

PENSÃO

Processo: 341496/04
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: ADENILSON DOMINGOS VASSOLER

AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 129160/04 Vistas desde 14/03/2006 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 115530/03
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 110850/01
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 55266/02
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA

Processo: 530623/02
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Processo: 134373/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 134900/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 187647/03
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA BOA

Processo: 544210/03
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS

Processo: 114325/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 115003/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: CONSORCIO GENORP - INCUBADORA INTERNACIONAL DE
EMPRESAS DE BASE TECNOLOGICA DA UEL EM LONDRINA

Processo: 43849/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Processo: 45868/05
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLOMBO

Processo: 174666/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL

Processo: 175034/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 99876/00
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLOMBO

Processo: 103574/00
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 108450/02
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Processo: 168480/03
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 101100/04
Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 101118/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 113388/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE ARAPOTI
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARAPOTI

Processo: 113396/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI

Processo: 113418/04
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPOTI
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPOTI

Processo: 118940/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI

Processo: 119009/04
Origem: MUNICÍPIO DE CANDÓI
Interessado: MUNICÍPIO DE CANDÓI

Processo: 123383/04
Origem: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ

Processo: 129608/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Processo: 141896/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Processo: 123786/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS

Processo: 126424/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL

Processo: 126440/05
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE RIO AZUL
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE RIO AZUL

Processo: 126459/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO AZUL

Processo: 132190/05
Origem: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA

Processo: 132238/05
Origem: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBELIA
Interessado: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA

Processo: 132246/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA

Processo: 137280/05
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 131335/04
Origem: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Interessado: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Processo: 131360/04
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE PONTA GROSSA
Interessado: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE PONTA GROSSA

Processo: 187829/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

Processo: 122801/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ARAPONGAS
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ARAPONGAS

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 160052/02
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 168979/03
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 23028/06
Origem: MUNICÍPIO DE CONTENDA
Interessado: MUNICÍPIO DE CONTENDA

APOSENTADORIA

Processo: 9316/06
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: JOSE FILHO DOS SANTOS
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CERTIDÃO

Processo: 44378/06
Origem: FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO
PARANÁ
Interessado: FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO
PARANÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Acórdãos

SESSÃO Nº 03/06 – PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 42/06
PROCESSO Nº: 129080/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PÉROLA D’OESTE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL, protocolados sob nº 129080/04
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ,
ACORDAM
I - Aprovar o Parecer Prévio da lavra do Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, cuja conclusão recomenda a aprovação com ressalva das
contas do Poder Executivo Municipal de PÉROLA D’OESTE, exercício financeiro
de 2003, tendo em vista o acréscimo das despesas com serviços de terceiros na
ordem de 27,66%.
II – Decidir que o Parecer Prévio não elide eventuais julgamentos futuros e
diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em inspeção “in loco”,
bem como de denúncias específicas.
III – Encaminhar o processo à Câmara Municipal, para o competente exame e
julgamento, consoante disposições constitucionais.
IV – Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Relator e Presidente da Primeira Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 - Primeira Câmara
ACÓRDÃO Nº 49/06
PROCESSO Nº: 454073/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO: ALERTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCEDIMENTO DE ALERTA,
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR
BAPTISTA,
ACORDAM
I - em APROVAR a emissão do ALERTA ao Município de General Carneiro
tendo em vista o baixo índice de arrecadação de tributos, nos termos da Instrução
nº 3576/05, da Diretoria de Contas Municipais e do Parecer nº278/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
II – Deliberar pelas anotações devidas na Diretoria de Contas Municipais e
anexação destes autos à prestação anual de contas, a fim de que se proceda à
apreciação conjunta.
Participou da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Relator
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 51/06
PROCESSO Nº: 318130/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
EMENTA: Comprovação de Auxílio concedido pela Assembléia Legislativa do
Paraná. Aprovação com ressalva e comunicação à 3ª ICE.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Auxílio concedido pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná ao Município de Guaraniaçu, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), para conclusão de obras do setor de ofícios da Prefeitura,
no exercício financeiro de 2003.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas – DRC, através da Instrução nº 6463/05, constatou a ausência do aviso
de crédito bancário e que o valor do repasse não foi depositado em conta específica
para o auxílio e sim em conta movimento do Município. Desta forma, opina pela
regularidade com ressalva do processo. Destaca, ainda, que o Tribunal de Contas
do Paraná tem respondido negativamente à possibilidade do Poder Legislativo
efetuar repasses a entidades a título de assistência social, e, recomenda
comunicação à 3ª Inspetoria de Controle Externo quanto aos repasses oferecidos
pela Assembléia Legislativa do Paraná.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC comunga a mesma
orientação da DAT e, através do Parecer nº 135/06, opina pela regularidade com
ressalvas.
VOTO
Voto pela Regularidade com Ressalvas da presente prestação de contas de
Comprovação de Auxílio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências - DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná – MPjTC-PR.

Curitiba, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO,
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA
ACORDAM
1) Em APROVAR COM RESSALVAS a presente prestação de contas de
COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) no
exercício de 2003. São as ressalvas apontadas: ausência do aviso de crédito
bancário e valor do repasse não depositado em conta específica para o auxílio,
mas em conta movimento do Município;
2) Em comunicar à 3ª Inspetoria de Controle Externo quanto aos repasses
oferecidos indevidamente pela Assembléia Legislativa do Paraná.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 55/06
PROCESSO Nº: 289990/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO N º : 289990/01
Ementa: Município de Itaperuçu. Comprovação de Convênio. DRC: Regular
com Ressalva – Aplicação de Multa pelo Atraso. MPjTC: Desaprovação.
Resultado da Sessão: Aprovação.
Trata-se da Comprovação de Convênio, referente ao exercício financeiro de 1999,
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o
Município de Itaperuçu, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Através da Instrução nº 5829/05, a Diretoria de Análise e Transferências,
manifesta-se pela aprovação com ressalva das contas.
Em sentido contrário à Instrução nº5829-DAT, o Ministério Público junto a este
Tribunal, opina pela desaprovação das contas, através do Parecer nº30/06.
É o relatório, passo ao voto. Voto pela aprovação do convênio em tela, tendo em
vista a devolução integral dos valores.
Curitiba, 10 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 289990/01, entre as partes MUNICÍPIO DE
ITAPERUÇU
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA, em APROVAR a presente prestação de contas de
CONVÊNIO no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no exercício de 1999.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Relator
Presidente da Primeira Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 52/06
PROCESSO Nº: 146328/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
EMENTA: APMI de Itapejara d’Oeste. Comprovação de Auxílio concedido pela
Assembléia Legislativa do Paraná. Aprovação com ressalva e comunicação à 3ª
ICE-TC.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Auxílio concedido pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná à Associação de Proteção à Maternidade e à
Infância – APMI do Município de Itapejara d’Oeste, no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), para aquisição de alimentos para cestas básicas, no exercício de
2004.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas – DRC, através da Instrução nº 6417/05, constatou que os objetivos do
repasse foram atingidos. Contudo, opina pela regularidade com ressalva dos autos,
ao observar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR tem
respondido negativamente à possibilidade do Poder Legislativo efetuar repasses
a entidades a título de assistência social, e, portanto, recomenda comunicação à
Terceira Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas – 3ª ICE-TC,
quanto aos repasses fornecidos irregularmente pela Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através do Parecer
nº16410/05, comparece nos autos para opinar a irregularidade da presente
comprovação de auxílio e ressarcimento ao Erário, considerando que a Assembléia
Legislativa do Estado não dispõe de competência para realizar repasses de verbas
públicas, conforme já decidiu reiteradas vezes esta Corte.
VOTO
Voto pela Regularidade com Ressalva da presente prestação de contas de
Comprovação de Auxílio, acompanhando o posicionamento exarado da Instrução
da DAT.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO,
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA
ACORDAM
1) Em APROVAR COM RESSALVA a presente prestação de contas, tendo em
vista a irregularidade dos repasses fornecidos pela Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná;

2) Em comunicar à 3ª ICE-TC quanto à irregularmente dos repasses em tela.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 53/06
PROCESSO Nº: 148053/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARMELEIRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
EMENTA: APAE de Marmeleiro. Comprovação de Auxílio concedido pela
Assembléia Legislativa do Paraná. Aprovação com ressalva e comunicação à 3ª
ICE-TC.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Auxílio concedido pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
– APAE do Município de Marmeleiro, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
para compra de brinquedos e jogos pedagógicos, no exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Análise de Transferências –DAT, ex Diretoria Revisora de Contas
–DRC, através da Instrução nº6479/05, constatou que os objetivos do repasse
foram atingidos. Contudo, opina pela regularidade com ressalva, devido à ausência
de abertura de conta bancária específica para depósito dos recursos. Destaca,
ainda, que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR é contrário à
possibilidade do Poder Legislativo efetuar repasses a entidades a título de
assistência social, e, portanto, recomenda comunicação à 3ª Inspetoria de Controle
Externo do Tribunal de Contas – 3ª ICE-TC, quanto aos repasses irregulares
fornecidos pela Assembléia Legislativa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através do Parecer
nº44/06, opina pela irregularidade desta comprovação de auxílio, bem como a
aplicação de advertência à Assembléia Legislativa do Estado, considerando que
esta não dispõe de competência para realizar repasses de verbas públicas, conforme
já decidiu reiteradas vezes esta Corte.
VOTO
Voto pela Regularidade com Ressalva da presente prestação de contas de
Comprovação de Auxílio, acompanhando o posicionamento exarado da Instrução
da DAT.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO,
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA
ACORDAM
1) Em APROVAR COM RESSALVA a presente prestação de contas, tendo em
vista a ausência de conta bancária específica para o depósito dos recursos recebidos
pela APAE;
2) Em comunicar à 3ª ICE-TC quanto aos repasses fornecidos irregularmente
pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 56/06
PROCESSO Nº: 157020/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
EMENTA: Município de Guaraniaçu. Comprovação de Convênio. Regularidade.
VOTO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Guaraniaçu
e a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais),
visando a aquisição de um microcomputador, uma impressora e licença para uso
do sistema operacional Microsoft Windows 98.
Com fulcro no teor da Instrução nº 6465/05, da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT, antiga DRC, e no Parecer nº150/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, VOTO pela Regularidade da presente
prestação de contas de Comprovação de Convênio.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
ACORDAM
Em APROVAR a presente prestação de contas de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO firmado entre o Município de Guaraniaçu e a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos da Família - SECR, referente ao exercício financeiro de
2002, sob protocolo nº 157020/03.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 58/06
PROCESSO Nº: 170493/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
EMENTA: Município de Nova Olímpia. Comprovação de Convênio.
Regularidade.
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VOTO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Nova
Olímpia e a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família/SECR, em
04/06/2002, no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), tendo por objeto
a aquisição de um veículo, equipamentos e material de consumo, para implantação
do Projeto Centro Dia nº 089/2002.
Com fulcro no teor da Instrução nº 2653/05, da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT, antiga DRC, e no Parecer nº15536/05 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, VOTO pela Regularidade da presente
prestação de contas de Comprovação de Convênio.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
ACORDAM
Em APROVAR a presente prestação de contas de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO firmado Município de Nova Olímpia e a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos da Família/SECR, em 04/06/2002, sob protocolo nº 170493/
03.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 60/06
PROCESSO Nº: 188604/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
EMENTA: Município de Mauá da Serra. Comprovação de Convênio.
Regularidade.
VOTO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Mauá da
Serra e a Secretaria de Estado da Educação - SEED, em 01/09/2003, no valor de
R$47.811,61 (quarenta e sete mil, oitocentos e onze reais e sessenta e um
centavos), tendo por objeto a contrapartida à prestação do serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Com fulcro no teor da Instrução nº 6483/05, da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT, antiga DRC, e no Parecer nº206/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, VOTO pela Regularidade da presente
prestação de contas de Comprovação de Convênio.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
ACORDAM
Em APROVAR a presente prestação de contas de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO firmado entre o Município de Mauá da Serra e a Secretaria de Estado
da Educação - SEED, em 01/09/2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 61/06
PROCESSO Nº: 178602/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ICARAÍMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
EMENTA: APAE de Icaraíma. Comprovação de Convênio. Regularidade.
VOTO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais – APAE do Município de Icaraíma e a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, por intermédio do CEDCA/
FIA/IASP, no exercício de 2004, no valor de R$13.769,10 (treze mil, setecentos
e sessenta e nove reais e dez centavos), tendo por objeto a aquisição de
equipamentos para atendimento a crianças em situação de risco pessoal e social.
Com fulcro no teor da Instrução nº 6046/05, da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT, antiga DRC, e no Parecer nº149/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, VOTO pela Regularidade da presente
prestação de contas de Comprovação de Convênio.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
ACORDAM
Em APROVAR a presente prestação de contas de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO firmado entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –
APAE do Município de Icaraíma e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social, por intermédio do CEDCA/FIA/IASP, no exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 67/06
PROCESSO Nº: 13111/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMARANA
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA
EMENTA: Município de Tamarana. Certidão Liberatória. Pelo Deferimento.
VOTO
Trata de pedido de Certidão Liberatória formulado pelo Senhor Roberto Dias
Siena, Excelentíssimo Prefeito do Município de Tamarana.
Com fulcro no teor da Informação nº 042/2006, fl. 04, da Diretoria de Contas
Municipais, o Município de Tamarana não apresenta restrições à emissão de
certidão liberatória no âmbito daquela Diretoria. Comparece, ainda, nos autos, a
Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga DRC, para opinar, através
da Informação nº19/2006, fls. 13 a 16, que o Município está apto a receber a
certidão requerida. Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC, manifesta, no Parecer nº393/06, fls. 31 a 33, que nada tem a opor à
expedição de certidão liberatória, sugerindo, contudo, informação à Diretoria
Geral da Corte acerca da necessidade de adoção das medidas listadas em seu
Parecer.
Diante do exposto, VOTO pelo Deferimento do pedido de certidão liberatória
ao Município de Tamarana.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO LIBERATÓRIA, OS
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR
BAPTISTA
ACORDAM
Em DEFERIR o pedido de CERTIDÃO LIBERATÓRIA apresentado pelo
Município de Tamarana, em 12/01/2006.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 3/06 – PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 92/06
PROCESSO Nº: 26442/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO: ALERTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCEDIMENTO DE ALERTA,
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR
BAPTISTA,
ACORDAM
I - em APROVAR a emissão do ALERTA ao Município de Marialva tendo em
vista o baixo índice de arrecadação de tributos, nos termos da Instrução nº 96/
2006, da Diretoria de Contas Municipais.
II – Deliberar pelas anotações devidas na Diretoria de Contas Municipais e
anexação destes autos à prestação anual de contas, a fim de que se proceda à
apreciação conjunta.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Relator
Presidente da Primeira Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 93/06
PROCESSO N.º: 392804/01
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Ementa: Prefeitura Municpal de Tunas do Paraná. Tomada de Contas.Pareceres
DAT (ex DRC) e MPjTC: desaprovação
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas, firmado com a SEEC, referente
ao exercício financeiro de 1998, no valor de R$ 158.004,00 (cento e cinquenta e
oito mil e quatro reais), tendo por objeto a construção da casa de cultura, no
Município de Tunas do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º5431/05, opina pela irregularidade do
processo de prestação de contas, com fundamento no art. 13, inc.III,alínea b,do
Provimento n.º 29/94-TC, recomendando:
1-recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 158.004,00,
devidamente corrigidos, pelo Municipio de Tunas do Paraná, em face da não
comprovação regular da prestação de contas;
2-aplicação de multa ao Sr. Jorge Luiz Martins Tavares, ex-prefeito, por deixar
de prestar contas no prazo legal e deixar de encaminhar documentos ou
informações solicitadas;
3-a inclusão do nome do Sr. Jorge Luiz Martins Tavares, ex-prefeito, no cadastro
dos agentes públicos com contas irregulares;
4- em caso de não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do débito imputado ao Municipio de Tunas do Paraná e
da multa estipulada ao Sr. Jorge Luiz Martins Tavares, ex-prefeito; e,
5- encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público,
para as providências cabíveis.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 15811/05, propugna pela irregularidade das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
VOTO
Acompanho a Instrução n.º 5431/05, da Diretoria de Análise de Transferências –
DAT e o Parecer n.º 15811/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC e voto pela Desaprovação o presente processo de Tomada de Contas.
Determino: 1) o recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de
R$ 158.004,00, devidamente corrigidos, pelo Municipio de Tunas do Paraná,
nos termos do art.19, inc.XVI, da Lei Estadual n.º 5615/67, e arts. 16, incs. I e II,
e 19, do Provimento n.º 29/94-TC, em face da não comprovação regular da
prestação de contas;

2) aplicação de multa de R$ 100,00 (cem reais) ao Sr. Jorge Luiz Martins
Tavares, ex-prefeito, nos termos do art. 5º, incs. I e II, do Provimento n.º 36/98-
TC, arts. 16, incs . I e II, e 19, do Provimento n.º 29/94-TC, art.36 e 14, inc.VI,
da Lei Estadual n.º 5615/67, art. 75, inc. VIII, da Constituição Estadual e art.
71,inc.VIII, da Constituição Federal;
3)a inclusão do nome do Sr. Jorge Luiz Martins Tavares, ex-prefeito, no
cadastro dos agentes públicos com contas irregulares, para os fins dos art. 86
a 88, do Provimento n.º 47/02-TC, arts. 16, inc.III, a, do Provimento n.º 29/94-
TC, em atendimento ao disposto no art.1º, inc.I, alínea g , da Lei Complementar
n.º 60/94, art.11, § 5º, da Lei Federal n.º 9504/97, nos arts. 1º a 3º, da Lei Estadual
n.º 10.959/94;
4)em caso de não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do débito imputado ao Municipio de Tunas do Paraná e
da multa estipulada ao Sr. Jorge Luiz Martins Tavares, ex-prefeito, em
atendimento aos termos do art. 21, do Provimento n.º29/94-TC, art. 2º, da Lei
Federal n.º 6830/80, do § 3º, do art. 75, da Constituição Estadual e do § 3º, do
art. 71, da Constituição Federal;
5)encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público,
para as providências cabíveis, nos termos do art. 16, III,b, do Provimento n.º 29/
94-TC.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções - DEX, para as providências
necessárias.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
protocolados sob n.º39280-4/01
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em DESAPROVAR a presente Tomada de Contas, no valor de R$ 158.004,00
(cento e cinquenta e oito mil e quatro reais), relativa ao exercício financeiro de
1998, com as determinações constantes do voto.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 95/06
PROCESSO N.º: 439732/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Ementa: Município de Jundiaí do Sul.Comprovação de Auxílio. Pareceres DAT
(ex DRC) e MPjTC: aprovação
I Trata o presente processo de comprovação de auxílio- 2ª parcela, firmado com
o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente-CEDCA/Instituto
de Ação Social do Paraná-IASP, por intermédio do Fundo Estadual para a Infância
e Adolescência-FIA, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
1.600,00 (mil e seiscentos reais), tendo por objeto a ampliação de imóvel da
Casa da Criança.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º 5986/05, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 357/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º439732/05
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de AUXÍLIO no valor de R$
1.600,00 (mil e seiscentos reais), relativa ao exercício financeiro de 2004.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presentes o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER e o
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 96/06
PROCESSO N.º: 71294/97
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste.Comprovação
de Convênio concedido pela SEAB. Aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Convênio concedido pela SEAB à
Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, no valor de R$ 61.625,00
(sessenta e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para proporcionar ao
Município condições de implantação e manutenção de trabalhos de adequação
de estradas rurais no trecho Estrada 02-Água Doce, com a extensão de 8,50 km,
no exercício financeiro de 1996.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ex Diretoria Revisora de Contas-
DRC, através da Instrução n.º4844/05, opina pela regularidade com ressalva do
presente processo, consoante dispõe o art. 13, inciso II, do Provimento 29/94,
deste Tribunal.
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através do Parecer
n.º 15617/05, opina pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas
de convênio, salientando que as irregularidades praticadas pela SEAB não podem
penalizar o Município, que cumpriu o objetivo previsto no convênio.
VOTO
Voto pela Regularidade com Ressalva da presente prestação de contas de
Comprovação de Convênio, acompanhando o posicionamento exarado da
Instrução da DAT e Parecer do MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, os CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA
A C O R D A M
Em APROVAR COM RESSALVA a presente prestação de contas, tendo em vista
que as irregularidades praticadas pela SEAB não podem penalizar o Município,
que cumpriu o objetivo previsto no convênio.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 97/06
PROCESSO N.º: 314-0/01
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Andirá.Comprovação de Convênio.Pareceres DAT (ex
DRC) e MPjTC: aprovação
I Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMA, referente ao exercício
financeiro de 2000, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), tendo por
objeto o controle de erosão e drenagem urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º 39/06, recomenda a aprovação da prestação
de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 418/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º314-0/01
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
28.000,00 (vinte e oito mil reais), relativa ao exercício financeiro de 2000.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presentes o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER e o
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 98/06
PROCESSO N.º: 398318/02
ORIGEM: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO EST.DO
PR EM CURITIBA
INTERESSADO: IDEM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: OAB Seção do Estado do Paraná em Curitiba.Comprovação de
Convênio concedido pela SEJU. Aprovação com ressalva e recomendação de
elaboração de relatórios para encaminhamento ao órgão repassador.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Convênio concedido pela Secretaria de
Estado da Justiça-SEJU à OAB-Seção Paraná, no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), para ampliação do Projeto Prisão em Flagrante, no exercício financeiro
de 2000.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ex Diretoria Revisora de Contas-
DRC, através da Instrução n.º5983/03, constatou que os objetivos do convênio
foram atingidos.Contudo,opina pela regularidade com ressalva, devido ao atraso
na protocolização da prestação de contas, contrariando o art.1º, § 2º, inc.I, do
Provimento n.º29/94-TC.Recomenda, ainda: 1) a elaboração de relatórios
detalhados(quantitativos e qualitativos) acerca das atividades desenvolvidas, pela
OAB, quando da assinatura de novos convênios com o Estado,encaminhando-os
ao órgão repassador para o devido acompanhamento; e, 2)aplicação de multa ao
responsável, por deixar de prestar contas no prazo legal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através do Parecer
n.º 18021/03, opina pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas
de convênio.
VOTO
Considerando que a Resolução n.º 8779/05-TC reformou a decisão
consubstanciada na Resolução n.º 8559/03-TC, no sentido de retirar a imputação
de recolhimento de multa administrativa V O T O pela Regularidade com
Ressalva da presente prestação de contas de Comprovação de Convênio,
acompanhando o posicionamento exarado da Instrução da DAT e do Parecer do
MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, os CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA

A C O R D A M
1) Em APROVAR COM RESSALVA a presente prestação de contas, tendo em
vista ao atraso na protocolização da prestação de contas, contrariando o
Provimento n.º29/94-TC;
2) Em recomendar à OAB, por ocasião da assinatura de novos convênios com o
Governo do Estado, a elaboração de relatórios detalhados acerca das atividades
desenvolvidas, para encaminhamento ao órgão repassador para o devido
acompanhamento e, para propiciar-lhe o posterior encaminhamento a esta Corte
de Contas.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 99/06
PROCESSO N.º: 40-6/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE AMPÉRE
INTERESSADO: MUNICIPIO DE AMPÉRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Ampére.Comprovação de Convênio.Pareceres DAT (ex
DRC) e MPjTC: aprovação
I Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a Secretaria
de Estado da Criança e Assuntos da Família e o Fundo Estadual de Assistência
Social, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 2.300,00 (dois
mil e trezentos reais), tendo por objeto a aquisição de um microcomputador e
uma impressora.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º 6324/05, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 16079/05, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º40-6/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
2.300,00 (dois mil e trezentos reais), relativa ao exercício financeiro de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presentes o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER e o
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 100/06
PROCESSO N.º: 47-3/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE AMPÉRE
INTERESSADO: MUNICIPIO DE AMPÉRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Ampére..Comprovação de Convênio.Pareceres DAT (ex
DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com o Instituto
de Desenvolvimento Educacional do Paraná- FUNDEPAR, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 39.162,62 (trinta e nove mil, cento e sessenta
e dois reais e centavos), tendo por objeto melhorias na EET Cândido Portinari.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de Contas-
DRC, através da Instrução n.º 6329/05, recomenda a aprovação da prestação de
contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 16077/05, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º47-3/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
39.162,62 (trinta e nove mil, cento e sessenta e dois reais e centavos), relativa ao
exercício financeiro de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 101/06
PROCESSO N.º: 148862/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Capanema.Comprovação de Convênio.Pareceres DAT
(ex DRC) e MPjTC: aprovação

Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEDU,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 74.589,00 (setenta e
quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais), tendo por objeto a construção de
um Barracão Especial, APAE de Capanema.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º 205/06, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 507/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º148862/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
74.589,00 (setenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais), relativa ao
exercício financeiro de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 102/06
PROCESSO N.º: 148919/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Capanema.Comprovação de Convênio.Pareceres DAT
(ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SESP,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e
um mil reais), tendo por objeto reforma e ampliação da Delegacia de Polícia e
Cadeia Pública de Capanema.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º 206/06, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 506/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º148919/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
51.000,00 (cinquenta e um mil reais), relativa ao exercício financeiro de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presentes o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER e o
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 103/06
PROCESSO N.º: 149010/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Capanema.Comprovação de Convênio.Pareceres DAT
(ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEMA,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 37.362,20 (trinta e sete
mil, trezentos e sessenta e dois reais e centavos), tendo por objeto a implementação
do aterro sanitário para trtamento e destinação final dos residuos sólidos,
erradicação do lixão a céu aberto.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º 202/06, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 493/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º149010/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de
R$37.362,20 (trinta e sete mil,trezentos e sessenta e dois reais e cents), relativa
ao exercício financeiro de 2002.
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Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 104/06
PROCESSO N.º: 149745/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: MUNICIPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Andirá.Comprovação de Convênio.Pareceres DAT (ex
DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a Secretaria
de Estado da Criança e Assuntos da Família e o IASP, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 3.640,00 (três mil, seiscentos e quarenta
reais), tendo por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo para
a Creche Padrão 90.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º5179/05, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 15390/05, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º149745/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
3.640,00 (três mil, seiscentos e quarenta reais), relativa ao exercício financeiro
de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Presente o
Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 105
PROCESSO N.º: 160595/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE AMPÉRE
INTERESSADO: MUNICIPIO DE AMPÉRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Ampére. Comprovação de Convênio.Pareceres DAT (ex
DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a Secretaria
de Estado da Agricultura e Abastecimento-SEAB, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo por objeto
desenvolvimento de atividades de cooperação técnica e administrativa.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º 6328/05, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 16076/05, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º160595/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), relativa ao exercício financeiro de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 106/06
PROCESSO N.º: 176335/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Francisco Beltrão.Comprovação de Convênio.Pareceres
DAT (ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Urbano-SEDU, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 69.491,32 (sessenta e nove mil,quatrocentos e noventa
e um reais e centavos), tendo por objeto a construção de canchas de areia.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º223/06, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 498/06, opina a aprovação das contas sob exame.

É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º176335/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
69.491,32 (sessenta e nove mil,quatrocentos e noventa e um reais e centavos),
relativa ao exercício financeiro de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 107/06
PROCESSO N.º: 176360/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Francisco Beltrão.Comprovação de Convênio.Pareceres
DAT (ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a Secretaria
de Estado de Assuntos da Familia, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), tendo por objeto a aquisição de
equipamentos de informática.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º78/06, recomenda a aprovação da prestação
de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 501/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º176360/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
2.300,00 (dois mil e trezentos reais), relativa ao exercício financeiro de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 108/06
PROCESSO N.º: 176394/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Francisco Beltrão.Comprovação de Convênio.Pareceres
DAT (ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano-SEDU, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 69.129,96 (sessenta e nove mil,cento e vinte e nove reais
e centavos), tendo por objeto a execução de construção de canchas de bocha.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º217/06, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 499/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º176394/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de
R$69.129,96 (sessenta e nove mil,cento e vinte e nove reais e centavos), relativa
ao exercício financeiro de 2002.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 109/06
PROCESSO N.º: 20365-0/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: MUNICIPIO DE ANDIRÁ

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Andirá.Comprovação de Convênio.Pareceres DAT (ex
DRC) e MPjTC: aprovação
I Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SECR,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 7.506,93 (sete mil,
quinhentos e seis reais e centavos), tendo por objeto a construção de Creche
Padrão 90 no Município.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de Contas-
DRC, através da Instrução n.º 5304/05, recomenda a aprovação da prestação de
contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 15389/05, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º20365-0/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
7.506,93 (sete mil, quinhentos e seis reais e centavos), relativa ao exercício
financeiro de 2002
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 110/06
PROCESSO N.º: 46002-5/03
ORIGEM: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Francisco Beltrão.Comprovação de Convênio.Pareceres
DAT (ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEED,
referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais), tendo por objeto a aquisição e preparação de alimentos para os
participantes dos jogos colegiais do Paraná/2003.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º105/06, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 502/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º46002-5/03
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de
R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), relativa ao exercício financeiro de
2003
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 111/06
PROCESSO N.º: 13182-3/04
ORIGEM: MUNICIPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Município de Capanema.Comprovação de Convênio.Pareceres DAT
(ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEED,
referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 187.991,20 (cento e
oitenta e sete mil, novecentos e noventa e um reais e centavos), tendo por objeto
aquisição de equipamentos para escolas.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º 207/06, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 495/06, opina a aprovação das contas sob exame, devendo ser
advertida a SEED em face da ausência de fiscalização da obra.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º13182-3/04
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
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187.991,20 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e noventa e um reais e centavos),
relativa ao exercício financeiro de 2003.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 112/06
PROCESSO N.º: 762-8/05
ORIGEM: SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE BARRA DO
JACARÉ
INTERESSADO: SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE BARRA DO
JACARÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Sociedade São Vicente de Paulo de Barra do Jacaré.Comprovação de
Convênio. Pareceres DAT (ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SECR,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 1.228,00 (mil, duzentos
e vinte e oito reais), para aquisição de material de consumo e equipamentos, de
acordo com o Plano de Aplicação.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º4927/05, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 14021/05, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º762-8/05
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de R$
1.228,00 (mil, duzentos e vinte e oito reais), relativa ao exercício financeiro de
2004
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 113
PROCESSO N.º: 182251/05
ORIGEM: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CURITIBA
INTERESSADO: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Programa do Voluntariado Paranaense de Curitiba.Comprovação de
Convênio.Pareceres DAT (ex DRC) e MPjTC: aprovação
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a Secretaria
de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social-SETP, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 61.932,00 (sessenta e um mil, novecentos e
trinta e dois reais), tendo por objeto a execução das ações inerentes ao Projeto de
Qualificação Profissional para Segurança Alimentar.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, antiga Diretoria Revisora de
Contas- DRC, através da Instrução n.º128/06, recomenda a aprovação da
prestação de contas do convênio em tela, nos termos do Provimento n.º 29/94-
TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 616/06, opina a aprovação das contas sob exame.
É o relatório, passo ao voto.
Voto pela Aprovação da presente prestação de contas de Comprovação de
Convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO, protocolados sob n.º182251/05
A C O R D A M
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA,
em APROVAR a presente prestação de contas de CONVÊNIO no valor de
R$61.932,00 (sessenta e um mil,novecentos e trinta e dois reais), relativa ao
exercício financeiro de 2004
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º114/06
PROCESSO N.º: 44691/05
ORIGEM: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMPERE
INTERESSADO: IDEM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Ementa: Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ampére.Comprovação de
Subvenção Social.. Aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Subvenção Social recebida da SEED

pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ampére, no valor de R$
161.031,88 (cento e sessenta e um mil, trinta e um reais e centavos), para
pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e
encargos sociais, no exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ex Diretoria Revisora de Contas-
DRC, através da Instrução n.º63/06, opina pela regularidade com ressalva do
presente processo, consoante dispõe o art. 13, inciso II, do Provimento 29/94,
deste Tribunal, devido ao pagamento de profissionais não previstos no convênio.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através do Parecer
n.º 476/06, opina pela aprovação com ressalva da presente prestação comprovação
de subvenção social.
VOTO
Voto pela Regularidade com Ressalva da presente prestação de contas de
Comprovação de Subvenção Social, acompanhando o posicionamento exarado
da Instrução da DAT e o Parecer do MPjTC .
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL, os CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
A C O R D A M
Em APROVAR COM RESSALVA a presente prestação de contas, consoante
dispõe o art. 13, inciso II, do Provimento 29/94, deste Tribunal, em virtude de
pagamento de profissionais não previstos no convênio
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 115/06
PROCESSO N.º: 163583/05
ORIGEM: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JESUITAS
INTERESSADO: IDEM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Ementa: Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jesuitas.Comprovação
de Subvenção Social.. Aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Subvenção Social recebida da SEED
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jesuitas, no valor de R$
246.862,55 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e
centavos), para pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais, no exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ex Diretoria Revisora de Contas-
DRC, através da Instrução n.º01/06, opina pela regularidade com ressalva do
presente processo, consoante dispõe o art. 13, inciso II, do Provimento 29/94,
deste Tribunal, devido ao pagamento de profissionais não previstos no convênio.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através do Parecer
n.º 567/06, opina pela desaprovação da presente prestação comprovação de
subvenção social, com as recomendações realizadas no seu Parecer n.º 3542/05.
VOTO
Voto pela Regularidade com Ressalva da presente prestação de contas de
Comprovação de Subvenção Social, acompanhando o posicionamento exarado
da Instrução da DAT.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL, os CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
A C O R D A M
Em APROVAR COM RESSALVA a presente prestação de contas, consoante
dispõe o art. 13, inciso II, do Provimento 29/94, deste Tribunal, em virtude de
pagamento de profissionais não previstos no convênio
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 116/06
PROCESSO N.º: 163788/05
ORIGEM: ASSOC.CASCAVELENSE DE AMIGOS DE SURDOS
INTERESSADO: IDEM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Ementa: Assoc.Cascavelense de Amigos de Surdos.Comprovação de Subvenção
Social.. Aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Subvenção Social recebida da SEED
pela Associação Cascavelense de Amigos de Surdos, no valor de R$290.254,91
(duzentos e noventa mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e centavos), para
pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e
encargos sociais, no exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ex Diretoria Revisora de Contas-
DRC, através da Instrução n.º6467/05, opina pela regularidade com ressalva do
presente processo, consoante dispõe o art. 13, inciso II, do Provimento 29/94,
deste Tribunal, devido ao pagamento de profissionais não previstos no convênio.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através do Parecer
n.º 272/06, opina pela desaprovação da presente prestação comprovação de
subvenção social, com as recomendações realizadas no seu Parecer n.º 3542/05.
VOTO
Voto pela Regularidade com Ressalva da presente prestação de contas de
Comprovação de Subvenção Social, acompanhando o posicionamento exarado
da Instrução da DAT.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL, os CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA

A C O R D A M
Em APROVAR COM RESSALVA a presente prestação de contas, consoante
dispõe o art. 13, inciso II, do Provimento 29/94, deste Tribunal, em virtude de
pagamento de profissionais não previstos no convênio
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º118
PROCESSO N.º: 409604/05
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: EVGÊNJA INDJUKOV MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Ementa: Aposentadoria. Legalidade e registro.
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido da servidora citada acima,
ocupante do cargo de Agente Profissional/Enfermeiro – LF-01, do ISEP, com
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, cc com o artigo 3º
da Emenda Constitucional nº 41/03.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer nº 608/06, recomenda a legalidade
e o registro da Resolução nº 6466/05, publicada no DOE nº 7037 de 10/08/05,
com proventos integrais.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 676/06, opina por diligência para anexação de parecer jurídico do
PARANAPREVIDENCIA.
Voto pela legalidade e registro da aposentadoria em tela, acompanhando o
Parecer da DIJUR sob nº608/06, considerando válida a manifestação da gerente
jurídico-previdenciário em exercício Drª Isabelle Gionédis Gulin, à fl. 57 do
processo, de que todos os requisitos legais foram atendidos.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSNETADORIA, OS
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade, nos termos do VOTO DO RELATOR
A C O R D A M
Em julgar LEGAL a Resolução nº 6466/05, publicada no DOE nº 7037 de 10/08/
05, com proventos integrais, determinando o respectivo REGISTRO.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 119/06
PROCESSO N.º :457277/05
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: DEOLINDA BASSI DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
Ementa: Pensão estadual. Legalidade do ato. Registro.
Trata o presente processo de pensão especial deferida à interessada acima
nominada, viúva do servidor Celso dos Santos, falecido em 23/08/2005.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer nº 387/06, recomenda a legalidade
do Ato Previdenciário nº 61068/05, de fls. 23, publicado no DOE nº 7087, de
24.10.05, concedendo o pensionamento pretendido.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 441/06, opina por diligência para anexação de parecer jurídico do
PARANAPREVIDENCIA.
Voto pela legalidade e registro da pensão em tela, acompanhando o Parecer da
DIJUR sob nº 387/06, considerando válida a manifestação do gerente jurídico-
previdenciário Dr. Fabiano Jorge Stainzack, à fl. 22 do processo, de que todos os
requisitos legais foram atendidos.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, OS
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade, nos termos do VOTO DO RELATOR
A C O R D A M
Em julgar LEGAL o Ato de Benefício Previdenciário nº 61068/05, publicado no
DOE nº 7087 de 24/10/05, com proventos integrais, determinando o respectivo
REGISTRO.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 120/06
PROCESSO N.º: 457366/05
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LAURITA GONÇALVES RICARDO
ASSUNTO: PENSÃO
Ementa: Pensão estadual. Legalidade do ato. Registro.
Trata o presente processo de pensão especial deferida à interessada acima
nominada, viúva do servidor Teodoro Ricardo, falecido em 06/09/2005.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer nº 401/06, recomenda a legalidade
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61049/05, de fls. 18, publicado no DOE nº
7086, de 21/10/05, concedendo o pensionamento pretendido.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 433/06, opina por diligência para anexação de parecer jurídico do
PARANAPREVIDÊNCIA.
Voto pela legalidade e registro da pensão em tela, acompanhando o Parecer da
DIJUR sob nº 401/06, considerando válida a manifestação do gerente jurídico-
previdenciário Dr. Fabiano Jorge Stainzack, à fl. 17 do processo, de que todos os
requisitos legais foram atendidos.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, OS
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade, nos termos do VOTO DO RELATOR
A C O R D A M
Em julgar LEGAL o Ato de Benefício Previdenciário nº 61049/05, publicado no
DOE nº 7086 de 21/10/05, com proventos integrais, determinando o respectivo
REGISTRO.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 121/06
PROCESSO N.º: 501314/05
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA DA LUZ GONÇALVES PEREIRA
ASSUNTO: PENSÃO
Ementa: Pensão estadual. Legalidade do ato. Registro.
Trata o presente processo de pensão especial deferida à interessada acima
nominada, viúva do servidor Francisco Alves Pereira, falecido em 07/10/2005.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer nº 386/06, recomenda a legalidade
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61105/05 de fls. 20, publicado no DOE nº
7104, de 18/11/05, concedendo o pensionamento pretendido.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 438/06, opina por diligência para anexação de parecer jurídico do
PARANAPREVIDÊNCIA.
Voto pela legalidade e registro da pensão em tela, acompanhando o Parecer da
DIJUR sob nº 386/06, considerando válida a manifestação do gerente jurídico-
previdenciário Dr. Fabiano Jorge Stainzack, à fl. 19 do processo, de que todos os
requisitos legais foram atendidos.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, OS
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade, nos termos do VOTO DO RELATOR
A C O R D A M
Em julgar LEGAL o Ato de Benefício Previdenciário nº 61105/05, publicado no
DOE nº 7104 de 18/11/05, com proventos integrais, determinando o respectivo
REGISTRO.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 122/06
PROCESSO N.º: 501489/05
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOSÉ ALMILTON FRANÇA PEREIRA
ASSUNTO: PENSÃO
Ementa: Pensão estadual. Legalidade do ato. Registro.
Trata o presente processo de pensão especial deferida ao interessado acima
nominado, viúvo da servidora Zilá Rosa Pereira, falecida em 08/10/2005.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer nº 443/06, recomenda a legalidade
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61106/05, de fls. 20, publicado no DOE nº
7104, de 18/11/05, concedendo o pensionamento pretendido.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 1000/06, opina por diligência para anexação de parecer jurídico
do PARANAPREVIDÊNCIA.
Voto pela legalidade e registro da pensão em tela, acompanhando o Parecer da
DIJUR sob nº 443/06., considerando válida a manifestação do gerente jurídico-
previdenciário Dr. Fabiano Jorge Stainzack, à fl. 19 do processo, de que todos os
requisitos legais foram atendidos.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, OS
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade, nos termos do VOTO DO RELATOR
A C O R D A M
Em julgar LEGAL o Ato de Benefício Previdenciário nº 61106/05, publicado no
DOE nº 7104 de 18/11/05, com proventos integrais, determinando o respectivo
REGISTRO.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/06, DA PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N.º 123/06
PROCESSO N.º: 513100/05
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MERCEDES LEMES LUCIO
ASSUNTO: PENSÃO
Ementa: Pensão estadual. Legalidade do ato. Registro.
Trata o presente processo de pensão especial deferida à interessada acima
nominada, viúva do servidor Benedito Lucio, falecido em 17/10/2005.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer nº 509/06, recomenda a legalidade

do Ato de Benefício Previdenciário nº 61089/05, de fls. 27, publicado no DOE nº
7103, de 17/11/05, concedendo o pensionamento pretendido.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 674/06, opina por diligência para anexação de parecer jurídico do
PARANAPREVIDÊNCIA.
Voto pela legalidade e registro da pensão em tela, acompanhando o Parecer da
DIJUR sob nº 509/06, considerando válida a manifestação da gerente jurídico-
previdenciário em exercício Dra Rita de Cássia Ribas Taques, à fl. 26 do processo,
de que todos os requisitos legais foram atendidos.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2006
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Relator
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, OS
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade, nos termos do VOTO DO RELATOR
A C O R D A M
Em julgar LEGAL o Ato de Benefício Previdenciário nº 61089/05, publicado no
DOE nº 7103, de 17/11/05, com proventos integrais, determinando o respectivo
REGISTRO.
Participaram da votação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em substituição
ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente da 1ª Câmara em exercício

SESSÃO Nº 03/06 – PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO Nº 124/06
PROCESSO Nº: 441139/01
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL, OS
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
nos termos do voto do Relator Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade,
ACORDAM
Em considerar LEGAL o Edital nº 07/98 da UNESPAR – Faculdade Estadual de
Filosofia, Ciências e Letras de Jacarezinho, determinando o seu REGISTRO,
nos termos do Parecer nº15817/05 do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas – MPjTC, cabendo comunicação à Inspetoria encarregada da fiscalização
da entidade quanto ao teor do parecer ministerial.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Relator
Presidente da Primeira Câmara em exercício

ACÓRDÃO Nº 186/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141098/04
INTERESSADO : MAURO MORETON
ENTIDADE : SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO
CLARO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO
CLARO, relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Diretor Sr.
Mauro Moreton, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1793/04 (fls.22/35),
se manifesta pela aprovação das contas.
O mesmo entendimento tem a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 3635/05 (fls. 36/37), pela aprovação destas contas.
Destaca a Procuradora Valéria Borba que, em caráter preliminar, deverá ser
decidido pelo douto Plenário, a questão relativa ao atendimento do artigo 72 da
LRF, que ao seu entender, estende-se também ao exercício de 2003, situação não
analisada pela Diretoria de Contas Municipais, bem como não foi disponibilizado
a este Parquet o acesso aos dados informatizados.
Retornando o processo à Procuradoria do Estado, por intermédio do Parecer nº
16.236/05, a douta Procuradora corrobora a Instrução da DCM e opina pela
aprovação destas contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141098/04, do SERVIÇO AUTONOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO CLARO, de responsabilidade de MAURO
MORETON
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas prestadas pelo SERVIÇO AUTONOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO CLARO, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 187/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142381/05
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
As contas do Executivo Municipal de BORRAZÓPOLIS, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade da Ex-Prefeita Sra. Maria de Lourdes Pereira (fls.
179), foram encaminhadas pelo Prefeito Municipal Sr. Osvaldo Campos de
Almeida, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 3429/05 (fls. 225/229)
pela aprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de
BORRAZÓPOLIS, exercício de 2004, ressalvando as obrigações financeiras
frente às disponibilidades.
Informa às fls. 226, que o passivo financeiro líquido do exercício de 2000, que
era de R$2.678.099,72 (Passivo Financeiro R$2.707.638,97 menos Ativo
Financeiro R$29.539,25), passou no final da atual gestão para R$1.569.466,10,
representando uma redução de 41,39%.
Embora não se tenha baixado todas as obrigações, houve um esforço que deve
ser levado em conta, uma vez que, se considerado o saldo anterior e a gestão em
análise, o Município, além manter equilibrado suas contas, resgatou percentual
considerável das dívidas passadas.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 16126/05
(fls.230), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame do contido
no expediente, não se opõe a que o douto Plenário, em cumprimento às disposições
do art. 31, §1º, c/c art. 71, I, da CRFB/88 emita Parecer Prévio no sentido da
aprovação com ressalvas das contas do Executivo Municipal de
BORRAZÓPOLIS, exercício de 2004, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais - D.C.M., exaradas através da Instrução nº 3429/
05.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:

Solicitamos ao responsável que continue observando o disposto na Lei nº 4.320/
64 e na Lei Complementar 101/2000, no sentido de limitar suas despesas às reais
disponibilidades financeiras e orçamentárias até estabilizar suas finanças, pois o
superávit orçamentário não foi suficiente para equilibrá-las visto que o Município
ainda apresenta déficit financeiro de R$ 1.794.315,44 e dispõe de somente R$
0,002 (dois décimos de centavo) para fazer face a cada real de compromisso
imediato.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142381/05, do MUNICÍPIO DE
BORRAZÓPOLIS, de responsabilidade de MARIA DE LOURDES PEREIRA.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Recomendar a aprovação com ressalva das contas do Executivo Municipal de
BORRAZÓPOLIS, exercício de 2004, constante do protocolo nº 142381/05
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 188/06 - Primeira Câmara
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 72563/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Determinar a anotação de cumprimento da decisão e a respectiva baixa de
pendência do Sr. MARIO JORGE SEER, responsável pelo adiantamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 192/06 - Primeira Câmara
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149788/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
ao Município de ANDIRÁ, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), que teve por objeto proporcionar a melhoria das
condições de vida do piscicultor, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 197/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 462629/05
INTERESSADO: MARIANO KMETIUK
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. Nestor Baptista
Ementa: Pensão. Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através de seu Parecer nº. 13572/05, afirma que o
Ato de Benefício Previdenciário n°. 60993/05, publicado no DOE n°. 7079 de
11/10/05, está em condições de merecer registro por este TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n°. 16382/05, requer o encaminhamento
dos autos à origem para fins de anexação do parecer da Diretoria Jurídica do
Paranaprevidência.
É o relatório,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
462629/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e MARIANO
KMETIUK .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar legal a concessão de pensão ao Sr. Mariano Kmetiuk, viúvo da servidora
Olga Kmetiuk, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 198/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 472080/05
INTERESSADO : APARECIDO TOMÉ FLORENCIO
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Pensão. Legalidade e Registro.
1. RELATÓRIO
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através de seu Parecer nº. 13586/05, afirma que o
Ato de Benefício Previdenciário n°. 18031/05, publicado no DOE n°. 7085 de
20/10/05, está em condições de merecer registro por este TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n°. 16368/05, requer o encaminhamento
dos autos à origem para fins de anexação do parecer da Diretoria Jurídica do
Paranaprevidência.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
472080/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e APARECIDO TOMÉ
FLORENCIO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 18031/05, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 7085, de 20/10/05, que concedeu o pensionamento ao Senhor
APARECIDO TOMÉ FLORENCIO, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 199/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 472110/05
INTERESSADO: FERNANDO TRUJILIO COSTA
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. Nestor Baptista
Ementa: Pensão. Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através de seu Parecer nº. 13584/05, afirma que o
Ato de Benefício Previdenciário n°. 18073/05, publicado no DOE n°. 7085 de
20/10/05, está em condições de merecer registro por este TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n°. 16384/05, requer o encaminhamento
dos autos à origem para fins de anexação do parecer da Diretoria Jurídica do
Paranaprevidência.
É o relatório,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
472110/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e FERNANDO
TRUJILIO COSTA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:

Julgar legal a concessão de pensão ao Sr. Fernando Trujilio Costa, viúvo da
servidora Moema Barbosa Valentimi, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 212/06
PROTOCOLO Nº: 10241-2/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. RECURSOS REPASSADOS PELA ALEP.
APROVAÇÃO COM RESSLAVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Auxílio nº 10241-
2/03, em que são partes a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná e o
Município de Palotina:
1. Trata o presente processo de comprovação de auxílio, firmado com ALE,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), tendo por objeto é a aquisição de um teclado para o Coral Municipal São
Pedro.
Pela instrução nº 6155/05, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
aprovação das contas, com ressalva.
Pelo Parecer nº 138/06, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, opina
pela desaprovação das contas, por entender que não compete ao Poder Legislativo
prestar o auxílio financeiro em questão, “com envio de advertência à Assembléia
Legislativa para que cesse tal conduto, sob pena de responsabilização”.
É o relatório.
2. Conforme entendimento uniforme da unidade técnica, encontram-se em
condições de aprovação, com ressalva, as presentes contas.
Em que pese o entendimento diverso manifestado pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, esta Corte possui posicionamento pacífico no sentido de
que o repasse de recursos pela Assembléia Legislativa, a título de auxílio, configura
irregularidade que pose ser objeto de ressalva, sem prejuízo da aprovação das
contar prestadas, quando ausentes outras irregularidades.
Além disso, quanto à advertência sugerida pelo ilustre Procurador, este Tribunal
já enviou comunicação à Assembléia Legislativa do Estado, acerca da
impossibilidade de que seja efetuados novos repasses para o presente exercício.
Oportuna, porém, a comunicação à 3ª Inspetoria de Controle Externo deste
Tribunal, de conformidade com o reiterado entendimento desta Corte, com a
finalidade de que verifique a cessação desta prática.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas, ressalvado o repasse de verbas efetuado pela Assembléia Legislativa do
Estado, com comunicação à 3ª Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 213/06
PROCESSO N º : 14958-0/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. ATRASO NA APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO.APROVAÇÃO COM
RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
14958-0/02 em que são partes a FUNDEPAR e o Município de Cianorte
1. Trata-se de prestação de contas de convênio celebrado entre a FUNDEPAR e
o município de Cianorte, no valor de R$ 526.914,50, referente ao exercício
financeiro do 2001, tendo por objeto a construção da Unidade Escolar do Jardim
Aeroporto I e II, com 1.237,32 m2.
Após o contraditório, a Diretoria Revisora de Contas através da Instrução nº.
4956/04, opina pela regularidade, com ressalva, da prestação de contas, sendo
nesse mesmo sentido o Parecer nº 15710/05, do Ministério Público junto a este
Tribunal.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público, merecem aprovação, com ressalva, as presentes contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou o interessado sanear as irregularidades
apontadas pela unidade técnica, remanescendo, apenas, o atraso de 15 (quinze)
dias na apresentação do presente processo nesta Corte.
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem dano ao
erário.
Releva notar que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998,
pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de
aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente
processo são anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas,
ressalvado o atraso na sua apresentação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 214/06
PROCESSO N º : 8711-1/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS.APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
8711-1/03, em que são partes o Município de Palotina e a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano:
1. Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado entre o
Município de Palotina e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, no
valor de R$ 43.905,00, tendo por objeto, a execução de galeria de águas pluviais.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 6087/05, opina
pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 140/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, merecem aprovação as presentes contas, em face
da regularidade de sua apresentação.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 215/06
PROCESSO N º : 12523-4/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAUDADES DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS.APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
12523-4/03, em que são partes o Município de Saudades do Iguaçu e a Secretaria
de Estado de Agricultura e Abastecimento:
1. Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado entre o
Município de Saudades do Iguaçu e a Secretaria de Estado de Agricultura e
Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
30.080,00, tendo por objeto, a aquisição e distribuição de 200 sacas de sementes
de milho aos produtores municipais.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 5497/05, opina
pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 14917/05,
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, merecem aprovação as presentes contas, em face
da regularidade de sua apresentação.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 216/06
PROCESSO N º : 12842-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS.APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
12842-0/03, em que são partes o Município de Palotina e a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano:
1. Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado entre o
Município de Palotina e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano,
referente aos exercícios financeiros de 2003 e 3004, no valor de R$ 10.124.80,
tendo por objeto, a urbanização da Praça 25 de Julho.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 6080/05, opina
pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 139/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, merecem aprovação as presentes contas, em face
da regularidade de sua apresentação.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 217/06
PROCESSO N º : 16694-1/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO.APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
16694-103, em que são partes o Município de Palotina e a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos da Família:
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1. Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado entre o
Município de Palotina e a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família,
referente ao exercício de 2002, no valor de R$ 13.824,00, tendo por objeto, o
financiamento de uma construção de pavilhão comunitário no loteamento de São
Vicente Pallotti no Jardim Dallas.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 6082/05, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº 141/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, merecem aprovação as presentes contas, uma vez
que a parte, na oportunidade do contraditório, saneou as irregularidades
anteriormente apontadas.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 218/06
PROCESSO N º : 17323-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO.APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
17323-9/03, em que são partes o Município de Paiçandu e a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano:
1. Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 75.744,06, tendo por objeto, a execução de pavimentação
urbana.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 86/06, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer
nº 947/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, merecem aprovação as presentes contas, uma vez
que a parte, na oportunidade do contraditório, saneou as irregularidades
anteriormente apontadas.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 219/06
PROCESSO N º : 42897-4/04
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL MACHADO DE ASSIS –
ENSINO MÉDIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO.APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
42897-4/04, em que são partes a APM do Colégio Estadual Machado de Assis –
Ensino Médio e a Secretaria do Estado de Educação:
1. Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado Colégio
Estadual Machado de Assis – Ensino Médio e a Secretaria do Estado de Educação,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de 30.080,00, tendo por objeto,
a aquisição e preparação da alimentação dos participantes dos Jogos Colegiais
do Paraná/04.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 5346/05, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº 14915/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, merecem aprovação as presentes contas, uma vez
que a parte, na oportunidade do contraditório, saneou as irregularidades
anteriormente apontadas.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 220/06
PROCESSO N º : 13817-1/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO FLAVIA CRISTINA DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social
nº 138171/05, em que são partes a Associação Flavia Cristina de Londrina e a
Secretaria de Estado da Educação:
1. Trata o presente processo da comprovação de subvenção social, firmado entre
a Associação Flavia Cristina de Londrina e a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 208.921,92, que tem
por objeto o pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências Voluntárias, através
da Instrução nº. 3/06, opina pela regularidade das contas, com ressalva, sendo
nesse mesmo sentido o Parecer nº 413/06, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanadas as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem dano ao
erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente subvenção
social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas, ressalvando-se a apresentação de termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 221/06
PROCESSO N º : 16349-4/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social
nº 16349/05, em que são partes a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de São Pedro do Iguaçu e a Secretaria de Estado da Educação:
1. Trata o presente processo da comprovação de subvenção social, firmado entre
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Pedro do Iguaçu e a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 79.021,12, que tem por objeto o pagamento de despesas com pessoal
e encargos sociais.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências Voluntárias, através
da Instrução nº. 6299/05, opina pela regularidade das contas, com ressalva, sendo
nesse mesmo sentido o Parecer nº 16069/05, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanadas as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem dano ao
erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente subvenção
social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas, ressalvando-se a apresentação de termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 222/06
PROCESSO N º : 16370-2/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social
nº 16370-2/05, em que são partes a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Nova Prata do Iguaçu e a Secretaria de Estado da Educação:
1. Trata o presente processo da comprovação de subvenção social, firmado entre
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Prata do Iguaçu e a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 194.568,30, que tem por objeto o pagamento de despesas com pessoal
e encargos sociais.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências Voluntárias, através
da Instrução nº. 6118/05, opina pela regularidade das contas, com ressalva, sendo
nesse mesmo sentido o Parecer nº 15358/05, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanadas as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem dano ao
erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente subvenção
social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as presentes
contas, ressalvando-se a apresentação de termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 223/06
PROTOCOLO Nº: 7854-5/05
RECORRENTE: JOSÉ OTACILIO DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE AGRAVO. DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER RECURSO
DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. DATA DA POSTAGEM COMO SENDO A
DE SUA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO DURANTE O RECESSO
DO TRIBUNAL. ARTS. 385, §4º E 477, §1º, DO RI. PROVIMENTO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Agravo nº 7854-5/05,
em que é recorrente José Otacílio dos Santos:
1. Trata-se de Recurso de Agravo interposto por José Otacílio dos Santos, Ex-
presidente da Câmara Municipal de Santa Mônica, contra a decisão de f. 9 dos
autos nº 897-7/05, em apenso, que deixou de receber, por intempestivo, o Recurso
de Revista interposto contra a decisão que desaprovou as contas do Poder
Legislativo do Município referido, exercício de 2002.
Alega que o Recurso de Revista referido foi postado no correio via AR, dentro
do prazo, conforme se pode constatar no comprovante do certificado de postagem
do correio, o qual, segundo alega, não teria sido anexado aos autos pela Diretoria
de Protocolo deste Tribunal.
Pelo despacho de f. 12, foi recebido o recurso, por tempestivo.
A Diretoria Jurídica, após diligência solicitada à Diretoria de Protocolo, opina
pelo provimento do recurso, conforme parecer nº 13626/05, sendo nesse mesmo
sentido o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, de f. 182/183.
É o Relatório.
2. Conforme entendimento uniforme da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal, merece provimento o recurso interposto.
De acordo com a informação de f. 16, prestada pela Diretoria de Protocolo, a
data de postagem do Recurso de Revista em referência é a de 22.12.2004, o que
é corroborado pelo certificado de postagem de f. 8, anexado pelo próprio
recorrente.
De acordo com o disposto no art. 477, §1º, do Regimento Interno:
“Para efeito de tempestividade, nos municípios do interior, assim considerados
os que não fizerem parte da região metropolitana da Capital, será considerada
a data de postagem no correio como a de sua interposição, nos termos do
Regimento Interno” (sem grifo n original).
Dessa forma, tendo ocorrido na data de 13.12.2004 à publicação no Diário Oficial
do Estado da decisão objeto do recurso de revista (f. 8 dos autos em apenso),
mostra-se tempestivo o recurso interposto, considerando-se sua data de postagem.
Em complementação, vale acrescentar que sobre a data de publicação no periódico
oficial, acrescentam-se 3 (três) dias úteis, conforme previsto no art. 387, I, do
mesmo Regimento, sendo suspenso o prazo recursal no período do recesso do
Tribunal, de 24.12.2004 até 03.01.2005, conforme previsto no §4º do art. 385 do
mesmo Regimento.
Nessas condições, ainda que considerada a data de 06.01.2005, mostra-se
tempestivo o Recurso de Agravo, por se encontrar dentro do prazo de 10 (dez)
dias, a que se referia o art. 41 da Lei Estadual nº 5.615/67, vigente à época de sua
interposição, tendo-se em conta o acréscimo de três dias úteis e a suspensão do
prazo pelo recesso.
Vale observar que, conforme anotado pela Diretoria Jurídica, a f. 180/181, mesmo
que considerada a legislação vigente à época da interposição do recurso, a solução
seria a mesma, face ao disposto nos artigos 112 do Provimento nº 47/02, e 525,
§2º e 179 do Código de Processo Civil.
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Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,
determinando o recebimento e processamento do Recurso de Revista autuado
com o número 897-7/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 224/06
PROTOCOLO Nº: 43940-6/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO EXTERNA. REGULARIDADE. APROVAÇÃO,
COM ENCAMINHAMENTO À UNIDADE TÉCNICA. ART. 12 DO
PROVIMENTO Nº 60/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 45522-3/05 de Relatório de
Inspeção Externa realizada na Universidade Estadual do Oeste do Paraná:
1. Trata o presente de Relatório de Inspeção realizado na Universidade Estadual
do Oeste do Paraná, em cumprimento ao Plano Anual de Inspeções, que tem por
objeto a correta aplicação dos recursos oriundos do Convênio nº 091/2005, firmado
com a FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, cujos repasses ocorreram durante o exercício
de 2005.
Apresentado o Relatório de Inspeção Externa, de f. 5/7, pela Instrução nº 3/06,
manifesta-se a Diretoria de Análise de Transferências pela tramitação deste
processo, nos termos do art. 10 do Provimento nº 60/2005.
Pelo Parecer nº 710/06, opina o Ministério Público junto a este Tribunal, pela
aprovação do referido relatório.
É o Relatório.
2. Conforme entendimento do Ministério Público junto a este Tribunal, merece
aprovação o Relatório Conclusivo de Inspetoria Externa, de f. 5/7, elaborado
pelos técnicos da Diretoria de Análise de Transferências, que concluíram pela
regularidade do objeto inspecionado.
Nos termos do art. 12 do Provimento nº 60/2005, decorrido o prazo para recurso,
estes autos devem ser encaminhados à Inspetoria de Controle Externo deste
Tribunal responsável pelo controle das contas da Universidade Estadual do Oeste
do Paraná do exercício financeiro de 2005, para análise conjunta.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar o Relatório de
Inspeção Externa objeto deste Processo, com encaminhamento à Inspetoria de
Controle Externo deste Tribunal responsável pelo controle das contas da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná do exercício financeiro de 2005, para
análise conjunta.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 225/06
PROTOCOLO Nº: 45522-3/05
INTERESSADO : MUNICIPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO EXTERNA. REGULARIDADE. APROVAÇÃO,
COM ENCAMINHAMENTO À UNIDADE TÉCNICA. ART. 12 DO
PROVIMENTO Nº 60/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 45522-3/05 de Relatório de
Inspeção Externa realizada no Município de Paiçandu:
1. Trata o presente de Relatório de Inspeção realizado no Município da Paiçandu,
em cumprimento ao Plano Anual de Inspeções, que tem por objeto a correta
aplicação dos recursos oriundos do Convênio nº 58/03, firmado com SETR/DER,
cujos repasses ocorreram durante o exercício de 2005.
Apresentado o Relatório de Inspeção Externa, de f. 5/7, pela Instrução nº 1361/
05, manifesta-se a Diretoria de Análise de Transferências pela tramitação deste
processo, nos termos do art. 10 do Provimento nº 60/2005.
Pelo Parecer nº 536/06, opina o Ministério Público junto a este Tribunal, pela
aprovação do referido relatório.
É o Relatório.
2. Conforme entendimento do Ministério Público junto a este Tribunal, merece
aprovação o Relatório Conclusivo de Inspetoria Externa, de f. 5/7, elaborado
pelos técnicos da Diretoria de Análise de Transferências, que concluíram pela
regularidade do objeto inspecionado.
Nos termos do art. 12 do Provimento nº 60/2005, decorrido o prazo para recurso,
estes autos devem ser encaminhados à Diretoria de Contas Municipais, para análise
conjunta das contas do Município de Paiçandu, no exercício financeiro de 2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar o Relatório de
Inspeção Externa objeto deste Processo, com encaminhamento à Diretoria de
Contas Municipais, para análise conjunta das contas do Município de Paiçandu,
no exercício financeiro de 2005.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 226/06 - Primeira Câmara
PROCESSO No: 336186/05
INTERESSADO: ELZA CAMARGO ROCHA
ENTIDADE: COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONS. NESTOR BAPTISTA

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 336186/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade da Sra. ELZA CAMARGO ROCHA.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 5.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 227/06 - Primeira Câmara
PROCESSO No: 420624/05
INTERESSADO: ROBSON LUIZ SILVA DE MORAES
ENTIDADE: COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONS. Nestor Baptista
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 420624/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade do Sr. ROBSON LUIZ SILVA DE
MORAES.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 5.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 228/06 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 524586/05
INTERESSADO: JORGE LUIS FERREIRA
ENTIDADE: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONS. NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 524586/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Determinar a baixa de responsabilidade do Sr. JORGE LUIZ FERREIRA.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 5.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 229/06 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 15947/06
INTERESSADO: OSCAR PERIN
ENTIDADE: PARANÁ ESPORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONS. NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 15947/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Determinar a baixa de responsabilidade do Sr. OSCAR PERIN.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 5.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 239/06
PROTOCOLO Nº : 142379/01
INTERESSADO : PARANÁ ESPORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAIS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAIS. AJUSTES PARA A DEMONSTRAÇÃO
DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO. DESEQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO
ENTRE PREVISÃO E EXECUÇÃO. REGISTRO DE FATOS DE NATUREZA
EXTRA-ORÇAMENTÁRIA NO SISTEMA FINANCEIRO. ART. 247 DO
REGIMENTO INTERNO. APROVAÇAÕ COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas Estaduais nº
14237-9/01, do Paraná Esporte:
1. Trata o presente protocolado de prestação de Contas Estadual da Paraná Esporte,
referente ao exercício de 2000.
Ao realizar o exame do procedimento, a Inspetoria Geral de Controle, pela
Instrução nº. 92/01, a fls. 285, opina pela aprovação com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº
5416.
É o Relatório.
2. Em conformidade com o entendimento da Inspetoria Geral de Controle e do
Ministério Público junto a esta Corte, merecem aprovação, com ressalva, as contas
prestadas.

Na Instrução referida, Título III – DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS,
FINANCEIRAS E PATRIMONIAL E EXECUÇÃO DE METAS FÍSICAS, refere
à Inspetoria Geral de Controle, no item 1.3, que “Do valor consignado no
Orçamento para a Paraná Esporte desenvolver suas atividades, foram
arrecadados R$ 7,7 milhões, representando 37,48%, e gastou R$ 7,2 milhões,
35,01% , o que denota um desequilíbrio entre previsão e execução, o que leva a
concluir que o orçamento foi superestimado” (f. 289).
No item 3, relativo à Movimentação Financeira, refere que “os fatos de natureza
extra-orçamentária, apresentados no Balanço Financeiro sob o título de Outras
Operações, não satisfizeram a condição descrita, isto é, foram registrados contas
de natureza patrimonial - independentes da execução orçamentária, que na
realidade não envolveram recursos financeiros, portanto, não deveriam ter
transitado pelo sistema financeiro.Como exemplo, citam-se as contas Inscrição
e Cancelamento de Créditos do Realizável, e Baixa da Dívida Flutuante” (f.
291).
Constou, ainda, do quadro de f. 296, que “Em função da sistemática contábil
adotada, desde 1997, pelo Estado, para as transferências às entidades da
Administração Indireta, houve necessidade de ajustes para a demonstração do
Resultado Orçamentário”.
Ao analisar os pontos relevantes mencionados pela unidade técnica, refere a douta
Procuradoria que “As recomendações elaboradas pela I.G.C. possuem, em
verdade, conteúdo meramente técnico contábil e que não interferem no resultado
final da análise desta Prestação de Contas. Assim, como bem apontou a
Inspetoria Geral e Controle, após o exame dos vários elementos que compõem
o procedimento, que as contas relativas ao Paraná Esportes encontram-se em
conformidade com os preceitos do ordenamento pátrio e, portanto, em condições
de serem aprovadas” (f. 299/300)
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem dano ao
erário.
Apenas para registro, vale acrescentar, com relação aos protocolos mencionados
pela Inspetoria Geral de Controle, a f. 296, relativos ao exercício de 1999, que o
de nº 11.863-6/00 teve julgamento de procedência da impugnação apresentada
(Resolução nº 6878/2003), e o outro, nº 8243-4/00, foi julgado improcedente,
conforme informações obtidas no sistema informatizado deste Tribunal.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a necessidade de ajustes para a demonstração do Resultado
Orçamentário, o desequilíbrio orçamentário entre previsão e execução e o registro
de fatos de natureza extra-orçamentária no sistema financeiro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 241/06
PROCESSO Nº : 2436-9/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. DECISÃO DO PLENÁRIO, QUE EXIMIU
DE RESONSABILIDADE O SECRETÁRIO DE ESTADO. APROVAÇÃO COM
RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
2436-9/97, em que são partes o Município de Guaíra e a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento – SEAB:
1. Trata o presente processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado entre
o Município de Guaíra e a SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, na data de 26/06/1996, no valor
de R$ 51.825,60 (cinqüenta e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta
centavos), referente ao exercício financeiro de 1996, oriundo do Programa Paraná
Rural, com o fim de atender ao Sub-programa “Adequação de Estradas Rurais”,
tendo por objeto a implantação e manutenção de trabalhos de adequação de
estradas rurais no trecho Estrada Sítio dos Italianos, de 7,2 km de extensão.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 3930/05, opina pela regularidade das contas, com ressalvas, sendo nesse mesmo
sentido o parecer nº 15635/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, merecem aprovação, com ressalva, as
presentes contas.
Conforme referido pela unidade técnica, a f. 91, pela decisão exarada na Resolução
de nº 11.571/00 de 21/12/2000, esta Corte “eximiu a SEAB das irregularidades
levantadas pela Auditoria realizada por esta Corte no Programa que originou o
convênio em apreço, designada através da Portaria nº 333/97-TC”, motivo pelo
qual essa Diretoria “opina pela “Ressalva” nos procedimentos adotados pela
SEAB no convênio “sub-examine”, consoante dispõe o Artigo 13, II, do
Provimento 29/94 deste Tribunal”.
Constou da referida Resolução:
“O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por maioria, nos termos
do voto escrito (anexo) do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
RESOLVE
Aprovar o Relatório de Auditoria realizada, eximindo a Secretaria de Estado de
Agricultura e Abastecimento das irregularidades praticadas pelos municípios
na aplicação dos recursos repassados e que as demais conclusões levantadas
sejam consideradas quando da análise dos processos de prestação de contas de
convênios firmados no referido programa do PARANÁ RURAL”
Trata-se, portanto, de matéria que já foi objeto de deliberação deste Tribunal,
não se mostrando cabível sua revisão no presente julgamento.
Por outro lado, consta de f. 89 a análise da mesma unidade técnica quanto às
justificativas apresentadas pela ex-Prefeita, nos seguitnes termos:
- “ Com relação à não exigência da empresa vencedora da licitação das certidões
e/ou certificados de regularidade relativas a Seguridade Social (INSS), e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), anexou às fls. 82/87: Certidão
Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, emitida pelo INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, em nome
da empresa vencedora do certame licitatório, bem como o histórico dos
certificados, emitidos via Internet, pela página dos respectivos entes,
constatando-se que a empresa contratada encontra-se regular em relação à
Previdência Social e ao FGTS;
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- Referente a não comprovação de que os projetos básicos e os orçamentos
detalhados das obras constaram dos documentos relativos à licitação, confirmou
a Sra. Ada Mafalda Silveira a existência dos projetos, que os mesmos eram
desenvolvidos pela Emater – Posto de Guaíra, e devem estar arquivados no
setor de obras do Município;
- Relativamente ao pagamento antecipado ao empreiteiro, justificou a ex-prefeita
que foi nomeada por ela, conforme exigência legal, a comissão de recebimento
de obras e equipamentos que, quando recebiam a obra, efetuavam o respectivo
pagamento, afixando um carimbo com suas assinaturas, de modo a confirmar
que houve vistoria das obras;
- Finalmente, no que se refere a apresentação de relatórios emitidos pelo
engenheiro designado para a fiscalização das obras e/ou serviços, bem como,
os respectivos termos de recebimento, encontram-se acostados aos autos o
Relatório de Acompanhamento de Adequação de Estradas Rurais (fls. 13) e
cópia autenticada do Termo de Recebimento de Obra nº 025/97, expedido pelo
Núcleo Regional de Toledo da Secretaria da Agricultura e do Abastecimento,
termo este que atesta que a obra foi concluída de acordo com projeto, restando
exaurido referidos itens.
Desta forma, diante das justificativas apresentadas, considerando-as
procedentes, e, tendo em vista que os objetivos do Convênio em tela foram
atingidos, verifica-se que não se vislumbra óbices para a regularidade do
mesmo”.
Consignem-se, contudo, as ressalvas expressamente apontadas na instrução de
nº 3930/05, a f. 90, relativas à ausência de controle interno na execução do
Convênio pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento –SEAB,
e à definição do preço máximo por quilometro em R$ 7.250,00, de forma linear
para todo o Estado, que acabou sendo adotado como sendo o valor efetivo.
Reprise-se que a matéria já foi objeto de deliberação por esta Corte de Contas,
que eximiu de responsabilidade o agente repassador, tendo a Diretoria de Análise
de Transferências e o Ministério Público recomendado, neste caso concreto, a
aprovação com ressalva das contas prestadas.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, com as ressalvas acima referidas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 242/06
PROCESSO Nº : 7343-2/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. DECISÃO DO PLENÁRIO, QUE EXIMIU
DE RESONSABILIDADE O SECRETÁRIO DE ESTADO. APROVAÇÃO COM
RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
7343-2/97, em que são partes o Município de Itapejara D’Oeste e a Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB:
1. Trata o presente processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado entre
o Município de Itapejara D’Oeste e a SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, na data de 24//06/1996, no valor
de R$ 206.752,60 (duzentos e seis mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e
sessenta centavos), referente ao exercício financeiro de 1996, oriundo do Programa
Paraná Rural, com o fim de atender ao Sub-programa “Adequação de Estradas
Rurais”, tendo por objeto a implantação e manutenção de trabalhos de adequação
de estradas rurais nos trechos referidos no quadro de f. 183, com um total de
28,73 km de extensão.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 4102/05, opina pela regularidade das contas, com ressalvas, sendo nesse mesmo
sentido o parecer nº 15469/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, merecem aprovação, com ressalva, as
presentes contas.
Conforme referido pela unidade técnica, a f. 186, pela decisão exarada na
Resolução de nº 11.571/00 de 21/12/2000, esta Corte “eximiu a SEAB das
irregularidades levantadas pela Auditoria realizada por esta Corte no Programa
que originou o convênio em apreço, designada através da Portaria nº 333/97-
TC”, motivo pelo qual essa Diretoria “opina pela “Ressalva” nos procedimentos
adotados pela SEAB no convênio “sub-examine”, consoante dispõe o Artigo
13, II, do Provimento 29/94 deste Tribunal”.
Constou da referida Resolução:
“O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por maioria, nos termos
do voto escrito (anexo) do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
RESOLVE
Aprovar o Relatório de Auditoria realizada, eximindo a Secretaria de Estado de
Agricultura e Abastecimento das irregularidades praticadas pelos municípios
na aplicação dos recursos repassados e que as demais conclusões levantadas
sejam consideradas quando da análise dos processos de prestação de contas de
convênios firmados no referido programa do PARANÁ RURAL”
Trata-se, portanto, de matéria que já foi objeto de deliberação deste Tribunal,
não se mostrando cabível sua revisão no presente julgamento.
Por outro lado, consta de f. 185/186 a análise da mesma unidade técnica quanto
às justificativas apresentadas pelo ex-Prefeito, nos seguintes termos:
- “Em relação ao fracionamento nos procedimentos licitatórios, fugindo da
modalidade cabível (Tomada de Preços), alegou o ex-Prefeito que referida
modalidade licitatória ocorreu pelo despreparo da Comissão de Licitação que
elaborou o processo, além da preocupação do não pagamento dos convênios
por parte da SEAB.
- Relativamente ao não estabelecimento do preço máximo nas licitações, aduziu
que tal ato não comprometeu as obras, haja vista que as mesmas foram
executadas com custos interiores aos previstos nos projetos técnicos elaborados
e vistoriados pela SEAB.
- Atinente à não exigência da empresa vencedora da licitação das certidões de
regularidade relativas a Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), não houve manifestação por parte do interessado até
o momento. Em que pese não ter o interessado anexado as referidas certidões,
da análise do presente processo e do objetivo alcançado do Convênio em voga,
esta Diretoria manifesta-se pela regularidade desta prestação de contas,

ressalvando-se o não atendimento ao antes apontado.
- Referente a não comprovação de que os projetos básicos e os orçamentos
detalhados das obras constaram dos documentos relativos à licitação, alegou o
ex-Prefeito que no corpo do convite havia uma observação para que fosse
efetuado todos os procedimentos previstos em projetos anexados.
- No que tange a não comprovação da designação de representantes da
administração para o acompanhamento e fiscalização das obras e serviços
realizados através dos contratos com os empreiteiros, acrescenta que, nas obras
realizadas no Município, o acompanhamento é realizado pelo chefe de obras e
com o auxílio dos técnicos do departamento de agricultura, responsáveis pela
área técnica nos serviços de readequação de estradas, motivo que, entende ser
desnecessário reafirmar as funções.
- Finalmente, no que se refere a apresentação dos respectivos termos de
recebimentos das obras e/ou serviços, encontram-se acostados aos autos às fls.
79/112, cópias dos Laudos de Fiscalização de Obra expedidos pelo Departamento
de Fiscalização – DDSV da Secretaria da Agricultura e do Abastecimento,
assinados pelo Chefe do Núcleo Regional de Pato Branco; pelo Engenheiro
Chefe do DER e pelo Prefeito Municipal, os quais atestam que as obras foram
concluídas de acordo com projeto técnico.
Desta forma, diante das justificativas apresentadas, restando exauridos referidos
itens, e, tendo em vista que os objetivos do Convênio em tela foram atingidos,
verifica-se que não se vislumbra óbices para a regularidade do mesmo”.
Consignem-se, contudo, as ressalvas expressamente apontadas na instrução de
nº 4102/05, a f. 90, relativas à ausência de controle interno na execução do
Convênio pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento –SEAB,
e à definição do preço máximo por quilometro em R$ 7.250,00, de forma linear
para todo o Estado, que acabou sendo adotado como valor efetivo.
Reprise-se que a matéria já foi objeto de deliberação por esta Corte de Contas,
que eximiu de responsabilidade o agente repassador, tendo a Diretoria de Análise
de Transferências e o Ministério Público recomendado, neste caso concreto, a
aprovação com ressalva das contas prestadas.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, com as ressalvas acima referidas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 243/06
Processo : 103799/01
Interessado: CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
DE CURITIBA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Relator : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE ORIGINAL DE NOTAS FISCAIS. ERRO
FORMAL NA EMISSÃO. APROVAÇÃO COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
10379-9/01, em que são partes o Centro Internacional de Tecnologia de Software
de Curitiba e o Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia:
1. Versa o presente protocolado acerca de comprovação de convênio celebrado o
Centro Internacional de Tecnologia de Software de Curitiba e o Serviço Social
Autônomo Paraná Tecnologia, que tem por objeto a realização da 4ª Conferência
Internacional em Política Tecnológica e inovação, realizada em Curitiba/PR nos
dias 28 a 31/08/2001.
Após o contraditório, a Diretoria Revisora de Contas através da Instrução nº.
557/04, opina pela irregularidade das contas.
O Parecer nº 15589/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela
regularidade das contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões do Ministério Público junto a este Tribunal,
merecem aprovação as presentes contas.
Quanto ao item nº 01 da Instrução nº 3912/03, releva notar que a parte, na
oportunidade do contraditório, anexou a f. 110/196, cópia de documentos de
pesquisa de mercado realizada, comprovando, dessa forma, o atendimento ao
disposto no parágrafo 4º, art. 2º do Provimento nº 29/94, deste Tribunal, que,
conforme anotado pela unidade técnica, nessa mesma instrução, “preceitua que
no caso de entidades privadas, não sujeitas ao procedimento licitatório, fica o
responsável pela aplicação dos recursos repassados obrigado ao atendimento
dos princípios de economicidade e eficiência, justificando, expressamente, a
opção utilizada, sob pena de responsabilidade pelos atos de gestão
antieconomica”.
Da mesma sorte, restou atendido o item 02 da instrução referida, quanto à ausência
de relação dos nomes dos beneficiários dos serviços questionados.
Conforme referido pela ilustre Procuradora, a f. 211/212, “compulsando-se o
volume em anexo da prestação de contas que trata do “Book of Abstracts”
relativo ao evento em questão, pudemos observar que os beneficiários das
hospedagens referidas pela entidade participaram do evento realizado conforme
já devidamente esclarecido pelo interessado às fls. 105/108".
Além disso, merece acolhimento a manifestação da douta Procuradoria, também,
quando sustenta que “não vemos óbice a que sejam considerados como
comprovantes de despesas as faturas emitidas “Capitolttour Camb. Tur. E Viagem
Ltda”, já que estão a demonstrar os serviços prestados à entidade” (f. 212).
Compulsando-se os autos, verifica-se que, efetivamente, diversas notas fiscais
foram emitidas contra a empresa Capitolttour Camb. Tur. E Viagem Ltda., que,
para ressarcimento, emitiu fatura e nota de débito contra o Centro Internacional
de Tecnologia de Software de Curitiba, o que não configura, por si só,
irregularidade que enseje a desaprovação das contas.
Vale reprisar que os objetivos do presente convênio foram efetivamente atingidos
e as despesas realizadas tiveram sua pertinência comprovada com relação ao
objeto da presente prestação de contas.
Quanto ao item 03 da mesma Instrução nº 3912/03, a parte deixou de apresentar
as vias originais das notas fiscais de nº 259 e 256, da empresa E. Perez Tur Ltda.,
constando de f. 66, apenas, sua fotocópia.
Essa irregularidade, contudo, pode ser objeto de ressalva, bem como o fato de
terem sido emitidas contra a própria parte, diversamente do que consta das
justificativas, a f. 109, em que se alegou que teriam sido emitidas contra
Capitolttour Camb. Tur. E Viagem Ltda.
A nota de débito de f. 65 indica ter havido mero equívoco formal na emissão
dessas notas, tendo essa última empresa se ressarcido do valor de R$ 1.018,00

pago à prestadora de serviços.
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem indicativo
de dano ao erário.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a ausência dos originais de notas fiscal e irregularidades
formais em sua emissão.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 244/06
PROCESSO: 160060/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE APLCIAÇÃO FINANCEIRA.
RECOLHIMENTO DO VALOR. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO. APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
160060/02, em que são partes a Secretaria de Estado da Criança e Assunto da
Família – SECR e o Município de Reserva do Iguaçu:
1. O presente processo tem por escopo o exame relativo à prestação de contas de
convênio firmado entre a Secretaria de Estado da Criança e Assunto da Família –
SECR e o Município em epígrafe, no valor de R$ 50.273,00, do exercício
financeiro de 2001, cujo objeto é o financiamento de gastos relativos às obras
destinadas á construção de creche padrão 90 na comunidade de Santa Luzia,
sendo que do custo total da obra 50% foram originários do repasse via o convênio
em questão e 50% oriundos de recursos próprios do orçamento municipal
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 6356/05, opina pela regularidade das contas, com ressalva.
O Parecer nº 16084/05, do Ministério Público junto a este Tribunal, é pela
aprovação das contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões do Ministério Público junto a este Tribunal,
estão em condições de aprovação as presentes contas.
Restou comprovado o recolhimento do valor da aplicação financeira que deixou
de ser efetuada, no período de 30.10.2001 a 26.03.2002, tendo a Diretoria de
Execuções, a f. 284, apontado o valor atualizado, que corresponde ao da guia de
f. 290.
Além disso, a parte encaminhou os documentos que estavam ausentes, conforme
apontado a f. 285, pela Diretoria de Análise de Transferências.
Com relação a essa irregularidade, relativa ao atraso de encaminhamento de
documentação, releva notar que, em face da revogação expressa do Provimento
nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei,
deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados
no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº
113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 245/06
PROTOCOLO N º : 160196/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS. APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
160196/03, em que são partes a Secretaria de Estado da Educação e o Município
de Doutor Camargo:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre o Estado do Paraná, por intermédio SEED e o Município de Doutor Camargo,
no valor de R$ 8.186,31 (oito mil, cento e oitenta e seis reais e trinta e um
centavos), referente ao exercício de 2002, destinado a auxiliar nas despesas
oriundas com o transporte escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 6386/05, opina
pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 1651/06,
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, merecem aprovação as presentes contas, em face
da regularidade de sua apresentação.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 246/06
PROTOCOLO N.º 500051/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO.APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
500051/03, em que são partes o Município de Santa Helena e a Secretaria de
Estado dos Transportes:
1. Versa o presente protocolado acerca de comprovação de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado dos Transportes e o interessado em epígrafe, no
valor de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), atinente ao
exercício financeiro de 2003, objetivando a recuperação e manutenção de malha
viária municipal.
Após o contraditório, a Diretoria Revisora de Contas através da Instrução nº.
6029/05 opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer
nº 15703/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, merecem aprovação as presentes contas,
uma vez que a parte, na oportunidade do contraditório, saneou as irregularidades
anteriormente apontadas, mediante apresentação dos esclarecimentos e da
documentação referida a f. 87.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 247/06
PROTOCOLO Nº : 440560/05- TC
INTERESSADO : SEBASTIANA MARTINS DA CRUZ
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
REVISÃO DE PROVENTOS SEM ALTERAÇÃO DO FUNDAMENTO LEGAL.
BAIXA E ARQUIVAMENTO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Revisão de Proventos nº 440560/
05, originários do Paranaprevidênica, em que figura como interessada Sebastiana
Martins da Cruz:
1. A servidora acima citada teve revisados de ofício os seus proventos de
aposentadoria em função de progressão funcional, tendo o Paranaprevidência
emitido o ato de revisão de benefício previdenciário às fls. 14.
A Diretoria Jurídica opina pela baixa e arquivamento do feito, sendo nesse mesmo
sentido o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal.
É o Relatório.
2. Conforme pareceres uniformes no processo, os presentes autos devem ser
baixados à origem e arquivados.
Conforme se depreende do ato de Revisão de Benefício de f. 14, “a revisão de
proventos se deu por progressão para referência AG na forma do Decreto 3960/
04, conforme cálculos às fls. 67”, e, portanto, não redundou em alteração de
fundamento legal, hipótese em que, nos termos do art. 76, III, da Constituição
Estadual, a matéria refoge da competência desta Corte, tratando-se de objeto de
expressa ressalva:
“Art. 76. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete:
....
....
III. apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal,
a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuados as nomeações para cargo
de provimento em comissão, bem como a legalidade das concessões de
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que
não alterem o fundamento legal do ato concessório;”
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, determinar a baixa ao
órgão previdenciário e o arquivamento dos autos.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 248/06
PROTOCOLO Nº : 504464/03- TC
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ADMISSÃO DE PESSOAL. EDITAL DE CONCURSO DE 1991. EXIGÊNCIA
DE EXPERIÊNCIA. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. PRECEDENTES DESSA
CORTE. LEGALIDADE E REGISTRO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Admissão de Pessoal nº 504464/
03, do Município de São Tomé:
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município de
São Tomé, para o provimento de empregos de agente de saúde, auxiliar de serviços
de creche, fiscal de tributos, mecânico, operador de máquinas e pedreiro, previstos
no Edital 001/91.

Após diligência visando complementar a documentação e esclarecimentos, a
Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº. 13857/05, no qual opinou pela ilegalidade
das admissões em análise, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 1693/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº.15.822/05.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de admissão de pessoal.
Pela instrução de f. 75, os autos foram encaminhados à origem, para a apresentação
da documentação faltante, bem como, para que fossem prestados esclarecimentos
sobre a avaliação psicológica e a exigência de experiência profissional para os
empregos referidos.
A f. 78 apresentou o Prefeito justificativas, aduzindo que, os documentos faltantes
“não eram exigidos na época de realização do concurso” e que “A realização
de avaliação psicológica e a exigência de experiência profissional, era critério
utilizado ela empresa contratada para a realização do Concurso Público”.
A f. 86/114, apresentou o Prefeito novas justificativas, especialmente, quanto à
aprovação, por este Tribunal, de concursos semelhantes, mencionando os
processos 504472/03 e 322698/99, objeto das Resoluções nº 8459/2004 e 6652/
00, respectivamente.
Dessume-se dos documentos acostados pela parte, especialmente, o edital nº 33/
91, do mesmo Município, em que, a f. 24, constava à exigência de experiência
profissional, e, a f. 25, previsão de avaliação psicológica, que a matéria,
efetivamente, já foi analisada por esta Corte, que decidiu, em relação ao mesmo
Município, pelo registro de admissões em condições semelhantes.
Outrossim, há que se observar que o concurso foi realizado no ano de 1991, ou
seja, há, praticamente, 15 anos atrás, pouco tempo após a entrada em vigor da
Constituição Federal de 1988, que previu novo regramento da matéria relativa
aos concursos públicos.
Dessa forma, tendo-se em conta os precedentes dessa corte, aliados às razões de
segurança jurídica e de proteção dos interesses de terceiros de boa-fé, considerada,
ainda, o reduzida gravidade das irregularidades apontadas, dentro do contexto da
época, mostra-se acertada a determinação do registro dos presentes atos de
admissão de pessoal.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conceder o registro dos
atos de admissão de pessoal objeto do presente processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI.
Sala de Sessões, em 2 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 306/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 142031/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Aprovação com ressalva
RELATÓRIO
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°.
5462/05, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas do
convênio 37/02 celebrado em 25/03/2002 entre a SEDU e o Município de Quedas
do Iguaçu no valor de R$ 150.000,00, tendo em vista a ausência da certidão
negativa de débitos - CND do INSS específica da obra.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n° 1620/06, opina pela aprovação com
ressalva, com fulcro nas informações prestadas pelo órgão instrutivo,
acompanhando a jurisprudência deste Tribunal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 142031/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular,  com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SEDU – Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano, ao Município de Quedas do Iguaçu.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de março de 2006 – Sessão nº 7.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 309/06 - Primeira Câmara
PROCESSO No: 315882/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO Nestor Baptista
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 315882/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao Município
de Colorado, na importância de R$ 499.395,01 (quatrocentos e noventa e nove
mil, trezentos e noventa e cinco reais e um centavo), no exercício financeiro de
2002, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de março de 2006 – Sessão nº 7.
Nestor Baptista
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 317/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 59855/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Requerimento para emissão de Certidão Negativa Provisória. Retificação
de informações pelo interessado em atenção a Lei Complementar nº 101/00.
Município apto a receber a certidão liberatória.
Trata-se de Requerimento formulado pelo Município de São Pedro do Ivai,
solicitando a emissão de Certidão Liberatória por esta Corte de Contas, para fins
de transferências voluntárias ao Município, encaminhado pela Prefeita Municipal,
Sra. Cristiane Bento Zulian.
A DCM, por meio da Informação nº 420/06, exarada às fls. 282 e seguintes informa
que o Município não está apto a receber a Certidão Liberatória desejada, eis que
aponta irregularidade da Gestão Fiscal do Poder Executivo (fls. 305).
A DRC, por meio da Informação nº 35/06, exarada às fls. 310, ao consultar seu
banco de dados, constata que o Município interessado está quite com suas
obrigações perante esta Corte, pelo que se manifesta pela concessão ao Municio
interessado da certidão ora requerida.
Nesse mesmo diapasão, às fls. 313, o MPjTC por meio do Parecer nº 2816/06,
opina pela concessão da Certidão Liberatória ora solicitada, eis que a questão
que impedia a emissão da certidão referia-se aos gastos com pessoal, e relativos
à gestão de 2004, fato que o interessado comprova ter sido corrigido na gestão
de 2005, pelo que entende que estão afastados os motivos impeditivos à emissão
da aludida certidão, na forma do art. 25 da LC 101/2000.
É o relatório,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 59855/06,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade:
Pela PROCEDÊNCIA deste pedido de emissão de CERTIDÃO
LIBERATÓRIA.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de março de 2006 – Sessão nº 7.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 367/06
PROCESSO N º : 24392-3/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 24392-3/04, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação Beneficente Renascer de Curitiba:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 582.316,41,
tendo por objeto pagamento de pessoal, zelador, instrutor, atendente, secretária,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 837/06, opina pela regularidade com ressalva.
O Parecer nº2454/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela
desaprovação das contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências,
merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.�
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 368/06
PROCESSO N º : 15360-0/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOA VISTA DA APARECIDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 15360-0/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Boa Vista da
Aparecida:
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1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 64.695,32,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 669/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº 2274/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 369/06
PROCESSO N º : 15368-5/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CANDOI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 15368-5/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Candoi:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 114.103,20,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 6149/05, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº15619/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 370/06
PROCESSO N º : 163273-05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ARARUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 163273-05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araruna:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 220.488,96,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 5894/05, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº15614/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.

É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 371/06
PROCESSO N º : 16333-8/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 16333-8/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São José da Boa
Vista:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 143.249,19,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 668/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº1963/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 372/06
PROCESSO N º : 163346/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS
DE SULINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 163346/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Sulina:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 78.041,35,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 5867/05, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº14779/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.e:
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.

Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 373/06
PROCESSO N º : 17576-0/05
INTERESSADO : UNIÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DE
EXCEPCIONAIS DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 17576-0/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a União de Profissionais para Atendimento de Excepcionais de
Curitiba:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 308.610,25,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 6148/05, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº15620/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 374/06
PROCESSO N º : 18079-8/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RONCADOR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO. APROVAÇÃO
COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 18079-8/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Roncador:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 121.323,03,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 962/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº2127/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, merecem aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
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Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Nestor Baptista
Presidente

Pautas

Pauta para a Sessão Ordinária número 9 em 29 de Março de 2006

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 130672/01
Origem: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE CONSTRUÇÃO DE OBRAS E
MANUTENÇÃO
Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE CONSTRUÇÃO DE OBRAS
E MANUTENÇÃO

TOMADA DE CONTAS

Processo: 428400/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE
APUCARANA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 53174/02
Origem: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
Interessado: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA

Processo: 100363/03
Origem: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Processo: 164469/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 197367/03
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 41371/00
Origem: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Processo: 45363/01
Origem: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES
Interessado: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES

Processo: 39619/02
Origem: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
Interessado: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA

Processo: 63757/02
Origem: MUNICÍPIO DE REALEZA
Interessado: MUNICÍPIO DE REALEZA

Processo: 384660/02
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Processo: 81393/03
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

Processo: 130068/03
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL

Processo: 135302/03
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Processo: 135345/03
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Processo: 135418/03
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Processo: 152517/03
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE

Processo: 157713/03
Origem: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Processo: 167581/03
Origem: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Processo: 167948/03
Origem: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO

Processo: 191164/03
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

Processo: 229110/03
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 581159/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE

Processo: 83820/04
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Processo: 35595/05
Origem: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Processo: 52503/05
Origem: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Processo: 236521/05
Origem: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL

Processo: 481445/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA

Processo: 486536/05
Origem: MUNICÍPIO DE JURANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE JURANDA

Processo: 30830/06
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL

APOSENTADORIA

Processo: 24203/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUSSARA BUENO DE ARAUJO

Processo: 200558/04
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: AIEZA MARTINS

Processo: 461908/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DARIEL AMARAL MACHADO

Processo: 524705/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS

Processo: 30130/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: RENATO JOSE MERLIN

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 164809/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 108384/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES

Processo: 112616/04
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES

Processo: 122972/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS

Processo: 111583/05
Origem: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Processo: 137426/05
Origem: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 159740/03 Adiado desde 08/03/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ARARUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE ARARUNA

Processo: 129423/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA

Processo: 130650/05
Origem: FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA
NOVA
Interessado: FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA
NOVA

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 468309/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

Processo: 495861/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: PARANÁ ESPORTE

Processo: 516427/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: PARANÁ TURISMO

Processo: 516478/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Segunda Câmara

Atas
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDA CÂMARA
ATA Nº. 006/2006

Sessão Ordinária número 6 de 08 de março de 2006
 

Aos oito dias do mês de março do ano de 2006, no horário regimental, realizou-
se a Sexta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO, com
a presença do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, do AUDITOR
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, convocado através da Portaria nº 064/
2006 da Presidência desta Casa, e dos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. Presente ainda, o Procurador junto a este Tribunal,
ELIZEU DE MORAES CORREA. O Presidente submeteu à aprovação do
Plenário, as Atas das Sessões Ordinárias nºs 04 e nº 05, do exercício de 2006.
Após, concedida a oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do
artigo 464 do Regimento Interno, tendo feito o uso da palavra o Procurador junto
a este Tribunal de Contas, ELIZEU MORAES CORREA, o qual fez referência
ao Dia Internacional das Mulheres, prestando as homenagens devidas. A seguir,
o Presidente concedeu a oportunidade para inclusão em pauta, de processos de
que trata o § 4º do artigo 429, do Regimento Interno. Na oportunidade, o
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, requereu a inscrição em Mesa
do Recurso de Agravo de Instrumento nº 318.486/04, e, posteriormente, o
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES, do Recurso de Agravo de
Instrumento nº 324230/04, os quais foram deferidos. Em seguida, o
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO passou a relatar os processos de sua
pauta. Na seqüência, foi concedida a palavra ao CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, e aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA, e, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES para relatarem os processos de suas respectivas pautas.  Foram
julgados os seguintes processos: 99293/01, 127958/04, 225259/04, 77788/01,
119141/02, 177366/03, 248623/04, 153359/05, 94052/05, 215024/04, 401603/
05, 318486/04, 520602/05, 23591/06, 481500/05, 132904/05, 134451/97,
490118/05, 179458/03, 426266/05, 324230/04. Foram adiados os processos:
159740/03 e 133153/05; e retirados de pauta: 135083/97, 78614/02, 288745/03
e 40875/03. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra
e não havendo quem dela desejasse fazer uso, encerrou a terceira sessão da
Segunda Câmara Deliberativa, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia
quinze de março de 2006, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a
presente Ata que vai assinada por mim, CLAUDIA MARIA DERVICHE,
Secretária da Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO,
Presidente em Exercício do Colegiado.
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Acórdãos

PROCESSO Nº : 525655/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
ASSUNTO: CERTIDÃO
ACÓRDÃO Nº 17/06
Ementa: Certidão liberatória. O Município não está apto a recebê-la.
Indeferimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto apresentado pelo Relator de fls. 20-21
dos autos e das notas taquigráficas.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 36/06
APOSENTADORIA: 228596/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MARGA BRIGITTE WAGNER
EMENTA
APOSENTADORIA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS (ART. 8º DA EC
20/98). LEGALIDADE E REGISTRO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 80 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar
o registro do ato de aposentadoria do responsável.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.
Curitiba, 22 de março de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 44/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 113350/03
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Ementa: Comprovação de auxílio – apresentação dos documentos – regularidade
com ressalva – ciência à 3ª Inspetoria em face dos repasses efetuados pela
Assembléia Legislativa.
RELATÓRIO e VOTO
Trata, o presente processo, de prestação de contas de Auxílio, recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), no exercício financeiro de 2002, tendo por objetivo a compra de
medicamentos.
Pela Instrução nº 6252/05, a Diretoria Revisora de Contas recomendou a aprovação
com ressalva, em virtude do atendimento dos termos da Instrução nº 4793/05
(fls. 19). A municipalidade encaminhou os esclarecimentos sobre o processo
licitatório nº 009/2002 (fls. 25), sobre o produto comprado, em face de divergência
de marca, apresentação da licitação completa (Convite nº 009/2002) e as Certidões
do INSS e do FGTS de todas as participantes do certame (fls. 33, 34, 37, 38, 41
e 42).
Recomendou, também, ciência à 3ª Inspetoria, acerca dos repasses efetuados
pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade com as funções
próprias do Poder Legislativo.
No mesmo sentido, foi o Parecer nº 15963/05, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
É o Relatório.
Considerando o envio dos documentos reclamados e os pareceres favoráveis das
unidades técnicas, voto pela aprovação com ressalva, nos termos do inciso II, do
art. 13 do Provimento nº 29/94, em virtude do repasse ser advindo do Poder
Legislativo Estadual, sem prejuízo da comunicação à 3ª Inspetoria de Controle
Externo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento pela regularidade com ressalva,
nos termos do inciso II, do art. 13 do Provimento nº 29/94, em virtude do repasse
ser advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da comunicação à 3ª
Inspetoria de Controle Externo.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 45/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 11106/05
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE ESTRELA DA MANHÃ- CASA
DE EMAÚS
Entidade: SOCIEDADE BENEFICENTE ESTRELA DA MANHÃ- CASA DE
EMAÚS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Ementa: Comprovação de auxílio – apresentação dos documentos – regularidade
com ressalva – ciência à 3ª Inspetoria em face dos repasses efetuados pela
Assembléia Legislativa.
RELATÓRIOeVOTO
Trata, o presente processo, de prestação de contas de Auxílio, recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), no exercício financeiro de 2002, tendo por objetivo a compra de gêneros
alimentícios, combustíveis e roupas de cama.
Analisando o Processo de prestação de contas (Instrução n.º5667/2005), a
Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela regularidade, com
ressalva, tendo em vista o encaminhamento do extrato bancário referente ao mês
de novembro de 2004.
Recomendou, igualmente, ciência à 3ª Inspetoria, acerca dos repasses efetuados
pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade com as funções
próprias do Poder Legislativo.
No mesmo sentido, foi o Parecer nº 15799/05, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
É o Relatório.
Considerando o envio do documentos reclamado e os pareceres favoráveis das
unidades técnicas, voto pela aprovação com ressalva, nos termos do inciso II, do
art. 13 do Provimento nº 29/94, em virtude do repasse ser advindo do Poder
Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à 3ª Inspetoria de Controle
Externo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento pela regularidade com ressalva,
nos termos do inciso II, do art. 13 do Provimento nº 29/94, em virtude do repasse
ser advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à
3ª Inspetoria de Controle Externo.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 46/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 99470/05
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FLORESTOPOLIS
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FLORESTOPOLIS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Ementa: Comprovação de auxílio – apresentação dos documentos – regularidade
com ressalva – ciência à 3ª Inspetoria em face dos repasses efetuados pela
Assembléia Legislativa.
RELATÓRIOe VOTO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de Auxílio, recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), no exercício financeiro de 2002, tendo por objetivo a compra de
medicamentos.
Pela Instrução nº 6002/05, a Diretoria Revisora de Contas recomendou a aprovação
com ressalva, em virtude do atendimento dos termos da Instrução nº 4270/05
(fls. 24), tendo a municipalidade encaminhado a Nota Fiscal da empresa Ramos
Informática, no valor de R$ 1.940,00 (mil, novecentos e quarenta reais), em 1º
via original.
Também recomendou a ciência à 3ª Inspetoria, acerca dos repasses efetuados
pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade com as funções
próprias do Poder Legislativo.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº 15798/05, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
É o Relatório.
Considerando o envio do documento reclamado e os pareceres favoráveis das
unidades técnicas, voto pela aprovação com ressalva, nos termos do inciso II, do
art. 13 do Provimento nº 29/94, em virtude do repasse ser advindo do Poder
Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à 3ª Inspetoria de Controle
Externo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento pela regularidade com ressalva,
nos termos do inciso II, do art. 13 do Provimento nº 29/94, em virtude do repasse
ser advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à
3ª Inspetoria de Controle Externo.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 47/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 182952/05
Interessado: ASSESSORIA E SERVIÇOS A PROJETOS EM AGRICULTURA
ALTERNATIVA
Entidade: Entidade
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Ementa: Comprovação de auxílio – apresentação dos documentos – regularidade
com ressalva – ciência à 3ª Inspetoria em face dos repasses efetuados pela
Assembléia Legislativa.
RELATÓRIO e VOTO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de Auxílio, recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), no exercício financeiro de 2002, tendo por objetivo a compra de
combustível para a realização de encontros de formação em agroecologia.
Pela Instrução nº 5984/05, a Diretoria Revisora de Contas recomendou a aprovação
com ressalva, em virtude do atendimento dos termos da Instrução nº 4801/05
(fls. 33/36), tendo a municipalidade encaminhado esclarecimentos quanto a não
apresentação de extrato bancário, alegando que a gestão dos recursos foi realizada
a partir de conta corrente da instituição.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº 15482/05, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, o qual também recomendou a ciência à 3ª Inspetoria,
acerca dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
em contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.

É o Relatório.
Considerando os pareceres favoráveis das unidades técnicas, voto pela aprovação
com ressalva, nos termos do inciso II, do art. 13 do Provimento nº 29/94, em
virtude do repasse ser advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da
requerida ciência à 3ª Inspetoria de Controle Externo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento pela regularidade com ressalva,
nos termos do inciso II, do art. 13 do Provimento nº 29/94, em virtude do repasse
ser advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à
3ª Inspetoria de Controle Externo.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 48/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 177307/03
Interessado: MUNICÍPIO DE VENTANIA
Entidade: Entidade
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento pela regularidade, nos termos
do inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº113/2005, conforme Instrução nº
5461/05, da Diretoria de Análise de Transferências, e Parecer nº 15395/05, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 96/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 177056/03
Interessado: MUNICÍPIO DE VENTANIA
Entidade: MUNICÍPIO DE VENTANIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Ementa: Comprovação de convênio – ausência do termo de instalação dos
equipamentos - regularidade da prestação de contas em face da apresentação do
termo de cumprimento dos objetivos, fornecido pelo órgão fiscalizador.
RELATÓRIO e VOTO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com CEDCA,
de recursos recebidos no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais), tendo por objeto a aquisição de equipamentos para o projeto
“Centro de Promoção Humana”.
Examinando-o, a Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Instrução
nº 4211/2005, recomendou a aprovação da prestação de contas, haja vista a juntada
dos documentos exigidos por este Tribunal.
O Parecer nº 31/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
recomendou, todavia, nova diligência, para anexação do termo de instalação dos
equipamentos.
É o Relatório.
À luz dos dados apresentados e considerando as informações oferecidas pela
Diretoria de Transferências, voto pela regularidade da comprovação, nos termos
do inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005, considerando que às
fls. 127 foi apostado o Termo de Cumprimento dos Objetivos (fls. 127).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento pela regularidade da
comprovação, nos termos do inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/
2005, considerando que às fls. 127 foi apostado o Termo de Cumprimento dos
Objetivos (fls. 127).
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores .
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 49/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 174212/04
Interessado: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
Entidade: Entidade
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Comprovação de convênio – ausência da CND da obra – precedentes –
regular com ressalva.
RELATÓRIO e VOTO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio, recebido da Secretaria
de Estado da Educação, no valor de R$ 83.009,10 (oitenta e três mil, nove reais
e dez centavos), no exercício financeiro de 2003, tendo por objetivo a aquisição,
manutenção, construção e conservação de instalações, equipamentos e bens
necessários ao ensino.
Pela Instrução nº 6230/05, a Diretoria Revisora de Contas recomendou a aprovação
com ressalva, em virtude do atendimento dos termos da Instrução nº 5039/05
(fls. 260-262), tendo a municipalidade encaminhado o termo de recebimento da
obra. Quanto ao não envio da CND da obra, citou o protocolo nº 407808/00, que
foi aprovado com ressalva em virtude da não apresentação do citado documento.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 16306/05,
entende pela desaprovação em face da ausência da referida certidão. É o Relatório.
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Em que pese a posição da Douta Procuradoria, voto no sentido de aprovar com
ressalva as contas em apreço, considerando que foi apresentado termo de
constatação da execução da obra (fls. 273), da lavra do representante do Decom,
engenheiro Walmir da Silva Matos, CREA 7646-D.
A ausência da CND da obra não pode ser motivo de desaprovação das contas,
considerando os precedentes citados, cabendo, tão-somente, o envio de ofício ao
Instituto Nacional do Seguro Social. Todavia, deve o ex-Prefeito, Cloves da Costa
Moraes, ser condenado ao pagamento de multa administrativa, prevista no inciso
I, do art. 87 da Lei Complementar nº 113/2005, no valor de R$ 100,00 (cem
reais).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar:
a) o julgamento pela regularidade com ressalva, com fundamento no inciso II, do
art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005, em face da ausência da CND da obra;
b) o envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social, comunicando o não
envio do referido documento;
c) a condenação do ex-Prefeito, Cloves da Costa Moraes, ao pagamento de multa
administrativa, prevista no inciso I, do art. 87 da Lei Complementar nº 113/2005,
no valor de R$ 100,00 (cem reais).
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 82/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 122045/02
INTERESSADO : ANTONIO PINESSO
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Rancho Alegre, relativas ao exercício financeiro de
2001, foram prestadas por Antonio Pinesso, Prefeito Municipal e Presidente da
Fundação do Hospital e Maternidade Santa Adelaide de Rancho Alegre, e pelo
Presidente da Câmara de Vereadores Murilo Fernandes Coimbra, dentro dos prazos
previstos, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação, bem como do contraditório enviado pelos
interessados, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução e seu Parecer
Técnico n.º 1987/05 (fls.752/759), pela desaprovação do Executivo, Legislativo
e Fundação do Hospital e Maternidade Santa Adelaide.
Com relação ao Executivo Municipal, opinou pela desaprovação, tendo em vista
o seguinte:
- Irregularidade formal: ausência dos documentos listados (fl. 704);
- Divergências entre o balanço financeiro e os extratos bancários;
- Divergências entre o balanço patrimonial e o demonstrativo das variações
patrimoniais;
A DCM ressalva, ainda: a contratação de profissionais da saúde através de convite,
publicação do ato fixatório de subsídios após as eleições, decréscimo do índice
de saúde em relação ao exercício anterior, incremento das despesas com serviços
de terceiros, baixa efetividade de arrecadação de impostos e despesas fixas com
publicidade. Informa, também, que as despesas com pessoal e ensino, atenderam
às determinações legais.
Em %
Despesas com pessoal 42,97
Despesas com ensino  25,41
No tocante ao Poder Legislativo, manifestou-se pela desaprovação, considerando
que, através do Ofício nº 03/2003, devidamente firmado pelo Sr. Paulo Sérgio
Franco, Presidente, o Legislativo Municipal anexou a Lei nº 09/2000, a Lei nº 11/
2000 e a Lei nº 14/2000, que fixou, respectivamente, os subsídios dos vereadores,
dos secretários municipais e do prefeito e vice-prefeito, relativas à legislatura
2001 – 2004. Foram enviadas, igualmente, páginas originais do jornal Gazeta
Regional onde foram publicadas as referidas Leis.
Da análise da documentação enviada, verifica-se que a publicação ocorreu no
Jornal Gazeta Regional. Na página 10 encontram-se as publicações das Leis 09/
2000, 11/2000 e 14/2000, porém o jornal apresentado tem a data de 30/08/2000
nas páginas 09 e 10 e a data de 14/12/2000 nas páginas anexas, que não contêm
numeração.
Como forma de comprovação dos fatos descritos, a Diretoria de Contas Municipais
anexou cópia dos documentos enviados pelo Poder Legislativo Municipal e
fotocópia de jornais de página inteira, os quais apresentam divergências na
publicidade dos citados atos de remuneração dos agentes políticos.
Isso posto, segundo a DCM, verifica-se que, no Jornal Gazeta Regional (pg 10),
datado de 30 de agosto de 2000, encontram-se as publicações das Leis 09/2000,
11/2000 e 14/2000 e na outra folha, datada de 14 de dezembro de 2000, não
consta o número da página.
Em outro jornal, cujo exemplar completo, ano 3 – nº 65, conseguido diretamente
na Gazeta Regional, atesta uma séria de equívocos nas publicações, com inúmeras
divergências de páginas.
Em face do exame procedido na presente prestação de contas, relativa ao exercício
financeiro de 2001, à luz dos comentários expendidos, e, diante da apreciação
expostas nos pontos alinhados, resta ratificar as conclusões do Parecer Técnico
nº 254/05-DCM, no sentido de recomendar a desaprovação das contas do Poder
Legislativo do Município de Rancho Alegre.
A respeito das contas da Fundação do Hospital e Maternidade Santa Adelaide de
Rancho Alegre, a diretoria técnica apontou que� o exame evidenciou falta dos
documentos indicados na seqüência, que são relacionados de conformidade com
a ordenação, por item, como constou da instrução técnica citada, fato que, de
plano, impede a completa apreciação do feito.
ANÁLISE DA PROCURADORIA DO ESTADO:
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer de nº 12119/04), após
exame relativo às disposições constitucionais e legais, concluiu pela emissão de
parecer prévio recomendando a desaprovação destas contas, uma vez que houve
descumprimento do artigo 71 da LRF, pelo Legislativo, e a falta de apresentação
de documentos.
CONCLUSÃO
À luz dos dados informados pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, entendo que deve ser concedido ao

responsável a possibilidade de apresentar os devidos esclarecimentos, tanto para
as contas do Poder Executivo, quanto da Fundação do Hospital e Maternidade
Santa Adelaide.
Por outro lado, sobre as contas da Câmara de Vereadores, constatou-se não se
tratar de divergência de publicação das leis de fixação da remuneração dos agentes
políticos, mas sim de lapso de conteúdo, que depois foi corrigido.
Consoante os documentos acostados pelo interessado, denota-se, num primeiro
momento, que foram publicados os projetos de lei e, em outro, os textos aprovados
pela Câmara de Vereadores.
Do exposto, entendo por afastada a irregularidade apontada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122045/02, do MUNICÍPIO DE RANCHO
ALEGRE, de responsabilidade de ANTONIO PINESSO.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade em:
1) julgar aprovadas as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Rancho
Alegre, exercício financeiro de 2001, de responsabilidade de MURILIO
FERNANDES COIMBRA.
2) promover diligência à origem, a fim de conceder a Antonio Pinesso, Prefeito
Municipal e Presidente da Fundação do Hospital e Maternidade Santa Adelaide
de Rancho Alegre, a possibilidade de apresentar os devidos esclarecimentos
referentes ao Parecer n.º 1987/05 (fls.752/759), da Diretoria de Contas Municipais.
3) destacar que a presente proposta de julgamento das contas do Legislativo não
elidem eventuais julgamentos futuros diferenciados a respeito de irregularidades
levantadas em apurações ainda em andamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 83/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 129.922/03 -TC
INTERESSADO : LUIZ YOSHIO SUZUKE
ENTIDADE : PREFEITURA DE MEDIANEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de MEDIANEIRA, relativas ao exercício de
2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Luiz Yoshio Suzuke, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3887/04-DCM (fls. 428/448) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício
de 2002, pelos seguintes motivos: emissão de empenhos em valor superior às
dotações (fls. 433/434); omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls.
435/436); inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema
Financeiro (fls. 437); recebimento indevido pelo Vice-Prefeito quando assumiu
interinamente o cargo de Prefeito, frente à ausência de comprovação da
regularidade do afastamento do Sr. Prefeito (fls. 438), cabendo o pedido de
devolução do montante de R$ 1.766,29, conforme apontado às fls. 231, letra H e
demonstrado às fls. 236; quanto à Previdência Municipal, falta de repasse das
contribuições dos servidores ao Regime Próprio e inexistência de conta corrente
específica para o sistema (fls. 439), e irregularidade formal (fls. 440 – item 1.3),
em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 442, item 2.3.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 440/441, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- manutenção de elevado saldo em caixa;
- incremento nas despesas com serviços de terceiros;
- ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal;
- ato fixatório intempestivo, e
- não realização de cálculo atuarial.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 11677/04 (fls.
449/451), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
MEDIANEIRA, exercício de 2002, corroborando a conclusão da DCM e
acrescentando, como motivo de desaprovação, o incremento nas despesas com
serviços de terceiros.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
No tocante à Previdência Municipal, em que pese o posicionamento adotado
pelos órgãos instrutivos, entendo que as contas, neste caso, não merecem ser
desaprovadas, pois ao consultarmos o site do Ministério da Previdência e
Assistência Social – MPAS, constatamos que o município está em situação regular
em relação à Lei nº 9.717/98, obtendo, inclusive, o Certificado de Regularidade
Previdenciária – CRP.
Todavia, diante do exposto pela Diretoria de Contas Municipais às fls. 439, deve-
se encaminhar cópia dos autos ao Ministério da Previdência e Assistência Social,
para adoção das medidas que entender necessárias.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:

Receita Orçamentária RR$ 19.813.501,59
Déficit Financeiro do exercício anterior RR$ 4.695.751,67
Superávit Orçamentário (fls. 222) RR$ 695.631,34
(-) Transf. Financeiras (fls.222) RR$ 191.332,61
(+) Recebimento do Realizável RR$ 11.384,40
(+) Dif. Ex. Anterior – Pass. Financeiro (fls. 228) RR$ 1.970.495,82
Déficit Financeiro do exercício (fls. 226/227) RR$ 2.209.572,72
Passivo Financeiro RR$ 2.621.186,68
Disponibilidade para cada real RR$ 0,16
Realizável (fls. 226) RR$ 55.860,87
Passivo Real Descoberto do exercício anterior RR$ 1.023.226,47
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 226) RR$ 2.698.146,46

Ativo Real Líquido do exercício RR$ 1.674.919,99
Despesas com pessoal (45,61% < 54%) RR$ 8.442.384,66

Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,26%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 10,62%,
dando–se atendimento às determinações legais.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela desaprovação das contas do
Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2002, pelos seguintes
motivos: emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 433/434);
omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 435/436); inconsistência
nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 437);
recebimento indevido pelo Vice-Prefeito quando assumiu interinamente o cargo
de Prefeito, frente à ausência de comprovação da regularidade do afastamento do
Sr. Prefeito (fls. 438), no montante de R$ 1.766,29, conforme apontado às fls.
231, letra H e demonstrado às fls. 236, e irregularidade formal (fls. 440 – item
1.3), em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 442, item 2.3,
devendo-se encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os
prazos recursais, ao Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto
à devolução dos valores acima mencionados, ee:
2) diante das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de
previdência social municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos autos
ao Ministério da Previdência Social, para adoção das medidas que entender
necessárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129922/03, do MUNICÍPIO DE
MEDIANEIRA, de responsabilidade de LUIZ YOSHIO SUZUKE.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio do Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade,
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela desaprovação das contas do
Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2002, pelos seguintes
motivos: emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 433/434);
omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 435/436); inconsistência
nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 437);
recebimento indevido pelo Vice-Prefeito quando assumiu interinamente o cargo
de Prefeito, frente à ausência de comprovação da regularidade do afastamento do
Sr. Prefeito (fls. 438), no montante de R$ 1.766,29, conforme apontado às fls.
231, letra H e demonstrado às fls. 236, e irregularidade formal (fls. 440 – item
1.3), em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 442, item 2.3,
devendo-se encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os
prazos recursais, ao Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto
à devolução dos valores acima mencionados, e
2) diante das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de
previdência social municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos autos
ao Ministério da Previdência Social, para adoção das medidas que entender
necessárias.
Participaram da Sessão o Conselheiro RAFAEL IATAURO e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 84/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº: 129.930/03 -TC
INTERESSADO: LUIZ YOSHIO SUZUKE
ENTIDADE : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE MEDIANEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE MEDIANEIRA, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo
Presidente Sr. Luiz Yoshio Suzuke, dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3835/04-DCM (fls.
63/68), se manifesta pela desaprovação das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 64/65);
inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema Financeiro
(fls. 65), e irregularidade formal (fls. 66 – item 1.3), em face da ausência dos
documentos relacionados às fls. 67, item 2.3.
A DCM ressalva ainda, às fls. 66, item 2.1, o incremento nas despesas com serviços
de terceiros.
O mesmo entendimento tem a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 11681/04 (fls. 69/71), pela desaprovação, corroborando
a conclusão da DCM, porém, considera a ressalva da DCM no tocante ao artigo
72 da LRF como motivo de desaprovação.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela desaprovação das contas prestadas pelo FUNDO
DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE MEDIANEIRA,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima
da autorização da LOA (fls. 64/65); inconsistência nos saldos anteriores das contas
patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 65), e irregularidade formal (fls. 66 – item
1.3), em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 67, item 2.3.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129930/03, do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE MEDIANEIRA, de
responsabilidade de LUIZ YOSHIO SUZUKE.
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ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade, que esta Corte julgue pela
desaprovação das contas prestadas pelo FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO
CORPO DE BOMBEIROS DE MEDIANEIRA, exercício de 2002, pelos
seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
(fls. 64/65); inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema
Financeiro (fls. 65), e irregularidade formal (fls. 66 – item 1.3), em face da ausência
dos documentos relacionados às fls. 67, item 2.3.
Participaram da Sessão o Conselheiro RAFAEL IATAURO e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 85/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 129.957/03
INTERESSADO : MARIA ELENA DA SILVA CUNHA
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE AMPARO A CULTURA E EDUCAÇÃO DE
MEDIANEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE MEDIANEIRA, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pela
Diretora-Presidente Srª Maria Elena da Silva Cunha, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3832/04-DCM (fls.
74/79), se manifesta pela desaprovação das contas, por abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 76) e por irregularidade formal (fls.
77 – item 1.3), em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 78, item
2.3.
A DCM ressalva ainda, às fls. 77, item 2.1, o incremento nas despesas com serviços
de terceiros.
O mesmo entendimento tem a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 11678/04 (fls. 80/82), pela desaprovação, corroborando
a conclusão da DCM, porém, considera a ressalva da DCM no tocante ao artigo
72 da LRF como motivo de desaprovação.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos os termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto
ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela desaprovação das contas prestadas pela FUNDO
DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE MEDIANEIRA,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima
da autorização da LOA (fls. 64/65); inconsistência nos saldos anteriores das contas
patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 65), e irregularidade formal (fls. 66 – item
1.3), em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 67, item 2.3..
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129957/03, do FUNDAÇÃO DE AMPARO A
CULTURA E EDUCAÇÃO DE MEDIANEIRA, de responsabilidade de MARIA
ELENA DA SILVA CUNHA.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade, que esta Corte julgue pela
desaprovação das contas prestadas pela FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO
CORPO DE BOMBEIROS DE MEDIANEIRA, exercício de 2002, pelos
seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
(fls. 64/65); inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema
Financeiro (fls. 65), e irregularidade formal (fls. 66 – item 1.3), em face da ausência
dos documentos relacionados às fls. 67, item 2.3..
Participaram da Sessão o Conselheiro RAFAEL IATAURO e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 86/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 142.210/03 -TC
INTERESSADO : RUBEM ARNOLDO KUHNE
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de MEDIANEIRA, relativas ao exercício de
2002, de responsabilidade do ex-Presidente Sr. Rubem Arnoldo Kuhne, indicado
às fls. 37, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Alcides Marques,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3851/04-DCM (fls.
177/187), opina pela desaprovação das contas, pelos seguintes motivos:
incremento de 16,28%(1)na despesa total com pessoal, contrariando o permitido
pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 181); recebimento, por
parte dos vereadores indicados às fls. 43 e demonstrado às fls. 45/63, acima do
valor que lhes era devido, cabendo o pedido de devolução de tais valores (fls.
182); falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 182/183);
inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal (fls. 183/184), e
falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 184).
A DCM ressalva ainda, às fls. 185, item 2.1, o seguinte:

- ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal, e
- ato fixatório intempestivo.
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº
11680/04 (fls. 188/190), opina pela desaprovação das contas, corroborando a
conclusão da DCM.
Em relação às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo
em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela desaprovação das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2002, pelos seguintes motivos:
incremento de 16,28% na despesa total com pessoal, contrariando o permitido
pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 181); recebimento, por
parte dos vereadores indicados às fls. 43 e demonstrado às fls. 45/63, acima do
valor que lhes era devido (fls. 182); falta de repasse das contribuições dos
servidores ao INSS (fls. 182/183); inconsistência ou omissão de dados da
Previdência Municipal (fls. 183/184), e falta de repasse da contribuição patronal
ao INSS (fls. 184), devendo-se encaminhar cópias das principais peças do
processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público para as
providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores recebidos a maior
pelos vereadores.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142210/03, do CÂMARA MUNICIPAL DE
MEDIANEIRA, de responsabilidade de RUBEM ARNOLDO KUHNE.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade, que esta Corte julgue pela
desaprovação das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de MEDIANEIRA,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: incremento de 16,28% na despesa
total com pessoal, contrariando o permitido pelo artigo 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (fls. 181); recebimento, por parte dos vereadores
indicados às fls. 43 e demonstrado às fls. 45/63, acima do valor que lhes era
devido (fls. 182); falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls.
182/183); inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal (fls.
183/184), e falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 184), devendo-
se encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto à
devolução dos valores recebidos a maior pelos vereadores.
Participaram da Sessão o Conselheiro RAFAEL IATAURO e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

1) Percentual extraído da Instrução nº 778/04-DCM, item 3.3, às fls. 40.

ACÓRDÃO Nº 87/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº: 146.789/03 -TC
INTERESSADO : LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO
ENTIDADE : PREFEITURA DE CAMPO MAGRO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de MEDIANEIRA, relativas ao exercício de
2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Louvanir Joãozinho Menegusso,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios,
a DCM concluiu a Instrução nº 201/05-DCM (fls. 466/471) pela aprovação das
contas apresentadas pelo Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de
2002.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 470, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
§contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc) em
valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes;
§inversão de lançamentos de baixa/adição no relatório de conciliações;
§inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida Ativa;
§não exercício da plena capacidade tributária, e
§ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica municipal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6933/05 (fls.
473), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
aprovação das contas do Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de
2002, em conformidade com a Instrução da DCM.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:

Receita Orçamentária RR$ 12.811.082,79
Superávit Financeiro do exercício anterior RR$ 56.825,43
(-) Dif. Passivo Fin. Ex. Ant. RR$ 0,60
Déficit Orçamentário (fls. 193) RR$ 148.225,79
Lançamento no Realizável RR$ 27.908,02
Superávit Financeiro do exercício (fls. 197) RR$ 380.691,02
Passivo Financeiro RR$ 89.536,39
Disponibilidade para cada real RR$ 1,43
Realizável (fls. 197) RR$ 27.908,02
Ativo Real Líquido do exercício anterior RR$ 1.312.661,46
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 196) RR$ 580.638,19
Ativo Real Líquido do exercício RR$ 1.893.299,05
Despesas com pessoal (45,18% < 54%) RR$ 5.210.927,94

Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.

Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,54%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 12,60%,
dando–se atendimento às determinações legais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela desaprovação, com ressalvas,
das contas do Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146789/03, do MUNICÍPIO DE CAMPO
MAGRO, de responsabilidade de LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO .
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES , por unanimidade, que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela
desaprovação, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de
MEDIANEIRA, exercício de 2002.
Participaram da Sessão o Conselheiro RAFAEL IATAURO e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 89/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 121.216/04
INTERESSADO : ALDENIR BEZERRA CESNIK
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE MEDIANEIRA, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo
Presidente Sr. Aldenir Bezerra Cesnik, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2485/04-DCM (fls.
24/37), se manifesta pela aprovação das contas, ressalvando a existência de
impropriedades na implementação e/ou gestão do sistema previdenciário próprio
do município, cabendo a este adotar as providências para regularização indicadas
às fls. 23, item 13, da Instrução Previdenciária nº 268/2004-DCM (fls. 15/23).
O mesmo entendimento não tem a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas, ao concluir o Parecer nº 10552/05 (fls. 39/40), pela realização de diligência
à origem para os devidos esclarecimentos acerca da ressalva efetuada pela
Diretoria de Contas Municipais, por entender que os fatos são passíveis de
desaprovação.
Todavia, em que pese o posicionamento adotado pela douta Procuradoria, entendo
que as contas, neste aspecto, não merecem ser desaprovadas, ressaltando ainda,
que ao consultarmos o site do Ministério da Previdência e Assistência Social –
MPAS, constatamos que o município está em situação regular em relação à Lei nº
9.717/98, assim como, na maioria dos critérios avaliados para emissão do CRP –
Certificado de Regularidade Previdenciária.
No entanto, diante do entendimento da Procuradoria, deve-se encaminhar cópia
dos autos ao Ministério da Previdência e Assistência Social, para adoção das
medidas que entender necessárias, bem como, alertar à municipalidade para que
execute as providências indicadas pela Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos da Instrução da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela desaprovação, com ressalvas, das contas prestadas
pelo FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
MEDIANEIRA, exercício de 2002, e
2) diante das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de
previdência social municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos autos
ao Ministério da Previdência Social, para adoção das medidas que entender
necessárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 121216/04, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, de responsabilidade de ALDENIR
BEZERRA CESNIK.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade,
1) que esta Corte julgue pela desaprovação, com ressalvas, das contas prestadas
pelo FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
MEDIANEIRA, exercício de 2002, e
2) diante das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de
previdência social municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos autos
ao Ministério da Previdência Social, para adoção das medidas que entender
necessárias.
Participaram da Sessão o Conselheiro RAFAEL IATAURO e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 90/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 135.357/04 -TC
INTERESSADO : JOSÉ MARIA FONTANA
ENTIDADE : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE MEDIANEIRA, relativas ao exercício de 2002, de responsabilidade do Diretor
Sr. José Maria Fontana, indicado às fls. 31, foram encaminhadas pelo Diretor
Superintendente Sr. Luiz Carlos de Almeida, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
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Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através do despacho de fls. 80, uma vez que o
responsável não se manifestou quando oportunizado novamente o direito a
contraditório e ampla defesa, ratifica a Instrução nº 4749/04-DCM (fls. 69/74),
concluindo pela desaprovação das contas, por irregularidade formal, frente a
ausência de cópias dos comprovantes referente aos valores contabilizados como
Precatórios, evidenciando o saldo devedor em 31/12/03 (fls. 73 – item 2.1).
O mesmo entendimento tem a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 11874/05 (fls. 81), pela desaprovação.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela desaprovação das contas prestadas pelo FUNDO
DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE MEDIANEIRA,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima
da autorização da LOA (fls. 64/65); inconsistência nos saldos anteriores das contas
patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 65), e irregularidade formal (fls. 66 – item
1.3), em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 67, item 2.3..
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135357/04, do SERVIÇO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SERTANÓPOLIS, de responsabilidade de JOSÉ MARIA
FONTANA.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade, que esta Corte julgue pela
desaprovação das contas prestadas pelo FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO
CORPO DE BOMBEIROS DE MEDIANEIRA, exercício de 2002, pelos
seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
(fls. 64/65); inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema
Financeiro (fls. 65), e irregularidade formal (fls. 66 – item 1.3), em face da ausência
dos documentos relacionados às fls. 67, item 2.3..
Participaram da Sessão o Conselheiro RAFAEL IATAURO e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 91/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 141.233/04 -TC
INTERESSADO : PEDRO ALONÇO DOS REIS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : Conselheiro RAFAEL IATAURO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de MEDIANEIRA, relativas ao exercício de
2002, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Pedro Alonço dos Reis,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5321/04-DCM (fls.
50/53), opina pela desaprovação das contas, em face da extrapolação(1) do limite
definido no inciso I do artigo 29-A – CF/88, referente ao total das despesas do
Legislativo Municipal (fls. 51).
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº
3436/05 (fls. 54), opina pela desaprovação das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela desaprovação das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2002, em face da extrapolação do
limite definido no inciso I do artigo 29-A – CF/88, referente ao total das despesas
do Legislativo Municipal (fls. 51).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141233/04, do CÂMARA MUNICIPAL DE
BOA VISTA DA APARECIDA, de responsabilidade de PEDRO ALONÇO DOS
REIS.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade, que esta Corte julgue pela desaprovação das
contas prestadas pelo Legislativo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2002,
em face da extrapolação do limite definido no inciso I do artigo 29-A – CF/88,
referente ao total das despesas do Legislativo Municipal (fls. 51).
Participaram da Sessão o Conselheiro RAFAEL IATAURO e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 3
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência
(1) Conforme item 5.1, às fls. 22, o Legislativo atingiu 8,41%, sendo o limite de
8%.

ACÓRDÃO Nº 95/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 130262/03
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento pela regularidade da
comprovação, nos termos do inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/
2005, conforme Instrução nº 79/06, da Diretoria de Análise de Transferências, e
Parecer nº 642/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores .
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 103/06 - Segunda Câmara
Processo nº: 142228/03
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade de votos, em determinar o julgamento pela regularidade da
comprovação, nos termos do inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/
2005, conforme Instrução nº 6202/2005, da Diretoria de Análise de Transferências,
e Parecer nº 15995/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores .
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

PROCESSO Nº : 464516/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
ASSUNTO: ALERTA
ACÓRDÃO Nº 129/06
Ementa: Alerta. Emissão em razão da extrapolação do limite de 95% da despesa
total com pessoal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 21-22 apresentado pelo
Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 182170/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO JOSE DOS PINHAIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
ACÓRDÃO Nº 130/06
Ementa: Comprovação de auxílio. Regularidade com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 49-50 apresentado pelo
Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 222949/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
ACÓRDÃO Nº 131/06
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva. Aplicação de multa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 2ª Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conformidade com os termos do voto escrito de fls. 77-79 apresentado pelo
Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 186745/05
INTERESSADO: LAR BELAVISTENSE DE PROMOÇÃO HUMANA EM
BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
ACÓRDÃO Nº 132/06
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 59-60 apresentado pelo
Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 206649/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BELA VISTA DO PARAISO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
ACÓRDÃO Nº 133/06
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva. Aplicação de multa administrativa.
Atraso na prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 47-48 apresentado pelo
Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 163699/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
ACÓRDÃO Nº 134/06
Ementa: Subvenção Social. Regularidade com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 61-62 apresentado pelo
Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 172973/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO ENSINO
ALTERNATIVO DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
ACÓRDÃO Nº 135/06
Ementa: Subvenção Social. Regularidade com ressalva. Despesas convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 444-445 apresentado
pelo Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 510666/05
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: ADICIONAIS
ACÓRDÃO Nº 137/06
Ementa: Servidores do Tribunal de Contas. Adicional por tempo de serviço.
Deferimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 23 apresentado pelo
Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 375838/04
INTERESSADO: CARLOS YOSHITO MORI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
ACÓRDÃO Nº 138/06
Ementa: Aposentadoria. Provimento em cargo por permuta. Ilegalidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 113-116 apresentado
pelo Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 432207/05
INTERESSADO: JOSÉ VALDIR GENARO
ASSUNTO: RESERVA
ACÓRDÃO Nº 139/06
Ementa: Reserva remunerada. Legalidade e registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 34-35 apresentado pelo
Relator.
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Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

PROCESSO Nº : 230295/04
INTERESSADO: JOSÉ ROSA FILHO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
ACÓRDÃO Nº 140/06
Ementa: Revisão de proventos. Arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conformidade com os termos do voto escrito de fls. 140-141apresentado pelo
Relator.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 142/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 459283/01
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 173/174 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 143/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 115863/02
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 91/92 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar legais as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 144/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 69431/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE ANAHY
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 84/85 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 145/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 85976/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE ANAHY
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 62/63 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 146/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 85984/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE ANAHY
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 131/132 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar legais as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 147/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 134551/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL IGUAÇU DE FOZ DO
IGUAÇU
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 95/96 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 148/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 134748/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 248/249 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar legais as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 149/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 134845/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 132/133 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 150/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 134969/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE LINGUA E LIT.DO
ESTADO DO PRANÁ
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 78/79 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 151/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 135000/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: SINDICATO DOS ZOOTECNISTAS DO ESTADO DO
PARANA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 82/83 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar legais as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 152/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 137771/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 182/183 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 153/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 140870/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 148/149 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar legais as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 154/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 140942/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 182/183 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 155/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 141108/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
EMENTA
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 102/103 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 156/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 143984/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DA LAPA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 52/53 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 157/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 146517/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 306/307 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 159/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 257459/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 36/37 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 160/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 294109/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 252/253 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 163/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 188205/04
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: REPRESENTAÇÃO CENTRAL UCRANIANO-
BRASILEIRA DE CURITIBA

EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 102/103 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 164/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 23155/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE IPIRANGA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 32/33 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 165/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 26898/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DA LAPA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 63/64 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 166/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 33193/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 167/168 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar legais as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 167/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 82038/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 45/46 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 168/06
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO: 135806/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES ATENDIDOS. OBJETIVOS
ATINGIDOS. REGULARIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 71/72 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as
contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 169/06
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL: 172302/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GUARAPUAVA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO ADEQUADA.
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PARA PAGAMENTO DE PROFISSIONAIS
NÃO PREVISTOS NO PLANO DE APLICAÇÃO – CONVALIDAÇÃO PELO
ÓRGÃO REPASSADOR. OBJETIVOS ATINGIDOS. REGULARIDADE COM
RESSALVA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 922/923 e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares
com ressalva as contas em exame.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 170/06
REQUERIMENTO: 217716/03
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
RESPONSÁVEL: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
EMENTA
REQUERIMENTO DE BAIXA DE PENDÊNCIA JUNTO À DAT.
CONFIGURADA A EXISTÊNCIA DE CONTRATO E NÃO DE CONVÊNIO.
DEFERIMENTO DA BAIXA DE PENDÊNCIA E ENCAMINHAMENTO DO
FEITO À DCE PARA ANÁLISE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o
voto de fls. 168/169 e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Determinar a baixa da pendência junto aos cadastros da DAT;
- Encaminhar o feito à DCE para análise conjunta com os relatórios expedidos
pela ICE responsável pela fiscalização da SEAB.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

ACÓRDÃO Nº 171/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 16054-1/05
INTERESSADO: MARIA EMILIA POSSANI
ENTIDADE : UNESPAR – FACULDADE DE ARTES DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de contas, relativas ao exercício financeiro de 2004. Aprovação.
RELATÓRIO
Trata, o protocolado, da prestação de contas da UNESPAR – Faculdade de Artes
do Parana, referente ao exercício financeiro de 2004.
A 7ª Inspetoria Geral de Controle, em seus Relatórios quadrimestrais, não apontou
nenhuma circurstância relevante para o período em questão.
A Inspetoria Geral de Controle ao realizar o exame do procedimento, concluiu
que as contas da entidade estão regulares.
A Diretoria Jurídica ratifica os relatórios apresentados pela Inspetoria e a Instrução
prestada pela IGC e opina pela sua aprovação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, opina pela aprovação das
contas.
Diante do exposto, considerando a Instrução e pareceres dos autos, voto pela
aprovação das contas da UNESPAR – Faculdade de Artes do Paraná, referentes
ao exercício financeiro de 2004, com a expedição da respectiva provisão de
quitação a sua Diretoria, senhora Emilia Possani.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 160541/05, da UNESPAR - FACULDADE DE
ARTES DO PARANÁ, de responsabilidade de MARIA EMILIA POSSANI.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade, pela 2aprovação das contas da UNESPAR –
Faculdade de Artes do Paraná, referentes ao exercício financeiro de 2004, com a
expedição da respectiva provisão de quitação a sua Diretoria, senhora Emilia
Possani.
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Participaram da Sessão os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 172/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 139.964/04 - TC
INTERESSADO : ANTONIO BATISTA DE MACEDO
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
RELATÓRIO
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO N.º 190/05 – FLS. 262/265
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório, a
DCM concluiu a Instrução n.º 5376/04-DCM (fls. 245/254) pela desaprovação das
contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Medianeira, exercício de 2002.
No entanto, através da Resolução nº 3900/2005 (fls. 271), o feito foi convertido
em diligência interna à Diretoria de Contas Municipais e à Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal, para nova manifestação, tendo em vista a juntada de novos
documentos.
Em razão disto, a DCM exarou a Instrução nº 2468/05-DCM (fls. 272/276),
concluindo que ainda permanecem irregulares as seguintes situações: falta de
aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério, frente à ausência
de comprovação de autorização legal e do efetivo pagamento do montante
relacionado às fls. 268 (fls. 273 – item 1.2), e irregularidade formal em face do
não encaminhamento do ato que nomeou o Conselho de Controle Social do Fundef
(fls. 273/274 – item 1.3).
Ressalva ainda, às fls. 274/275, item 2.1, a manutenção de elevado saldo em
caixa; contabilização das receitas de transferências (FPM – etc.) em valores
diferentes das divulgadas na página da internet da respectiva fonte, e
inconsistências injustificadas nos saldos bancários informados no sistema, em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 13673/05 (fls.
278), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, diante do exposto pela
Diretoria de Contas Municipais, � ”ratifica, em todos os seus termos, o
pronunciamento de fls. 255/260 (Parecer 2056/05-MPC).”
Desta feita, com base no que foi acima exposto, ratifico a conclusão do meu
Parecer Prévio nº 190/05, às fls. 262/265, no sentido de que esta Corte recomende
a desaprovação das contas prestadas pelo Executivo Municipal de Mauá da Serra,
exercício de 2003, tendo em vista a falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério, frente à ausência de comprovação de autorização
legal e do efetivo pagamento do montante relacionado às fls. 268 (fls. 273 – item
1.2), e irregularidade formal em face do não encaminhamento do ato que nomeou
o Conselho de Controle Social do Fundef (fls. 273/274 – item 1.3).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139964/04, entre as partes MUNICÍPIO DE
MAUÁ DA SERRA e ANTONIO BATISTA DE MACEDO .
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em, no sentido de que esta Corte recomende a
desaprovação das contas prestadas pelo Executivo Municipal de Mauá da Serra,
exercício de 2003, tendo em vista a falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério, frente à ausência de comprovação de autorização
legal e do efetivo pagamento do montante relacionado às fls. 268 (fls. 273 – item
1.2), e irregularidade formal em face do não encaminhamento do ato que nomeou
o Conselho de Controle Social do Fundef (fls. 273/274 – item 1.3).
Participaram da Sessão os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 173/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 142.442/04 - TC
INTERESSADO : AGILEU VENTURA DA SILVA
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
RELATÓRIO
ADITAMENTO A PROPOSTA DE JULGAMENTO DE FLS. 43/44
Conforme se observa da Informação da Diretoria de Contas Municipais nº 1157/
05-DCM (fls. 47), o presente processo foi encaminhado à DCM para dar
atendimento à Resolução nº 2555/2005 (fls. 46), que converteu o julgamento do
processo em diligência interna, em face da juntada de novos documentos.
No entanto, a DCM esclarece e:”inexistir qualquer documentação anexa para
análise”, mantendo o entendimento de sua Instrução nº 5337/04-DCM (fls. 32/
35), opinando pela desaprovação das contas.
A Procuradoria, através do Parecer nº 13671/05 (fls. 49), “ratifica, em sua
integralidade, o pronunciamento lançado às fls. 36/41.”
Desta feita, com base no que foi acima exposto, ratifico in totum a conclusão da
minha Proposta de Julgamento, às fls. 43/44, no sentido de que esta Corte julgue
pela desaprovação das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Mauá da
Serra, exercício de 2003, em face do incremento de 21,69%(1) na despesa total
com pessoal, contrariando o permitido pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (fls. 33).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142442/04, entre as partes CÂMARA
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA e AGILEU VENTURA DA SILVA
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES , por unanimidade em, no sentido de que esta Corte julgue pela
desaprovação das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Mauá da Serra,
exercício de 2003, em face do incremento de 21,69% na despesa total com pessoal,
contrariando o permitido pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 33).

Participaram da Sessão os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
(1) Percentual extraído das fls. 20, item 3.3.

ACÓRDÃO Nº 174/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 36404-7/99
INTERESSADO : IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEÍA DE DEUS DE
JANDAIA DO SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de convênio – envio dos documentos – por diligência
Trata-se de Tomada de Contas, firmado com Assembléia Legislativa, referente
ao exercício financeiro de 1985, no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros), tendo por objeto, segundo os documentos de despesa, compra de
medicamentos e alimentos para pessoas que colaboraram na construção do templo.
Consoante informações prestadas pela Diretoria de Transferências e pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a entidade encaminhou:
- cópia da relação de documentos comprobatórios de despesa, fls. 21;
- declaração do Sr. José Marques da Silva, Tesoureiro na época, declarando que
o recurso foi utilizado para auxiliar o Sr. Nelson Muller, comprando alimentos e
remédio para manutenção de sua família, fls. 22;
- declaração do Sr. Nelson Muller, atestando o recebimento do recurso para auxílio
na manutenção de sua família, fls. 23;
- declaração do Sr. Antonio dos Santos, pastor da igreja na época, atestando o
recebimento de ajuda para a igreja, fls. 24;
- ata nº 01/05, da Assembléia Geral da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de
Jandaia do Sul, fls. 25;
- ata nº 203/04, da Assembléia Geral da Igreja Evangélica Assembléia de Deus
de Jandaia do Sul, fls. 26;
- cópia do Cartão do CNPJ, fls. 27;
- estatuto da Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Jandaia do Sul, fls. 28 a
33;
- registro do Estatuto no Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Jandaia
do Sul, fls. 34.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 364047/99,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,
I - Converter o julgamento do feito em diligência externa à origem, respeitando o
direito a ampla defesa, a fim de se esclarecer o objeto do repasse, considerando
que o inciso II, do art.9º da Constituição Federal vigente à época veda a realização
de subvenção social em favor de cultos religiosos ou igrejas.
II – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 176/06 - Segunda Câmara
PROTOCOLO Nº: 48267-6/01
ENTIDADE : ESCOLA ISRAELITA BRASILEIRA SALOMÃO GUELMAN
DE CURITIBA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Tomada de contas - pela aprovação.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Tomada de Contas, firmado com o IDEP, referente
ao exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos
reais), tendo por objeto a execução de reparos na sede da Escola Israelita Brasileira
Salomão Guelmann.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 6000/05,
manifesta-se pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora com a diretoria técnica,
opinando pela aprovação das contas apresentadas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 482676/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, aprovar a
prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados pelo
Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná – FUNDEPAR à ESCOLA
ISRAELITA BRASILEIRA SALOMÃO GUELMAN DE CURITIBA, no
exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos
reais).
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 177/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 3639-9/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de Auxilio. Ausência de documentos. Desaprovação.
Recolhimento dos recursos pelo ordenador das despesas.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Auxílio, firmado com o
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, no exercício financeiro de 2000 , no
valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) , tendo por objeto a aquisição de
equipamentos para o Projeto de Corte e Costura.
Analisado este Processo, na Instrução nº. 3705/05- DRC/CAS (fl. 32), a Diretoria
de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10767/05,
acompanhou a Diretoria.
O Tribunal Pleno, pela Resolução nº 7227/2005, determinou a notificação dos
responsáveis, para que juntassem os documentos reclamados, todavia, mantiveram-
se em silêncio.
Analisando os autos, observamos a ausência dos documentos e as irregularidades
apontadas:
1) Autorização governamental;
2) Publicação do extrato do convênio na Imprensa Oficial;
3) Notas de empenho e de liquidação;
4) Termo de cumprimento dos objetivos emitido pela SECR/IASP;
5) Justificativas pela não aplicação financeira do valor de R$ 12.500,00, no
período de 17/08/2000 a 23/10/2000;
6) Cópia do Convite nº. 013/2000;
7) CND do INSS e CRF do FGTS dos participantes do certame.
O Município e o ex-Prefeito Valter Gonçalves Bessani foram intimados por ofício
expedido pela Diretoria Geral e via edital. No entanto, os interessados não
encaminharam a este Tribunal de Contas quaisquer respostas ou documentos para
atendimento da diligência.
Considerando a ausência da documentação relacionada e o contido na Instrução
da unidade técnica e do Ministério Público, Considerando a ausência da
documentação relacionada e o contido na Instrução da unidade técnica e do
Ministério Público, ¨VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO protocolados sob nº 36399/01,
ACORDAM:
Os membros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
por unanimidade, em,
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao Município de
DOUTOR CAMARGO, no exercício financeiro de 2000, no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de responsabilidade do Sr. Valter Gonçalves
Bessani, ex-Prefeito Municipal, nos termos do inciso III, do art. 16 da Lei
Complementar nº 113/2005.
II - Determinar o recolhimento integral dos recursos repassados, devidamente
corrigido, a partir das datas dos respectivos repasses, através de guia GR/Pr,
código 5339, ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Valter Gonçalves Bessani, ex-Prefeito
Municipal.
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, contado
do trânsito em julgado, com base no artigo 498, I, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 179/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 119226/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de convênio – Município que repassou os recursos para
entidades privadas – recomendação de desaprovação – necessidade de oitiva do
órgão repassador.
RELATÓRIO
Trata-se de Termo de Cooperação Técnica realizado entre o Município de IRATI
e Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil quinhentos reais), destinados à
execução de atividades inerentes ao atendimento da criança e do adolescente.
Numa primeira análise, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 290/
05) apontou a irregularidade da prestação de contas, diante da ausência de processo
licitatório, bem como dos documentos de despesas em via original e cópia do
certificado de Registro do veículo adquirido (emitido pelo DETRAN).
A seguir o Município juntou documentos/esclarecimentos às fls. 168/235.
Apesar dos novos elementos carreados, a irregularidade das contas foi mantida
diante da inexistência do processo licitatório (Instrução 5255/05-DAT).
Após, exercendo o direito ao contraditório, o Município se manifestou (fls. 241/
249) alegando que os recursos foram repassados as entidades assistenciais, com
a devida aprovação do Legislativo Municipal, e que a finalidade do convênio foi
atingida conforme verifica-se no Termo de Objetivos.
Ato contínuo, a DAT (Instrução 6191/05) concluiu pela regularidade com ressalva,
consignando, entretanto, que o Município de Irati não tinha competência para
alterar a destinação dos recursos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 16303/05)
acompanha as observações da instrução, divergindo, entretanto, de sua conclusão,
recomendando que o presente auxílio seja desaprovado, uma vez que cabia ao
Município realizar a aplicação dos recursos mediante licitação, não havendo
permissivo no acordo com o IASP para repassar os valores a outras entidades
para que estas, então, executassem o objeto pactuado.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 119226/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,
Converter o julgamento do feito em diligência ao Instituto de Ação Social do
Paraná - IASP, para manifestação acerca do repasse dos recursos do convênio,
pelo Município, em favor de entidades privadas.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS36 6ª feira |24/Mar/2006

Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 180/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 25815-3/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de auxílio – atraso no envio da prestação de contas – pela
regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da SECR, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), no exercício financeiro
de 2002, tendo por objetivo a reforma do centro de desenvolvimento social.
Pela Instrução nº 5760/05, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude do atraso de 45 (quarenta e cinco) dias no
encaminhamento da prestação de contas, recomendando a aplicação de multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 16151/05, opinou
pela aprovação.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 258153/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
- SECR ao Município de MOREIRA SALES, no exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), nos termos do inciso II, do art.
16 da Lei Complementar nº 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.,:
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 181/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 26246-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de auxílio – atraso no envio da prestação de contas – pela
regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
do IASP, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no exercício financeiro de
2002, tendo por objetivo a aquisição de equipamentos de informática,
eletrodomésticos, máquinas fotográficas, material de consumo esportivo,
mobiliário, instrumentos musicais e fogão semi-industrial para o projeto
“renascer”.
Pela Instrução nº 6197/05, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação
de contas, recomendando a aplicação de multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 15676/05, opinou
pela aprovação com ressalva.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 262460/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao
Município de FERNANDES PINHEIRO, no exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei
Complementar nº 113/2005, deixando de aplicar a multa administrativa.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 182/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 147006/05
INTERESSADO : PROVOPAR – AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL DE LOBATO
ENTIDADE : PROVOPAR – AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL DE LOBATO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de auxílio – repasse pelo legislativo – diligência à origem.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), no exercício financeiro de 2004, tendo por objetivo a a reforma da
Paróquia Sagrado Coração de Jesus de Lobato.

Pela Instrução nº 163/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou a
aprovação com ressalva, em virtude do repasse ter sido efetuado pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade com as funções próprias do
Poder Legislativo, sem prejuízo da ciência por parte da 3ª Inspetoria acerca dos
repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Paraná.
Acompanha o Parecer nº 666/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, todavia, recomendando a desaprovação.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 147006/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,
I – Converter o julgamento do feito em diligência externa à origem, respeitando o
direito a ampla defesa, a fim de se esclarecer o objeto do repasse, considerando
que o inciso I, do art. 19 da Constituição Federal veda a realização de subvenção
social em favor de cultos religiosos ou igrejas.
II – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, sob
pena das contas serem julgadas irregulares e imputação de sanções cabíveis.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 183/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 16796-1/05
INTERESSADO : CORAL PARANÁ DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXILIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de convênio – regular com ressalva – comunicação à 3ª
Inspetoria.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de Auxílio, recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), no exercício financeiro de 2004, tendo por objetivo o pagamento de
despesas de viagens para as cidades de Londrina - PR e Canela – RS.
Pela Instrução nº 6516/05, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude do atendimento dos termos da Instrução nº
4794/05, tendo o interessado encaminhado o plano de aplicação, justificativas
quanto a não utilização de conta específica e inexistência de nota fiscal referente
ao recibo da Pousada Moradia, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).
Também recomendou a ciência à 3ª Inspetoria, acerca dos repasses efetuados
pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade com as funções
próprias do Poder Legislativo.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº 263/06, do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO, protocolados sob nº 167961/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná ao
CORAL PARANÁ, de Curitiba, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais),nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar
nº 113/2005, em virtude das irregularidades apontadas e do repasse ser advindo
do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à 3ª Inspetoria
de Controle Externo.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 184/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179234/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DA FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de auxílio – apresentação dos documentos – regularidade
com ressalva – ciência à 3ª Inspetoria em face dos repasses efetuados pela
Assembléia Legislativa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de Auxílio, recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), no exercício financeiro de 2004, tendo por objetivo a aquisição de material
de consumo.
Pela Instrução nº 13495/05, a Diretoria Revisora de Contas recomendou a
aprovação com ressalva, em virtude do atendimento dos termos da Instrução nº
4870/05 (fl. 27/29), tendo a municipalidade encaminhado o termo de atingimento
dos objetivos, fl. 03. Também recomendou a ciência à 3ª Inspetoria, acerca dos
repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em
contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº 15733/05, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 179234/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,

Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA FAZENDA
RIO GRANDE, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005,
em virtude de o repasse ser advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo
da requerida ciência à 3ª Inspetoria de Controle Externo.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 185/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 11123-0/97
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de convênio – regular com ressalva
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, recebido da SEAB, no
valor de R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais), no exercício financeiro
de 1996, tendo por objetivo a implantação e manutenção de estradas rurais.
Pela Instrução nº 5487/05, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em face dos procedimentos adotados pela Secretaria
de Estado e do Abastecimento.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº 970/06, do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 111230/97,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
ao Município de QUATRO PONTES, no exercício financeiro de 1996, no valor
de R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais), nos termos do inciso II, do
art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005, em virtude dos procedimentos da
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 188/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 100742/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de convênio – despesas realizadas após o término da
vigência do convênio – notícias de existência de termo de convalidação –
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SEED, de
recursos recebidos no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 51.830,15
(cinqüenta e um mil, oitocentos e trinta reais e quinze centavos), tendo por objeto
a manutenção e recuperação de frota de veículos utilizados no transporte escolar.
A Diretoria Revisora de Contas, através da Instrução nº 2257/05, opina pela
irregularidade das contas, em face da não anexação do Termo de Consolidação
das despesas.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº 15413/05, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 100742/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Tendo em vista notícias de que, em 10 de outubro de 2005, a Secretaria de Estado
da Educação emitiu termo de revigoramento, converter o julgamento do feito em
diligência externa à origem, para a juntada do citado documento, acompanhado
de sua publicação.
Participou da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃOe os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 189/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 1121555/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de convênio – ausência de Certidão Negativa de Débito
específica da obra - regular com ressalva – comunicação ao INSS.
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SEDU, de
recursos recebidos no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 772.668,71,
tendo por objeto a execução de pavimentação urbana.
Examinando-o, a Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Instrução
nº 5364/2005, recomendou a aprovação da prestação de contas, haja vista a juntada
do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, exigido por este Tribunal.
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O Parecer nº 15318/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
recomendou, todavia, nova diligência, para anexação do parecer jurídico acerca
do resultado da licitação, publicação original do edital e da homologação do
resultado das licitações, original do termo de recebimento da obra e esclarecimento
acerca da Certidão Negativa de Débito do INSS específica da obra.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 112155/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I – Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano -
SEDU, ao Município de IRATI, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$
772.668,71 (setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e
setenta e um centavos), ressalvando a ausência da Certidão Negativa de Débito
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, específica da obra.
I – Determinar o encaminhamento de ofício ao referido Instituto, comunicando a
ausência desta Certidão.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 194/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 42591-2/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de convênio – atraso no envio da prestação de contas –
pela regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio, recebido
da SEDU, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), no exercício
financeiro de 2002, tendo por objetivo a execução do ginásio de esportes.
Pela Instrução nº 5541/05, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação
de contas, recomendando a aplicação de multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 16152/05, opinou
pela aprovação, posicionando-se contrário à imposição de multa administrativa.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 425912/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano -
SEDU ao Município de SÃO MANOEL DO PARANÁ, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), nos termos do
inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 195/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 20393-3/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de convênio – atraso no envio da prestação de contas –
pela regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio, recebido
do IASP, no valor de R$ 34.460,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta
reais), no exercício financeiro de 2004, tendo por objetivo a aquisição de veículo.
Pela Instrução nº 6462/05, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação
de contas, recomendando a aplicação de multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 87/06, opinou
pela aprovação, posicionando-se contrário à imposição de multa administrativa.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 203933/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TELÊMACO
BORBA no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 34.460,00 (trinta e
quatro mil, quatrocentos e sessenta reais), nos termos do inciso II, do art. 16 da
Lei Complementar nº 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 200/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 48574-5/03 - TC
INTERESSADO : CACILDA TAVARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Aposentadoria a pedido – ausência do processo original da admissão da servidora
– negativa de registro.
RELATÓRIO
Refere-se o processo à aposentadoria voluntária concedida à servidora Cacilda
Tavares, no cargo de Assistente Social Pleno, do Município de Foz do Iguaçu.
Da documentação apresentada, infere-se que a servidora ingressou na
administração pública municipal em 18.09.92.
A Informação nº 011/04 da Diretoria Jurídica, esclareceu que não consta no
cadastro de pessoal deste Tribunal o respectivo registro.
A municipalidade aduziu, através do Ofício nº 214/04, que estaria providenciando
o encaminhamento do processo de admissão de pessoal, o que não ocorreu até
que efetuada a Informação nº 620/04 da Diretoria Jurídica.
Entretanto, após diversas diligências, nenhuma providência foi tomada no sentido
de registrar o ato de admissão.
A Diretoria Jurídica, na Instrução nº 10015/05, considerando o não
encaminhamento do processo original de admissão da servidora para registro,
manifestou-se pela negativa de registro da aposentadoria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 15278/
05, diante do não atendimento das diligências solicitadas comprovando o registro
da admissão da servidora, opina pela negativa de registro da presente
aposentadoria.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 485745/03, entre as partes MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU e CACILDA TAVARES .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Negar registro à presente aposentadoria, pelo não atendimento às diligências
solicitadas por este Tribunal, para encaminhamento do processo original de
admissão da servidora Cacilda Tavares para registro.
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para a comunicação a este Tribunal, do
cumprimento da decisão.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 205/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 51691-8/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
RELATÓRIO
Trata-se de impugnação proposta pela 4ª Inspetoria de Controle Externo, diante
da admissão de servidores, para cargos de provimento efetivo e contratações
temporárias, sem a respectiva criação de cargos por Lei ou autorização do Chefe
do Poder Executivo Estadual.
A Diretoria Jurídica acolheu a proposta, por entender que a ausência de Lei do
Chefe do Executivo Estadual, quer para a criação de cargos, quer para as
contratações é pressuposto de legalidade do ato.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em manifestação divergente,
considerou improcedente a proposta de impugnação, pois reputou tratar-se de
serviço de natureza contínua que, se paralisado causaria prejuízos irrecuperáveis.
Além, ressalta que não há qualquer dano apurável, uma vez que o serviço foi
prestado. Quanto à falta de legislação específica refutou a afirmativa, por
considerar que a Lei Estadual nº 1426/03 supre a falta.
O caso examinado insere-se no estudo já efetuado pelo ilustre Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães e que foi acatado pelo Plenário, através da
Resolução nº 8343/04, de 07/12/04 – cópia anexa. Consta do voto que a melhor
solução seria o fracionamento do procedimento, a fim de que se analise a
regularidade do ato admissional, sem exame de mérito quanto à existência da Lei
autorizatória, deixada para momento posterior. Para melhor compreensão do tema
e, evitando a repetição, anexo está o trabalho referido.
Assim, o exame deve ser feito independentemente da existência ou não de
autorização legal, mas tão-somente, sob o prisma da legalidade do ato em si
considerado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE ATO
protocolados sob nº 516918/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por maioria absoluta em,
Julgar improcedente a presente proposta de impugnação de ato, nos termos do
Parecer nº 14807/05, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram nos termos acima os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
O Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO votou pela procedência a proposta
de impugnação (voto vencido).
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 207/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 53190/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio celebrado com o Instituto de Ação Social do
Paraná-IASP, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), que teve por objeto a construção de uma “Casa Lar”.
Em análise preliminar a Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da
Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n° 2.060/04, fls. 49 a 52, manifestou-
se pela irregularidade das contas, tendo em vista que a nota fiscal, fls. 39, foi
emitida (09/07/2001) após a emissão do Termo de Recebimento da Obra (20/11/
2000), fls. 47.
Por meio do Ofício n° 2.212/04 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que o Sr. Dinacir Eugenio Tramontini, na condição de Prefeito Municipal,
exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa, nos termos do Art. 5°, LV, da
Constituição Federal.
As fls. 54 a 57, o interessado informou que o fato apontado se deu em razão de a
empresa credora não ter emitido a referida nota, à época da conclusão dos serviços,
para não pagar imposto antes do efetivo recebimento do recurso. Assim, logo
após o repasse, a empresa emitiu a dita nota.
Em nova Instrução de n° 6.164/05, fls. 59, a Unidade Técnica após analisar os
esclarecimentos trazidos pelo interessado, embora ressalte que a administração
incorreu em irregularidade contábil, conclui, opinando pela regularidade com
ressalva, uma vez que não ficou constatado qualquer dano ao erário e a obra foi
devidamente concluída, conforme documento de fls. 47.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 15.916/05,
fls. 60 e 62, entendeu improcedentes as justificativas trazidas pelo interessado,
pois a emissão deve dar-se no ato em que se efetiva o negócio jurídico. Assim,
manifesta-se pela desaprovação das contas em face do vício afeto à emissão da
nota fiscal, fls. 39, sugerindo a imposição de sanções, inclusive o ressarcimento
por parte do ordenador das despesas, do valor correspondente.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 53190/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná-IASP ao Município
de Honório Serpa, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), de responsabilidade do Sr. Dinacir Eugênio Tramontini.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 208/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 542420/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva. Inscrição em dívida ativa de multa
administrativa imputada pela Resolução n° 4.473/05.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido do Instituto de Assistência Social do
Paraná, no valor de R$ 18.218,20 (dezoito mil, duzentos e dezoito reais e vinte
centavos), que teve por objeto a manutenção do Conselho Tutelar naquele
Município.
Em análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da
Diretoria de Revisora de Contas em Instrução n° 7.224/04, fls. 61 a 63, constatou
a ausência dos seguintes documentos e esclarecimentos: a) Termo de Cumprimento
dos Objetivos, emitido pelo órgão repassador; b) justificativa quanto a atraso de
238 (duzentos e trinta e oito) dias no encaminhamento da prestação de contas.
Por meio dos Ofícios n°s 214 e 215, foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias
para que os Srs. Ademar Klein e Jadelmo Gomes Duarte, respectivamente, Prefeito
e Ex-Prefeito Municipal, exercessem o direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 5818-8/05, 66 a 68, foram juntados os documentos
necessários para a regularização da prestação de contas. Entretanto, ressalte-se
que o ex-Prefeito Municipal, Sr. Jadelmo Gomes Duarte, não se manifestou.
Em nova análise, em Instrução n° 1.272/05, fls.69, a Unidade Técnica, conclui
pela regularidade com ressalva, da prestação de contas de auxílio, sugerindo,
porém, a aplicação de multa em virtude do atraso o encaminhamento.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.491/05,
fls. 70, manifesta-se pela regularidade com ressalva.
Este relator, por meio da Resolução n° 4.473/05 determinou o recolhimento da
multa de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) de responsabilidade do Sr.
Jadelmo Gomes Duarte, em virtude do atraso de 238 (duzentos e trinta e oito)
dias no encaminhamento da prestação de Contas.
Decorrido o prazo, nenhum comprovante foi juntado aos autos do cumprimento
da retro mencionada decisão.
Em Instrução n° 5.059/05, fls. 74 e 75, a Unidade Técnica, conclui opinando pela
regularidade com ressalva da presente comprovação de auxílio, recomendando a
inscrição em dívida ativa, referente ao não recolhimento da multa imputada pela
Resolução n° 4.473/05.
Por fim, o Ministério Público de contas manifestou-se em Parecer n° 820/06,
acompanhando o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 542420/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Assistência Social do Paraná, ao
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 18.218,20 (dezoito mil, duzentos e dezoito reais e vinte centavos),
nos termos do Art. 16, inciso II, da Lei Complementar n° 113/05.
II – Determinar a inscrição em dívida ativa da multa de R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais) de responsabilidade do Sr. JADELMO GOMES DUARTE, Ex-
Prefeito Municipal de Altamira do Paraná, nos termos do art. 9°, do Provimento
36/98-TC, recepcionado pelo art. 90, § 5°, da Lei Complementar n° 113/05,
proceda-se.
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Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 209/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 28742/05
INTERESSADO : CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DO CARAVAGIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 1.500,00
(hum mil, quinhentos reais), que teve por objeto a aquisição de utensílios
domésticos.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 4.293/
05, fls. 21 a 23, preliminarmente constatou a ausência dos extratos bancários
demonstrando o crédito do repasse na conta, bem como a compensação da despesa
da nota fiscal n° 468 – cheque n° 000001.
Por meio do Ofício n° 1.030/05 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que a Sra. Maria Lúcia da Silva, na condição de Presidente à época, exercesse o
direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 41860-3/05, fls. 26 e 27, a entidade procedeu a juntada
de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 162/06, fls. 28 a 30, a Unidade Técnica, após análise da
documentação acostada aos autos, opina pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de auxílio, sem prejuízo da ciência por parte da 3ª Inspetoria
acerca dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
em contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 490/06, fls. 31, manifesta-se
pela regularidade com ressalva, nos termos da Instrução na Diretoria de Análise
de Transferências.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 28742/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, ao
CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DO CARAVAGIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ no valor de R$
1.500,00 (hum mil, quinhentos reais), de responsabilidade da Sra. Maria Lúcia
da Silva, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 210/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 369831/05
INTERESSADO : CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTO
ANTONIO DE FAROL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), que teve por objeto a construção de cobertura e aquisição de
equipamentos para área de recreação.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 5.003/
05, fls. 42 a 45, preliminarmente, constatou a ausência do Plano de Aplicação
autorizado, bem como do Termo de Cumprimento dos Objetivos aprovado pelo
órgão repassador.
Por meio do Ofício n° 1.205/05 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que a Sra. Lucília Aparecida Campos Barbosa, na condição de Presidente à época,
exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 46033-2-05, fls. 47 a 53, a entidade procedeu a juntada
de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 6.412/05, fls. 54 a 56, a Unidade Técnica, após análise
da documentação acostada aos autos, opina pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de auxílio, sem prejuízo da ciência por parte da 3ª Inspetoria
acerca dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
em contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 671/06, fls. 57 a 59, manifesta-
se pela irregularidade da comprovação de auxílio e ressarcimento ao Erário por
parte do ordenador de despesas, por entender que a Assembléia Legislativa não
dispõe de competência para realizar repasses de verbas públicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 369831/05,
ACORDAM:
Os membros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná ao
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTO ANTONIO DE
FAROL, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), de responsabilidade da Sra. Lucília Aparecida Campos Barbosa, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 211/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 92463/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais), que teve por objeto a recuperação e manutenção da
malha viária municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas em Instrução n° 13/04, fls. 147 a 149, preliminarmente constatou as
seguintes irregularidades:
a) ausência do termo de conclusão do convênio nº 365/98 emitido pela SETR,
pois o termo apresentado, fls. 08 e 125, refere-se ao convênio nº 132/98;
b) ausência dos relatórios das medições efetuadas pelo DER, conforme inciso
III, cláusula sétima do convênio nº 365/98;
c) ausência do processo de dispensa de licitação para aquisição de peças constantes
das notas fiscais nº 3772 e 3773 da empresa UMUCAMPO – Com. de Peças
para Tratores e Veículos Rod. Ltda., fls. 24 e 25;
4 – aquisição de uma motoniveladora, conforme nota fiscal às fls. 119, em
desacordo com o plano de aplicação, fls. 06/07.
O Ministério Público em Parecer n° 2.758/04, fls. 150 e 151, concordou com o
entendimento da Unidade Técnica, acrescentando, ainda, a necessidade dos
seguintes esclarecimentos:
a) a vigência do Convênio em análise expirou em 30.06.00 (fls. 13), não havendo
nos autos notícias de outros Termos Aditivos prorrogando o prazo;
b) ausência de documentação da Motoniveladora (fls. 119), emitida pelo
DETRAN, indicando ser o Município seu proprietário;
c) ausência de documentação que ateste a inclusão do bem mencionado no item
anterior ao patrimônio público municipal;
d) ausência da publicação do ato que constituiu a Comissão de Licitação;
e) ausência de fixação, nos Editais dos Convites nº 001/2002, nº 005/2002 e nº
022/2002, do valor máximo de aceitabilidade das propostas, como determina o
art. 27, XXI, da Constituição Estadual;
f) ausência de homologação, bem como sua publicação, dos resultados dos
Processos Licitatórios de nº 001/2002, nº 005/2002 e nº 022/2002;
g) não foi comprovado que a empresa Umucampo – Comércio de Peças para
Tratores e Veículos Rodoviários Ltda. recebeu o Convite de nº 001/2002 (fls.
86).
Por meio do Ofício n° 1.217/04 foi concedido o prazo de 15(quinze) dias para
que o Sr. Marcos de Paula Faria, na condição de Prefeito Municipal, exercesse
o direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição
Federal.
Através dos protocolados n°s 21929-1/04, 23891-1/04 e 34335-9/04,fls. 153 a
224, procedeu a juntada de documentos e esclarecimentos para fins de
regularização da prestação de contas.
Em Instrução n° 5.009/04, fls. 225 e 226, a Unidade Técnica após analisar os
autos, entendeu que o ex-gestor deu cumprimento às solicitações, à exceção do
encaminhamento da publicação do ato que constituiu a Comissão de Licitação e
da homologação da licitação, assim como não justificou a ausência de fixação do
valor máximo de aceitabilidade das propostas nos editais dos convites. Ao final,
opina pela regularidade com ressalva, uma vez que a obra foi concluída e os
objetivos do convênio atingidos, recomendando, porém, a aplicação de multa,
nos termos do art. 5°, inciso VI, do Provimento n° 36/98.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 15.928/05, fls. 227, manifesta-
se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 92463/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes ao MUNICÍPIO
DE ALTO PARAÍSO , no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), alertando-se ao Município da necessidade de
observar no processo licitatório formalidade determinada em lei.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 212/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 162659/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o DER -Departamento
de Estradas e Rodagem, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$
56.943,32 (cinqüenta e seis mil, novecentos e quarenta e três reais e trinta e dois
centavos), que teve por objeto a execução de pavimentação poliédrica de rodovia
municipal, com 9,00 km de extensão.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 5.399/
03, fls. 42 a 45, preliminarmente constatou a ausência dos seguintes documentos
e esclarecimentos: a) O órgão repassador liberou os recursos em 06.07.01,
portanto, mais de um ano após o prazo de vigência do convênio, que expirou em
17.04.00; b) despesa de fls. 34 comprovada através de cópia da nota fiscal n°
036 da Empreiteira de Obras Ande Foz Ltda; c) realização de despesas após o
prazo de vigência do convênio, conforme nota fiscal n° 052 da mesma empreiteira
citada; ausência de notas de liquidação de empenhos e de termo de compatibilidade
físico-financeira e/ou de conclusão de obra; d) processo licitatório incompleto,

faltando o edital, as publicações do aviso de licitação, os documentos de
habilitação e propostas de preços (envelopes n°s 01 e 02) e cópia do ato
designando a Comissão de Licitação; e) atraso de 19 (dezenove) dias no
encaminhamento da prestação de contas.
O Ministério Público de Contas em Parecer n° 19.924/03, fls. 46 e 47, acresceu
ainda, a necessidade da juntada de publicação do ato que instituiu a Comissão de
Licitação; da publicação da homologação d certame; da publicação do extrato do
contrato firmado com a empresa Empreiteira de Obras Ande Foz Ltda.
Por meio do Ofício n° 264/04 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que
o Sr. Carlos Franco de Souza, na condição de Prefeito Municipal à época, exercesse
o direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 4748-3/04, fls. 51 a 118, a entidade procedeu a juntada
de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 4.123/04, fls. 120 e 121, a Unidade Técnica, após análise
da documentação acostada aos autos, opina pela regularidade com ressalva, bem
como sugere aplicação de multa em virtude do atraso de 19 (dezenove) dias no
encaminhamento da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em novo Parecer de n° 11.942/04, fls. 123 a
125, após analisar os esclarecimentos e documentos acostados aos autos,
manifestou-se pela irregularidade da prestação de contas de convênio,
considerando: a) o repasse foi realizado em 06.07.01, ou seja, três meses após o
término do prazo de vigência do convênio, já que consta nos autos a sua
prorrogação até 12/04/2001; não comprovação do ingresso do recurso repassado
na conta movimento da municipalidade.
Diante dos fatos, a Resolução n° 6.308 de 16 de setembro de 2004, converteu o
feito em diligência externa à origem para manifestação da parte quanto às
impropriedades apontadas no retro mencionado parecer.
O Município através do protocolo n° 41934-7/04, fls. 129 a 136, procedeu a
juntada de novos documentos e esclarecimento.
Em nova Instrução de n° 271/05, fls. 137, a Unidade Técnica ratifica seu
posicionamento anterior, opinando pela regularidade com ressalva e aplicação de
multa em virtude do atraso na prestação de contas.
Por fim, em Parecer n° 15.600/05, fls. 138, o Ministério Público de Contas,
manifesta-se pela regularidade com ressalva, por entender que o município
regularizou a presente prestação de contas, recomendando que nos próximos
procedimentos seja cumprido o disposto no art. 1°, do Provimento n° 51/2004.
É o relatório. v:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 162659/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo DER -Departamento de Estradas e Rodagem, ao
Município de OURO VERDE DO OESTE, no exercício financeiro de 2001, no
valor de R$ , no valor de R$ 56.943,32 ( cinqüenta e seis mil, novecentos e
quarenta e três reais e trinta e dois centavos), nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 213/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139928/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 30.236,46
(trinta mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), que teve por
objeto a realização do transporte escolar de alunos da rede de ensino fundamental.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 5.126/
05, fls. 46 a 48, preliminarmente constatou a ausência dos seguintes documentos
e esclarecimentos: a) procedimento licitatório para aquisição dos combustíveis;
b) Termo de cumprimento dos objetivos em desacordo com o que estabelece o
Provimento n° 29/94-TC.
Por meio do Ofício n° 1.379/05 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que o Sr. João Orestes Fenker, na condição de Prefeito Municipal à época,
exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 47151-2/05, fls. 50 a 54, a municipalidade procedeu a
juntada de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 6.182/05, fls. 55, a Unidade Técnica, após análise da
documentação acostada aos autos, opina pela regularidade da prestação de contas
de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 16.018/05, fls. 56, manifesta-
se pela regularidade da presente prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 139928/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:�
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação, relativa ao
exercício financeiro de 2002, ao Município de GUAMIRANGA, no valor de R$
30.236,46 (trinta mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos),
nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, de responsabilidade
do Sr. João Orestes Fenker.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 214/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 149940/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
146.704,94 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e quatro reais e noventa e
quatro centavos), que teve por objeto a execução de pavimentação asfáltica.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 6.142/
05, fls. 222 e 223, conclui pela regularidade da prestação de contas de convênio
em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 15.490/05, fls. 224, manifesta-
se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149940/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado dos Transportes ao Município de Santa Terezinha de
Itaipu, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 146.704,94 (cento e
quarenta e seis mil, setecentos e quatro reais e noventa e quatro centavos), de
responsabilidade do Sr. Cláudio Dirceu Eberhard.
Participaram da Sessão os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 215/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 159457/03
INTERESSADO : PARANÁ VOLEI CLUBE DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Esporte Turismo, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), que teve por objeto a criação, desenvolvimento
e manutenção dos centros de excelência do voleibol em suas etapas.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 6.482/
03, fls. 129 a 131, preliminarmente constatou a ausência dos seguintes documentos
e esclarecimentos:
1) A conta corrente utilizada para movimentação deste convênio não foi específica
conforme extrato anexado às fls. 29 a 57, contrariando o contido no artigo 2º, §
1º, letra J, do Provimento 29/94 deste Tribunal.
2) Ausência do termo de cumprimento dos objetivos atingidos, emitido pelo órgão
repassador dos recursos, documento indispensável para a emissão de juízo
conclusivo quanto a regularidade das contas.
3) Notas fiscais correspondentes aos recibos anexados às fls. 62 e 85 da empresa
Ala Van Locação de Vans;
4) Esclarecimentos quanto ao Sr. Marcos Tocafundo ser Presidente do Paraná
Esporte e do Paraná Volley Clube.
Por meio do Ofício n° 262/04 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que
o Sr. Mauro Machado Fuzzo, exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 1657-0/04, fls. 134 a 156, a entidade procedeu a juntada
de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 1.857/04, fls. 157 a 159, a Unidade Técnica, após análise
da documentação acostada aos autos, entendeu necessário o recolhimento de R$
1.330,00, referente a ausência das notas fiscais da empresa Ala Vam Locações de
Vans.
A entidade por meio do protocolo n° 23672-2/04, fls. 161 a 168, procedeu a
juntada de documentos necessários para a regularização da prestação de contas.
Em Instrução n° 5.518/05, fls. 169 e 170, a Unidade Técnica, opina pela
regularidade com ressalva.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 14.552/05, fls. 171, manifesta-
se pela regularidade com ressalva da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 159457/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em,
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado de Esporte e Turismo ao
PARANÁ VOLEI CLUBE DE CURITIBA, no exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), de responsabilidade do Sr. Mauro
Machado Fuzzo.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 217/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 206630/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BELA VISTA DO PARAISO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos da Família, relativa ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 2.231,00 (dois mil, duzentos e trinta e um reais), que teve por objeto
a implantação do Projeto Piá das Flores.

A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 4.824/
05, fls. 21 a 23, preliminarmente constatou a ausência dos seguintes documentos
e esclarecimentos: a) autorização governamental; b) plano de aplicação; c) Termo
de Cumprimento de Objetivos; d) atraso de 17 (dezessete) dias no encaminhamento
da prestação de contas.
Por meio do Ofício n° 1.261/05 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que a Sra. Loide Rodrigues Ribeiro, exercesse o direito ao contraditório e ampla
defesa.
Através do protocolo n° 45095-7/05, fls. 25 a 56, a entidade procedeu a juntada
de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 6.363/05, fls. 57 e 58, a Unidade Técnica, após análise
da documentação acostada aos autos, opina pela regularidade com ressalva, bem
como sugere aplicação de multa em virtude do atraso de 17 (dezessete) dias no
encaminhamento da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 262/06, fls. 59 e 60, manifesta-
se pela regularidade com ressalva da prestação de contas de convênio, em virtude
do atraso na prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 206630/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
- SECR, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BELA VISTA DO PARAISO, no valor de R$ 2.231,00 (dois mil, duzentos e
trinta e um reais), nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 218/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 153537/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PAIÇANDU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Ementa: Subvenção Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 159.026,35
(cento e cinqüenta e nove mil, vinte e seis reais e trinta e cinco centavos) que teve
por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente, instrutor,
professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferência, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 3.697/05, fls. 122 a 124, preliminarmente, por meio do
Ofício n° 821/05, fls. 125, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que a
entidade, na pessoa da Sra. Maria das Dores de Souza, na condição de Presidente,
justificasse os pagamentos à CESEM, não previstos no plano de aplicação;
divergências entre o plano de aplicação e as despesas apresentadas; divergência
de pagamento à profissionais não previstos no convênio; divergência entre os
valores constantes nas memórias de cálculos e boletins informativos.
Por meio do protocolo n° 37909-8/05 e 45027-2/05, fls. 127 a 169, a entidade
encaminhou documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação
de contas em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 6.117/05, fls. 170 e 171, opina
pela regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os
pagamentos realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de
ensino especial, tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 15.959/
05, fls. 172, manifestando-se pela aprovação desta prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolado sob nº 153537/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – Secretaria de
Estado da Educação - SEED, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PAIÇANDU, no exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 159.026,35 (cento e cinqüenta e nove mil, vinte e seis reais e trinta e cinco
centavos), uma vez que as despesas não previstas no plano de aplicação inicial,
bem como os gastos realizados acima do previsto, foram convalidados, conforme
documento acostado as fls. 169, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 219/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 163362/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SARANDI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Ementa: Subvenção Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 412.899,07
(quatrocentos e doze mil, oitocentos e noventa e nove reais e sete centavos) que
teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente, instrutor,
professor e os devidos encargos sociais.

A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 4.965/05, fls. 66 a 69, preliminarmente, por meio do
Ofício n° 1.297/05, fls. 70, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que a
entidade, na pessoa da Sra. Genilda Maria de Almeida Vaz, na condição de
Presidente, justificasse as divergências entre o plano de aplicação e as despesas
apresentadas; divergência entre os valores constantes nas memórias de cálculos e
boletins informativos; divergência de pagamento à profissionais não previstos no
convênio; e, ausência da relação de valores detalhados por estabelecimento emitido
pela SEED.
Por meio do protocolo n° 48018-0/05, fls. 71 a 100, a entidade encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 65/06, fls. 101 e 102, opina pela
regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os pagamentos
realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de ensino especial,
tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 759/06,
fls. 103 e 104, manifestando-se pela desaprovação da prestação de contas, com
fundamento no Parecer juntado as fls. 105 a 110.
É o relatório.
ÿ:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 163362/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – Secretaria de
Estado da Educação - SEED, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SARANDI , no exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 412.899,07(quatrocentos e doze mil, oitocentos e noventa e nove reais e sete
centavos), uma vez que as despesas não previstas no plano de aplicação inicial,
bem como os gastos realizados acima do previsto, foram convalidados, conforme
documento acostado as fls. 73.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 220/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 163605/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE VITORINO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 129.917,13
(cento e vinte e nove mil, novecentos e dezessete reais e treze centavos) que teve
por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente, instrutor,
professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 5.027/05, fls. 100 a 103, preliminarmente, por meio dos
Ofícios n°s 1.355/05 e 1.354/05, fls. 104 e 105, concedeu o prazo de 15 (quinze)
dias para que a entidade, nas pessoas das Sras. Verônica Ana Longo e Ione Caleffi
Bertoncello, justificassem as divergências entre o plano de aplicação e as despesas
apresentadas; divergência de pagamento à profissionais não previstos no convênio;
divergência entre os valores constantes nas memórias de cálculos e boletins
informativos; e, funcionários que não constavam na relação de valores detalhados
emitida ela SEED.
Por meio do protocolo n° 47351-5/05, fls. 106 a 114, a entidade encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 257/06, fls. 115 e 116, opina
pela regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os
pagamentos realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de
ensino especial, tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 803/06,
fls. 117, manifestando-se pela aprovação com ressalva desta prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 163605/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED, à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VITORINO,
no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 129.917,13 (cento e vinte e nove
mil, novecentos e dezessete reais e treze centavos), uma vez que as despesas não
previstas no plano de aplicação inicial, bem como os gastos realizados acima do
previsto, foram convalidados, conforme documento acostado as fls. 108, nos
termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 221/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 177770/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Regularidade com ressalva.
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RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 1.366.897,53
( hum milhão, trezentos sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e sete reais,
cinqüenta e três centavos) que teve por objeto pagamento de pessoal, secretária,
zelador, atendente, instrutor, professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 5.273/05, fls. 04 a 07, preliminarmente, por meio dos
Ofícios n°s 1.610/05, fls. 08, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que a
entidade, na pessoa do Sr. José Diniewicz, na condição de Presidente, justificasse
as divergências entre o plano de aplicação e as despesas apresentadas; divergência
de pagamento à profissionais não previstos no convênio; divergência entre os
valores constantes nas memórias de cálculos e boletins informativos; justificar
descontos nas folhas de pagamento indevidos; e a ausência de diversos
documentos.
Por meio do protocolo n° 48147-0/05, fls. 09 a 47, a entidade encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 114/06, fls. 48 e 49, opina pela
regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os pagamentos
realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de ensino especial,
tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 646/06,
fls. 50, manifestando-se pela desaprovação da prestação de contas, com
fundamento no Parecer juntado as fls. 52 a 57.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº177770/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CURITIBA,
uma vez que as despesas não previstas no plano de aplicação inicial, bem como
os gastos realizados acima do previsto, foram convalidados, conforme documento
acostado as fls. 13.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 222/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 178629/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 80.627,01
(oitenta mil, seiscentos e vinte e sete reais e um centavo) que teve por objeto
pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente, instrutor, professor e os
devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 5.241/05, fls. 169 a 171, preliminarmente, por meio do
Ofício n° 1.447/05, fls. 172, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que a
entidade, na pessoa da Sra. Marlene Mayer Vaz, na condição de Presidente,
justificasse as divergências entre o plano de aplicação e as despesas apresentadas;
divergência entre os valores constantes nas memórias de cálculos e boletins
informativos.
Por meio do protocolo n° 47973-4/05, fls. 173 a 176, a entidade encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 6.469/05, fls. 177 e 178, opina
pela regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os
pagamentos realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de
ensino especial, tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 264/06,
fls. 179 e 180, manifestando-se pela desaprovação da prestação de contas, com
fundamento no Parecer juntado as fls. 181 a 186.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 178629/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – SEED, à
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE RIO
BRANCO DO SUL, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
80.627,01(oitenta mil, seiscentos e vinte e sete reais e um centavo), uma vez que
as despesas não previstas no plano de aplicação inicial, bem como os gastos
realizados acima do previsto, foram convalidados, conforme documento acostado
as fls. 175, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 224/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 313178/05
INTERESSADO : MARIA CONCEIÇÃO DOSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual Regularidade e Registro.

RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Maria Conceição Dosso,
ocupante do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação,
encaminhada pelo ParanaPrevidência.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 6.028 de 17 de junho de 2005, nos
termos do Artigo 2°, incisos I, II, III, alínea A e B e § 1°, inciso I e 4° da Emenda
Constitucional n° 41/03, aposentando a interessada com proventos integrais ao
tempo de contribuição de 28 anos e 10 meses.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 13.817/05, opina pela legalidade e registro do presente ato
aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº126/06, fls.
57, preliminarmente sugere diligência à origem para a juntada de parecer jurídico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 313178/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA CONCEIÇÃO DOSSO,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Julgar regular a presente documentação e determinar o registro do ato que
aposentou a interessada.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 225/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 417046/05
INTERESSADO : SUELI ENGRACIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Regularidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Sueli Engracio da Silva ,
ocupante do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação,
encaminhada pelo ParanaPrevidência.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 6.411 de 02 de agosto de 2005, nos
termos do Artigo 8°, incisos I, II, III, alíneas A e B e § 4° da Emenda Constitucional
n° 20/98 c/c o art. 3° e § 2° da EC 41/02, aposentando a interessada com proventos
integrais.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 13.801/05,fls. 75, opina pela legalidade e registro do presente ato
aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 309/06, fls.
76, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer jurídico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº417046/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
SUELI ENGRACIO DA SILVA.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Julgar regular a presente documentação e determinar o registro do ato que
aposentou a interessada.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 226/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 457013/05
INTERESSADO : IRACEMA FARIAS LISBOA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Estadual. Regularidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata de pedido de pensão formulado pela Sra. Iracema Farias Lisboa, na condição
de viúva de servidor falecido em 26/08/2005.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 379/06, fls. 28, opina pela legalidade e registro do presente ato
previdenciário.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 437/06, fls.
29, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer jurídico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
457013/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e IRACEMA FARIAS
LISBOA .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Julgar regular a presente documentação e determinar registro do ato que aposentou
a interessada.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 227/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 513274/05
INTERESSADO : GUILHERMINA COELHO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Estadual. Regularidade e Registro.
RELATÓRIO

Trata de pedido de pensão formulado pela Sra. Guilhermina Coelho, na condição
de viúva de servidor falecido em 07/09/2005.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 430/06, fls. 30, opina pela legalidade e registro do presente ato
previdenciário.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 422/06, fls.
31, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer jurídico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob
nº513274/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e GUILHERMINA
COELHO,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o ato que concedeu o pensionamento à Sra. Guilhermina Coelho
Duarte, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 228/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 436887/01
INTERESSADO : WALTER ZIMERMANN
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Revisão de Proventos. Cassação de aposentadoria não encaminhada ao
Tribunal. Devolução à origem.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos de aposentadoria de
servidor do Município de Cascavel, acima indicado.
Procedida a análise dos autos, a Diretoria Jurídica sucessora da Diretoria de
Assuntos Técnicos e Jurídicos exarou o parecer nº 7431/04, no qual esclarece
que a aposentadoria, cassada após o seu protocolamento junto a essa Corte de
Contas, não foi submetida ao crivo do Tribunal de Contas.
Sendo assim, não há ato administrativo a ser desfeito no Tribunal de Contas,
razão pela qual opinou pela baixa do processo ao Município.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº 816/06, no qual corrobora
integralmente com o esposado pela Diretoria Jurídica, ou seja, pela devolução
dos autos à origem.Co:
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 436887/01, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CASCAVEL e WALTER ZIMERMANN .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Determinar a remessa dos autos à origem para arquivamento. Lembrando o
Município de cumprir com o comando constitucional previsto no art. 76, inciso
III da Constituição Estadual.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 229/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 298655/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão Complementar. Concurso Público objeto do Edital n° 01/2002.
Regularidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal complementar (3 professores) objeto do Concurso
Público realizado pelo Município de Ipiranga, no exercício financeiro de 2002,
regulamentado pelo Edital n° 01/2002.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
em Parecer n° 12.997/05, fls. 42, após analisar os documentos acostados aos
autos, opina pela legalidade e registro das contratações em questão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 15.496/05,
preliminarmente, manifestou-se por uma diligência externa à origem para juntada:
a) declaração original do Chefe do Poder Executivo atestando que as admissões
não excederam o limite com gastos de pessoal, pois a apresentada às fls. 67,
refere-se ao exercício de 2002e, segundo os termos de posse, os servidores foram
efetivados em 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolado sob nº 298655/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a presente admissão de pessoal, determinando o seu registro, nos
termos do Parecer nº 12.977/05 da Diretoria Jurídica deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO 249/2006
PROTOCOLO Nº: 28418-2/04
RECORRENTE : CLEUSA MARIANA DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
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RECURSO DE AGRAVO. DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER RECURSO
DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL. DATA DA PUBLICAÇÃO NO PERIÓDICO ATOS
OFICIAIS. ARTS. 386, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RI. IMPROVIMENTO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Agravo nº 28418-2/
04, em que é recorrente Cleusa Mariana da Silva:
1. Trata-se de Recurso de Agravo interposto por Cleusa Mariana da Silva, contra
a decisão que deixou de receber, por intempestivo, o Recurso de Revista nº 24238-
2/04, interposto contra a decisão que negou registro de ato aposentatório.
Alega que tomou conhecimento do indeferimento do registro de sua aposentadoria
em 06.06.2004, por meio de comunicação da Paraná Previdência; que o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná já decidiu pela contagem de prazo recursal a
partir do recebimento de carta com aviso de recebimento remetida por esta Corte
de Contas, e não pela publicação da decisão; que não é razoável exigir-se do
Impetrante que leia diariamente o Diari Oficial do Estado para tomar conhecimento
de atos da Administração; que o Tribunal deveria ter dado ciência da negativa de
registro ao Interessado.
Pelo despacho de f. 21, foi recebido o recurso, por tempestivo.
A Diretoria Jurídica, opina pelo provimento do recurso, conforme parecer nº 9467/
05, sendo nesse mesmo sentido o parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal, de nº 11921/05.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal, não merece provimento o recurso interposto.
Primeiramente, insta salientar que, à época de interposição do recurso de revista,
vigia, a Lei Estadual 5.615/67(1), que assim determinava:
Artigo 41 - Os recursos devem ser interpostos por petição fundamentada, dirigida
ao Ministro relator prolator da decisão recorrida, dentro em 10 (dez) dias
contados da data da publicação da súmula da decisão no Diário Oficial do
Estado, sob pena de perempção.
Essa previsão foi repetida no atual Regimento Interno, que dispõe, no art. 386,
parágrafo único:
“Os prazos para interposição de recursos são contados a partir da data de
publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do tribunal de Contas”.
Essa é, portanto, a regra geral para a determinação do termo inicial para a contagem
dos prazos recursais.
Por outro lado, releva notar que, de forma geral, o servidor requerente da
aposentadoria não participa do processo administrativo que se desenvolve perante
este Tribunal, cuja iniciativa é de responsabilidade do órgão previdenciário. O
processo se desenvolve nesta Corte com a finalidade de apreciação da legalidade,
para fins de registro do ato, conforme previsto no art. 71, III, da Constituição
Federal, sem previsão de obrigatoriedade da participação do servidor, que,
inclusive, não presta qualquer tipo de informação.
De acordo com a sistemática do Regimento Interno deste Tribunal, conforme
dispõe o art. 347, §3º, do, o servidor, em todos os casos dos processos a que se
refere o art. 71, III, da Constituição Federal, detem a condição de interessado,
podendo intervir no processo, em qualquer fase, quando reconhecida sua
legitimidade pelo relator, como é o caso da interposição de recurso.
Vale acrescentar que, pelo Código de Processo Civil, essa legitimidade para
interposição de recurso é expressamente reconhecida(2), em termos semelhantes
ao do atual Regimento Interno.
Com relação à aferição da tempestividade de recurso, releva notar que, na prática,
por não ter sido parte integrante do processo, aliado ao fato de não se exigir seu
acompanhamento pelo periódico oficial, o interessado só toma conhecimento do
julgamento do Tribunal após o envio de correspondência efetuado pelo órgão
previdenciário, hipótese em que esta Corte tem aceito essa data como sendo o
termo inicial do prazo recursal.
Nessas hipóteses, desde que comprovada a data de ciência (v.g. por meio de
ofício recebido do órgão previdenciário), pode ser flexibilizada a norma de
contagem dos prazos, de modo a possibilitar o devido processo legal, assim como
o direito ao contraditório a ser exercido por interessados no feito.
No caso concreto, entretanto, não logrou a recorrente comprovar a data dessa
intimação.
Juntamente com o recurso de revista foi apresentado, a f. 13, documento subscrito
pela própria servidora, datado de 08.06.2004, ou seja, um dia antes da interposição
do Recurso de Revista, em 09.06.2004, informando que naquele dia havia tomado
conhecimento da decisão desta Corte.
Tal peça, entretanto, não pode ser considerada para fins de contagem do prazo
recursal, por se tratar de documento produzido unilateralmente pela parte.
Ademais, a f. 15/17, foi juntado parecer jurídico do Paraná Previdência, datado
de 23 de abril de 2004, no qual se indica a necessidade de notificar a Interessada
no tocante à negativa de registro, o que leva a crer que antes de 08 de junho de
2004 a Sra. Cleusa Mariana da Silva já possuía conhecimento do julgamento
desta Casa que pretende atacar.
Saliente-se que, em inúmeros casos semelhantes, os Interessados apresentaram
ofícios remetidos pelo Paraná Previdência, ou mesmo envelopes dessa
correspondência, demonstrando satisfatoriamente a data de ciência da decisão
deste Tribunal, o que não se observa no presente caso, sendo que o ônus de
demonstrar a tempestividade do recurso é da própria Recorrente.
Nessas condições, mostra-se intempestivo o Recurso de Revista Interposto em
09.06.2004, quando esgotado o prazo de 10 dias, que, no caso em tela, iniciou
sua contagem a partir de 25.11.2003, conforme certificado a f. 20, dos autos nº
24238-2/04, em apenso.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORRÊA.
Sala de Sessões, em 22 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Matos Leão
Conselheiro no exercício da Presidência
(1) Neste sentido dispõe a LC/PR 113/2005, atual Lei Orgânica desta Casa: Art.
171. Os prazos previstos nesta lei aplicam-se aos processos protocolados no
Tribunal a partir da data da vigência desta lei. [tal Diploma Legal entrou em
vigor em 15/12/2005].
(2) Código de Processo Civil:
Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro
prejudicado e pelo Ministério Público.
§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu
interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial.
§ 2º O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim no processo em
que é parte, como naqueles em que oficiou como fiscal da lei.

ACÓRDÃO Nº 250/06
PROCESSO N º : 132714/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE
2003
RELATOR: AUDITOR CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES
PROPOSTA DE VOTO: 1/06
Prestação de Contas Municipais. Poder Executivo. Irregularidade formal;
Extrapolação da remuneração do prefeito municipal; Divergência e abertura
de crédito suplementar acima do autorizado na lei orçamentária anual;
Inconsistência nas informações e omissão de dados da previdência Municipal;
Não pagamento dos Precatórios Trabalhistas .Desaprovação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas Municipal nº
132714/04, do Poder Executivo Municipal de Cambará, Exercício de 2003:
As contas do Executivo Municipal de Cambará, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Mohamad Ali Hamzé, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4525/04 (fls. 224/236) pela desaprovação das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Cambará, exercício de 2003, pela irregularidade formal
caracterizada pela ausência dos documentos relacionados às fls. 233, pela
extrapolação da remuneração do Prefeito Municipal, divergência e abertura de
crédito suplementar acima do autorizado na Lei orçamentária Anual e
inconsistência nas informações e omissão de dados da Previdência Municipal.
Dá análise dos referidos documentos e em confronto com os dados informatizados
enviados pelo município, a Diretoria de Contas Municipais verificou que, através
da Lei 1224/2002 (LOA), foi autorizada a abertura de crédito suplementar no
valor de R$ 600.000,00, enquanto no relatório encaminhado às fls. 184, a referida
suplementação foi autorizada pela Lei 1231/2003, presumindo-se assim
inconsistência no preenchimento do quadro de alterações orçamentárias – PCA(1)
/2003. Frente a esta divergência, bem como da abertura de crédito suplementar
acima do autorizado na Lei orçamentária Anual e tendo em vista a ausência de
apresentação, no contraditório, de todas as Leis e decretos que suplementaram o
orçamento no exercício de 2003, bem como suas respectivas publicações no órgão
oficial do município, as contas estão irregulares.
Irregulares, também, em face da percepção de subsídios em montante superior ao
permitido. Registra que, quando da análise preliminar, equivocadamente, adotou
como válido o ato fixatório da remuneração da gestão 1997/2000, o que motivou
a extrapolação dos valores recebidos ante os valores devidos.
Ocorre porém que, revendo a pasta permanente do município em poder desta
Diretoria, verificou que as Leis nºs 1171/2000 e 1172/2000 que fixaram,
respectivamente, os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito para a
gestão 2001/2004 são plenamente aplicáveis, pois foram sancionadas e publicadas
antes do pleito eleitoral de 01/10/2000.
Diante do exposto, elaborou novo cálculo dos valores recebidos indevidamente
(fls. 230):

Nome do Agente / Cargo Devido Recebido     Diferença
MOHAMAD ALI HAMZÉ / PREFEITO 105.600,00 117.046,60 11.446,60

A Diretoria de Contas Municipais preliminarmente, verificou inconsistência nas
informações enviadas nos dados informatizados, razão pela qual, a entidade
deveria encaminhar novo quadro demonstrativo, através de meio físico, nos moldes
do sistema informatizado, solicitação esta que não foi atendida pela
municipalidade. Acrescenta também a falta de comprovação através do extrato
bancário da conta corrente específica onde estão sendo realizados os recolhimentos
dos valores retidos dos servidores e devidos da parte patronal.
Ressalva, às fls. 232, inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes
– Alienações e Dívida Ativa.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 168/06 (fls. 251), da
lavra da Procuradora Valéria Borba, corrobora com o entendimento exarado na
Instrução nº 4525/04 da Diretoria de Contas Municipais, opinando pela emissão
de Parecer Prévio recomendando a desaprovação das contas do Poder Executivo
do Município de Cambará.
Registra que o Procurador-Geral Gabriel Guy Léger, através do Parecer nº 7972/
05 de fls. 237/241, em face da existência de 17 (dezessete) precatórios trabalhistas
não quitados pelo Município, solicitou à Diretoria de Contas Municipais
informações quanto à existência de reserva e especificação de valores para quitação
dos precatórios na Lei Orçamentária Anual do Município para o exercício de
2003.
Solicitou, também, esclarecimentos com relação ao descumprimento do disposto
no artigo 10 da LRF(2) e artigo 100 da Constituição Federal/88(3), se deve ser
considerado como causa de irregularidade ou de mera ressalva e se o montante
total dos débitos relativos aos precatórios está sendo considerado pela Diretoria
de Contas Municipais quando da aferição da dívida consolidada, inclusive para
fins de emissão de certidão liberatória e de certidão para contratação de operação
de crédito.
A Diretoria que através da análise da Lei Orçamentária o Município constatou-se
que houve previsão orçamentária no montante de R$ R$ 296.000,00 (duzentos e
noventa e seis mil reais) para o pagamento de precatórios. Porém, examinando os
dados informados ao SIM-AM, verificou a existência de empenhos relacionados
a despesas para o pagamento de quinze precatórios trabalhistas, não constando,
porém, qualquer empenho para o pagamento dos demais.
No tocante ao questionamento quanto ao descumprimento do artigo 10 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e do artigo 100, § 1º , da CF/88, esclareceu que tal
verificação não foi objeto de análise da Prestação de Contas do exercício de
2003.
Com relação à aferição do montante da dívida consolidada líquida, informa que
foram criados controles acerca dos precatórios a partir da implantação dos sistemas
de informatização deste Tribunal, e com a padronização dos planos de contas
utilizados pelos municípios. Portanto, o valor dos precatórios passou a compor o
montante da dívida consolidada, sendo levado em consideração para emissão da
certidão liberatória e da certidão para contratação de operações de crédito.
Em razão do não pagamento dos precatórios e demais fatos apontados na Instrução
n° 4525/04 da Diretoria de Contas Municipais, o Ministério Público junto à ao
Tribunal de Contas entende que as contas do Município de Cambará não são
passiveis de aprovação.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:

Receita Orçamentária R$ 16.937.981,79
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 1.322.764,52
Superávit Orçamentário R$ 463.079,30
Déficit Financeiro do exercício R$ 859.685,22
Passivo Financeiro R$ 2.103.188,28
Disponibilidade para cada real R$ 0,60
Realizável R$ 73.407,22
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 4.865.532,67
Superávit Patrimonial do exercício R$ 1.820.776,08
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 3.044.756,59
Despesas com pessoal 27,84%
Despesas com ensino 25,69%
Despesas com saúde 15,37%

É o relatório
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, emitir Parecer Prévio,
nos termos desta decisão, recomendando a desaprovação das do Executivo
Municipal de CAMBARÁ, exercício de 2003, constante do protocolo nº 13271-
4/04, pela irregularidade formal caracterizada pela ausência dos documentos
relacionados às fls. 233, pela extrapolação da remuneração do Prefeito Municipal,
divergência e abertura de crédito suplementar acima do autorizado na Lei
orçamentária Anual, inconsistência nas informações e omissão de dados da
Previdência Municipal e não pagamento dos Precatórios Trabalhistas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sessão nº 4 22 de fevereiro de 2006.
Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
(1) PCA—Módulo de Prestação de Contas Anual.
(2) Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários
de pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e
administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica
determinada no art. 100 da Constituição.
(3) Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos
devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos
ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos
para este fim.
§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público,
de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até
1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando
terão seus valores atualizados monetariamente.(Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 30, de 2000)

ACÓRDÃO Nº 251/06
PROCESSO Nº: 10990-2/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES
PROPOSTA DE VOTO: 2/06
Prestação de Contas Municipais. Poder Legislativo. reposição salarial acima
da inflação do ano de 2004. Desaprovação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 109902/05, do Poder Legislativo Municipal
de Castro, exercício de 2003:
As contas do Legislativo Municipal de Castro, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do Ex-presidente Vereador Henrique Aurélio Salgado (fls. 30),
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José Otavio Nocera, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3636/05 (fls. 52/58),
opina pela desaprovação das contas, em face da reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004.
Esclarece às fls. 28 que, em face da vedação contida no inciso VIII, do art. 73, da
Lei 9504/97, a Entidade realizou,indevidamente reposição salarial aos servidores
em percentual superior ao índice de inflação acumulado até o mês da concessão.
Aferiu o excesso a partir dos percentuais acumulados do INPC correspondentes
à: abril - 1,80%,, maio - 2,22%, junho - 2,63%, julho - 3,14%, agosto - 3,89%,
setembro - 4,41%, outubro - 4,59%, novembro - 4,77% e dezembro - 5,23%.
Ressalva o ato fixatório dos subsídios por não atender ao prazo da Lei Orgânica
Municipal e pela sua intempestividade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 584/06
(fls. 59) com base na Instrução nº 3636/05 da Diretoria de Contas Municipais,
opina pela desaprovação das contas apresentadas pelo Poder Legislativo do
Município de Castro, relativas ao exercício financeiro de 2004, à vista da reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004.Corrobora a ressalva registrada pela
Diretoria de Contas Municipais.n:
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, desaprovar as contas
prestadas pelo Legislativo Municipal de Castro, exercício de 2004, em face da
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sessão nº 4 22 de fevereiro de 2006.
AUDITOR CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
Artagão de Mattos Leão
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 252/06
PROTOCOLO Nº: 121.488/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
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PROPOSTA DE VOTO: 4/06
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS. PODER LEGISLATIVO. ART. 71
LRF. EXTRAPOLAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE DO ATO FIXATÓRIO DOS
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES. ARTS. 37 E 29, VI DA CF. VINCULAÇÃO
AOS SUBSÍDIOS DOS DEPUTADOS. ART. 37, XIII, DA CF.
EXTRAPOLAÇÃO CONFIGURADA. DESAPROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas Municipal nº
121.488/04, do Poder Legislativo Municipal de Cambé, Exercício de 2003:
1. As contas do Legislativo Municipal de Cambé, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Carlos Roberto Rasteiro,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº5239/04 (fls. 55/62), opina pela desaprovação
das contas, tendo em vista o incremento acima do permitido pelo artigo 71 da
LRF para as despesas com pessoal e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais, devidamente
atualizados, dos valores constantes às fls. 30/44.
Ressalva que o ato fixatório da remuneração não atendeu ao prazo da LOM, foi
intempestivo e vincula subsídios.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 1827/05
(fls.63), opina igualmente pela desaprovação das contas.
É o relatório.
2. Conforme instrução e parecer uniformes no processo, não estão em condições
de aprovação as presentes contas.
Caracterizada a infração ao disposto no art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
em face da extrapolação do limite de 10% para incremento da despesa com pessoal,
em relação ao exercício anterior.
Conforme se dessume do quadro nº. 3.3, de f. 25, o incremento apurado foi de
30,04%, ou seja, de 2,33% em 2002, para 3,03% em 2003.
Não merece guarida, sob esse aspecto, a justificativa do interessado, de f. 51/52,
no sentido de que “A variação em percentual ocorrida no exercício de 2003,
comparada com o exercício anterior, verificou-se em decorrência do cumprimento
da Lei que fixou a remuneração dos agentes políticos bem como a forma de seu
reajuste, com base no que recebe os Deputados Estaduais”.
Além da absoluta inconsistência da argumentação, em face da ausência de qualquer
demonstrativo de cálculo com relação ao acréscimo observado, a referida
vinculação é ilegal, conforme será analisado no item seguinte.
Caracterizada, também, a extrapolação nos subsídios pagos aos Vereadores.
Ressalte-se, inicialmente, a extemporaneidade do ato fixatório dos subsídios dos
Vereadores, visto que a Lei nº. 1.473/2000 é datada de 21.12.2000, posterior,
portanto, ao resultado das eleições municipais.
Sobre a matéria, dispõe o Provimento nº. 56, aprovado na Sessão de 10.05.2005,
em seu Anexo I, nº .10, que, na hipótese, configura-se infração ao disposto no
art. 37, caput, da Constituição Federal, na parte relativa aos princípios da
impessoalidade e moralidade.
O mesmo Provimento faz referência à orientação do Supremo Tribunal Federal,
que consagra o princípio da anterioridade da fixação dos subsídios dos vereadores
em relação à data das eleições, conforme se dessume da seguinte ementa:
“SUBSÍDIOS - VEREADORES. Longe fica de conflitar com a Carta da República
acórdão em que assentada a insubsistência de ato da Câmara Municipal,
formalizado após a divulgação dos resultados da eleição, no sentido de redução
substancial dos subsídios dos vereadores, afastando o patamar de vinte e cinco
por cento do que percebido por deputado estadual e instituindo quantia igual a
quinze vezes o valor do salário mínimo” (RE nº 213524-1, da Segunda Turma,
Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 19.10.1999).
Insubsistente, nesse ponto, a alegação do Presidente da Câmara, de f. 50, relativa
à alteração da Lei Orgânica Municipal, na parte referente ao princípio da
anterioridade doa to de fixação dos subsídios, tendo-se em conta a prevalência
da norma constitucional referida e da orientação do Supremo Tribunal Federal.
Configurada, também, a irregularidade relativa à vinculação do valor dos subsídios
dos Vereadores a 40% dos subsídios dos Deputados Estaduais, prevista na Lei
nº. 1.473/2000.
Dispõe o mesmo provimento, em seu art. 7º, “É vedada à vinculação ou
equiparação dos subsídios dos Vereadores a quaisquer espécies remuneratórias”.
Extreme de dúvida, no caso em tela, ter havido violação a esse dispositivo, que
consagra, aliás, a regra constitucional do art. 37, XIII, impondo-se, além da
desaprovação das contas, a devolução dos valores percebidos a maior, com base
nos subsídios estabelecidos para a legislatura anterior, conforme planilhas de f.
30/44.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, desaprovar as contas
prestadas pelo Legislativo Municipal de Cambé, exercício de 2003, tendo em
vista o incremento acima do permitido pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade
Fiscal para as despesas com pessoal, e, por maioria de votos, pela extrapolação
na remuneração percebida pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos
cofres municipais, devidamente atualizados, dos valores constantes às fls. 30/44,
vencido nesse último ponto o AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
que votou pela exclusão dessa causa de desaprovação.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORRÊA.
Sala de Sessões, em 22 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Matos Leão
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 253/06
PROTOCOLO Nº: 124.177/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PROPOSTA DE VOTO: 5/06
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS. PODER LEGISLATIVO.
REGULARIDADE DAS CONTAS. APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas Municipal
nº 124.177/04, do Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, Exercício de 2003:
1. As contas do Legislativo Municipal de MEDIANEIRA, relativas ao exercício
de 2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Luiz Antonio Mendes
da Cunha, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1957/05 (fls. 34/37),
opina pela aprovação das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 15608/
05 (fls.38/39), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, verificou que não foi examinado o
cumprimento do artigo 72 da LRF, devido para o exercício de 2003, razão por
que solicita, em caráter preliminar, seja procedida referida análise.
Caso vencida a preliminar, posiciona-se pela emissão de parecer prévio sugerindo
a aprovação das contas do Legislativo Municipal de MEDIANEIRA, exercício
de 2003 (conforme Instrução 1957/05-DCM).
É o relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do ilustre Procurador do Ministério Público
junto a esta Corte, não merece acolhimento a preliminar suscitada.
Este Egrégio Plenário vem decidindo, de forma reiterada, que o descumprimento
do disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal enseja, apenas, ressalva
na aprovação das contas prestadas, motivo pelo qual, em face da vigência
transitória desse dispositivo, que se encerra no exercício de 2003, a que se refere
este processo, tem sido dispensada, nesse caso, a análise do índice respectivo
pela unidade técnica.
No mérito, sendo uniformes a instrução e o parecer, estão em condição de
aprovação as presentes contas.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas pelo Legislativo Municipal de Icaraíma, exercício de 20023.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORRÊA.
Sala de Sessões, em 22 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Matos Leão
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 254/06
PROTOCOLO Nº: 12419-3/04
INTERESSADO : PREFEITURA DE ICARAÍMA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PROPOSTA DE VOTO: 6/06
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS. PODER EXECUTIVO. DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO, OMISSÃO DE CONTA CORRENTE NO SISTEMA
INFORMATIZADO, DESATENÇÃO AO CONTIDO NO ARTIGO 71 DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, FALTA DE APLICAÇÃO DO ÍNDICE MÍNIMO
EM EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES DOS
SERVIDORES E PATRONAL AO REGIME PRÓPRIO PREVIDENCIÁRIO.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS. DESAPROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas Municipal nº
12419-3/04, do Poder Executivo Municipal de Icaraíma, Exercício de 2003:
1. As contas do Executivo Municipal de MEDIANEIRA, relativas ao exercício
de 2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Paulo Valles Zampieri, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 2209/05 (fls. 362/373)
pela desaprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de
MEDIANEIRA, exercício de 2003, tendo em vista o encerramento do exercício
com déficit orçamentário, omissão de conta corrente no sistema informatizado,
desatenção ao contido no artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, falta de
aplicação do índice mínimo em educação, ausência de repasse das contribuições
dos servidores e patronal ao regime próprio previdenciário. Ressalva, às fls. 369,
a inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida Ativa.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 15610/05 (fls.374/
375), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, verificou que não foi examinado o
cumprimento do artigo 72 da LRF, devido para o exercício de 2003, razão por
que solicita, em caráter preliminar, seja procedida referida análise.
Caso vencida a preliminar, posiciona-se pela emissão de parecer prévio sugerindo
a desaprovação das contas do Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício
de 2003 (conforme Instrução 2209/05-DCM), devendo ser encaminhadas cópias
das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual e TRE, em atenção
ao dever constitucional estampado no artigo 71, XI da CRFB. Em relação à não
aplicação do índice mínimo em educação, anota-se que a irregularidade gera,
no seio da federação brasileira, a possibilidade da sanção da maior gravidade,
qual seja, a intervenção do Estado no Município, na forma do artigo 35, III, da
Constituição da República Federativa do Brasil.
É o relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do ilustre Procurador do Ministério Público
junto a esta Corte, não merece acolhimento a preliminar suscitada.
Este Egrégio Plenário vem decidindo, de forma reiterada, que o descumprimento
do disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal enseja, apenas, ressalva
na aprovação das contas prestadas, motivo pelo qual, em face da vigência
transitória desse dispositivo, que se encerra no exercício de 2003, a que se refere
este processo, tem sido dispensada, nesse caso, a análise do índice respectivo
pela unidade técnica.
No mérito, conforme instrução e parecer uniformes no processo, não estão em
condições de aprovação as presentes contas.
Caracterizado o déficit orçamentário não justificado no exercício, no valor de R$
449.366,55, conforme apontado a f. 229, que elevou o déficit financeiro deficitário
de R$ 1.100.828,02 para R$ 1.554.861,55, agravando a situação financeira do
município que passou a apresentar uma disponibilidade de apenas R$ 0,10 (dez
centavos) para fazer face a cada real de comprometimento imediato.
Acrescento que o exercício foi encerrado, também, com déficit patrimonial (fls.
233) elevando a R$ 1.684.081,20 o Passivo Real Descoberto Municipal.
Não merecem guarida, outrossim, as justificativas do interessado, de f. 254, no
sentido de ter sido gerado o déficit em virtude da queda do valor do Fundo de
Participação dos Município, que não repetiu o crescimento observado nos exercício
de 2001 e 2002.
A ação planejada a que se refere o art. 1º, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
desautoriza o gestor, na elaboração do orçamento anual, levar em conta uma
expectativa de incremento da receita sem consistência concreta, sendo de sua
responsabilidade, de qualquer forma, promover as medidas de redução de empenho

e movimentação financeira, e de acompanhamento da arrecadação através de
relatórios bimestrais, a que se referem os artigos 9º e 13 dessa mesma lei, do que,
conforme se dessume dos presentes autos, não se desincumbiu o Sr. Prefeito.
Com relação à falta de repasse das contribuições ao Regime Próprio de
Previdência, não há como se verificar a sua regularização, em face de não ter
sido encaminhado, no contraditório, documentos que a comprovem e também,
pela ausência de dados nos sistemas deste Tribunal relativo ao ano de 2004.
Configurado, também, o descumprimento ao disposto no artigo 212(1) da
Constituição Federal.
Pertinentes as considerações da Unidade Técnica, na instrução conclusiva de f.
366/367:
“O primeiro exame realizado por esta Diretoria, consubstanciado pela Instrução
nº. 2015/04-DCM, apurou que o Município aplicou 22,66% da receita de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino, não atendendo, desta forma, ao disposto do Art.
212 da C. F. que determina que os Municípios devem aplicar na manutenção e
desenvolvimento do ensino, no mínimo, 25,00% das referidas receitas.
Por decisão do Plenário deste Tribunal, a análise do contraditório deste item
foi realizada em separado do processo da prestação de contas, ou seja, as
argumentações apresentadas pela Entidade em relação a este tópico, foram
analisadas em sede de contraditório, conjuntamente com os documentos e
justificativas encaminhadas por meio de requerimento, protocolado sob o nº.
34902-0/04, o qual se encontra anexado a este processo.
Procedido ao novo exame, esta Diretoria, através da informação nº. 2108/04,
concluiu que o Município, continua não atendendo ao disposto do Art. 212 da
C. F., pois, de acordo com o demonstrativo às fls. 07 do protocolo nº. 34902-0/
04, a aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino atingiu apenas
22,72%.
O posicionamento firmado por esta Diretoria foi homologado pelo Plenário
desta Casa através da Resolução nº. 7747/2004, que também, deferiu a alteração
do índice de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, postulada
pela municipalidade”.
Este, aliás, o teor da Resolução referida:
“Deferir o pedido de alteração dos índices de aplicação na manutenção e
desenvolvimento do ensino, relativo ao exercício financeiro de 2003, observando
que o Município não cumpriu a determinação constitucional, de acordo com a
Informação nº 2108/04, da Diretoria de Contas Municipais”.
Não merece acolhimento, por outro lado, a alegação de ter havido complementação
do dispêndio em educação no exercício seguinte, a título de restos a pagar, vez
que, o cumprimento do índice constitucional do art. 212 deve se dar no próprio
exercício.
De qualquer sorte, refere a unidade técnica, a f. 367, que nem nesse caso teria
sido atingido o índice referido:
“Todavia, por ocasião deste contraditório a municipalidade alega que pagou
restos a pagar de exercícios seguintes, e que assim atingiria o referido índice,
procedido a nova análise conforme às folhas nº 372 observa-se que o índice
atingiu 24,55%. Cabe aqui um esclarecimento quantos aos restos a pagar,
alegado pela municipalidade, é que até o momento só foi enviado a este Tribunal
o AM do primeiro bimestre de 2004, desta forma, não foi possível a análise de
todos os restos a pagar, portanto, continua a irregularidade”.
Por outro lado, tendo-se em conta a pequena diferença que teria faltado para o
cumprimento do índice constitucional de 25%, não se mostra pertinente a aplicação
da sanção de intervenção do Estado no Município, a que alude o ilustre Procurador,
em seu parecer de f. 375.
Quanto ao aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido no artigo
71�(2) da Lei de Responsabilidade Fiscal (11,25%), vale o0bservar que, no
Contraditório, não constam informações necessárias para sua regularização, tais
como o valor da folha de pagamento no mês de abril, momento em que houve um
reajuste de 5%, conforme Lei 05/03 (f. 294). Nesse sentido, aliás, a instrução
conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Observe-se, ainda, que o disposto no artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
de vigência temporária, visa evitar acréscimos nas despesas com pessoal, mesmo
quando não ultrapassado o limite constitucional, obrigando a administração a
uma ação cautelosa e planejada quanto à admissão de pessoal, da qual, entretanto,
não se desincumbiu a entidade em referência.
Com relação a conta nº 6198-0 do Banco do Brasil, foi demonstrado que ela
pertencente a Câmara, motivo pelo qual restou regularizada sua omissão na
Prestação de Contas Anual.
Quanto à conta nº 87346-0 da Caixa Econômica Federal, entretanto, que também
não foi informada no PCA, não foi demonstrada sua regularização, motivo pelo
qual deve ser mantida a irregularidade.
Merecem ser objeto de mera ressalva, contudo, as inconsistências nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras.
Em face do exposto, não há como afastar as irregularidades constadas pela
Diretoria de Contas Municipais, corroboradas pela análise do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, idôneas para ensejar a expedição de Parecer Prévio
pela desaprovação das contas prestadas pelo Poder Executivo Municipal de
Icaraíma, relativas ao exercício de 2003.
Destaquem-se os resultados orçamentário e patrimonial apresentados pelo
Executivo Municipal:

Receita Orçamentária R$ 6.008.601,45
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 1.100.828,02
Déficit Orçamentário R$ 449.366,55
Despesas de Natureza Realizável R$ 4.666,98
Déficit Financeiro do exercício R$ 1.554.861,55
Passivo Financeiro R$ 1.733.010,19
Disponibilidade para cada real R$ 0,10
Realizável R$ 5.987,30
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 834.226,73
Déficit Patrimonial do exercício R$ 849.854,47
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 1.684.081,20
Despesas com pessoal 48,57 %
Despesas com ensino 22,72 %
Despesas com saúde 18,97 %

Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, emitir Parecer Prévio,
nos termos desta decisão, recomendando a desaprovação das contas do Poder
Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2003, tendo em vista o
encerramento do exercício com déficit orçamentário, omissão de conta corrente
no sistema informatizado, desatenção ao contido no artigo 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, falta de aplicação do índice mínimo em educação e
ausência de repasse das contribuições dos servidores e patronal ao regime próprio
previdenciário.
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Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORRÊA.
Sala de Sessões, em 22 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Matos Leão
Conselheiro no exercício da Presidência
(1) Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino.
(2) Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o
término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei
Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no
art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a despesa
verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por
cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.

ACÓRDÃO Nº 255/06
PROTOCOLO Nº: 135.845/04
INTERESSADO : PREFEITURA DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PROPOSTA DE VOTO: 3/06
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS. PODER EXECUTIVO. DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO NÃO JUSTIFICADO. MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
DESAPROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas Municipal nº
135845/04, do Poder Executivo Municipal de Ibiporã Exercício de 2003:
1. As contas do Executivo Municipal de MEDIANEIRA, relativas ao exercício
de 2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Reinaldo Gomes Ribeirete, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios
enviados pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 2326/05 (fls. 680/688) pela desaprovação das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2002, tendo em vista a
abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei orçamentária Anual,
o encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado, a
movimentação de recursos em instituição financeira privada e a falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Ressalva, às fls. 687, a manutenção de elevado saldo em caixa e o Ato fixatório
da remuneração dos agentes políticos que não atendeu ao prazo da Lei Orgânica
Municipal.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 12636/05 (fls. 689/
670), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, acompanha o entendimento
da Diretoria de Contas Municipais de que as contas não merecem aprovação,
porém, quanto ao déficit orçamentário, por ser percentualmente muito pequeno
(2,85%) deve constar apenas como ressalva. Recomenda o aprimoramento dos
controles orçamentários, para aproximar mais a execução do ideal equilíbrio.
Sugere a desaprovação quanto às demais irregularidades - abertura de créditos
sem legislação autorizativa, não retenção da parcela previdenciária devida pelos
agentes políticos, e movimentação de recursos em instituição financeira não oficial
– por serem medidas que contrariam a legislação.
Referente ao valor da contribuição previdenciária, suportado pelos cofres públicos
segundo noticiam os autos, entende que deve ser objeto de impugnação específica,
sob a responsabilidade solidária do gestor público que não efetuou a retenção e
do contribuinte que percebeu a remuneração.
É o relatório.
2. Conforme instrução e parecer uniformes no processo, não estão em condições
de aprovação as presentes contas.
Caracterizado o déficit orçamentário não justificado no exercício, no valor de R$
263.315,62, conforme apontado a f. 299, que resultou num Resultado Financeiro
deficitário, de R$ 616.143,29.
Nesse ponto, em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas, não merecem guarida as justificativas do interessado, de
f. 526, relativas à falta de um setor de planejamento financeiro na Prefeitura, o
que corrobora a ausência de mecanismos eficientes de controle interno e o
descumprimento dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, mais
especificamente, os artigos 1º, §1º, que preconiza a ação planejada, e os artigos
9º e 13, que prevêem as medidas a serem adotadas para o acompanhamento de
receitas.
Caracterizada, também, a movimentação de recursos em instituições financeiras
privadas, mais especificamente, no Banco Bradesco e HSBC Bank Brasil S.A. –
Banco Múltiplo, conforme apontado no quadro de f. 301, em desacordo ao previsto
no art. 164, §3º, da Constituição Federal e art. 43 da lei anteriormente citada.
A f. 526, refere o interessado que o Prefeito “está providenciando a extinção de
contas bancárias em instituições privadas”, o que, contudo, não sana a
irregularidade consumada no exercício em análise.
Com relação à falta de retenção das contribuições ao INSS dos agentes políticos,
em que pese o entendimento diverso do Ministério Público e da Diretoria de
Contas Municipais, não se encontra configurada a irregularidade, vez que,
conforme se dessume do quadro de f. 310, a omissão diz respeito, apenas, às
contribuições dos vereadores, o refoge, por completo, da competência do Chefe
do Executivo Municipal.
Apenas a guisa de complementação, observe-se que, quando do exame das contas
do Poder Legislativo de Ibiporã, a Diretoria de Contas Municipais, em sua
instrução nº 2965/04 não apontou essa irregularidade, e tampouco ela constou do
Acórdão nº 4105/05, de 26.08.2005, que julgou desaprovadas as contas desse
exercício de 2003.
Da mesma sorte, a irregularidade relativa à extrapolação do limite para a abertura
de créditos adicionais .
Observe-se, inicialmente, que a extrapolação consignada pela Diretoria referida,
a f. 297, é de, apenas, 0,42%, conforme o critério estabelecido por essa unidade
técnica.
Outrossim, refere o interessado, a f. 328 que, considerando-se a consolidação
dos valores das alterações orçamentárias efetuadas pelos entes da administração
indireta (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, Fundação
Cultural de Ibiporã, Fundo de Aposentadoria e Pensões), além do Poder Legislativo
Municipal, o percentual de utilização de créditos adicionais seria de 19,18%, o
que estaria abaixo do limite de 20%, consignado na Lei Orçamentária Anual.
Trata-se de critério diverso do que é adotado pela Unidade Técnica desta Casa,
mas que, por não configurar de plano ofensa à lei, aliado ao baixo valor da

extrapolação verificada, autorizam a conversão da irregularidade em ressalva.“
Apenas em complementação, note-se que não procede a alegação de f. 525/526,
relativa à edição da Lei Municipal nº 1.849/2003, que teria autorizado à abertura
de crédito adicional suplementar, sem, contudo, indicar, de forma específica, a
origem dos recursos.
Permanece, porém, a proposta de conversão dessa irregularidade em ressalva,
em face dos fundamentos anteriormente expedidos.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:

Receita Orçamentária R$ 21.598.195,40
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 373.157,29
Déficit Orçamentário R$ 263.315,62
Diferença apresentada e Despesas de natureza Realizável R$ 362.649,49
Déficit Financeiro do exercício R$ 999.122,40
Passivo Financeiro R$ 1.515.939,32
Disponibilidade para cada real R$ 0,34
Realizável R$ 130.624,36
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 8.726.217,48
Superávit Patrimonial do exercício R$ 1.391.144,60
Diferença apresentada R$ 238.997,76
Ativo Real Líquido do exercício R$ 10.356.359,84
Despesas com pessoal 44,82%
Despesas com ensino (fls. 509) 25,04%
Despesas com saúde 15,84%

Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, emitir Parecer Prévio,
nos termos desta decisão, recomendando a desaprovação das contas do
Executivo Municipal de MEDIANEIRA, exercício de 2002, constante do
protocolo nº 129.922/03 -TC, em face do déficit orçamentário não justificado e
da movimentação de recursos em instituição financeira privada.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORRÊA.
Sala de Sessões, em 22 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Matos Leão
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 269/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 72555/05
INTERESSADO: JOSE DE ARAUJO PESSOA GUEDES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Adiantamento. Baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de adiantamento de responsabilidade do servidor José de
Araújo Pessoa Guedes, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil, quinhentos reais),
para fins de atender despesas para outros serviços de terceiros. .
Após recolhimento de multa imputada na Resolução n° 2.595/05, a Diretoria de
Análise de Transferências em Instrução n° 010/06, fls. 46, após analisar a
documentação acostada aos autos, conclui pela aprovação da prestação de contas
em comento, com a conseqüente baixa de responsabilidade do interessado.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 189/06, fls.
47, corrobora entendimento da Unidade Técnica.
É o relatório,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 72555/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Determinar a baixa de responsabilidade do Sr. José de Araújo Pessoa Guedes,
detentor do presente adiantamento.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 271/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 15971/06
INTERESSADO : JOSÉ DA SILVA NUNES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Adiantamento. Baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de adiantamento de responsabilidade do servidor José da
Silva Nunes, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para fins de atender
despesas com material de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 016/06, fls. 45 e 46,
após analisar a documentação acostada aos autos, conclui pela aprovação da
prestação de contas em comento, com a conseqüente baixa de responsabilidade
do interessado.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 742/06, fls.
47, corrobora entendimento da Unidade Técnica.
É o relatório,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 15971/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Determinar a baixa de responsabilidade do Sr. José da Silva Nunes, detentor do
presente adiantamento.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 272/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 34604/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio. Regularidade
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido do Governo Estadual, no exercício
financeiro de 1999, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto
a aquisição de um veículo, para uso exclusivo do Conselho Tutelar.
A Resolução n° 7.581 de 04 de outubro de 2005 determinou a notificação do Sr.
Edson Mendes de Campos, ex-prefeito municipal, para que procedesse a juntada
do Termo de Cumprimento de Objetivos e de Aquisição do Veículo, objeto do
presente convênio, bem como determinou o recolhimento da multa e R$ 100,00
(cem reais), nos termos do art. 5°, II, do Provimento n° 36/98-TC.
O Sr. Sebastião Almir Caldas de Campos, atual Prefeito, por meio dos protocolos
n°s 48111-9/05 e 49700-7/05, fls. 147 a 152, procedeu à juntada de
esclarecimentos e documentos.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 396/06, fls. 154 e 155, após análise, manifestou-se pela
regularidade das contas em questão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 1.814/06, fls. 150 e
151, considerando que as irregularidades foram sanadas, opina pela regularidade
da presente comprovação de auxílio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 34604/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular presente comprovação de auxílio celebrado com o Governo
Estadual, relativa ao exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 273/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 169924/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio celebrado com o Instituto de Ação Social do
Paraná-IASP e o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente,
relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais), que teve por objeto a aquisição de diversos equipamentos para o Projeto
Centro de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente.
A Resolução n° 6.289/2005 determinou que o Sr. Abimael Baldani, ex-Prefeito
Municipal, procedesse à juntada de documentos, bem como o recolhimento dos
valores que deixaram de ser auferidos em virtude de ausência de aplicação
financeira dos recursos repassados, no período de 28/08/2002 e 08/10/02. Ainda,
multa de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 5°, inciso II, do Provimento
36/98-TC.
Por meio dos protocolos n°s 40396-7 e 47681-6/05, o interessado procedeu a
juntada dos documentos e esclarecimentos necessários à regularização da
prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 331/06, fls. 111 e 112, após analisar os autos, ao final
opina pela regularidade com ressalva da presente comprovação de auxílio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 1.987/06,
fls. 113, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas, em virtude dos
recolhimentos efetuados pelo interessado.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 169924/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná-IASP, ao
MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, -nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar
n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 274/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 177169/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MORRETES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais), que teve por objeto a aquisição de carteira para a pré-escola e
armários para as salas de aula.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 4.774/
05, fls. 15 a 18, preliminarmente, constatou a ausência de extrato bancário da
conta específica para fins do convênio.
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Por meio do Ofício n° 1.284/05 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que a Sra. Lílian do Rocio Amaral Bentes Gnatta, na condição de Presidente à
época, exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 45367-0/05, fls. 20 e 21, a interessada procedeu a juntada
do documento.
Em nova Instrução de n° 6.532/05, fls. 23 e 25, a Unidade Técnica, após análise
da documentação acostada aos autos, opina pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de auxílio, sem prejuízo da ciência por parte da 3ª Inspetoria
acerca dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
em contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 1.012/06, fls. 26 e 27,
manifesta-se pela regularidade com ressalva, conforme instrução técnica.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 177169/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a presente comprovação de auxílio, recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), referente ao exercício financeiro de 2004, de responsabilidade da Sra.
Lílian do Rocio Amaral Bentes Gnatta.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 275/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 11020/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, relativa ao exercício financeiro de 1996, no
valor de R$ 136.300,00 (cento e trinta e seis mil, trezentos reais), oriundo do
Programa Paraná Rural, que teve por objeto a implantação e manutenção de
trabalhos de adequação de estradas rurais.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas em Instrução n° 4.076/0, fls. 127 a 145, ressalta inicialmente que a presente
prestação de contas permaneceu sobrestada, em virtude de instauração de Auditoria
no sub-programa “Adequação de Estradas Rurais”. Ainda, que a Comissão
designada pela Portaria n° 333/97, de 03.07.97, constatou, de maneira abrangente,
diversas irregularidades na execução do programa gerenciado pela SEAB.
Em relação ao protocolado em questão, apontou o seguinte:
- Fracionamento da licitação, fugindo da modalidade liciatória cabível (tomada
de preços) com a realização de 02 (duas) cartas convites;
- estabelecimento do preço máximo na licitação, porém sem critérios definidos
para o estabelecimento do mesmo;
O pagamento efetuado à empresa vencedora da licitação (Sutil Construções Ltda),
foi antecipado, visto que não fora apresentados as medições ou termo de conclusão
das obras, que comprovassem a execução quantitativa da obra.
Por outro lado, sugeriu a oitiva do Sr. Hermas Brandão, à época Secretário de
Estado, para esclarecimentos quanto ao não cumprimento da Cláusula Segunda,
inciso I, alínea d, infringindo os artigos 70 e 74 da CF/88 e art. 116 da Lei n°
8.666/93.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.800/02, fls. 146,
corroborando com o entendimento da Unidade Técnica, manifesta-se pelo
oportunização do contraditório e ampla defesa ao responsável pela execução do
convênio (Município) à época, bem como ao titular da SEAB, quanto às
irregularidade verificadas.
Posteriormente, em Instrução n° 4.947/05, a Unidade Técnica após analisar os
autos, entendeu que o ex-gestor deu cumprimento às solicitações, regularizando
a presente prestação de contas. Ao final, opina pela regularidade com ressalva,
uma vez que a obra foi concluída e os objetivos do convênio atingidos.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 14.759/05, fls. 153, manifesta-
se pela aprovação com ressalva, salientando que as irregularidades praticadas
pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, não podem penalizar
o Município, que cumpriu com o objetivo previsto no convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 11020/97,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB,
ao Município de OURO VERDE DO OESTE, relativa ao exercício financeiro de
1996, no valor de R$ 136.300,00 (cento e trinta e seis mil, trezentos reais), nos
termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.o:
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 276/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 56538/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, relativa ao exercício financeiro de 1996, no
valor de R$ 62.188,49 (sessenta e dois mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta
e nove centavos), oriundo do Programa Paraná Rural, que teve por objeto a

implantação e manutenção de trabalhos de adequação de estradas rurais.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas em Instrução n° 1.087/02, fls. 48 a 52, ressalta inicialmente que a presente
prestação de contas permaneceu sobrestada, em virtude de instauração de Auditoria
no sub-programa “Adequação de Estradas Rurais”. Ainda, que a Comissão
designada pela Portaria n° 333/97, de 03.07.97, constatou, de maneira abrangente,
diversas irregularidades na execução do programa gerenciado pela SEAB.
Por outro lado, sugeriu a oitiva do Sr. Hermas Brandão, à época Secretário de
Estado, para esclarecimentos quanto ao cumprimento das disposições dos art.
116, § 1°, incisos I a IV, e § 3°, incisos I, II e III, da Lei n° 8.666/93, bem como
a apresentação dos relatórios de fiscalização das obras e/ou serviços, bem como
do gestor municipal à época.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.779/03, corroborando
com o entendimento da Unidade Técnica, manifesta-se pelo oportunização do
contraditório e ampla defesa ao responsável pela execução do convênio
(Município) à época, bem como ao titular da SEAB, quanto às irregularidade
verificadas.
Devidamente notificado, o Sr. Ari Fidel, na condição de Ex-Prefeito Municipal,
encaminhou expediente protocolado sob n° 53650-1/03, fls. 067 a 115,
apresentando esclarecimentos e documentos necessários para a regularização da
prestação de contas.
Em Instrução n° 6.207/05, fls. 117 a 120, a Unidade Técnica após analisar os
autos, entendeu que o ex-gestor deu cumprimento às solicitações, regularizando
a presente prestação de contas. Ao final, opina pela regularidade com ressalva,
uma vez que a obra foi concluída e os objetivos do convênio atingidos.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 16.354/05, fls. 121 e 122,
manifesta-se pela aprovação com ressalva, salientando que as irregularidades
praticadas pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, não podem
penalizar o Município, que cumpriu com o objetivo previsto no convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 56538/97,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento ao Município de Santa Izabel do Oeste, nos termos do Art. 16, II,
da Lei Complementar no 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 278/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 131153/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 48.997,40
(quarenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), que
teve por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no
transporte escolar.
A Resolução n° 5.246/05, fundamentada no Parecer n° 7.584/05 do Ministério
Público junto a este Tribunal, converteu o feito em diligência externa à origem
para que fosse demonstrado o recolhimento da guia de fls. 286, por parte do
gestor e não do Município.
Através do protocolo n° 50521-2/05, fls. 299 e 300, o interessado procedeu a
juntada de documento comprobatório do referido ressarcimento.
Em Instrução n° 155/06, fls. 302, a Unidade Técnica após analisar os autos,
entendeu que o gestor deu cumprimento às solicitações, opinando ao final pela
regularidade da prestação de contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 1.939/06, fls. 303, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 131153/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação, ao MUNICÍPIO DE CAMBÉ,
relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 48.997,40 (quarenta e
oito mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 279/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 149664/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR:
Ementa: Convênio. Regularidade
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a FUNDEPAR, relativa
ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 767.852,38 (setecentos e sessenta
e sete mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e trinta e oito centavos), que teve
por objeto a construção da Escola Estadual Ângelo Antonio Benedet.5
A Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n° 6074/05, aos analisar
os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade da presente prestação
de contas de convênio.

Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 15.355/05, fls. 1.241, manifesta-
se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149664/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDEPAR, ao MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 767.852,38
(setecentos e sessenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e trinta e oito
centavos), nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 281/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 149842/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 27.956,00 (vinte e sete mil, novecentos e cinqüenta e seis reais), que teve
por objeto a ampliação da creche Santa Mônica.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas em Instrução n° 5.961/05, fls. 330 a 333, preliminarmente constatou a
ausência da CND do INSS específica da obra.
Por meio do Ofício n° 1.787/05 foi concedido o prazo de 15(quinze) dias para
que o Sr. Cláudio Dirceu Eberhard, na condição de Prefeito Municipal, exercesse
o direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição
Federal.
Através do protocolo n° 52391-1/05, fls. 335 e 336, o interessado procedeu a
juntada de documentos e esclarecimentos para fins de regularização da prestação
de contas.
Em Instrução n° 434/06, fls. 337, a Unidade Técnica após analisar os autos,
entendeu que o gestor deu cumprimento às solicitações, opinando ao final pela
regularidade da prestação de contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 1.354/06, fls. 338, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149842/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, ao
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, relativa ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 27.956,00 (vinte e sete mil, novecentos e
cinqüenta e seis reais), de responsabilidade do Sr. Cláudio Dirceu Eberhard,
nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 282/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 149907/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 81.692,61 (oitenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e
um centavos), que teve por objeto a execução de pavimentação urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n° 5.887/05,
preliminarmente, apontou a ausência do Termo de Conclusão da Obra.
Através do protocolo n° 52394-6/05, fls. 235 a 237, o Município procedeu a
juntada dos documentos necessários para a regularização da prestação de contas.
Em Instrução n° 428/06, fls. 238, a Unidade Técnica após analisar os autos,
entendeu que o gestor deu cumprimento às solicitações, opinando ao final pela
regularidade da prestação de contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 1.353/06, fls. 239, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149907/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, ao
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, relativa ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 81.692,61 (oitenta e um mil, seiscentos e
noventa e dois reais e sessenta e um centavos), nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
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Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 283/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 232090/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos da Família, relativa ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 14.980,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta reais), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos para implementar o Projeto de Oficina
Comunitária de corte de costura.
A Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n° 666/05, preliminarmente,
apontou a ausência dos seguintes documentos: a) publicaão do extrato do convênio
no Diário Oficial do Estado; b) publicações acerca do processo licitatório.
As fls. 56, o Município entidade procedeu a juntada de esclarecimentos para a
regularização da prestação de contas.
Em Instrução n° 6.269/05, fls. 58 e 59, a Unidade Técnica após analisar os autos,
entendeu que o gestor deu cumprimento às solicitações, opinando ao final pela
regularidade da prestação de contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 15.965/05, fls. 60, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 232090/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos de Família, ao
MUNICÍPIO DE MIRASELVA, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 14.980,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta reais), nos termos do Art.
16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 284/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 217345/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade com ressalva
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 60.018,83
(sessenta mil, dezoito reais e oitenta e três centavos), que teve por objeto a
manutenção do ensino fundamental.
A Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n° 5.269/04,fls. 136 a
137, preliminarmente, constatou a ausência da Certidão Liberatória de Débito
junto ao INSS.
Por meio do protocolo n° 43080-4/04, fls. 140 a 143, o Município procedeu a
juntada de esclarecimentos e documentos necessários à regularização da prestação
de contas em questão.
Em nova análise, a Unidade Técnica em Instrução n° 3.569/05, fls. 144 e 145,
após analisar os documentos acostados aos autos, opina ao final pela regularidade
com ressalva.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 10.608/05, fls. 146, manifesta-
se pela regularidade com ressalva, da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 217345/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação, ao MUNICÍPIO
DE MANFRINÓPOLIS, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/
2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 285/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 177185/05
INTERESSADO: APMF DO COLEGIO ESTADUAL JOÃO RIBEIRO DE
CAMARGO ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Regularidade
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a FUNDEPAR, relativa
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 24.560,00 (vinte e quatro mil,
quinhentos e sessenta reais), que teve por objeto a execução de reparos,
recuperação e adaptação do Prédio Escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n° 1.299/05,
preliminarmente, apontou a ausência dos seguintes documentos: a) Termo de
Cumprimento dos Objetivos; b) Termo de Recebimento Definitivo da Obra; e, c)
Parecer Contábil, evidenciando o valor do repasse dos recursos, rendimentos de
aplicação financeira, total das despesas realizadas e saldo por ventura existente

do convênio.
Por meio do protocolo n° 46939-9/05, fls. 56 a 61, a entidade procedeu a juntada
de esclarecimentos e documentos necessários para a regularização da prestação
de contas.
Em Instrução n° 6.378/05, fls. 62 a Unidade Técnica após analisar os autos,
entendeu que o gestor deu cumprimento às solicitações, opinando ao final pela
regularidade da prestação de contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 617/06, fls. 63, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 177185/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDEPAR, à APMF DO COLEGIO ESTADUAL JOÃO
RIBEIRO DE CAMARGO ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, relativa
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 24.560,00 (vinte e quatro mil,
quinhentos e sessenta reais), nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n°
113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 286/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 160319/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção. Regularidade com ressalva
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 92.571,77
(noventa e um mil, quinhentos e setenta e um reais e setenta e sete centavos) que
teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente, instrutor,
professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 1.784/05, fls. 362 a 364, preliminarmente, por meio dos
Ofícios n°s 128/05 e 129/05, respectivamente, concedeu o prazo de 15 (quinze)
dias para que os Srs. José Gilmar Kotsko e Dirceu Schneider, justificassem as
divergências entre o plano de aplicação e despesas apresentadas; entre os valores
constantes nos boletins informativos e os pagamentos realizados.
Por meio do protocolo n° 19732-1/05 e 20091-8/05, fls. 367 a 373, os interessados
encaminharam documentos e esclarecimentos para fins da regularização da
prestação de contas em questão.
Posteriormente, através da resolução n° 4.974/05, foi determinado o recolhimento
da importância de R$ 939,98 (novecentos e trinta e nove reais e noventa e oito
centavos), de responsabilidade do Sr. Dirceu Schneider.
As fls. 386 a 388, foram juntados os comprovantes do referido reolhimento.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 575/06, fls. 389, opina pela
regularidade com ressalva, uma vez que restou que os objetivos do convênio
foram atendidos e os valores devidamente recolhidos.’�:
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 1.715/
06, fls. 390, manifestando-se pela regularidade com ressalva da presente subvenção
social.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 160319/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação, à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRUDENTÓPOLIS,
relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 92.571,77 (noventa e
dois mil, quinhentos e setenta e um reais e setenta e sete centavos), nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 287/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 46791/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Regularidade com ressalva
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 278.932,23
(duzentos e setenta e oito mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte e três
centavos) que teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente,
instrutor, professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferência, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 2.917/05, fls. 161 a 163, preliminarmente, por meio do
Ofício n° 421/05, fls. 164, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que a
entidade, na pessoa do Sr. Eduardo Augusto Scirea, na condição de Presidente,
justificasse as divergências com relação às folhas de pagamento acima de valores
devidos e despesas realizadas não previstas no Plano de Aplicação.
Por meio do protocolo n° 29259-6/05 e 31916-8/05, fls. 165 a 177, o interessado
encaminhou documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação
de contas em questão.

Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 6.053/05, fls. 177 e 178, opina
pela regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os
pagamentos realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de
ensino especial, tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 15.357/
05, fls. 179, manifestando-se pela aprovação com ressalva desta prestação de
contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 46791/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação, à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRANCISCO BELTRÃO,
relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 278.932,23 (duzentos e
setenta e oito mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos), uma
vez que as despesas não previstas no plano de aplicação inicial, bem como os
gastos realizados acima do previsto, foram convalidados, conforme documento
acostado as fls. 170, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 288/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 159586/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
VISUAIS DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Regularidade com ressalva
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 103.547,27
(cento e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos) que
teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente, instrutor,
professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 4.067/05, fls. 128 a 163, preliminarmente, por meio do
Ofício n° 1.139/05, fls. 134, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que a
entidade, na pessoa da Sra. Olinda Luiza Baggio Soares, na condição de Presidente,
justificasse as divergências entre o plano de aplicação e despesas apresentadas;
entre os valores constantes nos boletins informativos e entre o saldo inicial e
final.
Por meio do protocolo n° 42270-8/05 e 51715-6/05, fls. 135 a 137, a interessada
encaminhou documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação
de contas em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 551/06, fls. 138 e 139, opina
pela regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os
pagamentos realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de
ensino especial, tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 1.341/
06, fls. 140 e 141, manifestando-se pela irregularidade da presente subvenção
social.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 159586/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação, à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE GUARAPUAVA,
relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 103.547,27 (cento e três
mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos), uma vez que as
despesas não previstas no plano de aplicação inicial, bem como os gastos
realizados acima do previsto, foram convalidados conforme documento acostado
as fls. 137, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 289/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 445662/03
INTERESSADO: ALTINO RAMOS DE BRITO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Regularidade e Registro
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal do servidor Sr. Altino Ramos de Brito, ocupante
do cargo de Operário do Município de Loanda.
O ato foi baixado por meio do Decreto nº. 214 de 04 de agosto de 2003, nos
termos do art. 40, inciso III, letra B, da Constituição Federal, aposentando o
interessado com proventos proporcionais ao tempo de contribuição de 15 anos,
10 meses e 07 dias.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 6.592/05, opina pela legalidade e registro do presente ato aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 15.440/05,
fls. 32, preliminarmente sugere diligência à origem para que seja retificada a
proporcionalidade do cálculo dos proventos, considerando o tempo de serviço
do servidor em dias e por conseqüência retificar o ato aposentatório, conforme
Orientação Normativa n° 03, de 13.08.04, que regulamentou a EC 41/03.
É o relatório.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 445662/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o ato que aposentou o Sr. Altino Ramos de Brito, determinando o
seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 290/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 324315/05
INTERESSADO: FÁTIMA GUILL MORAES E SILVA DE CARVALHO
NOGUEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Regularidade e Registro
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Fátima Guill Moraes e Silva de
Carvalho Nogueira, ocupante do cargo de Professora da Secretaria de Estado da
Educação, encaminhada pelo ParanaPrevidência.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 6.296 de 18 de julho de 2005, nos
termos do Artigo 8°, incisos I, II, § 1°, inciso I e alíneas A e B e inciso II da EC
20/98 c/c art. 3° e § 2° da EC 41/03, aposentando a interessada com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição de 31 anos, 03 meses e 04 dias.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 13.803/05, opina pela legalidade e registro do presente ato
aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 121/06, fls.
63, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 324315/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular o ato que aposentou a Sra. Fátima Guill Moraes e Silva de
Carvalho Nogueira, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 291/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 413350/05
INTERESSADO: GENI FERREIRA MUNHÓZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual Regularidade e
Registro
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Geni Ferreira Munhoz , ocupante
do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação, encaminhada pelo
ParanaPrevidência.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 6.573 de 15 de agosto de 2005, nos
termos do Artigo 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03 c/
c § 5° do art. 40 da Constituição Federal, aposentando a interessada com proventos
integrais ao tempo de contribuição de 25 anos, 02 meses e 04 dias.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 597/06, opina pela legalidade e registro do presente ato aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 996/06, fls.
92, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 413350/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular o ato que aposentou a Sra. Geni Ferreira Munhoz, determinando
o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 292/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 417771/05
INTERESSADO: LEONILDA REGINA JESS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Regularidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Leonilda Regina Jess, ocupante
do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação, encaminhada pelo
ParanaPrevidência.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 6.381 de 29 de julho de 2005, nos
termos do Artigo 8°, incisos I e II, § l°, inciso I e alínea A e B e inciso II da EC
20/98 c/c art. 3° e § 2° da EC 41/03, aposentando a interessada com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição de 30 anos, 06 meses e 16 dias.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 13.770/05, opina pela legalidade e registro do presente ato

aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 284/06, fls.
43, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 417771/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular e o ato que aposentou a SRA. LEONILDA REGINA JESS,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 293/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 417828/05
INTERESSADO: MARINEI GABARDO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Regularidade e Registro
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Marinei Gabardo dos Santos,
ocupante do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação,
encaminhada pelo ParanaPrevidência.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 6.519 de 08 de agosto de 2005, nos
termos do Artigo 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03 c/
c § 5° do art. 40 da Constituição Federal, aposentando a interessada com proventos
integrais ao tempo de contribuição de 25 anos, 09 meses e 22 dias.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 13.822/05, opina pela legalidade e registro do presente ato
aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 145/06, fls.
67, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 417828/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular o ato que aposentou a SRA. MARINEI GABARDO DOS SANTOS,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 294/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 418050/05
INTERESSADO: MARIA SALES DE FREITAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual Regularidade e Registro
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Maria Sales de Freitas, ocupante
do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação, encaminhada pelo
ParanaPrevidência.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 6.412 de 02 de agosto de 2005, nos
termos do Artigo 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03,
aposentando a interessada com proventos integrais ao tempo de contribuição de
31 anos e 6 meses.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 13.831/05, opina pela legalidade e registro do presente ato
aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 123/06, fls.
89, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 418050/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular o ato que aposentou a Sra. Maria Sales de Freitas, determinando
o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
ACÓRDÃO Nº 296/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 509579/05
INTERESSADO: LINDOMAR WENCESLAU VIEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Estadual. Regularidade e Registro
RELATÓRIO
Trata de pensão especial solicitada pelo Sr. Lindomar Wenceslau Vieira, na
condição de viúvo de servidora falecida em 12.09.2005.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 1.086/06, opina pela legalidade e registro do presente ato
previdenciário.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 1.526/06,
fls. 32, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer

jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
509579/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular o ato concedeu pensão especial ao SR. LINDOMAR
WENCESLAU VIEIRA, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 297/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 13944/06
INTERESSADO: FELIPPE DE OLIVEIRA ALEXANDRE, IVANETE
APARECIDA DE OLIVEIRA ALEXANDRE, LUCAS OLIVEIRA
ALEXANDRE
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Estadual. Regularidade e Registro
RELATÓRIO
Trata de pensão especial solicitada pela Sra. Ivanete Aparecida de Oliveira
Alexandre e outros, na condição de viúva de servidor falecido em 01.10.2005.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 1.138/06, opina pela legalidade e registro do presente ato
previdenciário.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 1.392/06,
fls. 40, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer
jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
13944/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular o ato que concedeu pensão especial a Sra. Ivanete Aparecida de
Oliveira Alexandre e outros, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 298/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 13979/06
INTERESSADO: MARIA MADALENA ELIAS STORI
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Estadual. Regularidade e Registro
RELATÓRIO
Trata de pensão especial solicitada pela Sra. Maria Madalena Elias Stori, na
condição de viúva de servidor falecido em 15.10.2005.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 1066/06, opina pela legalidade e registro do presente ato previdenciário.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 1.393/06,
fls. 31, preliminarmente sugere diligência à origem pra a juntada de parecer
jurídico.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
13979/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regularidade e registro do ato que concedeu pensão especial à SRA. MARIA
MADALENA ELIAS STORI.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
ACÓRDÃO Nº 312/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 401603/05
INTERESSADO : MARIA CELCINA FERREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Comprovação de adiantamento. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de adiantamento, em nome da
servidora Maria Celcina Ferreira de Oliveira, da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) visando o pagamento
de diversas despesas.
A Diretoria de Análise de Transferências, pela Instrução nº 304/05, conclui pela
irregularidade desta comprovação de adiantamento, em função da aquisição de
passagem aérea contrariar o disposto no Decreto Estadual nº.3498/2004. Ainda,
sugere o recolhimento dos valores despendidos a título dessa natureza,
devidamente atualizados.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 1947/06
da Procuradora Kátia Regina Puchaski, analisando a manifestação do interessado
e a documentação que compõe este protocolado, verifica que a entidade
encaminhou os dados atinentes a aquisição de passagem aérea, os quais denotam
que a despesa foi efetuada em virtude da prestação de serviço público. Ainda,
conforme já relatado em outros protocolados, observa-se que o Instituto Ambiental
do Paraná informou estar estruturando seus escritórios para a utilização do sistema
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integrado de Central de Viagem até o final do exercício de 2005. Destaca ainda,
que esta Corte, em protocolados análogos (Resoluções nº 8448/2005, 8532/2005,
8619/2005, dentre outras), julgou com ressalvas a prestação de contas de
adiantamento. Conclui o Ministério Público, em caráter excepcional, pela
regularidade com ressalva desta prestação de contas de adiantamento, reiterando
a necessidade de ser utilizada a Central de Viagens, com fulcro nos artigos 6º, 7º
e o 8º, § 1º do Decreto 3498/2004.
É o relatório,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 401603/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de adiantamento,
com fundamento no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar n° 113/05,
reiterando a necessidade de ser utilizada a Central de Viagens, de acordo com os
artigos 6º, 7º e o 8º, § 1º do Decreto 3498/2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
EDUARDO DE SOUSA LEMOS, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 8 de março de 2006 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 316/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 481500/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE VITORINO
ASSUNTO: INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR: CONS. HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Inspeção Externa no convênio com a SEED. Educação Especial.
Regularidade das Contas. Pela aprovação com encaminhamento à Unidade
Técnica. Provimento nº 60/05 – TC.
RELATÓRIO
O presente processo trata de inspeção externa feita por técnicos da Diretoria de
Análise de Transferências (DAT), em cumprimento ao Plano Anual de Inspeções,
realizada na APAE do Município de Vitorino relativamente ao período de 05/07/
2005 a 16/12/2005, cujo objetivo foi constatar a correta aplicação dos recursos
oriundos dos convênios firmados com a SEED.
Considerando o relatório conclusivo de inspeção externa de fls. 05/09, o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 89/06 (FAB) não se opõe ao
trâmite normal previsto no artigo 10 do Provimento nº 60/05 – TC, conforme já
manifestado pela DRC às fls. 10.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA
protocolados sob nº 481500/05
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório Conclusivo de Inspeção Externa de fls. 5/9,
elaborado pelos técnicos da Diretoria de Análise de Transferências, que concluíram
pela regularidade do objeto inspecionado.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
EDUARDO DE SOUSA LEMOS, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 8 de março de 2006 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 318/06
PROTOCOLO Nº : 13445-1/97
INTERESSADO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS. DOAÇÕES REGISTRADAS NO
BALANÇO PATRIMONIAL COMO ATIVO DIFERIDO. IRREGULARIDADE
FORMAL. APROVAÇAÕ COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas Municipal nº
13445-1/97, da Companhia de Desenvolvimento de São José dos Pinhais, exercício
de 1996:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas da Companhia de
Desenvolvimento de São José dos Pinhais, exercício de 1996.
Ao realizar o exame do procedimento, a Diretoria de Contas Municipais, pelo
relatório de f. 85/95opinou pela aprovação, com ressalva, das contas prestadas.
Atendendo à manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, pelo
despacho de f. 97 verso, foi determinada a intimação do presidente da entidade,
para a apresentação de esclarecimentos, protocolados sob nº 22348-2/98.
Pela Informação nº 70798, a Diretoria de Contas Municipais manifestou-se,
novamente, pela aprovação das contas, com ressalvas, sendo nesse mesmo sentido
o parecer da douta Procuradoria, de nº 6167/03.
É o Relatório.
2. Em conformidade com o entendimento da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto a esta Corte, merecem aprovação, com ressalva, as contas
prestadas.
No relatório inicial da unidade técnica, a f. 93/94, constou ter a Companhia
registrado no Balanço Patrimonial, com Ativo Diferido, o valor de R$
15.600.581,08, gerado por despesas na aquisição de áreas de terrenos, despesas
legais e serviços de terraplanagem, doados para a instalação da empresa Renault
do Brasil, por força da Lei Municipal nº 03/96, que constituiu a mesma Companhia,
concluindo que esse valor deveria ter sido contabilizado como despesa, onerando
o resultado, “já que assim determina a legislação e os princípios fundamentais
de contabilidade, e ainda, que a contabilização como Ativo Diferido está gerando
Patrimônio Líquido fictício e distorcendo severamente a peça maus importante
da contabilidade, o Balanço Patrimonial”.

Em suas justificativas, refere o presidente da entidade o aumento da arrecadação
decorrente das despesas referidas, especialmente, quanto ao ICMS, que a doação,
independente de seu valor, pode ser registrada no ativo diferido, e que sua
realização já ocorreu, em face do aumento da arrecadação.
Ocorre, entretanto, que os valores registrados no Ativo Permanente dizem respeito
a doações efetuadas à empresa Renault do Brasil, para quem foram transferidos,
de forma definitiva, a propriedade dos imóveis e benfeitorias referidas.
Tais valores, portanto, não pertenciam mais à Companhia, na época do fechamento
do Balanço Patrimonial, em dezembro de 1996, não podendo dele constar como
Ativo Deferido.
Acrescente-se que o benefício relativo ao incremento da arrecadação teve com
beneficiário o Município de São José dos Pinhais, e não a Companhia, motivo
pelo qual não contribuirão de forma direta para seus resultados futuros, mas, aos
da Municipalidade.
Vale registrar, contudo, a parte conclusiva doa Informação n] 70798, a f. 9 do
protocolo em anexo, no sentido de que “a incorreção não é empecilho à eventual
aprovação das contas, já que não se caracteriza ilícito material, estando as
despesas perfeitamente formalizadas sob o aspecto legal”.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas, ressalvado o registro equivocado de despesas no Balanço Patrimonial
como Ativo Diferido.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal ELIZEU DE
MORAES CORREA.
Sala de Sessões, em 8 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Rafael Iatauro
Presidente

ACÓRDÃO Nº 319/06
PROCESSO Nº: 49011-8/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ALERTA. BAIXA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. ART. 59, §1º,
I E ART. 9º, DA LRF. EXPEDIÇÃO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Alerta nº 49011-8/05, do Município
de Fernandes Pinheiro:
1. Trata o presente processo de Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo
de Fernandes Pinheiro, referente ao primeiro semestre de 2005, em que a Diretoria
de Contas Municipais, através da Instrução nº 3412/2005, recomenda a expedição
de Alerta, em face da baixa efetividade da arrecadação de tributos de competência
municipal.
Na oportunidade do contraditório, o Prefeito apresentou as justificativas de f. 23/
24.
Pela Instrução nº 51/06, a Diretoria de Contas Municipais ratifica seu
posicionamento, pela expedição do Alerta, sendo nesse mesmo sentido o Parecer
nº 802/06, do Ministério Público junto a este Tribunal.
É o Relatório.
2. Conforme parecer e instrução uniformes no processo, resta configurada a
hipótese descrita no art. 59, §1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que enseja
a expedição de Alerta ao Poder Executivo Municipal.
De acordo com o contido no item 4a, da Instrução nº 3412/2005, f. 6, o percentual
de arrecadação dos tributos municipais verificado no primeiro semestre de 2005
foi de, apenas, 33,963%, com especial destaque o índice de arrecadação do IPTU,
que foi de 0,86%.
Refere a unidade técnica, a f. 6, que “Na análise do primeiro semestre, constatou-
se a arrecadação inferior a 50% do montante lançado, indicando tendência do
não atingimento, ao final do exercício, de proporção satisfatória da receita
ingressada em relação ao lançamento dos tributos. No encerramento do
exercício, a existência de arrecadação inferior a 70% será objeto de ressalva
na análise da prestação de contas anual”.
Em suas justificativas, declarou o Prefeito que, em face do que dispõe a Lei
Municipal nº 177/2003, foi concedido parcelamento de IPTU com vencimento a
partir de 30 de julho de cada ano, motivo pelo qual “a administração emite
talões para pagamento a partir do dia 1º de junho de cada ano” (f. 24).
Em que pesem as justificativas do interessado, encontra-se caracterizada,
objetivamente, a situação de baixa realização de receita, tendo a unidade técnica
referido, a f. 30/31, que “considerando as informações apresentadas, o percentual
de eficiência da arrecadação do IPTU, passaria de 0,86% para 26,95% em
relação ao montante do lançamento, situando-se ainda, abaixo da expectativa e
indicando tendência do não atingimento, em 31/12/2005, de proporção
satisfatória da receita ingressada em relação ao lançamento dos tributos (70%)”.
Vale acrescentar que a concreta aferição da efetividade das medidas saneadoras
referidas pelo Prefeito só poderá ser constatada quando da análise da prestação
de contas anuais do Município, não tendo o Sr. Prefeito contestado a correção
dos dados apontados na Instrução da Diretoria de Contas Municipais.
Observe-se, nesse ponto, ter constado da mesma instrução, a f. 10, que a análise
do Relatório de Gestão Fiscal em referência habilita o Município para o
recebimento de Certidão Liberatória, para fins de recebimento de transferências
voluntárias.
Com a expedição do presente Alerta, determina-se a comunicação ao Prefeito
Municipal, mediante publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas,
e intimação por aviso de recebimentos, nos termos do art. 8º do Provimento nº
40/2000, combinado com o art. 206 do Regimento Interno.
Ultimada a publicação, os presentes autos deverão ser anexados à Prestação de
Contas Anual do Município, nos termos do art. 10 do Provimento citado.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, determinar a expedição
do Alerta, em face da baixa efetividade da arrecadação de tributos de competência
municipal, com subseqüente anexação deste processo ao de Prestação de Contas
Anuais do Município de Fernandes Pinheiro.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala de Sessões, em 8 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Rafael Iatauro
Presidente

ACÓRDÃO Nº 320/06
PROCESSO Nº : 17945-8/03
INTERESSADO :MUNICÍPIO DE CANTAGALO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. AUSÊNCIA DE APLCIAÇÃO
FINANCEIRA. RECOLHIMENTO DO VALOR. IRREGULARIDADES
SANEADAS NO CONTRADITÓRIO. APROVAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Auxílio nº 17945-
8/03, em que são partes O Município de Cantagalo e o Instituto de Ação Social
do Paraná - IASP
1. Trata o presente processo de comprovação de auxílio firmado como IASP,
referente ao exercício de 2002, no valor de R$ 23.000,00, tendo por objeto a
aquisição de diversos materiais de consumo, um veículo automotor (Conselho
Tutelar) e equipamentos em atendimento a crianças em situação de risco pessoal
e social.
Conta de f. 265/266, comprovação de ter o interessado cumprido com a Resolução
nº 5806/2004 (f. 261), que determinou o recolhimento, pelo Sr. Matheus Paulino
da Rocha, do valor da aplicação financeira que deixou de ser feita.
As manifestações da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
junto a este Tribunal, são pelo aprovação, com ressalva, das contas prestadas.
É o relatório.
2. Conforme entendimento da unidade técnica e do Ministério Público, encontram-
se em condições de aprovação as presentes contas.
Restou comprovado o recolhimento do valor da aplicação financeira que deixou
de ser efetuada, no período a que se refere a instrução de f. 262, tendo a Diretoria
de Execuções, a f. 263, apontado o valor atualizado, que corresponde ao da guia
de f. 266.
Além disso, a parte encaminhou os documentos que estavam ausentes, conforme
apontado a f. 258/259, pela Diretoria de Análise de Transferências.
Com relação a essa irregularidade, relativa ao atraso de encaminhamento de
documentação, releva notar que, em face da revogação expressa do Provimento
nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei,
deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados
no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº
113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, aprovar as contas
prestadas.
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HEINRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELISEU
DE MORAES CORREA.
Sala de Sessões, em 8 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Rafael Iatauro
Presidente

ACÓRDÃO Nº 321/06
PROCESSO Nº: 42626-6/05 e 52463-5/03
INTERESSADO : EDMA BOSCARATO DE QUEIROZ
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS e APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
APOSENTADORIA. LEGALDIADE DO ATO. CONCESSÃO DE
REGISTRO.REVISÃO DE PROVENTOS. INDEFERIMENTO PELO ÓRGÃO
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA AO TC. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Revisão de Proventos nº 42626-
6/05 e de Aposentadoria nº 52463-5/03, em que são partes o Paranaprevidência e
Edma Boscarato de Queiroz:
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe,
indeferido pelo Paranaprevidência, conforme decisão de f. 13.
A Diretoria Jurídica aduz, a f. 15, que o expediente não deveria ter sido
encaminhado a esta Corte, por não haver sido apreciado o ato revisional.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela legalidade e registro da
Resolução Secretarial nº 2280, “que procedeu à revisão dos proventos de
inatividade do interessado” (f. 16)
Em apenso, o processo de aposentadoria da servidora, mencionada, no cargo de
Professor MPP 101, G&, 11, LF-01, da Secretaria de Estado de Educação, com
proventos integrais e fundamento no art. 8º, da Emenda Constitucional nº 20/98.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Público manifestam-se pelo registro do ato
aposentatório.
É o Relatório.
2. Preliminarmente, cumpre observar que o processo de revisão de proventos
encontra-se em apenso ao de aposentadoria, nos termos do art. 364 do Regimento
Interno, comportando decisão única.
Sendo o processo de aposentadoria anterior ao de revisão de proventos, deve ser
ele analisado pro primeiro.
Tendo-se em conta as manifestações favoráveis do Ministério Público junto a
este Tribunal e da Diretoria Jurídica, por se encontrarem satisfeitos os requisitos
de legalidade do ato, encontra-se em condições de registro a Resolução nº 2280,
publicada em 14.10.2003, de f. 30, que concedeu a aposentadoria à servidora em
epígrafe.
Diverso, entretanto, o caso dos autos de Revisão de Proventos, em que, conforme
anotado pela Diretoria Jurídica, diante do indeferimento do pedido pelo órgão
previdenciário, a matéria não pode sequer ser apreciada por esta Corte, uma vez
que não se enquadra nas hipóteses do art. 76, III, da Constituição Estadual.
Com relação a esse último processo, portanto, o caso é de sua extinção, sem
julgamento de mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, combinado com o art. 537 do Regimento Interno,
procedendo-se à devolução de ambos os feitos ao órgão previdenciário.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conceder o registro da
aposentadoria, nos autos nº 52463-5/03, e extinguir o processo de Revisão de
Proventos nº 42626-6/05.
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HEINRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELISEU
DE MORAES CORREA.
Sala de Sessões, em 8 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Rafael Iatauro
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 322/06
PROCESSO Nº : 32423-0/04
RECORRENTE : HERMES CAMPOS TEIXEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE AGRAVO. DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER RECURSO
DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PRAZO RECURSAL CONTADO DA
JUNTADA AOS AUTOS DO AVISO DE RECEBEIMENTO DA INTIMAÇÃO
PESSOAL DO EX-PREFEITO. ARTS. 241 DO CPC E 386,I, DO RI.
PROVIMENTO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Agravo nº 32423-0/
04, em que é recorrente Hermes Campos Teixeira:
1. Trata-se de Recurso de Agravo interposto por Hermes Campos Teixeira, contra
a decisão que deixou de receber, por intempestivo, o Recurso de Revista nº 29359-
9/04, interposto contra a decisão que desaprovou a prestação de contas do
Convênio celebrado entre o Município de Araruna e a Secretaria de Estado da
Agricultura e Abastecimento, objeto do protocolo nº 38890/97.
Alega que o Recurso de Revista foi protocolado em 16.07.2004, dez dias após o
conhecimento do resultado do julgamento, em 08.07.2004, através de ofício
enviado aos cuidados do recorretne, embra a decisão seja datada de 21.10.2003.
Acrescenta que o Município de Araruna não dispõe de circulação do Diário Oficial
do Estado, referindo, ainda, o princípio da verdade material (f. 4/5). Constam de
f. 6/10, as razões de mérito do recurso de revista que deixou de ser recebido.
Pelo despacho de f. 12, foi recebido o recurso, por tempestivo.
A Diretoria Jurídica, opina pelo provimento do recurso, conforme parecer nº 9280/
04.
Pelo protocolo nº 9080-4/05, noticia o recorrente a aprovação da prestação de
contas do convênio objeto do protocolo nº 50364-0/96, anexando aos autos os
documentos de f. 15/34.
A Diretoria Jurídica, pelo parecer nº 13246/05 reitera os termos da manifestação
anterior, pelo provimento do recurso, sendo nesse mesmo sentido o parecer do
Ministério Público junto a este Tribunal, de nº 1019/06.
É o Relatório.
2. De acordo com o entendimento uniforme da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal, merece provimento o recurso interposto.
Conforme anotado pela unidade técnica, no parecer de f. 36, embora o art. 41 da
Lei Estadual 5.615/67(1), vigente à época de interposição do recurso de revista,
previsse a contagem do prazo de 10 dias “da data da publicação da súmula da
decisão no Diário Oficial do Estado, sob pena de perempção”, a jurisprudência
do Tribunal de Justiça tem se orientado pela renovação do prazo recursal, na
hipótese de ter havido intimação pessoal da parte, pro ofício com aviso de
recebimento.
Nesse sentido, a decisão no Mandado de Segurança nº 124356-1, julgando por
unanimidade pelo órgão Especial, na sessão de 17.10.2003, em que foi relator o
Desembargador Antônio Lopes de Noronha:
“MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL - IMPUGNAÇÃO DE DESPESA PELO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO - INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO OFICIAL E TAMBÉM
POR CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO - CONTAGEM DO PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - DEVIDO PROCESSO LEGAL
- PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - SEGURANÇA
CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.
Embora o artigo 41 da Lei Estadual Nº 5.615/67 determine que o prazo para a
interposição de recurso de decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado
deva ser contado da publicação da súmula da decisão no Diário Oficial, a
posterior intimação pessoal do servidor público, não representado nos autos
por advogado habilitado, efetivada por carta com aviso de recebimento, enseja
a renovação do prazo recursal.”
Vale mencionar, do corpo do acórdão, o seguinte extrato:
Apesar da possibilidade de ser realizada a intimação pelo Diário Oficial e de
assim ter procedido o Tribunal de Contas, o órgão fiscalizador determinou a
intimação do impetrante, desta vez pessoal, por meio de carta com aviso de
recebimento, a qual não pode ser ignorada.
O impetrante, ao receber correspondência intimando-o pessoalmente, contou o
prazo para interposição de recurso a partir desta data, uma vez que a partir
dela é que teve conhecimento da decisão proferida pelo Tribunal de Contas.
Não poderia imaginar, na condição de leigo, que, ao receber a intimação em
sua residência, em 27 de novembro de 2000, o prazo para insurgir-se contra a
mesma já corria desde 6 de novembro de 2000.
Na época, o impetrante não possuía advogado e, assim, sem orientação
profissional adequada, não poderia imaginar que, mesmo antes de tomar
conhecimento pessoal da decisão prolatada pelo órgão fiscalizador, esta já se
tornara pública e o prazo para a interposição do recurso cabível já havia
terminado.
Assim, ao efetuar nova intimação do impetrante, agora em caráter pessoal, o
Tribunal de Contas oportunizou a renovação do prazo recursal, restando como
termo inicial para contagem do mesmo o dia 27 de novembro de 2000.
Refere o mesmo acórdão, ainda, a regra do art. 241 do Código de Processo Civil,
segundo a qual “Começa a correr o prazo:
- quando a citação ou intimação for pelo correio, da data de juntada aos autos
do aviso de recebimento”, bem como, o princípio do devido processo legal,
previsto no art. 5º, LIV, da Constituição Federal.
No caso em tela, releva notar que a execução do convênio objeto da decisão de
desaprovação das contas deu-se no exercício de 1997, tratando-se, assim, o
recorrente, de ex-Prefeito, motivo pelo qual, inclusive, a intimação por ofício
com aviso de recebimento, datado de 30.06.2004, contida nos autos em apenso,
a f. 198, foi dirigida à sua residência.
Nessas circunstâncias, com maior propriedade deve ser relativizada a regra então
vigente, da contagem do prazo pela intimação pela publicação da decisão em
Diário Oficial, de 05.12.2003, devendo prevalecer, assim, a data da juntada aos
autos do aviso de recebimento da correspondência enviada à residência do
recorrente, regra esta, aliás, reproduzida no Regimento Interno, em seu art. 386,
No caso em tela, não foi juntado, até o momento, o referido aviso de recebimento,
mas, apenas, a cópia do ofício enviado, pelo que deve-se ter como tempestivo o
recurso de revista interposto.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,
determinando-se o processamento do Recurso de Revista nº 29359-9/04.
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HEINRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELISEU
DE MORAES CORREA.
Sala de Sessões, em 8 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Rafael Iatauro
Presidente

(1) Neste sentido dispõe a LC/PR 113/2005, atual Lei Orgânica desta Casa: Art.
171. Os prazos previstos nesta lei aplicam-se aos processos protocolados no
Tribunal a partir da data da vigência desta lei. [tal Diploma Legal entrou em
vigor em 15/12/2005].

ACÓRDÃO Nº 325/06 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº : 140.911/04 -TC
INTERESSADOS: MOACIR JOSÉ ADÃO E ARNALDO APARECIDO
TEIXEIRA
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de MEDIANEIRA, relativas ao exercício de
2002, de responsabilidade dos Srs. Moacir José Adão e Arnaldo Aparecido
Teixeira, conforme indicado às fls. 16, foram encaminhadas pelo Presidente da
Câmara Sr. Arnaldo Aparecido Teixeira, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2087/05-DCM (fls.
34/37), opina pela aprovação das contas.
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº
10554/05 (fls. 39/40), opina pela aprovação das contas, com fulcro na manifestação
exarada pela DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140911/04, do CÂMARA MUNICIPAL DE
MOREIRA SALES, de responsabilidade de MOACIR JOSÉ ADÃO, no período
de 1º/01/2003 a 31/07/2003, e ARNALDO APARECIDO TEXEIRA, no período
de 1º/08/2003 a 31/12/2003.
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade em:
Julgar pela desaprovação das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
MEDIANEIRA, exercício de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora junto a este Tribunal, ELIZA ANA ZENEDIN KONDO
LANGNER.
Sala das Sessões, 15 de março de 2006 – Sessão nº 7
RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência
ACÓRDÃO N.º 338/06 – 2ª Câmara

Processo n.º: 134.563/04
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Peabiru
Responsável: Antonio Elio Zagato
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Prestação de contas anual. Pareceres uniformes pela regularidade. Contas
regulares.
Proposta de Julgamento
Trata-se da prestação de contas anual do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Peabiru relativa ao exercício de 2003, de responsabilidade do senhor Antonio
Elio Zagato.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público manifestam-se de maneira
uniforme pela regularidade das contas (fls. 43 a 45 e 47).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2006, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 15 de março de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, julgar regulares as
presentes contas e declarar a quitação plena ao responsável, nos termos da
proposta do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca.
Participaram da sessão os conselheiros Rafael Iatauro, Henrique Naigeboren e o
auditor Caio Marcio Nogueira Soares.
Presente a representante do Ministério Público junto a este Tribunal, procuradora
Elisa Ana Zenedin Kondo Langner.
Sala das sessões, 15 de março de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Rafael Iatauro
Presidente

ACÓRDÃO N.º 340/06 – 2ª CÂMARA

Processo n.º: 133.153/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Câmara Municipal de Rebouças
Responsável: Sebastião Nelson Andrade
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Prestação de Contas anual. Fixação dos subsídios dos vereadores fora
do prazo estabelecido pela Lei Orgânica do Município. Subsídios fixados na
legislatura anterior e antes das eleições. Respeitados os limites estabelecidos na
Constituição e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Falha que enseja ressalva, mas
não a irregularidade das contas. Contas regulares com ressalva.
Relatório
Trata-se da prestação de contas anual da Câmara Municipal de Rebouças referente
ao exercício de 2004, de responsabilidade do senhor Sebastião Nelson de Andrade.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela regularidade com ressalva
das contas. Registra que o ato de fixação dos subsídios dos vereadores não
respeitou o prazo fixado na Lei Orgânica do Município.
O Ministério Público, tendo em vista a intempestividade da fixação dos subsídios
dos agentes políticos, manifesta-se pela irregularidade das presentes contas.
Proposta de Julgamento
A matéria já se encontra pacificada neste Tribunal. Quando a única falha na fixação
dos subsídios dos vereadores é o descumprimento do prazo definido na Lei
Orgânica do Município, desde de que respeitada a anterioridade de legislatura e
às eleições e observados todos os limites estabelecidos na Constituição da
República e na Lei de Responsabilidade Fiscal, o fato determina apenas a ressalva
nas contas. É o que determina o Provimento n.º 56/2005, em seu anexo I, item 11.

Assim, peço vênia ao Ministério Público e, acompanhando a manifestação da
Diretoria de Contas Municipais, proponho que o Tribunal, nos termos do art. 16,
II, e 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgue
regulares com ressalva as presentes contas, expeça a quitação ao responsável
e determine à Câmara Municipal de Rebouças que, ao fixar os subsídios de
seus vereadores, observe o prazo definido pela Lei Orgânica do Município.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:
1) julgar regulares com ressalva as presentes contas e declarar a quitação do
responsável; e
2) determinar à Câmara Municipal de Rebouças que, ao fixar os subsídios de
seus vereadores, observe o prazo definido pela Lei Orgânica do Município.
Participaram da sessão os conselheiros Rafael Iatauro e Henrique Naigeboren e
o auditor Caio Marcio Nogueira Soares.
Presente a representante do Ministério Público junto ao Tribunal procuradora
Eliza Ana Zenedin Kondo Langner.
Sala das sessões, 15 de março de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Rafael Iatauro
Presidente

Período de 14/03/2006 a 20/03/2006
Total de processos distribuídos no período: 951

——————————————————————————————-
14/03/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

108231/00 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA -
CMNS
301756/02 - MUNICÍPIO DE CORBÉLIA - NB
257223/04 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - HN
343898/04 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CMNS
459586/04 - MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - SRVF
505057/04 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - AML
400836/05 - MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - SRVF
408748/05 - MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ - HN
408900/05 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - HN
82830/06 - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE - SRVF
83705/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO - AML
93948/06 - MUNICÍPIO DE OURIZONA - HN
94189/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE IVATUBA - AML
94219/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - HN

APOSENTADORIA

221532/97 - TEREZA DA SILVA SANTOS - AML
495160/02 - ROSI MARIA NOCERA MATIAS - AML
502895/03 - RAYMUNDO CORTEZ SIMÕES - AML
569922/03 - LUZIA DA COSTA SANTOS - AML
171990/04 - PEDRO FRANCISCHINI JUNIOR - AML
203948/04 - ODIJALMAS SABOIA LIMA - SRVF
224945/04 - MARIA JOSE FELIX - AML
356388/04 - LAIS DE ARAÚJO LIMA SUCHARA - HN
379787/04 - HELENA PAGLIARINI - NB
397815/04 - MARILISA ZULMIRES DE CAMPOS ELIAS - SRVF
427803/04 - SANDRA INEZ CENI - HN
484068/04 - MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA - SRVF
484157/04 - MARISA BALZAN CAVALARO SCARCE - AML
494012/04 - MAURA PEDROSO DOS SANTOS - HN
498204/04 - BENEDICTO CASTANHO DA SILVA - AML
498263/04 - LILIAN DAYSI MELLO E SILVA DE PAIVA - SRVF
499197/04 - ELIZETTE CALDONAZZIO SERAFIM - SRVF
499308/04 - CARMEN LUIZA SICCURO - SRVF
499480/04 - MARIA CARMEN GHEM BUSATO - AML
27070/05 - HERCILIA SZYMON - NB
27380/05 - JACINTA MOSELLE - NB
31409/05 - AIRTON ALVES DOS SANTOS - SRVF
40548/05 - VERONICA FIALEK - AML
61413/05 - ANA APARECIDA DE CARVALHO - AML
174500/05 - GEMA RIGO DE VARGAS - HN
202503/05 - MARIA VALENGA ARRUDA - SRVF
202538/05 - MARIA LÚCIA MURARI - AML
202732/05 - AHMAD ABDALLAH - SRVF
204611/05 - OSVALDO CARDOSO GASPAR - AML
228561/05 - MARIA JOSÉ LOPES DA SILVA - NB
230116/05 - LEIDINEI DA CRUZ SILVA - SRVF
230183/05 - FELIX SZRAJIA - SRVF
233441/05 - EWALDO SCHLEDER FILHO - SRVF
233620/05 - VALDECI MARIA GUBERT - NB
233697/05 - HOLDA JANSEN BERESOSKI - AML
233786/05 - HELEN RUBIA ROGENSKI PEREIRA DA SILVA - NB
238206/05 - DIRCEU JACOMINI - SRVF
238478/05 - NERCIDE PERDIGÃO - SRVF
238494/05 - ZENILDA BARRETO DE CARVALHO - AML
238664/05 - TANIA MARA PACHECO SERPA - SRVF
239016/05 - LUCIA ALMEIDA DE MARIA - HN
239040/05 - MARIA BEATRIZ FONTANELLI DOS SANTOS - NB
242769/05 - MARIA LUCIA PAIVA SANTANA - AML
242840/05 - NEUSA MARIA MARTINEZ RODRIGUES - SRVF
245679/05 - ROZALI MIROTO DE OLIVEIRA - AML
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247272/05 - PIERINA BORGUETI DE ALVARENGA - HN
261720/05 - GENESARE MEISTER MARTINS - AML
274024/05 - MARIA APARECIDA DE BRITO GOES - NB
277970/05 - MAURO GILBERTO DOS SANTOS - NB
280083/05 - ANTONIETA CATARINA LEONE CARVALHO - NB
286707/05 - OSCAR DE FREITAS - NB
286774/05 - EMACULADA BRAZ - NB
289080/05 - JOÃO MESSIAS DE OLIVEIRA - SRVF
302125/05 - JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SRVF
304551/05 - CONCEIÇÃO APARECIDA MILANI - HN
306511/05 - MARIA REGINA HORNING BACH - NB
313437/05 - AGNALDO INÁCIO SILVEIRA - AML
313828/05 - ANGELO DOS REIS - NB
324234/05 - IZAHI CAMPOS DE OLIVEIRA - NB
329414/05 - ESTER SANTANA DA SILVA GONÇALVES - NB
339886/05 - LÁZARA GARCIA CARDOSO - NB
341465/05 - APARECIDA DA SILVA SIQUEIRA - NB
341856/05 - MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA - NB
342127/05 - ANTONIO MARCOS STROSI - AML
349296/05 - ARCANGELA APARECIDA BRUNHARI PINI - HN
353820/05 - PAULO ROBERTO CHAVARRIA NOGUEIRA - SRVF
407857/05 - ZENAIDE ECHELI RAMOS - NB
409817/05 - PEDRO LUKEANTCHUKI - SRVF
415426/05 - MARIA JOSÉ DA SILVA - AML
446402/05 - ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA - AML
491432/05 - ESTRELITZIA REGINA BONDICK - NB
491599/05 - JAMIL ESTEVAM DA ROSA - HN
70522/06 - ELAUDIA DE CARLI MIOTA - SRVF
70956/06 - IVETE APARECIDA ZANIELLO BOSON - NB
72487/06 - MARIA JOSÉ SUBTIL - SRVF
72762/06 - LUIZA DE ALENCAR SANTA ROSA - AML
74188/06 - IVAN GIACOMO PIZA - SRVF
74749/06 - ODETE GIL DOS SANTOS - NB
74790/06 - ELENA DZOBATI DA SILVA - HN
76270/06 - JOSE AILTON GOMES MAIA - AML
80196/06 - LIANA GALIOTTO - AML
80234/06 - LEONILDA HAAS FAGUNDES - AML
80625/06 - MARIA JOSE VIEIRA DOS SANTOS SILVA - HN
80650/06 - MARIA APARECIDA QUEIROZ - NB
80714/06 - APARECIDA HELENA LOLI MARINELO - HN
80730/06 - BRANDINA VIEIRA CARDOSO - NB
80749/06 - ANTONIO DOS SANTOS SOARES - HN
80757/06 - NEUSA DOMINGUES TEIXEIRA - HN
80765/06 - NEIDE BITTENCOURT DE MELLO - HN
80889/06 - MARIA AMELIA CORREA - AML
80897/06 - NAIRO MARCOS RIBEIRO - SRVF
80900/06 - HELAN GOMES PEREIRA SANCHES - HN
80935/06 - MARIA APARECIDA BISSOLI - NB
80951/06 - MARIA DA CONCEIÇÃO MARCONDES LEAL - AML
80960/06 - SAIMOTON RODRIGUES BORDIN - HN
81320/06 - RITA LAUVISIO DADONA - HN
84710/06 - IRIA BUTTINI ORTOLAN - SRVF
85414/06 - JOSÉ RIVAIR ALVES GALVÃO - HN
85465/06 - ODORICO LUIZ DE ANDRADE - HN
86372/06 - MARIA APARECIDA LIUTI DE SOUZA - HN
88847/06 - LUCÉLIA ALBI - SRVF
88855/06 - MARIA LOURDES DELLA COLETTA MARQUETTE - NB
89347/06 - DEONICIA REGINA DE GOUVÊA - NB

CERTIDÃO

96742/06 - MUNICÍPIO DE SULINA - SRVF

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

53174/02 - MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA - AML
131200/03 - MUNICÍPIO DE CAMBÉ - AML
153572/03 - MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA - NB
542447/03 - MUNICÍPIO DE JURANDA - AML
41960/05 - LAR SÃO ROQUE DE NOVA AURORA - SRVF
45884/05 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE - NB

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

104264/01 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - NB
188887/02 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - IZL
300660/02 - MUNICÍPIO DE CAMBÉ - AML
121883/03 - MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - NB
138263/03 - APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR GABRIEL
CARNEIRO MARTINS DE LONDRINA - NB
141949/03 - MUNICÍPIO DE MALLET - AML
159864/03 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN
160064/03 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN
160102/03 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN
167948/03 - MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - AML
168006/03 - MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - AML
168030/03 - MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - AML
173956/03 - MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - AML
187205/03 - MUNICÍPIO DE TERRA BOA - CMNS
565633/03 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - SRVF
160459/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - CMNS
171167/04 - COODETEC - COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA
AGRÍCOLA - CMNS
222799/04 - MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA - AML
434290/04 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - IZL
434419/04 - MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND - AML
450732/04 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ - SRVF
474151/04 - MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL - HN
505782/04 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
VISUAIS DE GUARAPUAVA - AML
509958/04 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - AML
516270/04 - MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - NB

40955/05 - MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL - HN
100409/05 - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - HN
399889/05 - MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - HN
493788/05 - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - HN
518624/05 - CRECHE NOSSA SENHORA APARECIDA DE FLORESTA -
SRVF
91635/06 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - NB
92658/06 - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE SERTANÓPOLIS - AML
92836/06 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - HN
93751/06 - MUNICÍPIO DE CANDÓI - AML
93778/06 - MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - SRVF
93980/06 - MUNICÍPIO DE CORBÉLIA - HN
96220/06 - MUNICÍPIO DE MARUMBI - HN

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

163508/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
APUCARANA - NB
180739/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMITAL - AML
181093/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CASTRO - HN
181263/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU - AML
181336/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
URAÍ - AML
181352/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TERRA RICA - AML
181409/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANAVAI - AML

DENÚNCIA

89991/06 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DE
GUARAPUAVA - FAMG
96548/06 - RENATO TOALDO - FAMG
96572/06 - RENATO TOALDO - FAMG

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

89851/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN

INSPEÇÃO EXTERNA

324560/05 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - AML

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

285492/05 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - SRVF

PENSÃO

161781/04 - ZURIEMA GUEDES DA SILVA - HN
357740/04 - JUDITH JORGE DOS SANTOS - AML
422097/04 - OSMARIO PILOTTO - SRVF
424235/04 - WANDA SAMY PINTO - NB
454037/04 - DIVAIR DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO - AML
460568/04 - LEONOR PEREIRA ROSA - SRVF
461017/04 - DOMINGAS DA LUZ DE SOUZA - SRVF
463478/04 - VALDIR MARTINS DOS SANTOS - HN
466868/04 - MARIA APARECIDA MORAIS DA COSTA - SRVF
468399/04 - AVELINA TOMAZONI STALL - AML
17023/05 - CLÁUDIO TEODORO - NB
44381/05 - ABRAÃO RIBEIRO DOS SANTOS - SRVF
253817/05 - PRIMO GUERMANDI - AML
306554/05 - DIRCE DE FÁTIMA MAURER PEREIRA - AML
320174/05 - RAQUEL APARECIDA FARIA OTERO - SRVF
349806/05 - MARIA AMELIA DA SILVA ROBATINO - SRVF
352734/05 - DOMINGOS ROMILDO GUBERT - NB
362527/05 - ARACY FERNANDES JANSEN - AML
376501/05 - JOANA IGLESIAS CAMARINI - NB
401662/05 - BARBARA TRIZOTTI DE MELO - SRVF
48772/06 - NEUZA APARECIDA DOS SANTOS - SRVF
67289/06 - ANA LUCIA MARTINS FRANCO - SRVF
74820/06 - LIEGE LOIDONE SCHIMIDT PINTO - NB
74889/06 - ONILZA BORGES MARTINS - SRVF
78736/06 - LUIS GUILHERME NASCIMENTO FERREIRA - HN
78760/06 - OSWALDO GUSSO DOS SANTOS - HN
78809/06 - ZORAYDE DE OLIVEIRA - AML
80358/06 - RAUL ALVAREZ RANGEL - HN
82377/06 - NELCINDA DE LIMA MULLER - SRVF
84191/06 - MARIA DE LOURDES DE SIQUEIRA - AML
87611/06 - DANILO JULIO AFORNALI - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

125250/03 - MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - SRVF
16278/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU - SRVF
18025/04 - FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SAUDADE DO IGUAÇU - SRVF
18033/04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
SAUDADE DO IGUAÇU - SRVF
116565/04 - MUNICÍPIO DE PALMAS - JTL
131181/04 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - SRVF
131211/04 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE PONTA GROSSA - SRVF
131246/04 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO IDOSO DE

PONTA GROSSA - SRVF
131270/04 - FUNDAÇÃO MUNIC. DE PROM. E PROT. AS PESSOAS
PORT. DE DEFICIENCIA DE PONTA GROSSA - SRVF
131289/04 - FUNDAÇAO CULTURAL PONTA GROSSA - SRVF
131300/04 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - SRVF
136060/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - SRVF
140911/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - RMG
111583/05 - MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - JTL
140117/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - SRVF
140346/05 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - SRVF
89274/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊ - HN
91600/06 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANEJA - AML
91678/06 - MUNICÍPIO DE SULINA - HN
92534/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE
MARIALVA - NB
94065/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA - HN

PROCESSOS SERVIDORES TC

83772/06 - EDNILSON DA SILVA MOTA - NB
90590/06 - JOSE LUIZ PRESTES - HN

RECURSO DE AGRAVO

494490/05 - JOÃO MATIAS DE OLIVEIRA - AML

RECURSO DE REVISTA

548500/03 - MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS - SRVF
370151/04 - IDEVAL SANTOS FERRARINI - SRVF
171136/05 - ARIVALDO CANHOTO - AML
172086/05 - ANA NEOLI DOS SANTOS - NB
205561/05 - JOSÉ DALPONT - SRVF
52516/06 - JOSE MARTINS GONÇALVES - AML

REPRESENTAÇÃO

425661/03 - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA - FAMG
465067/05 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA -
FAMG
94324/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG

REQUERIMENTO TOGADOS

83500/06 - MICHAEL RICHARD REINER - AML

RESERVA

409809/05 - ALVARO JOSÉ CIT - AML
74811/06 - LUIZ CARLOS DA SILVA - HN

REVISÃO DE PROVENTOS

157478/05 - ILKA DENISE ROSSETO GALLEGO CAMPOS - HN
299973/05 - BRANDINA DUARTE MUNHOZ - HN

——————————————————————————————-
15/03/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

307200/03 - MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - AML
1344/05 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA - HN
237986/05 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - HN
351010/05 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
439430/05 - MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - HN
441036/05 - MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - NB
89320/06 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - AML
93891/06 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CMNS
93921/06 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CMNS
96270/06 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CMNS
96378/06 - MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - NB
96459/06 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - AML
96793/06 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - AML
96980/06 - MUNICÍPIO DE AMPÉRE - AML

ALERTA

62/06 - MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - SRVF

APOSENTADORIA

221435/97 - CENIRA DA SILVA ANDRADE - HN
97537/04 - ESTRELITZIA REGINA BONDICK - SRVF
112195/04 - HELENA LUCIA KRAWULSKI - HN
233162/04 - MARCULINO CAMARGO - NB
221982/05 - NEUZA DA APARECIDA DE GOIS - AML
289412/05 - IDALINA DA GLÓRIA GOMES FERREIRA - HN
304314/05 - DURVAL DURÃES - AML
323980/05 - JANETE DE FREITAS - HN
324226/05 - HILDA DA SILVEIRA GASOTO - SRVF
324293/05 - ISAILDES DE OLIVEIRA PRADO - HN
409531/05 - EROTILDES DA SILVA FURLAM - NB
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409558/05 - RAQUEL MARIA DO ROCIO DOS SANTOS - NB
410378/05 - ANTONIO VIEIRA FILHO - SRVF
416040/05 - IVONE FELTRIM DE MARCHI - AML
417216/05 - JULIA APARECIDA DA SILVA - AML
417488/05 - NEIDE ISABEL CORREIA - NB
418077/05 - IRACI DE CAMPOS FRANCA - HN
489845/05 - ARMINDA CABRERA CESCATO - AML
67734/06 - ADEMIR DOS SANTOS - HN
72282/06 - MARIA CAVERSAM SHIRAYSHI - AML
72290/06 - JOSÉ CAVALCANTE MOURA - HN
72460/06 - TEREZINHA MORAIS - AML
72509/06 - LUIZ CARLOS BENTHIEN - SRVF
72525/06 - ADILSON PELEGRINA LOPES - NB
74315/06 - LUCIA INÊS BIANCHINI FAVARO - SRVF
80340/06 - NORMA SHIRLEY DEA TRAVASSOS - SRVF
80919/06 - ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA - SRVF
88871/06 - MARGARIDA ROSANGELA VIEIRA DA SILVA - AML
91082/06 - ALMIRO KNEBEL - SRVF
91660/06 - ESTHER BERTOLINI BOGUS - NB
91686/06 - ELEONORA SIQUEIRA FERNANDES - AML
91791/06 - IVANIR TEREZINHA PEREIRA DO NASCIMENTO - NB
91988/06 - KATY NADIA WLASIUK - AML
93875/06 - CLAUDINEI GARCIA PEREIRA - NB
93883/06 - CLEUZA PINHEIRO DE SOUZA PASQUINI - SRVF
94162/06 - MARIA DE LOURDES COSTA - SRVF
94251/06 - TEREZINHA ANTONIA DA CUNHA BORIN - SRVF

CERTIDÃO

425499/05 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL GUATUPÊ - NB
500660/05 - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - NB

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

139138/03 - MUNICÍPIO DE LINDOESTE - CMNS
168057/03 - MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - AML
474352/03 - MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS - SRVF
11971/05 - MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ - NB
12013/05 - MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ - NB
45361/05 - MUNICÍPIO DE RIO NEGRO - SRVF
53674/05 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - AML
53704/05 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
71516/05 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - HN

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

510777/01 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA -
CMNS
236571/02 - MUNICÍPIO DE TURVO - NB
384660/02 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - AML
12200/03 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - IZL
38080/03 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
40875/03 - MUNICÍPIO DE IBAITI - IZL
65452/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - NB
78120/03 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - IZL
105217/03 - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - HN
111330/03 - MUNICÍPIO DE SARANDI - HN
¨111403/03 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO - HN
134136/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
CMNS
141850/03 - MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - IZL
143712/03 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - HN
151081/03 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - HN
159872/03 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN
159953/03 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - CMNS
160013/03 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN
164116/03 - MUNICÍPIO DE PIEN - HN
166933/03 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - IZL
167700/03 - MUNICÍPIO DE SARANDI - HN
169592/03 - MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - NB
176408/03 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
177480/03 - MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - NB
177927/03 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - SRVF
202751/03 - MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - AML
239051/03 - MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - AML
279215/03 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - AML
279223/03 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - AML
409321/03 - SINDICATO ESTADUAL DOS SERVIDORES PÚB.DA
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE/FUNDEPAR E AFINS -CURITIBA -
NB
437570/03 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - AML
47882/04 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - AML
94449/04 - CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DOM
CARLOS - CMNS
133257/04 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA - CMNS
148785/04 - MUNICÍPIO DE TUPÃSSI - HN
154696/04 - MUNICÍPIO DE SARANDI - HN
186741/04 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - CMNS
194221/04 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO
IVAI E REGIÃO - NB
367266/04 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAPUÍ DE IBEMA - HN
382958/04 - MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - AML
391159/04 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
395170/04 - APMF DA ESCOLA ESTADUAL GRACILIANO RAMOS DE
SANTA HELENA - HN
404250/04 - MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - SRVF
425584/04 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
474470/04 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - NB
474488/04 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - NB
518698/04 - LAR DOS VELHINHOS SÃO JUDAS TADEU DE QUINTA DO
SOL - NB

4858/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CHOPINZINHO - AML
5684/05 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - NB
12722/05 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - HN
17414/05 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - HN
21900/05 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - NB
41102/05 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - NB
44233/05 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - AML
45671/05 - MUNICÍPIO DE PIRAQUARA - SRVF
46368/05 - MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - SRVF
49189/05 - MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA - NB
50349/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE - AML
53429/05 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - AML
54182/05 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - HN
100301/05 - MUNICÍPIO DE JESUITAS - NB
116518/05 - MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ - NB
131827/05 - MUNICÍPIO DE AMPÉRE - NB
132475/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOÃO DO IVAÍ - NB
135750/05 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - NB
138139/05 - MUNICÍPIO DE LUNARDELLI - AML
166531/05 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - CMNS
166728/05 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - CMNS
174267/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONCADOR - IZL
175131/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - CMNS
179633/05 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - CMNS
179978/05 - REDE PARANAENSE DE METROLOGIA E ENSAIOS -
PARANÁ METROLOGIA DE CURITIBA - CMNS
180100/05 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - CMNS
180186/05 - FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQ. E DES.
CIENT. TECN. DO CEFET DE PATO BRANCO - CMNS
180232/05 - ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE LONDRINA E REGIÃO - CMNS
186168/05 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - HN
199634/05 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - NB
217543/05 - ASSOCIAÇÃO MARIA TEREZA DE BOCAIUVA DO SUL -
HN
225392/05 - MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU - HN
258878/05 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - NB
267214/05 - APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA
ARMINDA DE ANTONINA - HN
381726/05 - MUNICÍPIO DE JURANDA - AML
445236/05 - MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - CMNS
445775/05 - RECANTO DA TERCEIRA IDADE SÃO CARLOS DE SÃO
CARLOS DO IVAÍ - SRVF
481321/05 - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DE DEFICIENTES AUDIO
VISUAIS DE ASSIS CHATEAUBRIAND - HN
489322/05 - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - HN
489462/05 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - HN
519973/05 - MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS - NB
87719/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - NB
96629/06 - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - HN
98702/06 - MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - NB
98710/06 - SOCORRO AOS NECESSITADOS DE CURITIBA - AML

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

180909/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TEIXEIRA SOARES - SRVF
180976/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS - SRVF
181220/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZ MACHADO - AML
184084/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-
TUNAS DO PARANÁ - AML
251253/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPINA GRANDE DO SUL - SRVF

CONSULTA

264935/03 - ADALGIR RAMOS MURBACH - HN

INSPEÇÃO EXTERNA

272838/05 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - HN

PEDIDO DE RESCISÃO

85961/06 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - NB

PENSÃO

143325/04 - MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI - NB
198669/04 - ILMA ELZA ZAWADZKI PEREIRA - HN
397726/04 - ODAIR BENEDITO LUNARDELLO - NB
420493/04 - LAERCIO DA SILVA - NB
422305/04 - ANA TRYBUS STANCZYK - NB
456145/04 - RAQUEL REGINA SOARES DOS SANTOS - NB
468283/04 - LUCELIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - NB
17767/05 - LENIR BEZERRA DA SILVA - NB
30674/05 - ROSA LEPRE - SRVF
40394/05 - FRANCISCO DOS SANTOS - HN
C:40750/05 - TEREZA OLEJNIK WAURIKA - NB
320468/05 - GENY DE QUADROS CARRARO - NB
327373/05 - LEONIL FORTES CARRARO - HN
356020/05 - MARIA JOSÉ ROCHA - HN
388933/05 - INEZ EUFRAZIA SERPA BURGER - SRVF
394232/05 - SONIA DE SIQUEIRA DA SILVA - AML

395921/05 - MONICA ANDREA DE SOUZA - NB
397690/05 - AVERALDO AZEVEDO RAMOS - HN
397797/05 - TEREZA SILVERIO PAULINO - NB
397819/05 - MIGUEL DIAS NETTO - HN
401697/05 - SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA - NB
401727/05 - ADAIR PEDRO MARTINASSO - NB
401875/05 - APARECIDA FEDRIGO MAZZINI - SRVF
402235/05 - BENEDITO ROSA DIAS - HN
404254/05 - JOSÉ GILDO CARNEIRO DE AQUINO - SRVF
406575/05 - CILOÉ ALVES GARCIA - AML
406613/05 - MARLI COSTA - AML
413059/05 - ROSELI SOARES DE LIMA - NB
448626/05 - EUNICE MARIA BORGES TEIXEIRA - SRVF
448634/05 - BERNADETE HIGA LIMA - HN
457382/05 - CLERIA OLIVETI AVOSANI - SRVF
462394/05 - DIAHIR LOPES GOMES DE ALBUQUERQUE - SRVF
469224/05 - ANETE LIMA BERBERI - HN
67262/06 - ALCEU BATISTA VIEIRA - AML
67769/06 - MARIA ESTELA CORTIANO - AML
67807/06 - ALTHAIR SOAVINSKI - AML
67874/06 - ANTONIO RENE CASTANHEIRA - AML
72177/06 - ILZA MARIANO SANTOS - HN
72215/06 - ALCEU ZUARETCH - NB
72231/06 - ALBANI DE BARROS KOVALEK - SRVF
72258/06 - PEDRO GONÇALVES DE SIQUEIRA - NB
74358/06 - ADÉLIA QUINTINO DE CAMPOS - AML
78914/06 - MADALENA RITA DE PAES DE SOUZA - AML
80846/06 - SECILIA DA SILVA DUDA - SRVF
84698/06 - JACY CORDEIRO DA SILVA - AML
89380/06 - MARIA FRANCISCA FERREIRA - AML
90094/06 - ALICE LOPES RODRIGUES - SRVF
90728/06 - IRACEMA REGIS CHAGAS - AML
90949/06 - MARIA APARECIDA VIANA - AML
91201/06 - CARMEM LUCIA PEREIRA DA COSTA GOIS - AML
91244/06 - MARCELO ROMANO - SRVF
91252/06 - DESYREE FERNANDA AMARAL - HN
92810/06 - IVETE ARANTES BELETI - SRVF
93859/06 - MARIANA LIMA DA SILVA - AML
94340/06 - DIRCEU MARIA CUNHA - HN
94367/06 - NERCI ALBINI CARVALHO - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

134232/00 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO ESTADO DO PARANÁ - HN
181700/05 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

115763/04 - MUNICÍPIO DE APUCARANA - JTL
124339/04 - FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE SAO JERONIMO DA SERRA - SRVF
124509/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
SRVF
124541/04 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - SRVF
129616/04 - MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA - JTL
129632/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA - JTL
131220/04 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE PONTA GROSSA - SRVF
131238/04 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO
DE PONTA GROSSA - SRVF
131335/04 - INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA - SRVF
131360/04 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE PONTA
GROSSA - SRVF
135527/04 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - SRVF
138828/04 - MUNICÍPIO DE OURIZONA - NB
139700/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA - NB
103769/05 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE RIO NEGRO -
SRVF
123581/05 - MUNICÍPIO DE RIO NEGRO - SRVF
123603/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - SRVF
123620/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO - SRVF
133420/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA - SRVF
137434/05 - MUNICÍPIO DE RESERVA - SRVF
96181/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO - HN
96750/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - HN
96785/06 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - HN
96866/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO
OESTE - NB

PROCESSOS SERVIDORES TC

62428/05 - IOLARE CATARINO SANTIAGO - NB
413741/05 - ALIETE COSTA - SRVF
69818/06 - JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI - AML

RECURSO DE REVISTA

54596/02 - DANIEL WUTZKE - HN
527405/03 - MARILDA CARVALHO DIAS - SRVF
105156/04 - MOISES JOSE DE ANDRADE - HN
480542/04 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - SRVF
9540/05 - SERGIO BITTENCOURT - SRVF
73721/05 - GERSON NUNES - NB
261321/05 - JOSE ARLINDO SEHN - SRVF
268970/05 - ODILON ANDRIOLI GONÇALVES - SRVF
332148/05 - ANTONIO KENDI AKUTSU - AML
8808/06 - MARCIO DA APARECIDA MAINARDES - AML
17664/06 - ALISSON ANTHONY WANDSCHEER - SRVF
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RESERVA

409450/05 - APARECIDO BORGES DA SILVA - NB
409892/05 - CLAUDENIR PEREIRA - AML
410386/05 - AILTON RODRIGUES DA SILVA - SRVF
413091/05 - ELCI COSTA DA SILVA - NB
417291/05 - ALCEU BACH - SRVF
417305/05 - DARCI DA CUNHA MOREIRA - NB
417593/05 - SERGIO SIMÕES PICON - SRVF
417747/05 - JOSE LUIS GONÇALVES - AML
418093/05 - ELCIO DA SILVA - SRVF
432800/05 - LUIZ PAULA DO NASCIMENTO - HN
91651/06 - DAVID ANTONIO PANCOTTI - HN
91694/06 - LUDOVIR DA LUZ - SRVF
92798/06 - LOURIVAL JOSE BORGES - HN

REVISÃO DE PROVENTOS

384985/04 - DILCE ALVES CORDEIRO ALBERTI - SRVF
72150/06 - MARA LÚCIA VIEIRA GOTTLIEB - AML

TOMADA DE CONTAS

52632/00 - MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA - HN
167219/02 - MUNICÍPIO DE GOIOERÊ - NB
486331/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - NB
486366/05 - MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL - AML

——————————————————————————————-
16/03/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

62690/03 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - CMNS
301161/05 - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - AML
323629/05 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - HN
360222/05 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - IZL
91040/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
93913/06 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CMNS
94111/06 - MUNICÍPIO DE IBEMA - HN
97374/06 - MUNICÍPIO DE RIO BOM - AML
97730/06 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - IZL
98745/06 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - AML
98753/06 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - AML
98940/06 - MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - HN
99288/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - AML
99300/06 - MUNICÍPIO DE IVAÍ - AML
99369/06 - MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - AML
99393/06 - MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO - HN
99415/06 - MUNICÍPIO DE PEROBAL - HN
99601/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - AML

ALERTA

98621/06 - MUNICÍPIO DE MARUMBI - NB
98630/06 - MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS - NB

APOSENTADORIA

221494/97 - ALBINO BORGES DOS SANTOS - CMNS
334469/05 - CARMELINA TEIXEIRA DO AMARAL DUTRA - HN
72274/06 - VALMI BELASCO SANCHES APARICIO - HN
74200/06 - JOSÉ RENATO CASTANHEIRA - NB
78850/06 - ADEMAR DOS REIS VICENTE - AML
89363/06 - MARIA ROSA PIVETA - HN
89908/06 - GIL TROTTA TELLES - HN

CERTIDÃO

97420/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA - HN
98087/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - AML
99202/06 - MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ - AML

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

174618/03 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - HN
320126/03 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - CMNS
330067/03 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - HN
129250/04 - MUNICÍPIO DE IRATI - SRVF
489004/05 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - AML
505026/05 - ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO DO MENOR CARENTE
MILITARES DE CRISTO - SÃO CARLOS DO IVAÍ - SRVF
507169/05 - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL - HN
85260/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA - HN
90884/06 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - HN
94847/06 - MUNICÍPIO DE CAMBIRA - HN
97129/06 - MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - HN
98885/06 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - AML
98893/06 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - AML
98907/06 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - AML
99296/06 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - HN
99733/06 - SOCIEDADE RURAL DE MARINGÁ - AML
99741/06 - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO
DE PREVENÇÃO DE CURITIBA - IZL

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

85393/04 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BORRAZOPOLIS - CMNS
181247/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU - HN

CONSULTA

58552/05 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - AML
77454/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - SRVF
100410/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - AML

DENÚNCIA

99750/06 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - FAMG

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

98559/06 - NIVALDO DAS NEVES - HN

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

57557/03 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - HN
429730/03 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - HN
440709/03 - PARANÁ TURISMO - NB
352331/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - AML
464636/04 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

96297/06 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA - SRVF
96300/06 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA - NB

PENSÃO

131478/02 - ELIZABETE MOREIRA DA SILVA - CMNS
362560/05 - LUIZA TRINDADE XAVIER ATAIDE - CMNS
67696/06 - GABRIEL TOMCZYK - NB
72193/06 - ANA JOSEFA DA CUNHA RODRIGUES - AML
72207/06 - MIGUEL SAAD - NB
78710/06 - MARLENE BARRETO DA COSTA - SRVF
80277/06 - OPHELIA RANCIARO MOLINARI - NB
80315/06 - LEONOR RUBIO DE OLIVEIRA - HN
80781/06 - MARIA GERCINA DE ARAUJO TORRES - HN
80862/06 - ARIALVA DE FREITAS - HN
87379/06 - ERNA SOARES ZENEDIN - AML
91627/06 - OSNIR NOGUEIRA DOS SANTOS - HN
97188/06 - PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

98133/06 - SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - NB
99628/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

91297/02 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA - RMG
155419/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DE NORTE - MACN
155460/03 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - MACN
187329/03 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ - RMG
108384/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES - JTL
112616/04 - MUNICÍPIO DE MORRETES - JTL
112985/04 - FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA -
MACN
126528/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - MACN
126544/04 - MUNICÍPIO DE PIRAQUARA - MACN
129110/04 - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - SRVF
136701/04 - MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - SRVF
137988/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA - JTL
127609/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA - MACN
137280/05 - MUNICÍPIO DE IGUATU - MACN
137590/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU - MACN
139798/05 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - MACN
139992/05 - FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY -
MACN
140044/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY - MACN
141709/05 - MUNICÍPIO DE VERÊ - SRVF
97153/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - SRVF
97340/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - SRVF
97978/06 - FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA -
SRVF
98044/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
DE IBAITI - HN
99334/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE
CASCAVEL - IZL
99997/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - HN
100003/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - SRVF

RECURSO DE REVISTA

169197/04 - OSMAR ESTELLAI - JTL
287959/05 - PAULO ROBERTO JARDIM NOCCHI - HN
507541/05 - ISAAC TAVARES DA SILVA - ESL
82750/06 - LUIS ANTONIO ANDREASSA - HN

RECURSO FISCAL

11250/04 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA - JTL

REPRESENTAÇÃO

97536/06 - SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - FAMG
97609/06 - PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - FAMG
98567/06 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

——————————————————————————————-
17/03/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

328686/04 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
100972/05 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - HN
119088/05 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - AML
361105/05 - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - NB
390130/05 - MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - HN
419260/05 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - HN
420713/05 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - AML
438256/05 - MUNICÍPIO DE MARIPÁ - HN
441044/05 - MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - NB
460685/05 - MUNICÍPIO DE IVAÍ - AML
497686/05 - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - NB
500792/05 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - AML
505921/05 - MUNICÍPIO DE MORRETES - AML
78183/06 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - NB
78205/06 - MUNICÍPIO DE MARIPÁ - HN
83888/06 - MUNICÍPIO DE VIRMOND - AML
83896/06 - MUNICÍPIO DE VIRMOND - AML
91058/06 - MUNICÍPIO DE MARIPÁ - HN
91074/06 - MUNICÍPIO DE MARIPÁ - HN
100089/06 - MUNICÍPIO DE MARIALVA - NB

ALERTA

100194/06 - MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ - HN
100208/06 - MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ - HN
100216/06 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ - SRVF
100275/06 - MUNICÍPIO DE PIEN - SRVF
100283/06 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - AML

APOSENTADORIA

176550/96 - ROSECLEA HOFFMANN AZEVEDO - HN
100126/03 - ELVIRA VELOZO DO NASCIMENTO - RMG
229270/04 - ELSA MATILDE LOSER - SRVF
229599/04 - IRACI RODRIGUES ALVES - SRVF
518183/04 - JANDIRA ROPELATO DE OLIVEIRA - HN
1697/05 - MARIA BERNARDT CORREA CHAVES - SRVF
217691/05 - EUCLIDES DA ROSA PEDROSO - NB
241002/05 - VOLGA MIRIAM DA SILVA - SRVF
261755/05 - TEREZA PENHA SARANZ - NB
280024/05 - MARIA USIAK - SRVF
324358/05 - AROLDO BASSO - HN
341848/05 - ADELAIDE ARAUJO DA SILVA - NB
349458/05 - JULIA SLOBODA - AML
349504/05 - ANITA PEDROSO RIBEIRO - SRVF
409680/05 - JOSIAS JORDÃO DE OLIVEIRA - SRVF
413423/05 - ANGELA MARIA DALLA MARTA MOTTI - NB
432487/05 - SONIA MARIA SANTOS EBERT - HN
432509/05 - ENEUZA MARIA CANIATTI BIUDES - AML
433122/05 - NAZILIA HANTHORNE DOS SANTOS - SRVF
482352/05 - MARIA GOMES DE ALENCAR - SRVF
482417/05 - REGINA BAZIEWICZ CARVALHO DOS ANJOS - HN
482425/05 - ZILDA PEREIRA MENDES - AML
489624/05 - VARLI PICOS WEIGERT - AML
501411/05 - JOÃO MARIA KOVALEK - HN
525027/05 - DORIVAL DIAS BARBOSA - RMG
95959/06 - ARISTIDES MARQUES - HN
96033/06 - ZILDINHA DE FÁTIMA RIBEIRO CAPUCHO - SRVF
96114/06 - IRENE FIRMINO DA ROCHA - AML
96122/06 - HELENA GALLETTI - AML
96130/06 - JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO - NB
97722/06 - ADEMAR MOREIRA DE ANDRADE - AML
97757/06 - NELSON NOGUEIRA DA SILVA - NB
97765/06 - LUIZA MARIA DOS SANTOS - AML

CERTIDÃO

46494/06 - MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - ESL
101964/06 - MUNICÍPIO DE CANTAGALO - SRVF

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

25494/01 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
38099/03 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
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149656/03 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - HN
159996/03 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN
251221/03 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR DE
CURITIBA - AML
406578/03 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - AML
170705/04 - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ACRIDAS DE CURITIBA - NB
235769/04 - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ACRIDAS DE CURITIBA - NB
465500/04 - ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA GERAÇÃO 90 DE RIO BONITO
DO IGUAÇU - NB
503828/04 - CLUBE DE MÃES SANTA ROSA DE LIMA DE MEDIANEIRA
- SRVF
24291/05 - ASSOCIAÇÃO DOS MENINOS DE CURITIBA - HN
42257/05 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - AML
42265/05 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - AML
46660/05 - MUNICÍPIO DA LAPA - NB
166310/05 - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE FRANCISCO
BELTRÃO - AML
229908/05 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
BAIRRO FORTUNATO DE PALMAS - AML
445589/05 - CLUBE DE MÃES SANTA ROSA DE LIMA DE MEDIANEIRA
- SRVF
101093/06 - ASSOCIAÇÃO DE APOIO PARA DEPENDENTES DE
ALCOOL E OUTRAS DROGAS DE UNIÃO DA VITORIA - HN

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

54349/97 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - HN
21588/01 - MUNICÍPIO DE BARRACÃO - SRVF
199257/01 - MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - NB
205567/01 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - HN
109502/02 - MUNICÍPIO DE MISSAL - RMG
112813/02 - CHEFIA DO PODER EXECUTIVO - CASA MILITAR - AML
115537/02 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO DE MARINGÁ - CMNS
160079/02 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - IZL
177370/02 - MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - NB
85798/03 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
129590/03 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - HN
140926/03 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE
CURITIBA - CMNS
146533/03 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - CMNS
157004/03 - MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU - HN
157063/03 - MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU - HN
160021/03 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN
160110/03 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN
161648/03 - MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA - RMG
172704/03 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
180936/03 - APMF ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS
DO COLÉGIO ESTADUAL PROF. ADÉLIA DIONISIA BARBOSA - RMG
221861/03 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ - HN
224542/03 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - RMG
405059/03 - MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA - AML
94570/04 - INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - CMNS
94830/04 - INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - CMNS
94872/04 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA -
CMNS
114651/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA -
CMNS
114791/04 - INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DE CURITIBA - NB
166139/04 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
171140/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
181596/04 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
277763/04 - APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - AML
323781/04 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL SANTO AGOSTINHO DE
PALOTINA - AML
371557/04 - PROV. BRAS. CONGR. IRMÃS F. CAR. SÃO VICENTE DE
PAULO DE LONDRINA - SRVF
415600/04 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - AML
443000/04 - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL - HN
487750/04 - APM DA ESCOLA ESTADUAL TIRADENTES DE CURITIBA -
SRVF
517942/04 - MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - AML
519120/04 - MUNICÍPIO DE REALEZA - AML
4912/05 - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ - HN
27800/05 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - HN
35625/05 - MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - AML
43296/05 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - HN
45388/05 - MUNICÍPIO DE LINDOESTE - CMNS
47674/05 - MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - NB
47879/05 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - HN
53640/05 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
81597/05 - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE PLANTIO DIRETO NA PALHA
- CMNS
107454/05 - APMF DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL ARLINDO RIBEIRO DE GUARAPUAVA - AML
166469/05 - UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO - CMNS
166558/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - CMNS
166566/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - CMNS
166590/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CMNS
166663/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - NB
166671/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - NB
171756/05 - CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL
DOM CARLOS - HN
174534/05 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA -
CMNS
174593/05 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
CMNS

178432/05 - ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE ESPERANÇA DE TUPÃSSI -
NB
179277/05 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
179382/05 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
179412/05 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
179498/05 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
179641/05 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - CMNS
179935/05 - UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU - CMNS
179951/05 - MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA CAMARGO BRUNETTO -
CMNS
180194/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
CMNS
180275/05 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - CMNS
182499/05 - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DO
ROCIO DO ALTO PARANA - AML
186184/05 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - HN
186192/05 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - HN
389182/05 - SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS DE PONTA
GROSSA - NB
474139/05 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - HN
485920/05 - MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - NB
491793/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TOLEDO - HN
492455/05 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA - NB
500482/05 - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DOURADINA - NB
512197/05 - INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA - SRVF
21130/06 - YPIRANGA FUTEBOL CLUBE DE PALMEIRA - FAMG
89282/06 - MUNICÍPIO DE BARRACÃO - SRVF
91090/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - HN
91260/06 - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - NB
91511/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - HN
92089/06 - MUNICÍPIO DE FLORESTA - SRVF
93565/06 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - IZL
94049/06 - MUNICÍPIO DE UMUARAMA - HN
99652/06 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - NB
100380/06 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - SRVF
100402/06 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - SRVF
100593/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA
DO ESTADO DE TRANSPORTES DE CURITIBA - HN
100623/06 - MUNICÍPIO DE CASTRO - HN

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

51124/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CASCAVEL - HN
110390/05 - ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE ASSISTENCIA A
CRIANÇA DEFEITUOSA - SRVF
180410/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IRACEMA DO OESTE - AML
180542/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CIDADE GAUCHA - HN
310390/05 - CENTRO DE INFORMATICA PARA DEFICIENTES VISUAIS
PROF. HERMANN GORGEN DE CURITIBA - SRVF

CONSULTA

325826/05 - SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SRVF

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

101310/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN

PENSÃO

43246/03 - LUCIMARI APARECIDA SANTOS DOS ANJOS - NB
390590/03 - ESMERALDINA CALDEIRA BRANDES - SRVF
427737/03 - MARIA IRANI PADILHA - SRVF
31021/04 - TEREZINHA GONÇALVES DOS SANTOS - SRVF
245586/04 - RUTE MACEDO SIQUEIRA - SRVF
260160/04 - MARIA SIQUEIRA SILVEIRA - AML
410633/04 - MARIA PEDRA RIBEIRO - SRVF
422240/04 - CIDALIA MACEDO SALDANHA - NB
39302/05 - LUIZ CARLOS CASCO - NB
63041/05 - EDMEA JOSELBA MARCONDES - NB
149475/05 - INEZ DO PRADO - HN
258096/05 - LAZARO JOSÉ RIBEIRO - SRVF
272331/05 - ISABEL SAVINIECZ MARTINS - AML
278690/05 - CIDALICIA DA SILVA - HN
301595/05 - ARI SANT´ANA DE ARRUDA - NB
311302/05 - NIVAIR RIBEIRO DOS SANTOS SANTANA - AML
312619/05 - DURVALINA FERREIRA - HN
320433/05 - VANDA ANDRADE DE LARA - HN
335597/05 - MARIA ALVES DA MAIA - NB
344006/05 - ELVIRA SILVA DOS SANTOS - NB
373324/05 - ILMA DE JESUS MEDEIROS - AML
401840/05 - MARIA RAMOS FERREIRA FREITAS - AML
402227/05 - MARIA TERESA DA ROCHA - NB
417720/05 - PORFIRIO MARTINEZ - NB
417810/05 - ROSEMARI STRANO DOEPFER - NB
422066/05 - EDITH BOND CUNHA - HN
457110/05 - APARECIDA DE FÁTIMA FERREIRA - NB
462378/05 - MARIA ARMANDA DE CASTRO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

97679/00 - MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - SRVF
196557/03 - MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA - RMG
120686/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE IBEMA - SRVF
139115/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ - HN
229785/04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA BOA - SRVF
229793/04 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TERRA BOA -
SRVF
121597/05 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - NB
121619/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - NB
121627/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO
OESTE - NB
124545/05 - MUNICÍPIO DE JESUITAS - MACN
128494/05 - MUNICÍPIO DE JURANDA - AML
128516/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA - AML
128583/05 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JURANDA - AML
128605/05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA - AML
130561/05 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - SRVF
132394/05 - SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL - SRVF
137086/05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE MAMBORE -
SRVF
137132/05 - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - SRVF
137183/05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAMBORÊ - SRVF
140753/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MAMBORÊ - SRVF
100399/06 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - NB
101042/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE D OESTE -
AML
102120/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - NB

RECURSO DE REVISTA

57158/03 - ANTONIO NADIR BIGATI - RMG
230461/03 - MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO - AML
472493/04 - WALDIRLEI BUENO DE OLIVEIRA - SRVF
14296/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ - RMG
55359/05 - JOSÉ AUGUSTO MOSSAMBANI - SRVF
407270/05 - LUIZ EDUARDO CHEIDA - SRVF
472420/05 - GILBERTO ANTONIO RICIERI - NB
24610/06 - NADIR LAIDANE - NB
40518/06 - MAURO KATSUSHI NAGASHIMA - HN
76024/06 - JAIME HIGINO DOS SANTOS - SRVF
76660/06 - JOSÉ LUIZ AMADEU - SRVF
83020/06 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HN

REPRESENTAÇÃO

101646/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101670/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG

RESERVA

513282/05 - OSVALDO COELHO DE ARAUJO - HN
80927/06 - LUIZ FERNANDO GOMES DA LUZ - NB

REVISÃO DE PROVENTOS

501462/05 - ZULMIRA CAVALARI GATTO - AML

TOMADA DE CONTAS

486293/05 - MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - SRVF

——————————————————————————————-
20/03/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

101000/06 - MUNICÍPIO DE IVAÍ - AML
101077/06 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - HN
102111/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - NB
102138/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - NB
102286/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - HN
103266/06 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - NB
103320/06 - MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - NB

APOSENTADORIA

412110/03 - JUSSARA GUIMARÃES BASTOS - CMNS
273717/04 - ROSELI SALETE VIEIRA PINTO - AML
382761/04 - JANDIRA WERPACHOWSKI DOLINSKI - HN
96106/06 - DIRCE BONIOGLI - AML

CERTIDÃO

105382/06 - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - SRVF

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

141783/02 - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - SRVF
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COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

74498/97 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - AML
129385/97 - MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN - SRVF
136704/02 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
114810/03 - CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE
SOFTWARE DE CURITIBA - IZL
129612/03 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - HN
160137/03 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - NB
167689/03 - MUNICÍPIO DE SARANDI - HN
168715/03 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - HN
265087/03 - MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - NB
326442/03 - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU - CMNS
78486/04 - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - IZL
160939/04 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE
CURITIBA - HN
164454/04 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
53496/05 - MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES - AML
166540/05 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA -
CMNS
175158/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - NB
179528/05 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
189191/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - HN
78035/06 - MUNICÍPIO DE CAMBÉ - AML
100291/06 - ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE DO
PARANÁ - HN
100313/06 - ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE DO
PARANÁ - HN
100534/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - HN
101107/06 - MUNICÍPIO DE CAMBIRA - HN
101140/06 - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
DE ANGULO - AML
101166/06 - MUNICÍPIO DE BARRACÃO - SRVF
102197/06 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - NB
103479/06 - FUNDAÇAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA -
SRVF
103851/06 - MUNICÍPIO DE IRATI - SRVF
104998/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

104025/06 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - SRVF

CONSULTA

103770/06 - MUNICÍPIO DE MALLET - NB

DENÚNCIA

54638/05 - JOSE ROBERTO COCO - FAMG
102405/06 - DONALDO WAGNER - FAMG

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

101280/06 - EDIMARA BATISTA DE SOUZA - AML

PENSÃO

70417/06 - ORIDIA MODESTO CASSIMIRO - NB
80250/06 - IRENE ALVES DE MORAES - HN
93786/06 - HONORIA MARIA DOS SANTOS - NB
96041/06 - ROSÂNGELA KULICHESKI MATIAS DOS SANTOS - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

102936/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

189780/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ -
MACN
121143/04 - MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA - MACN
133109/04 - MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - AML
138836/04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA -
MACN
142701/04 - MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - MACN
129440/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JESUÍTAS - MACN
100429/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA - HN
100844/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ - SRVF
100925/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL - AML
103290/06 - MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - HN
104416/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA - NB

RECURSO DE REVISTA

71294/06 - JOSE MARIA DE PAULA CORREIA - SRVF
82636/06 - TERESINHA DE FATIMA SANCHEZ - NB

REPRESENTAÇÃO

101484/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101611/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101700/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101743/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101751/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101760/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101786/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101794/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101824/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG
101840/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI - FAMG

REQUERIMENTO

105390/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HGH

DEAP, em 21 de março de 2006.

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 21 de março de 2.006.

Heinz Georg Herwig
Presidente

PORTARIA N° 127/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo
16, XLVI, alínea”c”do Regimento Interno, tento em vista o contido no Protocolo
n° 93.433/06, resolve

CONCEDER

de acordo com o inciso XI do artigo 34 da Constituição Estadual, combinado
com o artigo 236 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Caroline Gasparin Lichtensztejn, Matrícula n.º 50.808-0, ocupante do cargo
de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, no período de 21 de
fevereiro a 20 de junho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 13 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 128/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo
16, XLVI, alínea”c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo
nº 511.166/05-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Alberto Zitumir Cavazzani,  Matr. n° 50.511-0, ocupante
do cargo de Revisor Assistente, RA, Nível F, Referência 10, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 6º (sexto)
qüinqüênio de função pública, para ser usufruída a partir de 21 de março de
2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 15 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 129/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e o contido no Ofício nº 29/2006-
DRH, da Diretoria de Recursos Humanos, datado de 13 de março de 2006, resolve

TORNAR SEM EFEITO

a nomeação de MAYCON RONALD HENNEBERG, RG nº 61104704/PR,
EURIDES OLIVO, RG nº 2438847/SC e MILSON ANTONIO CIRIACO DIAS,
RG nº 11904840/PR, para o cargo inicial de Técnico de Controle Contábil, TCC,
Nível E, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, constante da Portaria
n.º 116/2006, desta Presidência, de 08 de março de 2006, publicada no A.O./
TCE nº 39, de 10 de março de 2006, tendo em vista a desistência dos mesmos.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em  15 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 130/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; artigo 16, XLVI,
alínea “f”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 32/06, do
Gabinete do Conselheiro Rafael Iatauro, datado de 14 de março de 2006, resolve

EXONERAR

a pedido, Aramis Antonio Moscalewski Lacerda, Matr. nº 50.404-1, do cargo
em comissão de Assessor Técnico de Conselheiro, Símbolo DAS-2, a partir do
dia 14 de março de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 17 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 131/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XXVII,
do Regimento Interno, e o contido no Ofício nº 33/06, do Gabinete do Conselheiro
Rafael Iatauro, datado de 14 de março de 2006, resolve

N O M E A R

de acordo com o item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, Rafaela Iatauro
Bueno, Matr. nº 51.165-0, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor
Jurídico, Símbolo DAS-3, ficando conseqüentemente exonerada, a pedido, do
atual cargo que ocupa, Assessor Técnico da Diretoria Geral, Símbolo DAS-2, a
partir de 14 de março de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 17 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N.º 132/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea”d”,do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Protocolo n° 99.954/
06-TC, resolve

C O N C E D E R

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais, por tempo de serviço, de
mais 5% (cinco por cento):

NOME/MATRÍCULA CÓDIGO A PARTIR DE TOTAL
Maria Cristina Figueiredo Rocha 50.089-5 AJ-G/11 29/03/2006 15%
Maury Antonio Cequinel Junior50.302-9 BB-F/10 25/03/2006 25%
Alberto Aguirre Calabresi 50.316-9 AJ-G/11 20/03/2006 25%
Claudio Roberto Penteado Lanzarini50.329-0 TCE-G/11 29/03/2006 25%
Marcelo Marçal Belich50.422-0 AE-G/11 17/03/2006 15%
Edson Luiz de Moura51.126-9 TCC-E/03 30/03/2006 5%

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 17 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 133/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XXVII,
do Regimento Interno, e o contido no Ofício nº 36/06, do Gabinete do Conselheiro
Rafael Iatauro, datado de 14 de março de 2006, resolve

N O M E A R

de acordo com o item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, Emerson
Duarte Guimarães, Matr. nº 51.147-1, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor Técnico de Conselheiro, Símbolo DAS-2, ficando conseqüentemente
exonerado, a pedido, do atual cargo que ocupa, Assessor Jurídico, Símbolo DAS-
3, a partir de 14 de março de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 17 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 134/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo
artigo 16, XXVII do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR
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O Auditor Roberto Macedo Guimarães para fins de substituição no Tribunal Pleno
e na Segunda Câmara, na forma de que trata o inciso I, art. 50, do Regimento
Interno, em decorrência da vacância do cargo de Conselheiro, no perído de 20 de
março a 31 de março de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 20 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 135/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo artigo 16,
XXVII, do Regimento Interno

R E S O L V E

nos termos do Ofício nº 13/06, datado de 02 de março de 2006, da Diretoria de
Protocolo desta Corte, distribuir os processos cuja relatoria pertencia aos
Conselheiros aposentados João Cândido Ferreira da Cunha Pereira e João Feder.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 20 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 137/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, pelo artigo 16, XXVII,
do Regimento Interno, resolve

N O M E A R

de acordo com o item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, Marcos
Toccafondo, Matr. nº 51.222-2, para exercer o Cargo em Comissão de Oficial de
Gabinete de Conselheiro, Símbolo 1-C,  a partir de 02 de março de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 21 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 138/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 113, de 15 de dezembro de
2005 e artigo 16, XXVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 01,
de 24 de janeiro de 2006, tendo em vista o contido no Ofício expedido pelo
Presidente da Primeira Câmara, Conselheiro Nestor Baptista

RESOLVE

antecipar a Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas, para o
dia 28 de março de 2006, terça-feira, às 10 horas.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 22 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

CONVOCAÇÃO

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 113, de 15 de dezembro de
2005 resolve,

CONVOCAR

nos termos do art.437, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº01,
de 24 de janeiro de 2006, Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno, para o dia 27
de março de 2006, às 10 horas.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 22 de março de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 512847/05 – TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. E OUTROS
I - Recebo as representações como Denúncia; II - À DCM para ciência e anotações
devidas, e para indicar se consta dos registros do SIM, pagamentos efetuados à
cooperativa e quais os valores. III - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Foz do
Iguaçu para que promova defesa, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, demonstrando: a forma de contratação da Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autônomos do Alto Uruguai Ltda, cópia do contrato, se houver; o
número de funcionários que foram contratados e para quais funções; e os valores
pagos a cooperativa. IV - Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20
de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 63038/06 – TC
ORIGEM: RIO BRANCO DO SUL - PR
DENUNCIANTE: A.C.J.
DENUNCIADO: P.P.B
Preliminarmente, oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal, Sr. Araslei Cumim
(exercício 2005/2006), para que se manifeste, apresentando justificativas acerca
da notícia trazida neste expediente, nos termos da Informação nº 122/06-GCG,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de tramitação do feito como denúncia.
GCG, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 32248/06 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
I - Recebo a presente Representação como Denúncia; II - Remetam-se os autos à
Diretoria de Contas Municipais (DCM), para ciência e anotações devidas, visando
subsidiar seu trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a esta Unidade; III -
Oficie-se o ex-Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, gestão 2001 a 2004,
Sr. Claudir Justi para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que
pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 515188/05 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUA
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DEAP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –  Publique-se.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 516940/05 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
I - Recebo a presente Representação como Denúncia; II - Remetam-se os autos à
Diretoria de Contas Municipais (DCM), para ciência e anotações devidas, visando
subsidiar seu trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a esta Unidade; III -
Oficie-se o ex-Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré (2001/2004), Sr.
Antonio Cezar Manfron de Barros para, querendo, apresentar defesa e produzir
as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV -
Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 70743/06 – TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
I - Recebo a presente Representação como Denúncia, diante do desvirtuamento
da lei que autoriza a contratação excepcional ao interesse público; II - Remetam-
se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para ciência e anotações
devidas, visando subsidiar seu trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a
esta Unidade; III - Oficie-se o ex-Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu gestão
2001 a 2004, Sr. Celso Samis da Silva para, querendo, apresentar defesa e produzir
as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV -
Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
P:
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 77780/06 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAI
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DEAP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –  Publique-se.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 254042/03 – TC
ORIGEM: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DEAP, em razão da quitação dos precatórios; II – Publique-
se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães -          Corregedor Geral.

Corregedoria Geral
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 361733/05 – TC
ORIGEM: P.L.N.
INTERESSADO: D.R.P
I - Determino o apensamento dos presentes autos aos de nº 43099-9/05,
considerando aqueles autos como próprios ao processamento do feito. II - Dê-se
ciência ao Sr. Pedro Leandro Neto (Prefeito Municipal 2005/2008) do
apensamento aos autos de Prestação de Contas já mencionados e do teor da
Informação nº 80/06 da Diretoria de Análise de Transferências, anexando cópia
do ofício expedido. III - Oficie-se e publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral,
em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 70883/06 – TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇÚ
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –  Publique-se.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 68889/06 – TC
ORIGEM: V.R.G.
INTERESSADO: A.C.M.B.
I - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré, para que apresente a
esta Corte, no prazo de 60 (sessenta) dias as medidas administrativas –
relativamente a individualização de responsabilidade – e as medidas judiciais
adotadas em face do que foi apurado referente às irregularidades no Procedimento
Licitatório nº.007/2003, na modalidade Convite, com vistas à recomposição do
erário municipal; II - Publique-se. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 366310/05 – TC
ORIGEM: IPIRANGA - PR
DENUNCIANTE: R.G.L.
DENUNCIADO: L.C.B.
I – Oficie-se ao Interessado, com cópia das informações e esclarecimentos
prestados pelo Prefeito Municipal, dando-lhe ciência de que a matéria foi
encaminhada à Diretoria de Contas Municipais, para que seja verificada nas contas
municipais do exercício de 2005; II – Publique-se e arquive-se o expediente.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 74404/06 – TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DEAP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –  Publique-se.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 212913/99 – TC
ORIGEM: SANTA IZABEL DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: D.R.; S.F.N.
DENUNCIADO: E.M.B.
Oficie-se ao ex-Prefeito Municipal, Sr. Evandro Moisés Bocchi, responsável pela
gestão 1997 a 2000, dando-lhe ciência de que o prazo recursal para interposição
de Recurso de Revista da decisão consubstanciada na Resolução nº 7910/2001,
reabre-se a partir da data de sua intimação pessoal. Gabinete da Corregedoria
Geral, em 20 de março  de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 487214/05 – TC
ORIGEM: S.O.S.
INTERESSADO: J.A.B.
A presente representação foi encaminhada à Diretoria de Contas Municipais –
DCM, para as devidas anotações, razão pela qual determino o seu arquivamento,
após ciência ao Presidente da Câmara Municipal, com cópia do relatório de gestão
e as saudações de estilo. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 466880/03 – TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
I - Com suporte na documentação encartada às fls. 12/19 e na Informação nº 97/
05 da Diretoria de Contas Municipais, determino o arquivamento do presente
feito. II - Publique-se. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 84264/06 – TC
ORIGEM: E.A.G.
INTERESSADO: N.T.
I - Não conheço da presente representação, tendo em vista que, conforme apontado
pelo Prefeito Municipal de Realeza, levantamento técnico de engenharia
demonstrou que a obra referente à estrutura metálica do Ginásio de Esportes tem
problemas de solidez, o que enseja a sua reparação. Para tanto, a municipalidade
deve adotar  medidas administrativas, relativamente à interdição do espaço,  e
judiciais para exame de responsabilidade técnica da empresa construtora, à luz
da responsabilidade civil pela obra, buscando desta feita a sua reparação estrutural,
podendo alcançar, inclusive, possível reparação ao erário municipal. II - Publique-
se e após, arquive-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
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ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS/JUSTIFICATIVAS
PROCESSO: 377020/00 – TC
ORIGEM: R.P.A.; M.F.C.P.A.
A questão levantada pelo Serviço Médico desta Corte deve ser solucionada através
do serviço social que integra a Diretoria de Recursos Humanos desta Corte, razão
pela qual determino a remessa deste processo àquela unidade, inclusive, para que
seja avaliada a possibilidade de recuperação da capacidade laboral do servidor,
com vistas a aposentadoria. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de
2006.E::                  Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 476131/05 – TC
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU - PR
DENUNCIANTE: A.M.F.G.
DENUNCIADO: P.M.G.
I - Recebo a presente Denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas
Municipais (DCM), para ciência e anotações devidas, visando subsidiar seu
trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a esta Unidade; III - Oficie-se à
parte denunciada para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que
pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 340477/05 – TC
ORIGEM: DOUTOR CAMARGO - PR
DENUNCIANTE: A.D
DENUNCIADO: J.R.P.; V.C.F.
Trata-se de expediente de denúncia encaminhada a esta Corte pelo Prefeito
Municipal de Doutor Camargo, Sr. Alcídio Delapria (gestão 05/08), o qual relata
possíveis irregularidades praticadas no Legislativo Municipal, nos exercícios
financeiros de 2002, 2003 e 2004, de responsabilidade dos Ex-Presidentes da
Câmara Municipal de Doutor Camargo, Sr. José Ribeiro do Prado (exercício 01/
02) e Sr. Vicente Cavalini Filho (exercício 03/04). Conforme o exposto, foram
apuradas diversas irregularidades no Legislativo Municipal, as quais foram
referidas na Informação n.º 312/05-GCG, fls. 550-559, razão pela qual o Prefeito
Municipal denunciante requer que esta Corte de Contas a reanalise das prestações
de contas relativas aos exercícios financeiros de 2002, 2003 e 2004, a fim de que
sejam desaprovadas. Através do despacho de fls. 560, este Corregedor Geral
determinou a remessa dos autos à Unidade, para ciência e anotações devidas,
visando subsidiar a análise das contas do Legislativo Municipal referentes aos
exercícios de 2002, 2003 e 2004. Em atenção à determinação, através da
Informação n.º 261/06, fls. 564-586, a Diretoria de Contas Municipais esclarece
que as prestações de contas da Câmara Municipal de Doutor Camargo, relativas
aos exercícios financeiros de 2001, 2002 e 2003 foram desaprovadas,
respectivamente pelos Acórdãos n.º 2387/2004, n.º 2442/2005 e n.º 2447/2005,
e que as contas referentes ao exercício financeiro de 2004 apresentam evidências
que poderão ensejar a sua não aprovação. Ressalta ainda, que os apontamentos
foram realizados e que foram extraídas cópias das peças constantes nos presentes
autos, para subsidiar a análise das contas do exercício de 2004. Desta forma,
considerando a informação da Diretoria de Contas Municipais, de que as contas
referentes aos exercícios financeiros de 2001 a 2003 foram desaprovadas e que
foram efetuadas as devidas anotações nas contas relativas ao exercício de 2004,
as quais apresentam evidências que poderão ensejar a sua não aprovação,
determino o arquivamento do presente expediente, após ciência às partes.
Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 43177/06 – TC
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
Preliminarmente, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM),
para ciência e anotações devidas, visando subsidiar seu trabalho fiscalizatório,
devendo a Unidade informar: a) a situação das contas do Fundo Municipal de
Saúde de Foz do Iguaçu, no exercício financeiro de 2004; b) se as contas do
Fundo Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, relativas ao exercício de 2005, são
objeto de planejamento para auditoria; c) se os fatos indicados na inicial, conforme
relatado na Informação n.º 80/06-GCG (fls. 09), podem gerar algum reflexo na
análise das contas do Fundo Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL
PROCESSO: 385666/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA – PR
I - Trata o presente da omissão de inclusão de Precatório Trabalhista sob nº 232/
97 – TRT/PR no Módulo SIM-AM do Município de Mangueirinha, cuja
providência deveria ter sido efetivada, conforme compromisso constante do
documento de fls. 16. II - Tal fato revela que a Dívida Consolidada informada
pela Municipalidade, tanto no SIM-AM 2005, módulo LRF (conforme Instrução
Técnica 23/2003-TC), quanto na prestação de contas anual não refletira, em
verdade, o passivo financeiro da administração municipal. III - Esta omissão
pode ser tipificada como crime de responsabilidade (CF, artigo 100, §6º e DL
201, art. 1º XIV); ato de improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92, art. 11,
inciso II) e, ainda, infração político administrativa (DL 201, art. 4º, VI e VII),
além de sujeita o ente renitente à intervenção. IV - No âmbito deste Tribunal, o
fiel registro da execução orçamentária – e dos fatos contábeis – deve estar contido
nos demonstrativos que compõem a prestação de contas anual para análise da
gestão financeira e orçamentária do Município. V- Tal atribuição – em que pese o
precatório ser anterior à edição da LRF (Precatório TRT nº 232/97) é de trato
sucessivo, renovável por quem detenha tal competência. A total inação da
Municipalidade (inscrição, regular processamento e pagamento na ordem legal e
cronológica) implica na informação incompleta e apartada da realidade do passivo
financeiro do Município e é motivo suficiente para considerar tal fato – como
relevante – na prestação de contas do Município, isto porque sua contabilização
tem reflexos na despesa com pessoal (em que pese sofrer a exclusão do cálculo
da despesa total com pessoal) e na dívida consolidada (fator de endividamento
do Município). VI- Isto considerado: a) Remetam-se os presentes autos à DCM
para que tal situação seja considerada na prestação de contas anual do exercício
de 2005; b) Que seja informado, considerando tal fato, o fator de endividamento
do Município e regularidade fiscal, para fins de expedição das respectivas
certidões; c) Seja expedido ofício, ao Ministério Público Federal do Trabalho,
com cópia despacho, dando ciência àquele órgão da presente situação. VII- Após,
voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 37571/05 – TC
ORIGEM: MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: F.C.S.
DENUNCIADO: A.R.D., J.M.P.C., R.G., A.F.P., G.J.S., A.F.O., C.T.Z.P.
I - Encaminhe-se à DCM para informar acerca das prestações de contas do Poder
Executivo do Município de Matinhos, relativas aos exercícios de 2002, 2003 e
2004, o que segue: a) Se houve protocolização das contas do Poder Executivo e
respectiva numeração; b) Se a composição documental das contas dos exercícios
já numerados está de acordo com o exigido pela unidade; c) Se há ausência de
registros, especificamente, no que as prestações de contas se referem às despesas
com saúde, no exercício financeiro de 2003 e se das informações contábeis
relacionadas na prestação de contas daquele exercício é possível extrair índice
de aplicação na área da saúde. II – Informe, ainda, se o Município possui Fundo
Municipal da Saúde e se há informações suficientes, no exercício de 2003, para
análise das respectivas contas. III – Por derradeiro, se os lançamentos e
informações constantes das fls. 115 a 119 pertinem à prestação de contas do
Fundo Municipal de Saúde e/ou foram lançadas nas ações de saúde do Município,
nos respectivos exercícios de 2003 e 2004. IV - Após, voltem. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 58018/06 – TC
ORIGEM: ANTONIO OLINTO - PR
DENUNCIANTE: T.K.
DENUNCIADO: J.C.M.
Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Antonio Olinto, Sr. J.C.M.
(gestões 2001/2004 e 2005/2008), para que se manifeste acerca da notícia trazida
neste expediente, nos termos da Informação nº 91/06-GCG, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 421201/04 – TC
ORIGEM: MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS – OAB/PR 24532
DENUNCIADO: A.R.J.
I - Manifeste-se o denunciante sobre a juntada da documentação de fls.18 a 32 e
acerca da Informação nº.73/06-DCM, no prazo improrrogável de 10 dias. II -
Após, voltem. III - Intime-se. IV - Publique-se. GCG, em 20 de março de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: CONSULTA
PROCESSO: 13311/05 – TC
ORIGEM: PRUDENTÓPOLIS - PR
INTERESSADO: V.S.
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria Expediente, Arquivo e Protocolo -
DEAP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 414503/03 – TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - PR
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para verificação da inscrição dos
precatórios, conforme esclarecimentos prestados pelo Prefeito Municipal, às fls.
54 e seguintes; II – Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de
março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 360192/05 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA - PR
INTERESSADO: EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA – OAB/PR 22759,
CARLOS ALBERTO DA SILVA – OAB/PR 19876 e FERNANDO DALLA
PALMA – OAB/PR 32698.
Vistos e examinados, Trata-se de representação encaminhada pelo Juízo de Direito
da Comarca de Palotina, o qual remete a esta Corte cópia da inicial dos Autos n.º
399/2005, de Ação Civil Pública de Responsabilidade por ato de improbidade
administrativa, aforada pelo Ministério Público do Estado do Paraná em face de
Elir de Oliveira, Prefeito Municipal de Palotina (gestão 05/08) e Maria Lucia
Valenga Parizotto, atualmente ocupante do cargo de Secretária Municipal de
Planejamento. Conforme o exposto na exordial, em 16 de maio de 2005, o
requerido Elir de Oliveira, nomeou a requerida Maria Lúcia Valenga Parizotto
para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Planejamento, sendo que a mesma
ocupava o cargo de servidora de carreira da Emater, quando nomeada para o
exercício de cargo comissionado. Segundo consta, a contratação da funcionária
para ocupar o cargo de Secretária de Planejamento, dentro da estrutura funcional
do Município de Palotina, encontra-se totalmente irregular, contrariando o art.
143, da Lei Orgânica do Município, por ser a referida funcionária esposa do Sr.
Sergio Ângelo Parizotto, atual Secretário Municipal de Finanças, sendo clara a
vedação legal à nomeação de parentes de vereadores, do Prefeito e dos Secretários
Municipais para cargos em comissão. Posto isto, o Ministério Público requer,
com fundamento no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado
com o art. 12, caput, da lei 7347/85, a suspensão liminar dos efeitos das portarias
n. 146/2005 e 249/2005, requerendo ainda, a condenação dos réus Elir de Oliveira
e Maria Lucia Valenga Parizotto pela prática de atos de improbidade
administrativa, que atentaram contra os princípios da legalidade, moralidade e
impessoalidade. Recebido o expediente nesta Corte, através do despacho de fls.
42, este Corregedor Geral determinou a remessa dos autos à Diretoria de Contas
Municipais, para que a Unidade informasse se os fatos apontados nos autos de
Ação Civil Pública podem apresentar algum reflexo na análise da prestação de
contas do Município, referente ao exercício de 2005. Em atenção à determinação,
através da Informação n.º 1554/05, fls. 43, a Diretoria esclarece que o fato narrado
não é objeto de análise na prestação de contas municipal, e não terá repercussão
nas mesmas. Retornando os autos a este Gabinete da Corregedoria Geral, foi
expedido ofício ao Prefeito Municipal de Palotina, Sr. Elir de Oliveira (gestão
2005/2008), para que o mesmo apresentasse defesa e/ou justificativa quanto aos
fatos. Em atendimento ao ofício, o interessado apresenta cópia de sentença
proferida nos autos de Ação Civil Pública n.º 399/05, onde se reconhece e declara
que o ato, apesar de ilegal, não afrontou os princípios da Administração Pública,
previstos no artigo 37, da Constituição Federal, sendo que a edição das portarias
objeto da lide não caracterizou nenhuma forma de improbidade administrativa.
Ainda na sentença, o Juiz de Direito declarou a nulidade das Portarias n.º 146/
2005 e n.º 249/2005, tornando definitiva a liminar concedida. Desta forma,

considerando a informação da Diretoria de Contas Municipais, de que o fato
descrito nos autos de Ação Civil Pública não é objeto de análise na prestação de
contas municipal e não terá repercussão nas mesmas, e, considerando ainda, que
a questão já foi resolvida judicialmente, através da sentença que não reconheceu
a prática de qualquer ato de improbidade administrativa e declarou a nulidade
das Portarias n.º 146/2005 e n.º 249/2005,  determino o arquivamento do presente
expediente, após ciência às partes. Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral,
em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 43185/06 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA - PR

Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II –  Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março
de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 161455/04 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ - PR
INTERESSADO: W.G.D.
I- Recebo a presente Representação como Denúncia; II- Remetam-se os autos à
DCM (Diretoria de Contas Municipais), para ciência e anotações devidas, visando
subsidiar seu trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a esta Unidade; III-
Oficie-se o ex-Prefeito Municipal de Tamboara, Sr. Wilson Gomes Duarte (gestão
97/00), para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no
prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV- Após, voltem. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 16714/06 – TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: A.L.P.
I- Recebo a presente Representação como Denúncia; II- Remetam-se os autos à
DCM (Diretoria de Contas Municipais), para ciência e anotações devidas, visando
subsidiar seu trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a esta Unidade; III-
Oficie-se o ex-Prefeito Municipal gestão 2001/2004, Sr. Armando Luiz Polita,
para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV- Após, voltem. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 489306/05 – TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: A.L.P.
I- Recebo a presente Representação como Denúncia; II- Remetam-se os autos à
DCM (Diretoria de Contas Municipais), para ciência e anotações devidas, visando
subsidiar seu trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a esta Unidade; III-
Oficie-se o ex-Prefeito Municipal, gestão 1997/2000 e 2001/2004, Sr. Armando
Luiz Polita para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender,
no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV- Após, voltem. Gabinete
da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 423780/05 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
INTERESSADO: A.P.O.
I- Recebo a presente Representação como Denúncia, em razão do desvio de função
do servidor, conforme constatado pela Justiça do Trabalho; II- Remetam-se os
autos à DCM (Diretoria de Contas Municipais), para ciência e anotações devidas,
visando subsidiar seu trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a esta
Unidade; III- Oficie-se o ex-Prefeito de Carambeí, Sr. Alci Pedroso de Oliveira
(gestão 97/00) para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que
pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 54900/06 – TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA  - PR
Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II –  Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 161447/04 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ - PR
INTERESSADO: W.G.D.
I - Recebo a presente Representação como Denúncia; II - Remetam-se os autos à
DCM (Diretoria de Contas Municipais), para ciência e anotações devidas, visando
subsidiar seu trabalho fiscalizatório devendo, após, retornar a esta Unidade; III -
Oficie-se o ex-Prefeito Municipal de Tamboara, Sr. Wilson Gomes Duarte (gestão
97/00), para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no
prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Após, voltem. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 43223/06 – TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA  - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
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determino o arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II –  Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 451732/05 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ - PR
INTERESSADO: J.M.G.
I - Considerando a época da ocorrência dos fatos (1997/2000) e a Informação nº
002/06 – 7ª ICE, remetam-se os presentes autos à 4ª Inspetoria de Controle Externo
para informar acerca da existência de procedimento de impugnação de despesa.
II - Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 27180/06 – TC
ORIGEM: CETIL SISTEMAS DE INFORMÁTICA S/A
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PR
À Diretoria de Contas Municipais- DCM, para informar: I – se qualquer sistema
integrado de gestão contábil, financeira e administrativa é compatível com o SIM
(Sistema de Informação Municipal); II – se existem empresas no mercado aptas a
integrar o SIM, independentemente de desenvolvimento de programa específico;
III –  se o objeto da licitação, conforme descrito no item 3.2 – sistemas e sub-
sistemas – de fls. 03, contém todo o SIM, e/ou se engloba outros sistemas de
controle; IV – qual a situação do Município de Maringá, relativamente à
alimentação do SIM, desde a sua implantação. Gabinete da Corregedoria Geral,
em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 511719/05 – TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: D.C.
Devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que a Unidade
informe a possibilidade de fiscalização dos fatos apurados no Relatório de
Auditoria anexo, nos termos da Informação n.º 93/06-GCG, em sede de prestação
de contas municipal, referentes aos exercícios de 1989 a 1992. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 396294/05 – TC
ORIGEM: NOVA AMÉRICA DA COLINA - PR
INTERESSADO: MICHELE CRISTINA BAZO – OAB/PR 34027
Vistos e examinados, Trata o presente expediente de requerimento assinado pela
Dra. Michelle Cristina Bazo, Procuradora do Município de Nova América da
Colina, representado pelo Sr. Alceste Iwanaga de Santana, atual Prefeito
Municipal, pelo qual requer a  expedição de certidão informando o número, as
partes,o tipo de ação e atual fase de  todos os processos existentes junto a esta
Corregedoria Geral, em que figure como parte o Município de Nova América da
Colina. Cumpre informar que o acesso ao trâmite processual pode se dar através
do site desta Corte na Internet, assim como também as decisões proferidas são
veiculadas neste meio eletrônico, e também no periódico Atos Oficiais do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Os processos registrados nesta Corregedoria
com as especificações mencionadas são os seguintes: Prot nºs.79740/97, 29120/
01, 67506/04, 257741/00, 162701/01, 418718/02, 220644/03, 220679/03,
255316/03, 296543/03, 310309/03, 576805/03, 209222/05. Ressalto, por
oportuno, que os processos de denúncia têm caráter sigiloso, portanto, somente
às partes é dado vistas ou cargas dos processos, e, em caráter excepcional às
pessoas interessadas, desde que demonstrada motivação para a informação que
pretende obter de cada processo. Em se tratando de Prefeito Municipal, a
fundamentação do pedido é indispensável, devendo ser demonstrada para cada
processo. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 70751/06 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU – PR
Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II –  Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 451767/05 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANDIRÁ - PR
INTERESSADO: S.C.F.
I - Com a finalidade de subsidiar, eventualmente, a Ação Civil Pública nº 288/
2005, da Comarca de Andirá, encaminhe-se, via ofício, cópias dos documentos
anexados às fls. 53 a 76 destes autos ao Juízo daquela Comarca; II - Exauridas
tais providências, arquive-se os presentes autos; III - Oficie-se, publique-se e
arquive-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 58026/06 – TC
ORIGEM: ANTONIO OLINTO - PR
DENUNCIANTE: T.K.
DENUNCIADO:  J.C.M.
I – Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Antonio Olinto, para que
preste esclarecimentos e justificativas acerca dos fatos noticiados neste expediente,
com cópia dos decretos de nomeação dos servidores indicados, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias; II – Após, voltem. Gabinete da Corregedoria
Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL
PROCESSO: 406850/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR

Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 518713/05 – TC
ORIGEM: ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
DENUNCIANTE: D.V.P., O.A.R., J.K., J.C.A.R.
DENUNCIADO:  V.F.M.P., O.B.B., C.Q.M., R.P.S.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Ex-Prefeito Municipal de Assis Chateaubriand,
Sr. Vitor Fernando Martins Pestana (gestões 1997/2000 e 2001/2004), ao Ex-
Gerente de Administração, Fazenda e Controle Fiscal, Sr. Osvaldo Belo Braga,
ao Ex-Diretor de Recursos Humanos, Sr. Celso Quirino de Mello, e ao Ex-Diretor
do Departamento de Licitação e Compras, Sr. Roberto Porfírio dos Santos, para
que se manifestem, apresentando justificativas acerca da notícia trazida neste
expediente, nos termos da Informação nº 89/06-GCG, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de tramitação do feito como denúncia. II - Após, remetam-se os
autos à DCM, para ciência e anotações devidas, visando subsidiar seu trabalho
fiscalizatório, devendo a Unidade informar se os fatos indicados, conforme
informação nº 89/06-GCG (fls. 203/204), podem representar algum reflexo na
análise das contas municipais de Assis Chateaubriand, relativas ao exercício de
2004. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 65553/06 – TC
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
INTERESSADO: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANGAGUARI – PR
Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II –  Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 61760/06 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS – PR
Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II –  Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 43231/06 – TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II –  Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 332547/05 – TC
ORIGEM: FLOR DA SERRA DO SUL - PR
DENUNCIANTE: O.S., A.R., A.D.V., C.G.
DENUNCIADO: L.C.G., R.M., A.S.R., A.T.G.
I - Recebo a presente Denúncia; II - Oficie-se à parte denunciada para, querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; III - Após, voltem. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507230/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507460/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507435/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507591/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507494/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 524020/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 524046/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 71729/05 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS – PR
Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DEAP, em razão da quitação
do precatório indicado pela Informação nº 517/06 – DCM; II – Publique-se.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 3057/02 – TC
ORIGEM: SANTA IZABEL DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: A.C.L.
DENUNCIADO: E.M.B.
I - Os documentos anexados às fls.162 a 202 do presente protocolado atendem,
exaustivamente, ao conteúdo, dos itens I a IV da Resolução nº.3646/2006, no
que diz respeito à análise dos convênios, sua fiel execução e atingimento dos
objetivos conforme plano de aplicação. II - Assim, tendo como supedâneo as
informações da Diretoria Revisora de Contas – DRC, Secretaria de Estado de
Transportes – SETR; Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Paraná
– DER/PR e Caixa Econômica Federal determino o arquivamento do presente
feito. III - Dê-se ciência ao interessado do teor do presente despacho. IV -
Publique-se, arquive-se. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507649/05 – TC
ORIGEM: RESERVA - PR
INTERESSADO: C.M.J.M.
I – Remetam-se os autos à Diretoria de Análise e Transferências – DAT, para que
proceda o apensamento deste processo ao processo de prestação de contas nº
553473/03, em trâmite naquela unidade, nos termos da Informação nº 87/04-
DAT/CAS, para subsidiar a análise deste processo, objetivando decisão uniforme;
II – Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
r:
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 50610/06 – TC
ORIGEM: SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: C.A.R.F., E.N.G.
I – Oficie-se aos servidores interessados, para que se manifestem, trazendo
esclarecimentos e justificativas acerca da notícia constante deste expediente, no
prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II – Após, voltem. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 53660/06 – TC
ORIGEM: CURITIBA - PR
DENUNCIANTE: S.V.L.D.
DENUNCIADO: G.J.S.
Vistos e examinados, O presente processo de representação, embora tenha sido
distribuído a esta Corregedoria Geral em data de 14/02/2006, somente no dia 08/
03/2006 foi recebido nesta unidade. Por se tratar de representação fundamentada
no artigo 113 da Lei de Licitações e com pedido de análise prévia do edital, o
decurso de tempo decorrido entre a distribuição e o recebimento do processo,
impediu a apreciação do pedido, uma vez que a abertura do certame estava prevista
para o dia 13 de fevereiro de 2006. A par disto, também o requerimento não veio
instruído com elementos mínimos que possibilitassem a apreciação da matéria,
diante da ausência do edital que se pretendeu fosse analisado. Diante do que não
conheço da presente representação, uma vez transcorrida a data d abertura do
certame. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 502119/03 – TC
ORIGEM: CURITIBA - PR
DENUNCIANTE: M.A.N., G.T.N.
DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR
I - Em razão da comprovação do pagamento do precatório em tela, encaminhem-
se os presentes autos à Diretoria de Protocolo - DP, para o respectivo
arquivamento; II – Publique-se. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 316657/05 – TC
ORIGEM: CARAMBEÍ - PR
DENUNCIANTE: I.P.F.
DENUNCIADO: O.R.
I - Oficie-se ao Prefeito Municipal, responsável pela gestão 2005 a 2008, para
que preste esclarecimentos e justificativas sobre os fatos noticiados neste
expediente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de tramitação do feito como
denúncia; II – Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507508/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 478273/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507486/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507567/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 478281/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 507524/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
Em razão da quitação do Precatório, encaminhem-se os presentes autos à Diretoria
de Protocolo - DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 20 de março de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 449788/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO – PR
Vistos e Examinados, I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DEAP, em razão da quitação
do precatório; II – Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de março
de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 70310/06 – TC
ORIGEM: PALOTINA - PR
DENUNCIANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA – PR
DENUNCIADO: L.E.G.
Devolvam-se os autos à origem, para que os vereadores requerentes formulem
denúncia única acerca de todos os fatos que pretendem notificar a esta Corte,
complementando a denúncia em trâmite, objeto do processo protocolado sob nº
521.137/05, com as saudações de estilo. GCG, em 20 de março de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA
PROCESSO: 171093/01 – TC
ORIGEM: ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
INTERESSADO: MARCELO DAL PONT GAZOLA – OAB/PR 34187
Tendo em vista o contido na certidão de fls. 95, determino a remessa destes
autos, em carga, à Diretoria de Execuções – DEX, para os fins do disposto no
art. 153, do Regimento Interno, deste Tribunal, baixando-se os seus registros no
Gabinete da Corregedoria Geral - GCG, por exaurida a sua competência. GCG,
em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 476115/05 – TC
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU - PR
DENUNCIANTE: ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI – OAB/PR
30935
DENUNCIADO: SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA DE
FOZ DO IGUAÇU

I - Considerando a informação de repasse do Município de Foz do Iguaçu à
Sociedade Civil Nossa Senhora Aparecida (Poli Ambulatório da Sociedade Civil
Nossa Senhora Aparecida), informe a Diretoria de Contas Municipais: a) Se o
Sistema SIM/AM ou SIM/PCA é capaz de identificar os repasses efetivados àquela
instituição a título de auxílio financeiro, convênio, subvenção social ou outra
modalidade de transferência. b) Em sendo possível, relacionar valores,
modalidades de transferências, datas e unidade repassadora (Poder Executivo/
Secretarias Municipais/Poder Legislativo). II - Após, voltem. Gabinete da
Corregedoria Geral, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 427025/05 – TC
ORIGEM: CURITIBA - PR
INTERESSADO: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA.
I - Com base na Informação nº 001/2006, da 1ª Inspetoria de Controle Externo
que noticia a revisão da inabilitação de empresas participantes da Concorrência
nº 040/2005 – DER/DT, determino o arquivamento do presente feito por perda
de objeto. II - Dê-se ciência a parte interessada. III - Publique-se e arquive-se.
GCG, em 20 de março de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

EDITAL Nº 005/2006-GCG

INTERESSADO: NELSON EZEQUIEL DE SOUZA PROTOCOLO Nº
521.180/03-TC -
ASSUNTO: DENÚNCIA. Pelo presente EDITAL, fica intimado o Sr. Nelson
Ezequiel de Souza, ex-prefeito (gestão 01/04) do município de Conselheiro
Mairinck - PR, da presente denúncia, que tramita com o número de protocolo
e dados acima indicados para, no prazo de 15 (quinze) dias, APRESENTAR
JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS, acerca do que consta no Parecer
nº 2774/05-DATJ, de fls. 107/108. Corregedoria Geral, em 17 de fevereiro de
2006. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Processo nº: 2817-8/06 - TC
Interessado: ZILDA FURTADO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Assunto: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 142/2006
De acordo com os pareceres ns. 2242/06 e 3708/05, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 6748/2005, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “O Paraná”, de 23/12/05, que aposentou ZILDA FURTADO
GUIMARÃES, no cargo de Professora, nível VI, 1º padrão, determinando seu
registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 275007/03 - TC
Interessado: VALDIR CRESPI
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 143/2006
De acordo com os pareceres ns. 2106/06 e 3716/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legais as Resoluções ns.0216/2003, do Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 6424, de 24/02/
03, na parte que transferiu para a reserva remunerada VALDIR CRESPI, no
posto de Soldado e 753/2003, publicada no D.O nº 6475, de 13/05/03, que a
retificou, determinando seus registros.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 1361-8/06 - TC
Interessado: ADEMAR PEDRO BOM
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 144/2006
De acordo com os pareceres ns. 1953/06 e 3305/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legais as Resoluções ns. 6019/2005, da Secretária de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7006, de 28/06/
05, na parte que transferiu para a reserva remunerada ADEMAR PEDRO BOM,
no posto de Cabo e 6837/2005, publicada no D.O nº 7074, de 11/10/05, que a
retificou, determinando seus registros.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 1518-1/06 - TC
Interessado: IRENE MUZEKA ROHLING
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 145/2006
De acordo com os pareceres ns. 2215/06 e 3296/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7077/2005, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7109, de 25/11/2005,
na parte que aposentou IRENE MUZEKA ROHLING, no cargo de Auditor Fiscal
C I, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Atos de Gabinetes

Rafael Iatauro

Processo nº: 1665-0/06 - TC
Interessado: JEANNE SOUZA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 146/2006
De acordo com os pareceres ns. 1980/06 e 3293/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7099/2005, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7113, de 01/12/2005,
na parte que aposentou JEANNE SOUZA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO,
no cargo de Agente Profissional Médico, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 9950-5/04 - TC
Interessado: OTONIEL PEREIRA CHUEIRI
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 147/2006
De acordo com os pareceres ns. 12899/05 e 15577/05, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 3157/2004, do
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº
6668, de 13/02/2004, na parte que aposentou OTONIEL PEREIRA CHUEIRI,
no cargo de Agente Profissional Médico, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 30885-9/05 - TC
Interessado: JANETE FLASMO DE OLIVEIRA
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 148/2006
De acordo com os pareceres ns. 2487/06 e 3714/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº.6029/2005, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7006, de 28/06/2005,
na parte que aposentou JANETE FLASMO DE OLIVEIRA, no cargo de
Professsor, nível I – 11, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 3301-7/02 - TC
Interessado: CÉLIA MARIA BALDIN PELOSI
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 149/2006
De acordo com os pareceres ns. 1442/06 e 2192/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legais as Resoluções ns .4853/2001, do Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 6134, de 18/12/
2001, na parte que aposentou CÉLIA MARIA BALDIM PELOSI, no cargo de
Professsor,MPP 105 – G 7 - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 589-2/06 - TC
Interessado: DELMAR FERREIRA DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 150/2006
De acordo com os pareceres ns. 1875/06 e 3353/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº.6989/2005, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7096, de 07/11/05, na
parte que transferiu para a reserva remunerada DELMAR FERREIRA DOS
SANTOS, no posto de Terceiro Sargento, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 22174-5/97 - TC
Interessado: JOSÉ CAETANO DE CARVALHO
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Assunto: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 151/2006
De acordo com os pareceres ns. 5217/05 e sem número, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legais os Decretos ns. 153/1996, do Prefeito
Municipal, publicado no jornal “Folha de Campo Largo”, nº 389, de 06/12/96,
que aposentou JOSÉ CAETANO DE CARVALHO, no cargo de Vigia, ref. “OP-
26”, reticado pelo Decreto nº. 161/04 publicado no mesmo jornal, nº 820, de 17/
12/04, determinando seus registros.
Gabinete, 16 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator

Processo nº: 50781-5/04 - TC
Interessado: PEDRO ELIAS SPHAIR
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 152/2006
De acordo com os pareceres ns. 2479/06 e 3729/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto Judiciário nº.442/04, do Presidente do
Tribunal de Justiça, publicado no D.J. nº 6754, de 26/11/04, que aposentou
PEDRO ELIAS SPHAIR, no cargo de Escrivão do Crime D 11, determinando
seu registro.
Gabinete, 16 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator
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PROCESSO N º : 264010/02
ORIGEM : FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO
TRABALHADOR RURAL DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 153/06
I – Entendo que o presente caso não é de ser reexaminado através de embargos
de declaração. Na verdade, houve uma omissão maior do que pontos sobre o
qual a decisão deveria pronunciar-se, uma vez que, ocorreu a omissão do voto
escrito obrigatório, conforme dispõe o art. 49, da nova Lei Orgãnica do Tribunal,
motivo suficiente para ensejar a nulidade da decisão. Assim, fundamentado no
art. 32, IX, combinado com o parágrafo único, do art. 479 e, ainda, com o art.
477, do Regimento Interno, recebo o protocolado nº 6830-7/06-TC, de fls. 352/
359, como RECURSO DE REVISTA;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de março de 2006.
ConselheiroRafael Iatauro
Relator

PROCESSO N º : 30296/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDSON CASAGRANDE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 155/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 3769/
06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, para anexação do parecer jurídico do PARANAPREVIDÊNCIA;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – à Diretoria Jurídica, para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de março de 2006.
ConselheiroRafael Iatauro
Relator

PROCESSO N º : 376764/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA LUCIA RODRIGUES MUNHOZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 156/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 1647/
06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, para retificação dos cálculos dos proventos, com a adoção da
integralidade do regime de tempo integral e dedicação exclusiva;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – à Diretoria Jurídica, para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de março de 2006.
ConselheiroRafael Iatauro
Relator

PROCESSO N º : 13243/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAPUÍ DE IBEMA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAPUÍ DE IBEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 160/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 3978/
06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, para oportunizar ao ordenador da despesa, querendo, o direito ao
contraditório e à ampla defesa, de conformidade com o art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – à Diretoria de Análise de Transferências, para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de março de 2006.
ConselheiroRafael Iatauro
Relator

PROCESSO N º : 25985/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : ARAUCI MARLHERBI AIRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 161/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 2112/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para que a
Junta Médica se manifeste a cerca da natureza da enfermidade e se consta no rol
das doenças que conferem proventos integrais;
3II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 354, do Regimento Interno;
III – à Diretoria Jurídica para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de março de 2006
Conselheiro Rafael Iatauro
Relator

PROCESSO N º : 28160/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANTONIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 162/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 2516/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para se
manifestar sobre a inexistência de registro do ato de admissão do servidor em
questão;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento interno;
III – à Diretoria Jurídica para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de março de 2006
Conselheiro Rafael Iatauro
Relator

Nestor Baptista

Despacho Nº. 402/06
Protocolo Nº. 290804/03
Origem MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
Interessado MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
Assunto COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para, nos termos
do artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao teor da Instrução nº
642/06, dessa Diretoria, e do Despacho nº 125/06, do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná - MPjTC.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº 404/06
Protocolo Nº 162270/03
Origem MUNICIPIO DE CAMBIRA
Interessado MUNICIPIO DE CAMBIRA
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, e posteriormente
pelo MPjTC, para análise da manifestação de fls. 83/198, anexadas ao protocolado.
Gabinete, em 14 de março de 2006
Conselheiro Nestor Baptista

Despacho Nº. 405/06
Protocolo Nº. 193110/04
Origem MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado MUNICÍPIO DE MARILUZ
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para, nos termos
do artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao teor da Instrução nº
429/06, dessa Diretoria, e do Parecer nº 1866/06, do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná - MPjTC.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 406/06
Protocolo Nº. 119102/03
Origem MUNICIPIO DE BANDEIRANTES
Interessado MUNICIPIO DE BANDEIRANTES
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que se cumpra à solicitação do Instrução
nº 2687/05, dessa Diretoria, e Parecer nº15473/05, do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 10 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº 408/06
Protocolo Nº 121550/04
Origem MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Tendo em vista que a solicitação do Protocolo nº 73610/06, fl.228, AUTORIZO
a emissão de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização das cópias ao
interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363, do
Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº 409/06
Protocolo Nº 36044/05
Origem MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Tendo em vista que a solicitação do Protocolo nº 73610/06, fl.228, do protocolo
nº 121550/04, AUTORIZO a emissão de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização das cópias ao
interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363, do
Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 411/06
Protocolo Nº. 383890/04
Origem MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Interessado MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Assunto ADMISSÃO DE PESSOAL
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 1781/06, dessa
Diretoria e Parecer nº 2705/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
do Paraná – MPjTC.
Gabinete, em 13 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 412/06
Protocolo Nº. 173301/03
Origem MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 487/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 2317/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná – MPjTC.
Gabinete, em 13 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº 413/06
Protocolo Nº 428382/05
Origem TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE WENCESLAU BRAZ
Assunto TOMADA DE CONTAS
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para unificação de relatoria, tendo em
vista a anexação do protocolo nº17710/06, que está distribuído ao Excelentíssimo
Conselheiro Artagão de Mattos Leão.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 414/06
Protocolo Nº. 113330/02
Origem PATO BRANCO TECNÓPOLE DE PATO BRANCO
Interessado PATO BRANCO TECNÓPOLE DE PATO BRANCO
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para, nos termos
do artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao teor do Parecer nº
2030/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná - MPjTC.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 415/06
Protocolo Nº. 37053/06
Origem MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para exame, e,
após, conceda-se nova oitiva ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
do Paraná - MPjTC.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 416/06
Protocolo Nº. 472453/02
Origem TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COOPERAÇÃO GERAL
Assunto IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para sorteio de novo Relator, por
tratar-se de impugnação originária de Inspetoria por mim superintendida.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 417/06
Protocolo Nº. 79631/03
Origem MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Interessado MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Assunto COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para, nos termos
do artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao teor do Parecer nº
2224/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná - MPjTC.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 418/06
Protocolo Nº. 523949/03
Origem APM DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR OLAVO GARCIA
FERREIRA DA SILVA DE LONDRINA
Interessado APM DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR OLAVO GARCIA
FERREIRA DA SILVA DE LONDRINA
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para, nos termos
do artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao teor da Instrução nº
2901/05, dessa Diretoria.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 419/06
Protocolo Nº. 8964/06
Origem MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Interessado MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 1058/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 3415/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná - MPjTC.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 420/06
Protocolo Nº. 409086/05
Origem MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
Interessado MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
Assunto CERTIDÃO LIBERATÓRIA
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Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX, para anotações.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 421/06
Protocolo Nº. 24504/06
Origem CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado MÔNICA CAETANO COTRIM
Assunto PENSÃO
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 466055/05-TC.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 422/06
Protocolo Nº. 256603/05
Origem TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO
Assunto INSPEÇÃO EXTERNA
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Informação nº 19/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 1429/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná – MPjTC, que teve por base o Relatório de Inspeção Externa
sob nº 13/05 – DRC (fls. 05 a 08).
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº 423/06
Protocolo Nº 12118-2/03
Origem MUNICIPIO DE ITAMBARACÁ
Interessado IDEM
Assunto BAIXA DE PENDÊNCIA
Tendo em vista a juntada pelo interessado dos documentos de fls. 82 a 87, bem
como o requerimento formulado pelo interessado para que lhe seja deferida baixa
de pendência com relação à condenação que lhe foi imposta por esta Corte de
Contas, por meio das Resoluções nº 269/03, parcialmente modificada pela
Resolução nº 8060/2005, determino seja realizado novo trâmite deste protocolado
pela DAT e pelo MPjTC, para que se manifestem acerca do cumprimento, ou
não, das determinações constantes nas Resoluções acima invocadas.
Gabinete, em 15 de março de 2006
Conselheiro Nestor Baptista

Despacho Nº 424/06
Protocolo Nº 51251-7/04
Origem CÃMARA MUNICIPAL DE MARIALVA
Interessado SONIA MARIA SILVESTRE LOPES
Assunto RECURSO DE REVISTA
1) Encaminhe-se à DCM , para cumprimento da determinação constante
no item 1 do despacho de fls. 32;
2) Considerando a nova manifestação do interessado, de fls. 33 a 69,
inclusive com a juntada de documentos, determino seja realizado novo trâmite
pela DCM e pelo MPjTC, para que averigúem se os documentos de fls. 39/69
têm o condão de suprir alguma das irregularidades apuradas na fase de instrução
deste protocolado.
3) Após a manifestação do MPjTC, encaminhe-se à DEX para cumprimento
do item 2 do despacho de fls. 32;
4) Posteriormente, retorne-se a este Gabinete para elaboração de VOTO.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 425/06
Protocolo Nº. 70069/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE PEROBAL
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 426/06
Protocolo Nº. 83330/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE JURANDA
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 427/06
Protocolo Nº. 63658/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 428/06
Protocolo Nº. 83454/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Interessado MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 429/06
Protocolo Nº. 63615/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE PÉROLA
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 430/06
Protocolo Nº. 83314/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 431/06
Protocolo Nº. 83322/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 432/06
Protocolo Nº. 83446/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE RONDON
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 433/06
Protocolo Nº. 65618/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 434/06
Protocolo Nº. 65600/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 435/06
Protocolo Nº. 83489/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE CAFEARA
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 436/06
Protocolo Nº. 70050/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE PEROBAL
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 437/06
Protocolo Nº. 85821/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
Assunto ALERTA

Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 438/06
Protocolo Nº. 69443/06
Entidade COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL/HOLDING
Interessado COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL/
HOLDING
Assunto ADMISSÃO DE PESSOAL
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 343/06
Protocolo Nº. 295617/05
Origem INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado THEREZA FERREIRA SOMMER
Assunto PENSÃO
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 14009/05,
dessa Diretoria.
Gabinete, em 08 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº 440/06
Protocolo Nº 216853/04
Origem TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA
Assunto RELATÓRIO
Recebo o RECURSO DE REVISTA de protocolos nºs75931/06 e 76717/06, eis
que tempestivo, nos termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 113/2005.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para AUTUAÇÃO do processo como
Recurso e nova distribuição de relatoria.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 441/06
Protocolo Nº. 279069/05
Origem INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado GRIZELDI COLLA
Assunto APOSENTADORIA
7Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao teor do Parecer nº
2316/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná -
MPjTC.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 442/06
Protocolo Nº. 187601/05
Origem MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Interessado MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Assunto ADMISSÃO DE PESSOAL
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 1779/06, dessa
Diretoria e Parecer nº 2590/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
do Paraná – MPjTC.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 443/06
Protocolo Nº. 453839/04
Origem INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado ELSITA SILVEIRA RODRIGUES
Assunto APOSENTADORIA
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao teor do Parecer nº 2353/
06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná - MPjTC.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº 444/2006
Protocolo Nº 203700/01
Origem TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Assunto RELATÓRIO
Recebo o presente RECURSO DE REVISTA sob protocolo nº8577-5/06, eis
que tempestivo, nos termos do artigo 73, da Lei Complementar nº 113/2005.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para AUTUAÇÃO do processo como
Recurso e nova distribuição de relatoria.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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Despacho Nº. 445/06
Protocolo Nº. 261514/04
Origem MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado JOÃO MANOEL DA COSTA
Assunto APOSENTADORIA
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 2123/06, dessa
Diretoria e Parecer nº 3419/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
do Paraná – MPjTC.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 446/06
Protocolo Nº. 120183/05
Origem MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Interessado MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Assunto ADMISSÃO DE PESSOAL
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná –
MPjTC para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 447/06
Protocolo Nº. 87948/06
Entidade TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
Assunto ALERTA
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 448/2006
Protocolo Nº. 1725/01
Origem MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Interessado MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA ao DECOM e à FUNDEPAR, a fim de que manifestem-se
quanto ao teor da Instrução nº1572/03, fls. 79 e 80, dessa Diretoria e do
Requerimento nº 30/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Paraná – MPjTC.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 449/06
Protocolo Nº. 14717/05
Origem INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado IZIDORO MARGERIDO BASTOS
Assunto APOSENTADORIA
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao teor do Parecer nº 2323/
06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná - MPjTC.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº 506/06
Protocolo Nº 166309/04
Origem ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
Interessado ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
Assunto PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Tendo em vista que a solicitação do Protocolo nº 103584/06, fl.814, AUTORIZO
a emissão de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização das cópias ao
interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363, do
Regimento Interno desta Casa.
Publique-se no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Gabinete, em 20 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

Despacho Nº. 515/06
Protocolo Nº. 171158/01
Origem AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TÉCNICO
DO PARANÁ
Interessado AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
TÉCNICO DO PARANÁ
Assunto COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Examinado o teor dos protocolos nºs 99636/02 e 105447/06, defiro a prorrogação
de prazo por mais 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro, do art.389,
do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para que siga o
regular trâmite.
Gabinete, em 20 de março de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 227/2006-AML
PROCESSO Nº. 50366-6/04
INTERESSADO: DEOLINDA DEVECHI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, Nível I – 11, LF - 01, contando com o
tempo de contribuição de 25 anos, 04 meses e 21 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4482, publicada no Diário Oficial
do Estado 6843, de 27 de outubro de 2004, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.048,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1899/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3349/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 228/2006-AML
PROCESSO Nº. 49935-9/04
INTERESSADO: LUIZA RIBEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01, contando com o
tempo de contribuição de 25 anos, 03 meses e 20 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4346, publicada no Diário Oficial
do Estado 6829, de 07 de outubro de 2004, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.310,75.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1900/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3346/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 229/2006-AML
PROCESSO Nº. 1218-2/06
INTERESSADO: MARIA CANDIDA DALUM
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada no ISEP, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar de Saúde, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7078, publicada no Diário Oficial
do Estado 7109, de 25 de novembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 760,67.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1882/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3402/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 230/2006-AML
PROCESSO Nº. 1901-2/06
INTERESSADO: ARACI BEZERRA DA COSTA PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, nível II, 11, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7143, publicada no Diário Oficial
do Estado 7114, de 02 de dezembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.928,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1956/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3356/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 231/2006-AML
PROCESSO Nº. 20767-6/04
INTERESSADO: ESTER REBELO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada no ISEP, no cargo de Agente de Apoio/ Auxiliar de Saúde, LF - 01.

Artagão de Mattos Leão
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3345, retificada pela Resolução nº.
4708, publicada no Diário Oficial do Estado 6870, de 09 de dezembro de 2004,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
427,74.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13755/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 16232/2005 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 232/2006-AML
PROCESSO Nº. 14085-0/02
INTERESSADO: MARIA LUIZA VICENTE ENGELHARDT
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, G7, 11, LF - 02.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5072, retificada pela Resolução nº.
3062, publicada no Diário Oficial do Estado 6662, de 05 de fevereiro de 2004,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 928,85.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 971/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1608/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 233/2006-AML
PROCESSO Nº. 48958-6/05
INTERESSADO: INEZ MARIA VIEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, nível N, 11, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6876, publicada no Diário Oficial
do Estado 7986, de 21 de outubro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.622,95.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1424/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3651/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 234/2006-AML
PROCESSO Nº. 3038-5/06
INTERESSADO: MARIA LUCILA LEME BARBOSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7230, publicada no Diário Oficial
do Estado 7130, de 26 de dezembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais a 25/30 avos de R$ 445,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2027/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3739/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 235/2006-AML
PROCESSO Nº. 24297-1/05
INTERESSADO: MARIA IVONE GUIRALDELI BORGES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, nível I – 11, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5436, publicada no Diário Oficial
do Estado 6951, de 08 de abril de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.090,54.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2034/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3725/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 236/2006-AML
PROCESSO Nº. 35649-3/04
INTERESSADO: MARLI MARIA BRANDANI MOREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4013, publicada no Diário Oficial
do Estado 6783, de 30 de julho de 2004, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.057,43.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1686/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2727/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 237/2006-AML
PROCESSO Nº. 27799-6/05
INTERESSADO: EUNICE DO CARMO CARNEIRO DAMICO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, nível II, 11, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6000, publicada no Diário Oficial
do Estado 7001, de 21 de junho de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 817,90.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11329/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12788/2005 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 238/2006-AML
PROCESSO Nº. 51960-4/05
INTERESSADO: LAIR FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na FECEA, no cargo de Zelador, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7078, publicada no Diário Oficial
do Estado 7109, de 25 de novembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 503,95.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1854/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3354/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 239/2006-AML
PROCESSO Nº. 43258-4/05
INTERESSADO: SANTA MORAES DA SILVA GUIMARÃES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Professor, nível II - 11, LF - 02.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6657, publicada no Diário Oficial
do Estado 7057, de 09 de setembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.310,75.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1806/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2807/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 240/2006-AML
PROCESSO Nº. 1538-6/06
INTERESSADO: CLAITON RIBEIRO MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
lotado na SEED, no cargo de Professor, nível II - 11, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7191, publicada no Diário Oficial
do Estado 7120, de 12 de dezembro de 2005, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.411,78.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1789/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3276/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 241/2006-AML
PROCESSO Nº. 31683-5/05
INTERESSADO: NADIR MELEK POHL
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Armando Edgar Pohl.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 60753,
publicado no Diário Oficial do Estado 7009, de 01 de julho de 2005, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 372,55 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11200/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12776/2005 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 242/2006-AML
PROCESSO Nº. 30813-1/05
INTERESSADO: OLGA REBELLO DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Osni Antônio da Silva.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 60751,
publicado no Diário Oficial do Estado 7009, de 01 de julho de 2005, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 421,95 mensais, à viúva e ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2541/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3745/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 243/2006-AML
PROCESSO Nº. 50970-6/05
INTERESSADO: MARIA DO CARMO SILVA DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Cícero Batista dos Santos.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61081,
publicado no Diário Oficial do Estado 7101, de 14 de novembro de 2005, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.529,29 mensais, à viúva e aos filhos
menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 458/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2862/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 244/2006-AML
PROCESSO Nº. 49726-0/05
INTERESSADO: HILDA MARIA GRAVINA RAMOS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Nicanor Ramos Filho.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 18087,
publicado no Diário Oficial do Estado 7086, de 21 de outubro de 2005, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 3.088,50 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1085/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1514/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 245/2006-AML
PROCESSO Nº. 14350-3/04
INTERESSADO: JOÃO BATISTA PULSIDES
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Sivanilda Rodrigues Souza Pulsides.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 13654,
publicado no Diário Oficial do Estado 6684, de 10 de março de 2004, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 3.540,29 mensais, ao viúvo e filhos menores na
mesma proporção.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1471/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2911/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 246/2006-AML
PROCESSO Nº. 35263-7/05
INTERESSADO: WALDOMIRO CORDEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Sibila Cordeiro dos Santos.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 60886,
publicado no Diário Oficial do Estado 7044, de 19 de agosto de 2005, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 251,25 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11183/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12790/2005 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 247/2006-AML
PROCESSO Nº. 4896-9/06
INTERESSADO: OLINDO DALAZUANA FILHO
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Cabo, LF - 01 da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo de
25 anos e 11 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7034/05, publicada no Diário Oficial
do Estado 7102, de 16 de novembro de 2005, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.191,23 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2270/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3605/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 248/2006-AML
PROCESSO Nº. 5266-5/04
INTERESSADO: GILSON LUIZ DA SILVA TILLER
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Soldado de 1ª Classe, LF - 01 da Polícia Militar do Estado, contando
com o tempo de 25 anos, 03 meses e 20 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2886/04, publicada no Diário Oficial
do Estado 6648, de 16 de janeiro de 2004, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 940,50 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1566/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3482/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 249/2006-AML
PROCESSO Nº. 807-6/04
INTERESSADO: ELTON METZLER GOMES
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Cabo, LF - 01 da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo de
25 anos e 29 dias para fins de reserva remunerada.
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O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2525, publicada no Diário Oficial
do Estado 6606, de 14 de novembro de 2003, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.081,52 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1554/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3465/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 250/2006-AML
PROCESSO Nº. 3051-2/06
INTERESSADO: LUIZ CESAR RIBEIRO MARTINS
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Soldado 1ª Classe, LF - 01 da Polícia Militar do Estado, contando com
o tempo de 26 anos e 17 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7204, publicada no Diário Oficial
do Estado 7130, de 26 de dezembro de 2005, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.092,60 mensais e proporcionais a 26/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2378/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3671/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 251/2006-AML
PROCESSO Nº. 41343-1/05
INTERESSADO: NILSON VIDAL DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Cabo, LF - 01 da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo de
31 anos, 02 meses e 01 dia para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6365, publicada no Diário Oficial
do Estado 7034, de 05 de agosto de 2005, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.431,66 mensais e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3118/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 252/2006-AML
PROCESSO Nº. 26270-4/98
INTERESSADO: MANOEL CAMILO DE LIMA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, inativado no posto de Cabo da Polícia Militar do Paraná.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 11.008, publicada no Diário Oficial
do Estado 5267, de 09 de junho de 1998.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4986/2003 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 66v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 253/2006-AML
PROCESSO Nº. 33179-2/04
INTERESSADO: MARIA ANELITA DE JESUS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada,
companheira do servidor público municipal Antonio Augusto Delotério.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 089/04, devidamente publicada, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 975,68 mensais, á companheira e filho
menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2652/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 40v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 254/2006-AML
PROCESSO Nº. 18810-1/05
INTERESSADO: JOSEFA MARIA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal Romeu Sabino da Silva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 083/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 456,55 mensais, á viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1704/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2628/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 255/2006-AML
PROCESSO Nº. 37702-8/05
INTERESSADO: JOVENILIA VIEIRA CAMPOS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal Reinaldo Alves Fafa.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 6616/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 306,00 mensais, á viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 323/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2700/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 256/2006-AML
PROCESSO Nº. 20004-7/05
INTERESSADO: ANA EVANGELISTA PACHECO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal Darcy Carvalho Pacheco.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 247/05, devidamente publicada, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 748,49 mensais, á viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9471/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 40v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 257/2006-AML
PROCESSO Nº. 32746-2/05
INTERESSADO: TEREZINHA MACIEL DA SILVA RIBEIRO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal Onofre Ribeiro.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 533/05, devidamente publicada, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 646,48 mensais, á viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 110/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2648/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 258/2006-AML
PROCESSO Nº. 32740-3/05
INTERESSADO: MARIA GLAUDETE RAMOS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal José Ramos.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 518/05, devidamente publicada, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 745,03 mensais, á viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 48/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2659/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 259/2006-AML
PROCESSO Nº. 43171-5/05
INTERESSADO: MARIA DAS GRAÇAS MARTINS CONCEIÇÃO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal José Conceição.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 6654/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 313,79 mensais, á viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1650/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2561/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 260/2006-AML
PROCESSO Nº. 29544-7/05
INTERESSADO: EDSON ADIR KLASS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado,
companheiro da servidora pública municipal Nadyr Nogueira Cordeiro.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 472/05, devidamente publicada, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 433,73 mensais, ao companheiro.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 473/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2649/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 261/2006-AML
PROCESSO Nº. 25803-7/05
INTERESSADO: NELSON FARAGO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado,
companheiro da servidora pública municipal Dorotildes dos Santos.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 425/05, devidamente publicada, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 312,21 mensais, ao companheiro.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14019/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2661/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 262/2006-AML
PROCESSO Nº. 51512-8/02
INTERESSADO: GERALDO GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria por invalidez, do servidor acima
indicado, lotado no Município de Marialva, no cargo de tratorista.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 387/02, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 364,83.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13560/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 16230/2005 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 263/2006-AML
PROCESSO Nº. 26440-0/02
INTERESSADO: ANTONIO OLIVIO PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria por implemento de idade, do
servidor acima indicado, lotado no Município de Curitiba, no cargo de agente de
segurança.
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O benefício foi concedido pela Portaria nº. 90/02, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 756,12.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3598/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12798/2005 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 264/2006-AML
PROCESSO Nº. 1262-5/05
INTERESSADO: JOSÉ FERREIRA DE SOUZA FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor acima indicado,
lotado no Município de Marialva, no cargo de encanador.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 865/04, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 582,06.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10661/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12803/2005 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 265/2006-AML
PROCESSO Nº. 41794/92
INTERESSADO: ANTENOR COLLAÇO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor acima indicado,
lotado no Município de Curitiba, no cargo de auxiliar de operação e manutenção.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 1553/92, devidamente publicada.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11606/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 43v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 266/2006-AML
PROCESSO Nº. 41835/92
INTERESSADO: LEOCÁDIO PAEBANO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor acima indicado,
lotado no Município de Curitiba, no cargo de artífice.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 2697/92, devidamente publicada.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11612/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 32v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 267/2006-AML
PROCESSO Nº. 41793/92
INTERESSADO: EDUARDO MARTINS FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor acima indicado,
lotado no Município de Curitiba, no cargo de mestre de obras.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 1552/92, devidamente publicada.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11599/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 35v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 269/2006-AML
PROCESSO Nº. 10962-4/99
INTERESSADO: LILIAN KOPMANN
ASSUNTO: APOSENTADORIA

I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima indicada,
lotada no Município de Campo Largo, no cargo de professor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 062/98, retificado pelo Decreto nº.
082/05, devidamente publicado, aposentando a interessada com os proventos
mensais e proporcionais de R$ 257,29.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1774/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3267/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 270/2006-AML
PROCESSO Nº. 11140-0/05
INTERESSADO: SANDRA GOMES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima indicada,
lotada no Município de Curitiba, no cargo de profissional do magistério.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 67/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.631,79.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13315/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 16111/2005, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 271/2006-AML
PROCESSO Nº. 2828-3/06
INTERESSADO: RUTE FRANCISCA DE OLIVEIRA MARINHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima indicada,
lotada no Município de Cascavel, no cargo de zelador.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 6750/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
444,19.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2239/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3387/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 272/2006-AML
PROCESSO Nº. 878-6/06
INTERESSADO: ISOLINA PICOLLO AMADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima indicada,
lotada no Município de Ourizona, no cargo de professor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 80/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 657,50.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2178/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3386/2006, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 273/2006-AML
PROCESSO Nº. 20513-0/03
INTERESSADO: JOSÉ NORIVAL FERRACINI
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, inativado no cargo de Técnico em Planejamento do Município de
Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 770/02, devidamente publicado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4026/2003 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 37v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 274/2006-AML
PROCESSO Nº. 10427-3/04
INTERESSADO: ZEFERINO PASQUINI
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, inativado no cargo de Agente Fiscal de Urbanismo do Município de
Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 015/04, devidamente publicado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5306/2004 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 28v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 275/2006-AML
PROCESSO Nº. 20559-9/03
INTERESSADO: MARIA HELENA MILITÃO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Auxiliar de Enfermagem do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 776/02, devidamente publicado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4028/2003 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 22v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 276/2006-AML
PROCESSO Nº. 7309-9/03
INTERESSADO: ELVIRA DE JESUS CUNHA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Professor do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 703/02, devidamente publicado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3241/2003 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 30v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 277/2006-AML
PROCESSO Nº. 20541-6/03
INTERESSADO: TEREZINHA ANGELO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Técnico de Planejamento do Município de
Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 98/03, devidamente publicado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3530/2003 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 35v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 278/2006-AML
PROCESSO Nº. 23601-7/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
Santo Antônio do Caiuá, regulamentado pelo edital nº. 02/05, objetivando o
preenchimento dos cargos de coveiro, vigia, operador de máquina e auxiliar de
contabilidade.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 965/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3072/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 279/2006-AML
PROCESSO Nº. 10220-7/05
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
Doutor Camargo, regulamentado pelo edital nº. 01/04, objetivando o
preenchimento dos cargos de zelador e contador.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1459/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3712/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 280/2006-AML
PROCESSO Nº. 37697-8/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
Colorado, regulamentado pelo edital nº. 001/05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 54/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3071/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 281/2006-AML
PROCESSO Nº. 26036-8/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
São João do Caiuá, regulamentado pelo edital nº. 002/04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14020/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3053/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 282/2006-AML
PROCESSO Nº. 39126-8/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO: TESTE SELETIVO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre teste seletivo realizado pelo Município de
Reserva, regulamentado pelo edital nº. 02/05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 299/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2889/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.ne:
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 283/2006-AML
PROCESSO Nº. 25836-3/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO: TESTE SELETIVO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre teste seletivo realizado pelo Município de
Colorado, regulamentado pelo edital nº. 001/05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13893/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3051/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 284/2006-AML
PROCESSO Nº. 36724-3/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ASSUNTO: TESTE SELETIVO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre teste seletivo realizado pelo Município de
Cafezal do Sul, regulamentado pelo edital nº. 001/05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 248/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2939/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 285/2006-AML
PROCESSO Nº. 11560-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
São Manoel do Paraná, regulamentado pelo edital nº. 005/02.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1534/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2547/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 286/2006-AML
PROCESSO Nº. 38060-6/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
São Manoel do Paraná, regulamentado pelo edital nº. 005/02.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1536/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2559/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 287/2006-AML
PROCESSO Nº. 17016-0/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
São Manoel do Paraná, regulamentado pelo edital nº. 001/03.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1492/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2557/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.E :
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 288/2006-AML
PROCESSO Nº. 37936-5/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
Capitão Leônidas Marques, regulamentado pelo edital nº. 001/03.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1617/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2701/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 289/2006-AML
PROCESSO Nº. 38705-8/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
Capitão Leônidas Marques, regulamentado pelo edital nº. 002/03.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1623/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2694/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 290/2006-AML
PROCESSO Nº. 49113-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
Capitão Leônidas Marques, regulamentado pelo edital nº. 002/03.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1615/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2698/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 291/2006-AML
PROCESSO Nº. 25202-3/03
INTERESSADO: RAQUEL CERQUEIRA QUINTINO BORGES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima indicada,
lotada no Município de Londrina, no cargo de professor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 750/02, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.829,95.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10223/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 47v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 292/2006-AML
PROCESSO Nº. 641-4/06
INTERESSADO: NEUSA DA SILVA ALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
lotada na SEED, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF - 01.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7025, publicada no Diário Oficial
do Estado 7099, de 10 de novembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 5.766,24.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1971/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3890/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 293/2006-AML
PROCESSO Nº. 35583-0/05
INTERESSADO: CLAUDIO DE PAULA XAVIER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
lotado no Tribunal de Justiça do Paraná, no cargo de Oficial de Justiça, nível
C10.
O benefício foi concedido pelo Decreto Judiciário nº. 320, publicado no Diário
da Justiça 6934, de 16 de agosto de 2005, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 3.195,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1583/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3585/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 294/2006-AML
PROCESSO Nº. 41832/92
INTERESSADO: RITA DE CÁSSIA SCHRAMM JORGE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima indicada,
lotada no Município de Curitiba, no cargo de orientador educacional.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 2324/92, devidamente publicada.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11617/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 49v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 295/2006-AML
PROCESSO Nº. 20593-9/03
INTERESSADO: VEBER ZAPAROLLI
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, inativado no cargo de Técnico Assistente de Engenharia do Município
de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 101/03, devidamente publicado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6304/2003 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 39v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N° 15140-4/00
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
INTERESSADO: IRENE TRAVENSOLI PORTELLA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Considerando o disposto no art. 477, do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – deixo de conhecer do presente recurso de revista, por intempestivo, conforme
informação de fls. 121.
II – encaminhe-se à Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Cumpra-se.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N° 8888-0/06
ORIGEM: MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO: CONSULTA
I – Conheço da presente Consulta em razão do preenchimento dos requisitos
previstos no art. 311 e 312, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal.
II – Encaminhe-se à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para
cumprimento do disposto no art. 313, § 2°, do mencionado regimento e, posterior,
remessa à Diretoria Jurídica e Ministério Público, se for o caso.
Cumpra-se.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N° 7685-0/00
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
REFERÊNCIA: PROTOCOLO N° 5947-2/06
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – conheço do presente recurso de revista, por tempestivo, tendo em vista
informação de fls. 356;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
Cumpra-se.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N° 19193-4/02
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADOS: TERESINHA DE FÁTIMA SANCHES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA (PROTOCOLO N° 8263-6/06)
Considerando o disposto no art. 387, inciso I, c/c o 477, do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas:
I – conheço do recurso de revista, objeto do protocolo n° 8263-6/06, por
tempestivo, tendo em vista informação de fls. 251;
II – para fins do § 2° do art. 477, do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria
de Protocolo.
Cumpra-se.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N° 14242-2/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE OURIZONA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
REFERÊNCIA: PROTOCOLO N° 9954-7/06
Considerando o disposto no art. 387, inciso I, c/c o 477, do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas:
I – deixo de conhecer o recurso de revista objeto do protocolo n° 9954-7/06, por
intempestivo, conforme informação de fls. 16.
II – Encaminhe-se á Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Gabinete, em 17 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N° 11205-1/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: PROTOCOLO N° 8135-4/06 (PRORROGAÇÃO DE PRAZO)
I - Concedo a prorrogação do prazo solicitado no protocolo n° 8135-4/06, por
mais 15 (quinze) dias, improrrogáveis, a contar desta data, nos termos do parágrafo
único, do art. 389, do Regimento Interno.
II – Ciência ao requerente.
Gabinete, em 17 de março de 206.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N° 12393-0/05
ORIGEM: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
ASSUNTO: PEDIDO DE CÓPIA DOS AUTOS
Considerando o disposto no art. 360, da Lei n° 113/05, DEFIRO, o pedido
constante no protocolo n° 8415-9/06, fls. 29, com ônus ao requerente, nos termos
do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
Gabinete, em 21 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N° 32456-0/05
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO: INSPEÇÃO EXTERNA
REFERÊNCIA: PROTOCOLO N° 4011-9/06 (PRORROGAÇÃO DE PRAZO)
I - Concedo a prorrogação do prazo solicitado no protocolo n° 4011-9/06, por
mais 15 (quinze) dias, improrrogáveis, a contar da data desta data , nos termos
do parágrafo único, do art. 389, do Regimento Interno.
II – Ciência ao requerente.
Gabinete, em 21 de março de 206.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N° 5855-2/05
ORIGEM: MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO: CONSULTA
I – Conheço da presente Consulta em razão do preenchimento dos requisitos
previstos no art. 311 e 312, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal.
II – Encaminhe-se à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para
cumprimento do disposto no art. 313, § 2°, do mencionado regimento e, posterior,
remessa à Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal.
Cumpra-se.
Gabinete, em 21 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

Henrique Naigeboren

Processo nº : 15904-0/03
Origem : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE
Interessado : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 268/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência
ao Sr. Luis Raimundo Corti, para que o mesmo efetue o recolhimento da aplicação
financeira que deixou de ser realizada, conforme constante da Instrução nº 4202/
05 da DAT e Parecer Ministerial nº 14389/05.
II – Prazo de 15 dias;
III – À DEX para cálculo do valor atualizado;
III – Posteriormente à DAT para as demais providências.
É o despacho.
Gabinete, em 10 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 17637-8/03
Origem : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 271/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2777/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 339/06 da DAT;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, em 13 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 131258/97
Origem : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 272/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 3014/06 do Ministério Público junto

a este Tribunal, para notificação do Sr. Ivan Carlos Beligni, Prefeito Municipal
na gestão 1997/2000, para que o mesmo manifeste-se acerca dos fatos narrados
pelo seu antecessor, Sr. Osvaldo Augusto Zardo, conforme o contido na Instrução
nº 546/06 da DAT;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, em 13 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 17954-3/02
Origem : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 274/06
I – À DP para desanexar do presente, renumerar e anexar ao Processo 17957-8/
02, os documentos constantes as fls. 206 a 211;
II – Após atualização de valores, em diligência ao Município para que se manifeste
acerca do contido na Instrução nº 5046/05 da DAT e no Parecer Ministerial nº
15537/05, bem como para recolhimento pelo Sr. Luiz de Farias, dos valores que
deixaram de ser auferidos em razão da não aplicação financeira dos recursos do
convênio no período de 09/08/2001 a 09/10/2001, devidamente atualizados;
III – À DEX para atualização dos valores;
IV – Prazo de 15 dias;
V – À DAT para as demais providências.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 17955-1/02
Origem : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 276/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem para que se manifeste acerca do contido na Instrução nº 2147/05 da DAT
e no Parecer Ministerial nº 15400/05, bem como para recolhimento pelo Sr. Luiz
de Farias, dos valores que deixaram de ser auferidos em razão da não aplicação
financeira dos recursos do convênio no período de 30/07/2001 a 09/08/2002,
devidamente atualizados;
II – À DEX para atualização dos valores;
III – Prazo de 15 dias;
IV – À DAT para as demais providências.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 17956-0/02
Origem : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 277/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem para que se manifeste acerca do contido na Instrução nº 4186/05 da DAT
e no Parecer Ministerial nº 15716/05, bem como para recolhimento pelo Sr. Luiz
de Farias, dos valores que deixaram de ser auferidos em razão da não aplicação
financeira dos recursos do convênio no período de 14/03/2001 a 08/11/2001,
devidamente atualizados;
II – À DEX para atualização dos valores;
III – Prazo de 15 dias;
IV – À DAT para as demais providências.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 44347-3/03
Origem : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 278/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem para que seja notificado o Sr. Cláudio Vilas Boas Furini, acerca do contido
na Instrução nº 4156/05 da DAT e no Parecer Ministerial nº 15526/05;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as demais providências.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 19111-7/04
Origem : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho nº: 279/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° /06 do Ministério Público junto a
este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº ;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o Despacho
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 5372-0/05
Origem : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Assunto : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho nº: 280/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2562/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 1013/06 da DAT;
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II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o Despacho
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 23677-0/03
Origem : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Assunto : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho nº: 281/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2721/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 523/06 da DAT;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o Despacho
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 15985-6/03
Origem : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 282/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2470/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 536/06 da DAT;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o Despacho
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 24836-0/03
Origem : MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado : MUNICÍPIO DE MARUMBI
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 283/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2906/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 751/06 da DAT;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o Despacho
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 159678/03
Origem : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 284/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2655/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 517/06 da DAT;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o Despacho
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 11733-9/03
Origem : MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado : MUNICÍPIO DE IBAITI
Assunto : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho nº: 285/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2477/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 765/06 da DAT;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o Despacho
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 18068-2/05
Origem : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SANTA HELENA
Interessado : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SANTA HELENA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho nº: 286/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2611/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 1116/06 da DAT;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o Despacho
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 56244-8/03
Origem : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARAPOTI
Interessado : ODILAIR FERREIRA DE GOUVEIA
Assunto : PENSÃO MUNICIPAL
Despacho nº: 287/06
I – A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1763/06-DIJUR, opinou por
diligência à origem para complementação da instrução, posição acompanhada
pelo Ministério Público, conforme Parecer nº 2722/06.
II – Acolho o posicionamento acima e fixo o prazo de 15 dias para o seu
atendimento;
III – À DIJUR para as devidas providências.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 25099-0/05-TC
Origem : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado : LEONOR DE OLIVEIRA
Assunto : PENSÃO MUNICIPAL
Despacho nº: 288/06
I – A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1763/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro e o Ministério Público, conforme Parecer de fls.51, opinou
por retorno à origem para esclarecimento quanto a inclusão da filha Cláudia de
Oliveira entre os beneficiários.
II – Acolho o posicionamento do MPjTC e fixo o prazo de 15 dias para o seu
atendimento;
III – À DIJUR para as devidas providências.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 31759-8/02-TC
Origem : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado : MARIA APARECIDA GONÇALVES
Assunto : PENSÃO MUNICIPAL
Despacho nº: 289/06
I – A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13553/05-DATJ, opinou pela
legalidade e registro e o Ministério Público, conforme Parecer nº 39/06 opinou
pela retificação do ato, por se tratar de benefício temporário.
II – Acolho o posicionamento do MPjTC e fixo o prazo de 15 dias para o seu
atendimento;
III – À DIJUR para as devidas providências.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 3287-6/06-TC
Origem : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado : ZULMA ALVES RIBEIRO VICENTIM
Assunto : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Despacho nº: 290/06
I – A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2071/06-DATJ, opinou por
diligência à origem, posição acompanhada pelo Ministério Público, conforme
Parecer nº 3390/06;
II – Acolho os posicionamentos acima e fixo o prazo de 15 dias para o seu
atendimento;
III – À DIJUR para as devidas providências.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 6422/06-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : MARGARIDA SAEKO MIYAKE MISSE
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Despacho nº: 293/06
I - A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1925/06-DIJUR, opina por
diligência à origem para adequação das parcelas referente a representação de
gabinete e função gratificada, em conformidade com o que prescreve a Resolução
nº 3877/05-TC.
II – Acolho o posicionamento acima;
III – À DIJUR para os devidos fins.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 235428/05-TC
Origem : UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURÃO
Interessado : UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURÃO
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL – TESTE SELETIVO
Despacho nº: 294/06
I - A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13700/05-DATJ, opina por
diligência à origem para esclarecimentos quanto a realização de teste seletivo
para a contratação de docentes, posicionamento acompanhado pelo MPjTC,
conforme Despacho nº 117/06;
II – Acolho o posicionamento acima;
III – À DIJUR para os devidos fins.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº :18331-5/03
Origem : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº : 295/06
I – Acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo nº 8137-0/06,
anexo ao presente;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para controle e posterior análise da documentação.
É o despacho.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº :7997-0/06
Origem : MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado : MUNICÍPIO DE TOLEDO
Assunto : PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO
Despacho nº : 296/06
I – Acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo em epígrafe;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DIJUR para controle e posterior análise da documentação.
É o despacho.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 21960-7/04-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : ROSI MARI BOSZCZOVSKI MICHELOTTO
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Despacho nº: 297/06
I - A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1393/06-DIJUR, opina por
diligência à origem para edição de ato revisional, posicionamento acompanhado
pelo MPjTC, conforme Parecer nº 3221/06;
II – Acolho o posicionamento acima;
III – À DIJUR para os devidos fins.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 1615-3/06-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : SCHEILA MARIE FERREIRA
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Despacho nº: 298/06
I – O Ministério Público, através do Parecer nº 3380/06, opinou por diligência à
origem para esclarecimentos e retificação do cálculo e do ato aposentatório para
constar o valor correto;
II – Acolho o posicionamento acima para manifestação do Paranaprevidência;
III – À DIJUR para os devidos fins.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 1903-9/06-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : BENTA GOMES DE LIMA
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Despacho nº: 299/06
I – O Ministério Público, através do Parecer nº 3376/06, opinou por diligência à
origem para juntada da certidão da média de aulas extras;
II – Acolho o posicionamento e fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento;
III – À DIJUR para os devidos fins.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº :15398-6/02
Origem : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº : 300/06
I – Acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo nº 8139-7/06,
anexo ao presente;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para controle e posterior análise da documentação.
É o despacho.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 3211-9/00
Origem : MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado : MUNICÍPIO DE IBAITI
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº : 301/06
I – Acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo nº 8711-5/06,
anexo ao presente;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para controle e posterior análise da documentação.
É o despacho.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 420810/05
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : N.° 303
DESPACHO
I - Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Carlos Schiavinato,
Prefeito Municipal de Toledo objetivando reforma da decisão exarada mediante
a Resolução n.° 7.193/05, que determinou o arquivamento de processo referente
ao enquadramento de servidores do Município de Toledo, conforme previsão do
art. 19, do ADCT, da CF/88.
II - O processo já se encontra instruído em parte, embora não tenha passado
previamente pelo crivo do Relator para juízo de admissibilidade.
III – O recurso interposto em 20/10/05, de decisão publicada em 28/10/05, é
tempestivo, por isso dele conheço.
IV - À Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator, nos termos do art. 485, do
Regimento interno..
É o despacho.
Gabinete, 15 de março de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro.
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Processo nº :15400-1/02
Origem : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº : 304/06
I – Acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo nº 8140-0/06,
anexo ao presente;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para controle e posterior análise da documentação.
É o despacho.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 18142-5/05
Origem : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Interessado : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Assunto : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho nº: 305/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 3538/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 1274/06;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 26249-2/05
Origem : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DE DEFICIENTES
AUDIO VISUAIS DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DE DEFICIENTES
AUDIO VISUAIS DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Assunto : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho nº: 306/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 3367/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido
na Instrução nº 1355/06;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 387410/04-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : ANTONIO TRAVAS ROSS
Assunto : REVISÃO DE PROVENTOS
Despacho nº: 307/06
I - A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1393/06-DIJUR, opina por
diligência à origem para retificação dos cálculos dos proventos, posicionamento
acompanhado pelo MPjTC, conforme Parecer nº 2565/06;
II – Acolho o posicionamento acima;
III – À DIJUR para os devidos fins.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 8342-0/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 242/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº AL 85/06 com base no previsto no artigo 59, §1º, V da Lei
Complementar nº 101/00.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 14 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 6371-2/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE LUNARDELLI
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 250/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 32/06-DCM com base no previsto nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 481/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 6370-4/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE IBIPORÃ
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 251/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 38/06-DCM com base no previsto nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.

A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 549/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 8347-0/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 252/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 58/06-DCM com base no previsto no artigo 59, §1º, II da
Lei Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 789/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 6367-4/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 253/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 33/06 com base no previsto nos artigos 11, 13 e 14 da Lei
Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 536/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 6360-7/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE PORTO RICO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 254/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 30/06 com base no previsto nos artigos 11, 13 e 14 da Lei
Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 528/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 6562-6/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 255/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 43/06-DCM com base no previsto no artigo 59, §1º, V da
Lei Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 93/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 8663-1/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 256/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 61/06-DCM com base no previsto nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 829/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 50533-6/05-TC
Interessado: MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 257/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 60/06-DCM com base no previsto nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 3504/2005, manifesta
pela expedição do alerta.

Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 6369-0/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE IBIPORÃ
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 258/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 39/06-DCM com base no previsto no artigo 59, III e §1º,
III da Lei Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 549/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 8578-3/06-TC
Interessado: MUNICIPIO DE JAPURÁ
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 259/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 62/06-DCM com base no previsto nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 831/2006, manifesta
pela expedição do alerta.
Decido pela expedição de alerta na forma preconizada pelo artigo 286, §1º do
Regimento Interno, razão pela qual encaminhe-se à DCM para as providências
necessárias.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 43483-8/05-TC
Interessado: INÊS BALDISSERA PRIMON
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 260/2006
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6764, publicada no D.O.E. nº 7069, datado
de 27.09.2005, no cargo de Agente de Apoio/ auxiliar operacional, LF-01 do
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1805/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer Nº 2717/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 1523-8/06-TC
Interessado: EIZAIRA DOS SANTOS RODRIGUES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 261/2006
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7008, publicada no D.O.E. nº 7097, datado
de 08.11.2005, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 do SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1759/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 3369/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 34164-3/05-TC
Interessado: ERONI DE OLIVEIRA BAGIO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 262/2006
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6160, publicada no D.O.E. nº 7012, datado
de 06.07.2005, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01 do
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11391/05-DATJ, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 12787/05.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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Protocolo nº 1231-0/06-TC
Interessado: NEUZA DONINI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 263/2006
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7160, publicada no D.O.E. nº 7114, datado
de 02.12.2005, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 do SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1767/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 3409/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 651-1/06-TC
Interessado: IRENE ANDRADE DA COSTA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 264/2006
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7077, publicada no D.O.E. nº 7109, datado
de 25.11.2005, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, LF-01 do
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1804/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 3411/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 26022-4/04-TC
Interessado: BRUNILDA GRABOWSKI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 265/2006
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 14212/05, publicado no D.O.E. nº 6732,
datado de 19/05/04, por ser credora de alimentos do servidor José Romildo
Grabowski.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 433/06-DATJ, opinou pela legalidade
e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 2874/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 460991/04-TC
Interessado: CECÍLIA DE PAULA RIBEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 266/2006
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 15531/04, publicado no D.O.E. nº 6852,
datado de 11/11/04, em razão do falecimento do servidor João Brazilio Ribeiro
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1395/05-DATJ, opinou pela legalidade
e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas através do Parecer de fls.28.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 503520/05-TC
Interessado: VILMA DO ROCIO PIRES DA ROCHA SANTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 267/2006
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61064/05, publicado no D.O.E. nº 7086,
datado de 21/10/05, retificado pelo Ato de fls.43, publicado no D.O.E. nº 7116,
datado de 06.12.05, em razão do falecimento do servidor Josauro Rocha Wending.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 460/06-DIJUR, opinou pela legalidade
e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 3056/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 31707-6/05-TC
Interessado: MARISE DO ROCIO BORTOLIN
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 268/2006
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através

do Ato de Benefício Previdenciário nº 60760/05, publicado no D.O.E. nº 7009,
datado de 01/07/05, em razão do falecimento do servidor Alcídio Bortolin.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11185/05-DATJ, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 12782/05.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 35892-9/05-TC
Interessado: JOSÉ MARREIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 269/2006
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 17471/05, publicado no D.O.E. nº 7031,
datado de 02/08/05, em razão do falecimento da servidora Luzia Kuchinier.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11656/05-DATJ, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 13113/05.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 30916-2/05-TC
Interessado: RUBIÃO RAMON BELLER
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 270/2006
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 60776/05, publicado no D.O.E. nº 7010,
datado de 04/07/05, em razão do falecimento da servidora Mario do Carmo
Siqueira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2261/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 3738/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 16 de março de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo n.º: 432134/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: WALDEBURG BORNHOLDT GOUVÊA
Despacho n.º : 189/06
Decisão Singular
(Julgamento Monocrático)
Ementa: Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão singular nos termos do art. 300 do
Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão por morte concedida à senhora Waldeburg Bornhold Gouvêa,
viúva do servidor estadual senhor Celso Pio Gouvêa.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 31) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 32) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 14 de março de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Protocolo: 141128/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
Interessado: ADEMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA
Despacho n.º : 188/06
Despacho
Ementa: Prestação de contas de Fundo Previdenciário. Pedido de prazo para
juntada de documentos relativos a cálculo atuarial. Deferimento.
Na presente data, encontrando-se os autos conclusos para julgamento (fls. 138 e
139), compareceu a meu gabinete o senhor Ademar Gonçalves de Oliveira,
responsável pela gestão do Fundo de Previdência do Município de Peabiru no
exercício de 2003, e solicitou o prazo de 30 dias para juntada de documentos
relativos ao cálculo atuarial do Fundo de Previdência (fls. 140 e 141). Informa
que está providenciando o refazimento do documento.
A ausência da documentação determina a irregularidade formal das contas, ante
a impossibilidade de análise técnica previdenciária, conforme destacado pela
Diretoria de Contas Municipais e pelo Ministério Público (fls. 128 a 129 e 131 a
132).
Não havendo qualquer evidência material de irregularidade até o presente
momento, tendo em vista a busca da verdade real, nos termos do art. 51 do
Regimento Interno, concedo o prazo requerido.
Aguarde-se o prazo de 30 dias. Juntados os documentos, encaminhem-se à
Diretoria de Contas Municipais para análise do mérito. Caso contrário, inclua-se
em pauta.
Curitiba, 14 de março de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Secretaria da Auditoria

Processo n.º: 444256/05
Assunto: PENSÃO
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: ALCEU SILVA E LIMA
Despacho n.º : 191/06
Despacho
(Intimação)
Ementa: Intimação do interessado e do Município para que apresentem
fundamentos legais para parcelas da remuneração da servidora que institui a
pensão, forneçam documentos e prestem esclarecimentos.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à intimação do
interessado e do Município a fim de que:
1) apresentem os fundamentos legais para as seguintes parcelas da remuneração
da servidora falecida:
a) “promoção diagonal de 15%”;
b) “gratificação especial de 30%”;
c) apresentem os autos do processo de admissão da servidora e a certidão do
INSS comprobatória de tempo de serviço prestado sob o regime da CLT; e
2) esclareçam se os filhos da servidora falecida são maiores.
Curitiba, 14 de março de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 133153/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2004
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS
Responsável: Sebastião Nelson Andrade
Proposta de Voto n.º : 73/06
Ementa: Prestação de Contas anual. Fixação dos subsídios dos vereadores fora
do prazo estabelecido pela Lei Orgânica do Município. Subsídios fixados na
legislatura anterior e antes das eleições. Respeitados os limites estabelecidos
na Constituição e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Falha que enseja ressalva,
mas não a irregularidade das contas. Contas regulares com ressalva.
Relatório
Trata-se da prestação de contas anual da Câmara Municipal de Rebouças referente
ao exercício de 2004, de responsabilidade do senhor Sebastião Nelson de Andrade.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela regularidade com ressalva
das contas. Registra que o ato de fixação dos subsídios dos vereadores não
respeitou o prazo fixado na Lei Orgânica do Município.
O Ministério Público, tendo em vista a intempestividade da fixação dos subsídios
dos agentes políticos, manifesta-se pela irregularidade das presentes contas.
Proposta de Julgamento
A matéria já se encontra pacificada neste Tribunal. Quando a única falha na fixação
dos subsídios dos vereadores é o descumprimento do prazo definido na Lei
Orgânica do Município, desde de que respeitada a anterioridade de legislatura e
às eleições e observados todos os limites estabelecidos na Constituição da
República e na Lei de Responsabilidade Fiscal, o fato determina apenas a ressalva
nas contas. É o que determina o Provimento n.º 56/2005, em seu anexo I, item
11.
Assim, peço vênia ao Ministério Público e, acompanhando a manifestação da
Diretoria de Contas Municipais, proponho que o Tribunal, nos termos do art. 16,
II, e 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgue
regulares com ressalva as presentes contas, expeça a quitação ao responsável
e determine à Câmara Municipal de Rebouças que, ao fixar os subsídios de
seus vereadores, observe o prazo definido pela Lei Orgânica do Município.
Curitiba, 14 de março de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROTOCOLO Nº: 1999/05
INTERESSADO : DEISE SFEIR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de comprovação de adiantamento da UNESPAR –
Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro, para atender despesas com
ressarcimento de alimentação e pousada, nos meses novembro e dezembro de
2002, no valor de R$ 1.500,00.
Pela Resolução nº 9930/2005, de f. 83, foi imposta multa à responsável pelo
adiantamento, Deise Sfeir, em função do atraso na prestação de contas.
Consta de f. 87/88, comprovante de recolhimento da multa imposta, e, de f. 90,
instrução da Diretoria de Execuções, que aponta estar correto o valor recorrido.
É o relatório.
2. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento do valor a que se refere a
Resolução nº 9930/2005, de f. 83, conforme guia de f. 88, e a manifestação
favorável da Diretoria de Execuções (f. 90), remetam-se os autos ao Gabinete da
Presidência, para expedição de certidão de quitação de débito relativa ao presente
processo em favor de Deise Sfeir, com a conseqüente baixa de responsabilidade,
nos termos dos arts. 16, XIV e 514 do Regimento Interno.
3. Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 15 de março de 2005.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 12086/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 178/06
Especa-se ofício à origem, para diligências complementares, conforme sugerido
no Parecer de fls. 153, com prazo de 15 (quinze) dias.
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 256509/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 200/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de admissão da servidora Ivanete dos Santos Carvalho Guedes, que
teve seu registro negado por esta Corte, através da Resolução nº 43311/2004, de
08.06.2004.
No curso da execução desse julgado, a Diretoria Jurídica juntou aos autos as
informações de f. 42/53, seguidas de nova conclusão.
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É o relatório.
2. Face ao que foi noticiado pela Diretoria Jurídica a f. 42, no sentido de que a
presente admissão é objeto de outro protocolo, nº 9836-8/05, do mesmo concurso
público, e em acolhimento à manifestação dessa mesma Diretoria, de f. 53,
determina-se:
a) o sobrestamento desses autos, até a decisão definitiva no processo nº 9836-8/
05, nos termos do art. 427 de Regimento Interno;
b) o apensamento destes autos aos referido na alínea anterior, a fim de se evitar
decisões conflitantes e propiciar, se for ocaso, a revisão de ofício da decisão
proferida neste processo.
Após a comunicação a que se refere o caput do artigo citado, publique-se e intime-
se.
Gabinete, 16 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 16706/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 158/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de cargo de Professor Regente, por concurso público aberto pelo
Edital nº 031/2004, do Município de Ibiporã.
Pelo parecer de f. 14, requer a Diretoria Jurídica o sobrestamento do feito, até o
julgamento do processo nº 42123-6/04, relativo a admissões do mesmo concurso,
ainda pendentes.
O parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, de f. 16/17, é pelo
apensamento aos autos referidos, nos termos do art. 427 do Regimento Interno,
constando dessa mesma manifestação a advertência prevista no art. 4º do
Provimento nº 47/02, que impede a remessa dos autos de admissão de pessoal
para intimação da autoridade administrativa.
É o relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso da douta Procuradoria, a fim de se evitar
a procrastinação no trâmite do processo originário, que poderia resultar de novas
diligências que eventualmente tenham que ser feitas neste processo, afigura-se
como de maior conveniência o sobrestamento desse último, ao invés do
apensamento sugerido, até a decisão definitiva nos autos nº 42123-6/04, que se
encontram em poder da Diretoria Jurídica, desde 09.03.2006, conforme consulta,
nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se.
Gabinete, 10 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 33619/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 165/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de cargo de Técnico em Radiologia, por concurso público aberto
pelo Edital nº 02/2005, do Município em epígrafe.
Pelo parecer de f. 12, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento do
feito, até o julgamento do processo nº 48569-6/05, relativo a admissões do mesmo
concurso, ainda pendentes.
É o relatório.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 48569-
6/05, que se encontram no Ministério Público junto a este Tribunal, desde
09.03.2006, conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se.
Gabinete, 10 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 33635/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 164/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por concurso público aberto
pelo Edital nº 02/2005, do Município em epígrafe.
Pelo parecer de f. 71, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento do
feito, até o julgamento do processo nº 48569-6/05, relativo a admissões do mesmo
concurso, ainda pendentes.
É o relatório.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 48569-
6/05, que se encontram no Ministério Público junto a este Tribunal, desde
09.03.2006, conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se.
Gabinete, 10 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 33643/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 166/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por concurso público aberto
pelo Edital nº 02/2005, do Município em epígrafe.
Pelo parecer de f. 122, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento do
feito, até o julgamento do processo nº 48569-6/05, relativo a admissões do mesmo
concurso, ainda pendentes.
É o relatório.

2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 48569-
6/05, que se encontram no Ministério Público junto a este Tribunal, desde
09.03.2006, conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se.
Gabinete, 10 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 36146/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 163/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de cargo de Zelador, por concurso público aberto pelo Edital nº 012/
2002, do Município de Ibiporã.
Pelo parecer de f. 14, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento do
feito, até o julgamento do processo nº 18764-4/05, relativo a admissões do mesmo
concurso, ainda pendentes.
É o relatório.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 18764-
4/05, que se encontram no Ministério Público junto a este Tribunal, desde
17.02.2006, conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se.
Gabinete, 10 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 85902/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 184/06
Intime-se o Sr. Prefeito, por ofício com aviso de recebimento, para que se
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do contido na Instrução nº 849/
2006, da DCM.
Publique-se.
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 17160-4/96
INTERESSADO : DANUSIA KONFIDERA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Analista de Recursos Humanos, do Município de Curitiba, com base
no artigo 40, § 4º da Constituição Federal a época da aposentadoria, através da
Portaria nº 3791/1993, publicada em 18.11.1993, de f.09, retificada pela Portaria
nº 07/2005, publicada em 18.01.2005, de f. 25.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1508/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2193/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 2327-5/02
INTERESSADO : JOÃO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Aposentadoria do servidor em epígrafe, ocupante
do cargo de Motorista, do Município de Curitiba, com base no artigo 3º, da Emenda
Constitucional nº 20/98, através da Portaria nº 101/2001, publicada em 17.07.2001,
de f. 028.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13687/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16203/05, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 277546/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : SEBASTIANA RODRIGUES SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 179/06
Remetam-se os autos à origem, para o cumprimento das diligências a que se
refere a Diretoria Jurídica, no parecer de fls. 31, com prazo de 15 (quinze) dias.
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 3051-8/05
INTERESSADO : MARIA IZILDA WEBER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, com base no artigo
8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” e § 4º da Emenda Constitucional nº 20/98
c/c artigo 3º e § 2º da Emenda Constitucional 41/03, através da Resolução de
Aposentadoria nº 4567/2004, publicada em 23.11.2005, de f. 079.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1370/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2118/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 415752/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSWALDINA GONÇALVES JOVTEI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 183/06
Remetam-se os autos ao Paranaprevidência, para juntada de parecer jurídico e
inclusão nos proventos da média de aulas extraordinárias, conforme pareceres de
f. 114 e 115/116.
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 47269-4/03
INTERESSADO : GEMA DEMITO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Professora, da Secretaria de Estado da Educação, com base no artigo
8º, inciso I, II e III, alíneas “a” e “b” e § 4º da Emenda Constitucional nº 20/98,
através da Resolução de Aposentadoria nº 1945/2003, publicada em 05.09.2003,
de f.30.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1388/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2364/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 48861-6/04
INTERESSADO : TERESINHA JOSI LAZZAROTTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Professora, do Município de Colombo, com base no artigo 40, § 5º
da Constituição Federal, de acordo com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, através da Portaria nº 043/2003, publicada em 18.06.2003,
de f. 16/17.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1345/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2242/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 51250-5/03
INTERESSADO : MARGARIDA LOURDES DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Professora, do Município de Colombo, com base no artigo 40, inciso
III, alínea “b” da Constituição Federal, de acordo com a nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, através da Portaria nº 022/2003, publicada em
24.04.2003, de f. 018.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1342/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2239/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 6376/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERESINHA CAPELESSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 190/06
Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para cumprimento da diligência à
origem, conforme despacho de f. 33
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 135159/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 193/06
Vistos.
1. Recebo o presente Recurso de Revista.
2. Á Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de Relator.
Gabinete, 15 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator
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PROCESSO N º : 188597/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 182/06
Face à juntada de novos documentos pela parte, encaminhem-se os autos à DAT
e ao MP junto a este Tribunal.
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 85509/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 181/06
Remetam-se os autos à DAT e ao MP junto a este Tribunal.
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROTOCOLO Nº: 7445-1/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Despacho nº
Vistos.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio, firmado com
a SEDU, no exercício financeiro de 2002, sendo repassado o valor de R$43.615,28
(quarenta e três mil seiscentos e quinze reais e vinte e oito centavos), para execução
de pavimentação urbana.
A instrução da Diretoria Revisora de Contas e o Parecer do Ministério Público
junto a este Tribunal são pela desaprovação das contas, em face da ausência de
comprovação da utilização dos recursos repassados na realização da obra.
Após a inclusão em pauta para julgamento, foram protocolados novos documentos
pela parte, com o número 8005-6/06, o que ensejou a retirada de pauta, nos
termos do art. 448, §3º, II, do Regimento Interno.
É o Relatório.
2. Pelo protocolo referido, juntou o ex-Prefeito Roque Jorge Fadel informação
do Paranacidade, datada de 02.03.2006, no sentido de que a obra objeto do
convênio “encontra-se parcialmente executada e que a meta física é compatível
com o valor financeiro liberado pela SEDU”, acrescentando que a documentação
encaminhada pelo Município em 24.02.2006 está “em análise neste ER-
Paranaciade, para que se possa emitir o Termo de Recebimento da Obra”.
Nessas condições, por se tratar de documento imprescindível para o julgamento
das presentes contas, determina-se a intimação do ER-Paranacidade de Londrina,
na pessoa da Sra. Marisa de Fátima Martins Tavares Pires, por ofício com aviso
de recebimento, para que informe, em 15 (quinze) dias, acerca da emissão do
Termo de Recebimento da Obra, encaminhando os documentos que entender
necessários.
Tribunal de Contas, 14 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 134202/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 192/06
Vistos.
1. Recebo o presente Recurso de Revista.
2. Á Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de Relator.
Gabinete, 15 de março de 2006.
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º: 1360-0/06
INTERESSADO: DELCINA BENTA BOOS
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Arno Boos, concedida à sua
cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 18399/05,
do Paranaprevidência, publicado em 20.12.2005.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1270/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1415/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 13 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 1417-7/06
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS CHAIN JABUR
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Therezinha Elpidia Malucelli
Fiani, concedida ao seu companheiro, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61205/05, do Paranaprevidência, publicado em 20.12.2005.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1268/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1426/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 13 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 1468-1/06
INTERESSADO: DORIS ANDRETTA GUIMARÃES
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Adalberto Guimarães,
concedida à sua cônjuge, acima referida e à filha inválida, através do Ato de
Benefício Previdenciário nº 61185/05, do Paranaprevidência, publicado em
12.12.2005.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1293/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1423/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 13 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 23247-2/03
INTERESSADO : CAROLINA ZANIOLLI LAZARINI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Orlando Lazarini, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através do Decreto nº 2422/2003, do Município de
Sertaneja, publicado em 23.03.2003, de fls. 11.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5712/05, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 23395-9/03
INTERESSADO : MARIA DA LUZ VIEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Hugo Vieira, concedida à sua
cônjuge, acima referida, através da Retificação do Ato de Benefício Previdenciário
nº 8981/2003, do Paranaprevidência, publicado em 24.08.2005, de fls. 41.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1059/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2905/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 46138-6/04
INTERESSADO : LILIA OLIVEIRA CRAVEIRO DE SÁ
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor José Bittencourt Craveiro de
Sá, concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Decreto nº 467/2005, do
Município de Ponta Grossa, publicado em 06.10.2005, de fls. 41.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 566/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 3126/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 507827/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : MARIA INES DE OLIVEIRA,MARIANA DOS
SANTOS,ROMARIO JOSÉ DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 174/06
Vistos e examinados.
1. Remetam-se os autos à origem, para exclusão da verba relativa ao Adicional
de Insalubridade, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que o fundamento legal
a que se refere o parecer de f. 19 (art. 165, IV da Lei Municipal nº 969/93, com
cópia anexa), não se refere à possibilidade de incorporação aos proventos de
aposentadoria ou pensão, nos termos da Resolução nº 3877/2005, deste Tribunal.
2. Após o retorno, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério
Público junto a este Tribunal, para nova manifestação.
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º: 626-0/06
INTERESSADO: NAHIR ZGODA BUENO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Derby Ubirajara Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61166/05, do Paranaprevidência, publicado em 07.12.2005.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1258/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1410/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 13 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 31294-1/04
INTERESSADO : SAMUEL POTMA GARCIAS GONÇALVES
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada proporcional do servidor em
epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, através
da Resolução nº 6677, publicada em 16.09.2005, de f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13016/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 15280/05, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 23 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 20470-4/98
INTERESSADO : ANATÁLIO DA CRUZ
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de revisão de proventos do servidor em epígrafe,
para inclusão das gratificações de Função Policial Militar Curso e Risco de Vida,
de acordo com o artigo 89, item II da Lei 6417/73, artigo 1º da Lei 7434/80,
artigo 4º da Lei 11366/96 e artigo 14 da Lei 8671/87, através da Resolução nº
10605/1998, do Paranaprevidência, publicada em 28.04.1998, de f. 24, retificada
pela Resolução nº 553/2003, do Paranaprevidência, publicada em 14.04.2003,
de fls. 49.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3495/03, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de março de 2006.
Auditor Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 191340/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 180/06
Cumpra-se o despacho nº 106, de fls. 116.
Gabinete, 14 de março de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

ATO N.º 02/2006 - Comissão Eleitoral.

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, resolve
HOMOLAGAR, após a verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos
abaixo relacionados para a eleição destinada à formação de lista tríplice para
escolha do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná,
a ser realizada no próximo dia 03 de abril de 2006.

Procuradores inscritos:

1. Gabriel Guy Leger (14/03/2006 –10:40hs);
2. Angela Cassia Costaldello.  (17/03/2006 – 16:45hs)

Curitiba, 20 de março de 2006.

Flávio de Azambuja Berti
- Procuradora Presidente da Comissão Eleitoral -

Eliza Maria Borsoi Moreira
Membro da Comissão Eleitoral

Ministério Público Junto ao
Tribunal de Contas

“EDITAL Nº 0001/2006 - DEX

PROCESSO Nº 17581-9/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA – INTERESSADO:
ROBERTO GOMES DE LIMA. Em cumprimento ao contido no Despacho nº
62/06 do Gabinete do Conselheiro Rafael Iatauro, fica, pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. ROBERTO GOMES DE LIMA, CPF nº  515.588.669-49, nos
termos do art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c
os arts. 498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27
de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste efetuar
ou comprovar o pagamento do valor de R$ 51,87 (cinqüenta e um reais e oitenta
e sete centavos). Curitiba, 15 de março de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria
de Execuções).”

Editais
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EDITAL Nº 0002/2006 - DEX

PROCESSO Nº 23760-6/99 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS –
INTERESSADO: CASA DO IDOSO VOVÓ MARGARIDA DE PONTA
GROSSA. Em cumprimento ao contido na Resolução nº  9801/05, do Tribunal
Pleno, fica, pelo presente EDITAL, intimada a entidade CASA DO IDOSO
VOVÓ MARGARIDA DE PONTA GROSSA, CNPJ nº  81.643.033/0001-
51, nos termos do art.  92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de
2005, c/c os arts. 498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
1, de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste
efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 59.019,98 (cinqüenta e nove
mil, dezenove reais e noventa e oito centavos). Curitiba, 20 de março de 2006.
(Grácia Maria Iatauro ________.Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 0003/2006 - DEX

PROCESSO Nº 1450-9/97 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE RECURSOS
- ADIANTAMENTO – ENTIDADE: PARANÁ TURISMO –
INTERESSADO: DEISE MARIA FERNANDES BEZERRA. Em
cumprimento ao contido no Despacho do  Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
de 07 de março de 2006, fica, pelo presente EDITAL, intimada a Sra. DEISE
MARIA FERNANDES BEZERRA, CPF nº  519.521.229-53, nos termos do
art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 15 (trinta) dias da publicação deste efetuar ou comprovar
o pagamento do valor de R$ 181,27 (cento e oitenta e um reais e vinte e sete
centavos). Curitiba, 20 de março de 2006. (Grácia Maria Iatauro
_________.Diretoria de Execuções).”

ATO DE ALERTA Nº 04/2006

Processo nº: 473752/05-TC
Despacho nº: 235/06
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de Assaí
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Michel Ângelo Bom
Tempo
Fundamentação: infringência do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000
Instrução: 414/06-Diretoria de Contas Municipais
Parecer : 3083/06 – Ministério Público junto a este Tribunal

ATO DE ALERTA Nº 05/2006

Processo nº: 20576/06-TC
Despacho nº: 233/06
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de Rio Bom
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Moisés José de Andrade
Fundamentação: infringência do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000
Instrução: 429/06-Diretoria de Contas Municipais
Parecer : 3075/06 – Ministério Público junto a este Tribunal

ATO DE ALERTA Nº 06/2006

Processo nº: 70/06-TC
Despacho nº: 237/06
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de Corbélia
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Eliezer José Fontana
Fundamentação: infringência do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000
Instrução: 401/06-Diretoria de Contas Municipais
Parecer : 2487/06 – Ministério Público junto a este Tribunal

PROTOCOLO Nº. 8809-0/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ALERTA
Nos termos do art. 134 da Lei Complementar nº. 113/2005 c/c o § 1º, do art. 286
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, e considerando o teor do
presente processo determina-se:
I – A citação pessoal do prefeito para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
apresentar as justificativas que o caso requer.
II – O encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais para as devidas
providências.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROTOCOLO Nº. 8817-0/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÂO CARLOS DO IVAÍ
ASSUNTO: ALERTA
Nos termos do art. 134 da Lei Complementar nº. 113/2005 c/c o § 1º, do art. 286
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, e considerando o teor do
presente processo determina-se:
I – A citação pessoal do prefeito para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
apresentar as justificativas que o caso requer.
II – O encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais para as devidas
providências.
Gabinete, em 15 de março de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

Atos de Alerta

Republicação do texto veiculado neste periódico em 17/03/06, em virtude de
incorreções no seu conteúdo.

DIRETORIA GERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 04/2006

Dispõe sobre o fluxo da tramitação processual e normas de operacionalização,
nos termos do art. 150, VIII, do Regimento Interno.

Art. 1º Para fins de adequação as novas normas emanadas do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1, de 27/01/06, ficam estabelecidos os fluxos de
processos e requerimentos constantes do Anexo I, desta Instrução de Serviço.

Art. 2º Os processos somente serão encaminhados ao Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, após instrução conclusiva da unidade administrativa, exceto
se o contrário for determinado pelo Relator.

§ 1º Entende-se por instrução conclusiva a fase processual em que a unidade
administrativa manifesta-se pela regularidade ou pela irregularidade do feito, após
a concessão do contraditório e ampla defesa apresentado ou não pelo responsável.

§ 2º As diligências propostas pelas unidades administrativas, de que trata o § 1º,
do art. 352, dar-se-ão exclusivamente para a juntada/apresentação de documentos
novos/esclarecimentos, necessários para o exame de instrução de mérito, e não
daqueles arrolados nos atos normativos próprios, de apresentação obrigatória,
por parte do respectivo gestor, quando do encaminhamento do feito, cuja não
apresentação poderá ensejar a irregularidade do processo.

§ 3º Nas hipóteses descritas nos §§ 1º e 2º, a unidade encaminhará o feito ao
Relator para apreciação, que determinará os procedimentos que julgar necessário.

Art. 3º  A juntada de documento novo, apresentação de contraditório e
cumprimento de diligência extemporâneos deverão ser submetidos ao Relator
para deliberação.

§ 1º A unidade deverá proceder à juntada física do documento protocolado aos
autos, sem o termo de juntada, sem numeração, e encaminhar o processo ao
Relator, sem o termo de remessa, mas anotando no sistema de trâmite a remessa
do processo e do documento protocolado ao gabinete respectivo.

§ 2º Em caso de deferimento do pedido da parte e do acatamento dos documentos
extemporâneos, os autos retornarão à unidade administrativa para o registro da
juntada do protocolado no sistema de trâmite e dar cumprimento às
determinações do Relator.

Art. 4º Os pedidos de vista, de cópia, de prorrogação de prazo e de
desentranhamento serão juntados fisicamente nos autos, registrados no sistema
de trâmite, devendo ser submetido à apreciação do Relator, com o competente
termo de remessa.

Art. 5º Nas hipóteses de processos anteriores a vigência do Regimento Interno e
sem Relator designado, o processo deverá ser encaminhado à Diretoria de
Protocolo, para distribuição.

Art. 6º Os editais de citação, quando determinados pelo Relator, na forma do art.
382, § 1º, do Regimento Interno, serão elaborados, publicados e certificados
pelas unidades administrativas responsáveis pela instrução do processo.

§ 1º Os editais observarão os padrões fixados pela Portaria nº 032/06, e o seguinte
modelo:

“EDITAL Nº XXXX/ANO

PROCESSO Nº  ————— - ASSUNTO: —————— - ENTIDADE:
——————— - INTERESSADO: ———————————————
. Adv. (se houver nos autos, com nome e nº OAB). Por ordem do Relator,
Conselheiro (Auditor) ————————————, constante do despacho
de nº —, às fls. —, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor(a) ———
———————————-, CPF nº ———————————, para
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, apresentar as
razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução (ou
Parecer) da Diretoria ——— nº ———  em atenção ao disposto no art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar
Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do
Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba,
— de —————— de ———. (Nome do Diretor e da Diretoria).”

§ 2º Os editais serão numerados em ordem seqüencial própria das respectivas
unidades administrativas.

§ 3º Após o decurso do prazo de citação a unidade administrativa concluirá a
instrução, com ou sem a manifestação do interessado, encaminhando o processo
ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Art. 7º Os ofícios e os editais de intimação para cobrança de débitos e/ou multas
relativas ao cumprimento de decisões transitadas em julgado, em atendimento ao
disposto nos arts. 498 c/c o 501, do Regimento Interno, serão elaborados,
publicados e certificados pela Diretoria de Execuções, independentemente de
deliberação do Relator.

§ 1º Os editais observarão os padrões fixados pela Portaria nº 032/06, e o seguinte
modelo:

“EDITAL Nº XXXX/ANO

PROCESSO Nº  ————— - ASSUNTO: —————— - ENTIDADE:
——————— - INTERESSADO: ———————————————
. Adv. (se houver nos autos, com o nome e nº OAB). Em cumprimento ao
contido no Acórdão nº —————, do Tribunal Pleno ou da —— Câmara
do Tribunal de Contas do Estado, fica, pelo presente EDITAL, intimado
o(a) ——————————————-, CPF/CNPJ nº ———————
————, nos termos dos arts. 90 e/ou 92, da Lei Complementar nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de
30 (trinta) dias da publicação deste efetuar ou comprovar o pagamento do
valor de R$ ———— (——————————). Curitiba, — de ———
——— de ———. (Nome do Diretor(a). Diretoria de Execuções).”

§ 2º Os editais serão numerados em ordem seqüencial própria da Diretoria de
Execuções.

Art. 8º Os atos de alerta serão expedidos pela Diretoria Geral, observando o
padrão contido no art. 4º, da Portaria nº 032/06.

Art. 9º A expedição dos atos de citação para os chefes de Poderes e para o
Procurador Geral de Justiça, será realizada pelo Gabinete da Presidência.

Art. 10. Poderão proceder correções na autuação dos processos além do Relator,
e com autorização do Presidente a Diretoria Geral, a de Protocolo e de Execuções,
nos seguintes casos:

I – a Diretoria Geral quando detectar incorreções no momento da lavratura do
acórdão.

II – a Diretoria de Protocolo quando da realização da distribuição ou do registro
de Relator no sistema informatizado.

III – a Diretoria de Execuções nos processos anteriores à vigência do Regimento
Interno, desde que imprescindível para a emissão da certidão de débito, visando
a perfeita adequação ao julgamento do feito.

Curitiba, 15 de março de 2006.

DESIRÉE DO ROCIO VIDAL
Diretora Geral

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

Atos Normativos

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2006

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIDORES

DA REDE CORPORATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.

DATA DE ABERTURA: 04 de abril de 2.006, às 10:00 horas (horário de Brasília), no
site WWW.LICITACOES-E.COM.BR, do Banco do Brasil S.A.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00
às 18:00 horas, nos dias úteis, e nos sites WWW.LICITACOES-E.COM.BR e
WWW.TCE.PR.GOV.BR. Outras informações pelo e-mail
licitacoes@tce.pr.gov.br.

Curitiba, em 17/03/2006. Antonio Ferreira Rüppel Filho – Representante e
Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações

RETIFICAÇÃO

Na Instrução de Serviço nº 02/2006, publicada em 17 de março, onde lê-se 02/
2006, leia-se 04/2006.

Erratas
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